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ESTADO DD MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

2002.006/2024 ARP N2 014/2023 - SINFRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSUNTO: Contratação de e~P,.!"f!~'!r~,sP,ec_ializada em engenharia para a 
execução dos serviços de consÍ!!1fJ!Çao1!'/o~1i,anutenção de pavimentação 
de vias urbanas e rurais do MurticípÍo-dê'.~ãhta Luzia/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
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Av. Nagib Haickel, s/níl, Centro - Cep: 65.39D-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 2002.006/2024 Entrada: 20/02/2024. 

Origem: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. 

Destino: Secretaria Municipal de Governo. 

Assunto: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução dos seIViços 
de conservação e/ou manutenção de pavimentação de vias urbanas e rurais para o Município 

de Santa Luzia/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Tabajara, BR 222- Cep: 65.390-000/Santa Luzia-MA 
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Asslnat ra 

Santa Luzia/MA, 20 de fevereiro de 2024. 

À Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

A presente licitação justifica-se pela necessidade de pavimentação asfáltica em suas 
vias urbanas e rurais, pois as mesmas encontram-se em situações imperfeitas. Visando a 
melhoria de vida da população deste município, sabemos que o pavimento traz muitos 
benefícios, começando pela diminuição de doenças•provocadas por poeiras e pela água parada 

1 e, • • • 

que se forma nas vias de chão batido/sem cont_ar"".da .. valórização dos imóveis urbanos. Essa 
administração tem como prioridade o _bem-estar soc!al;.e com isso garantir a população em 
geral o apoio institucional, quanto ao direito. de Ir J~}vjr,Í É desta forma que temos trabalhado 
com afinco para que novos projetos ~ '.Pro?~tnas ),.ei{rh~f Plantados em nosso município. E 
atendendo.ª todas as normas e lei~ ex,J,st

1
~·~º- noss1p::~fs por isso o motivo da contratação 

d~estesserv1ços. ,, •· 1
1
. 1 ;, .,1 .. -•- -

"" . • ..~ r1 \ • (._ l ,,,., \_,,-t - Jfi "19?,:{ • .,,... A 

. o~-f.1m;-renoy~1 Vos~-&'!~~e~:ia~ os }~º:;_~l?;~de [!:J-evada~es~1ma--e-~d1st1nta 
cons1deraçao~Segue-em anexo, Memoriais de-espec1f1caçoes tecnicas e plamlhas;_ -~- ___ _ 

,,,::;:►-• --.,7, . ..,,,.-<,li ~-r 7 ~ -·1 
1 ifll - ~J)_líll ~~) 

johMn?~ wevnfrere, f1,, j e rv1f lo 
JOHANNES GUTEMBERG PINHO DE MELO 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo 
Portaria n2 291/2023 
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COMPOSIÇÃO D OBDI - PAVIUENTAÇÃOASFAI.TICA 

D~SCRIÇÃO; PAVIMENTAÇÃO ASFAI.TICA 

-.... J!i.-_, LOCAL: SANTAlUZIA.MA 

~ ~ ~lll:felTVIIA OC: '"""" 1'REFErrtw.MIJNa'Al. DE SANTALUZtll 

SANTA LUZIA 
fHfllDO >uta .1114 

coo 1 Dl!SCRIÇÃO 1 

AC Mmlllisuação Central l"'"'"~-çÃõ CENTRAL 

TOT~I 

rAAANTIA 
TOT~I 

G • :,~'""'"m-
R 1~:o• 

TOT~I 

DESPESAS FINANCEIRAS 

OF De$pesas flrl80Ceiras relererite capital de glro 

TOTAL 

' IMPOSTOS E TAXAS 

'" CoflllS 

,ss 

CPRB 

~ 
TOTAL 

LUCRO OU BONIFICAÇ ..... 

L Lurni ou BonlflcaÇM 

TOTAL 

801 .. 25,00% 

(l+AC+R+G)x(l+DF)x(l+L )_
1 

(l-I) 

. ,,... .. 
~~ 

~ ~­-=•= 
=• -­=•w 
= -

0,801 
0,80 

0,59 

0,59 

0,17 

º·" 
5,00 

'·" 
10,211 

, ... 
'·" 

DATAI 

.. t'Y!UÃO 

20,~z _., 
211"COU~ 

~CCI.IDESONElll,;ÃO 

:on, t eou DESOL,w;.i.O 

20!8/'11COLl0E$O!E1lACAO 

:OIIWCOII DE~IIAÇÃO 

:IOlllll!l' C0U DESONE"-'Çlo 

ZOIIWCDIIDE~· 

= 

BDl,32.on."' 
,:: ,1t01UI :!ffl - ·~· ,,u;n. 1z.7'11l -· - -· -"= •1• ... -· .. _ 

jll,l,4'1. -· ª'ª ··~ -ª'ª ·- -- --
Prefeitura de Santa Luzia 
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Prefeitura de Santa Luzia -- ,....,,CCIII~ ·- - ... 

-= 20--~ ·~ - ... 
Ni FL- 0'4== - I010CICCU .. ~ -~ - ... -.... - - 1 -

Asslnat~ 
1 ~o 1 M-0 1 "°"1$TAII 1 

A GRUPO A ., .,, "·"' 
" SESI '·'" 
" SENAl 1,00 

AA '"""' º·" ,., 
"""" o.oo 

"' saláoo Edl>::Bça,;, zoo 

" Segui',;, Contra Acidentei dei Trabalho 3,00 

" '""' '·"" 
"' se= o.oo 

rom -
EJ """''" --- 17,91 ,_ ,.~ 

" Au,c~ - li!lletmldade 0,91 

"' 13'Salâno 10,91 

" licença f'lllemidadE 0,07 

~ 

, __ 
0,73 

" Dia1dect>.Nas ,,e4 
~ Auxllo Aelden!e de TrobalriO 0,11 

~ ftfiao,Gcz90ss ,.~ 
"º -........ º·"' ro,.,_ "-" 

e """'°º ~ A\Jlso Pn'Mo lndelllzado "·'" e, AVISO Pn!.10 ~ 0,15 

~ F~rin lnden!zac!n 3,65 

"' DepwwR~~~ca,m (;,17 

o lnclenizaç8oMldmal º·'" 
rom "'" 

o GR\JPOD 

tit 
~ 08Gn.opoA $01)18 Grup,> B 17,02 

~ delGtup,>A sobre A'<ilo Pré'M Trabalhado e Reir1c:ld&nelado FGlS SQllt9 A"""'Plélào Indenizado 0,00 

,.,.,_ 17,1111 

A+B+C+O= 116,68 

1 ~o 1 - 1 IIOIIISTAII 1 

A GRUPO A ., "~ 0,00 

" SESI ,,oo 

" """ ,.oo 
AA """' º·" ,., SEBRAE 0,00 

"' --· ,,oo 

" Segui',;, Con!m Ati<lenta de T;.,balla coo 

"' ,era ,.oo 

" Si;(;ONCI 0,00 

,.,.,_ '"' 

1 

• I""'°' 
1 " 18,071 

" 
;:=··~~-- • '·"' lt~') ~:§·'o w 

-



ro ---M 13'Sala111> 

00 "'"""~-
00 

, __ 
" º'"'"""" 
00 Auxílio Aoldeote da Trabalho 

00 fera Gozmu 

'" Sa!ir10 M8lel'nlcllld& 

'°'" 
e GRUPOC 

e, AvlsO ~ JnõefCa(I() 

e, Aviso Pr11";1G T/lball\a00 

Q ~<lal lnclenlZadaS 

"' DepõSIIOReseis!loSernJuslaCmJSa 

e, to::1enia,;a0Adk:ional 

'°'" 
o ·-· o, ReiOCidêncle da Grupo A l0bre Grup, B 

m Re,ncodêncla de Orupo A - "'""" Pn!VIO Trabalhado e R8!0CAAlncla <» l"OTS soDra Aw;o Préw> -

,,,,.,. 

A+B+C+D .. 

A GRIJPOA ., INSS ,., SESI 

~ SENAI 

AA ""'" ,. 
'""" " SslaliOE~ 

"' SeguroComaAadel'tesdeTrabalh<> 

" rara 

" ~= 
TOTAL 

• GRU1'0B 

" Fiepouoo semam•i !sem~ 

" "'"" ro A\/lClllo. E/llefmldade 

M 13"Sllli!.OO 

00 l,l,;ença PBlemidadE 

00 

, __ 
" -~~ 

Ei Alll<llil>~lleTratialhD 

FénQGciaa3' 

Sslar1DMslemidade 

'°'" 
e QRUPOC 

e, A,iso PréVIQ Indenizado 

e, A'ffl0f'ft'-1QT1111"1111l!® 

Q Fertnl-..S 

"' OepOSitO RflcidO 6ern Justa C8uBa 

e, lndel'llZaÇaO AdlCIOrial 

'°'" 
D =""'• o, Reinc1<1êntiad!IGrupoA80b<uGrupoB 

e, Reineidência da Grupo A sobre Aw,o PnMo TmllalhMO e Reirx:,déncla dG FGTS SOIYe A.iso PrfMo IMl!f'll2ado 

"'"' 
A+B+C+D,. 

DUCRIÇÃO 

A GRIJPOA 

º·" 
11,20 

0,00 

0,75 

,,oo 
0,13 

13,12 

0,00 

"" . ., 
o.~ ,.~ 
'·" o,n 

,e,99 

a,54 

O,M 

.,,, 
93,90 

HCRISl'A'II 

o,oo 
1,50 

,,oo 
o.~ 

•oo 
"' ,,oo 

'"' 0,00 

'""' 
18,0S 

4,77 

0,91 

10,97 

0,08 

0,73 

'·" 0,12 

9,51 ,oo 
"·" 

S,M 

0,32 

3,13 

,,oo 
0,47 

14,71 

7,87 

0,00 

.,, 

86,74 

HOIIISTA'II 
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" ""' 0,00 0,00 

~ "" 
,,oo '·"' 

" "~' ,,oo ,.oo 
M •= º·"' º·"' 
" •= 0,00 º·" 
M SIISrk> Edl.lCaÇaO zoo 2,80 

" Segun>COntla Acidentes de TW>eltl0 ,,oo ,,oo 

M "'"' ,.oo ,,oo Prefeitura de--santa Luzia 

" SECONCI 0,00 0,00 N• FL ~ 
""~ 18,80 '""' ~ 

Assinat'&a ' ~-· " Re;:,owo Semanal Remunerado 17,89 0,00 

" 
,_ ,.~ 0,00 

"' Auxilio• Ellfem\idaljlf 0,00 o.~ 
M 13"Salari0 11,03 '·" 
" """"- 0,00 o.~ 

" Faltas Just/llMd"" 0,74 º·" 
" ""''"''""' '·" 0,00 

" Au!dlloAclclent1,daT-., 0,10 0,00 .. F-Gazsda• 12,18 '·"' 
'" SIISno MaterrlldaCe o.~ 0,03 

=~ "·" "'"' 
ç ª""'°e 
e, AVf/50 Prt'IIO ll'ld~ "º '·" 
~ 

Avrao Pnlv\:I TmMlhado 0,11 0,00 -- 1,73 1,31 

Dep6sllo Rmasao Sem Justa causo "'' 1,82 

~ lrnlenlzaçto Adicional º·" 0,29 

TOTAL 
,.,, 

""' 
• ·-· o, Reincidêl'lela08 Grupo A sobre Grupo B 8,14 3,17 

"' R.-.nci<lênc,:. de Grupo A $Obl'e Avs:, Préw> Trabalhado e Reincidência dO FGTS $tltlre AWII> ~ lndenlmdo º·" º·" 
=~ .., '·" 

A+B+C+O= 82,97 46,10 

1 ~o 1 o-• 1 IIORISTA'II 1 MENSAUSTA 'Ili 1 

A ·-· " ""' 0,00 0,00 

~ "" ,,oo ,,., 
" ·~· ,,oo ,,oo 
M INCRA º·"' º·"' 
" """' 0,00 0,00 

E, SDli!riD Educaçao '·"' '·"' SegurcContra-deTr,,baltlO ,.oo 3,00 

mra 0,00 0,00 

" ,eccoc, ,,oo ,,oo 

=~ ,,.., ,,.., 

' GRUPOB 

" !ttl)Q<IW.S~R~ 17.~4 0.00 

" 
,_ 

'·"' 0,00 

"' Auxlllo-Enlem'lllllde 0,93 0,71 

M 13'Salllno 10,88 º·" ., """"'- 0,07 0,00 

" FaltaS ~ on º·" 
" -.. ~ 1,81 0,00 ., AUxmo Aedentu de Traball>o º" 0,00 .. Fé,_Gozadaa 9,10 '" '" -- 0,00 000 

,om "·"' 18,74 

ç GRUl'OC 

e, A""80 Pléw> IMMiZaOO "' '·" 
"' AVflQ Pfd\/\Q Trabalhado 0,13 0,10 

"' FeliM IMenizadt,s ,,M '·" 
"' Oepó$110Resc!Sa0Sem.kl$tllcat.tsa "' m 

~ 



' ORIIPOD 

" Rell'lcld&ncla ,,e Gnrpo A sobre Gn.ipo B 

~ Re.-.:ldencia 08 Gf\lpo A~ A"110 Prévia Traball'laCIO 6 Reinebdéooa do FGTS &Obre A\'ÍSC Prêw, ll'lderdZ!ICIO 

"'"'-
A+B+C+D .. 

8,11 ,.~ ... 
87,59 

.~ ,.~ 
'M 
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Prefeitura de 'Santa Luzia 

N' FI... ª5{_­
Assinatura 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Implantação e Melhoramento De Camada 
Asfáltica em Diversos Trechos de Santa Luzia 
-MA 

O Data ................................... : 

Santa Luzia/MA 

Dezembro/2023 

o 

Descrição do Projeto ..•.••• : O presente memorial descritivo tem por 
objetivo fixar normas específicas para a 
Implantação e Adequação de Camada 
Asfáltica em Diversos Trechos, localizado em 
Santa Luzia, Zona Urbana e Rural. 

APRESENTAÇÃO 

O presente projeto foi elaborado de acordo com as Normas Brasileiras vigentes, 

em particular: 
ABNT NBR 7188: 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de 

pedestre - Procedimento; 
ABNT NBR 6120:1980- Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 
ABNT NBR 6122:1996 - Projeto e Execução de Fundação; 
ABNT NBR 7190:1997 - Projeto de estruturas de madeira; 

Concreto 
O concreto estrutural deverá obedecer às condições gerais prescritas pela 

ABNT e o DNER/DNIT, 
e o seu desenvolvimento deverá ser efetuado de acordo com as Normas 

Brasileiras em vigor, relacionadas abaixo: 

a 

NBR-12654: Controle Tecnológico dos Materiais do Concreto; 
NBR-12655: Preparo, Controle e Recebimento - para concreto com Fck superior 

15 Mpa; 
NBR-14931: Execução de Estruturas; 
NBR-7212: Concreto Dosado em Central. 
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A execução obedecerá ao projeto executivo e deverá seguir o planejamento em 
consonância com a construção da rodovia, de maneira a não pennitir conflitos que 
possam afetar ao andamento das obras de construção das pontes e de construção da 
rodovia, mantendo-se o tráfego. Os materiais a serem empregados na obra, deverão 
estar rigorosamente de acordo com as especificações e métodos normativos da ABNT. 

APRESENTAÇÃO 

INTRODUÇÃO 

IJrefe:ltur.1. de Santa Luzia 
N• FL _ ().2 l( _ 

X: 
Assinatura 

O Projeto de MELHORAMENTO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSOS TRECHOS NO MUNICiPIO DE SANTA LUZIA-MA apresentado é 
resultado da análise técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todos os 
trechos a serem pavimentados. 

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. 
Sua implantação, juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o 
escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor 
condição de bem-estar à população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres 
com conforto e segurança. Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei nº 8.666 de 
21.06.93 e suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e 
subsídios que possibilitem viabilizar o melhoramento de 3.079,49 m de pavimentação 
no Município de Santa Luzia, no Estado do Maranhão. 

LOCALIZAÇÃO E ACESSO 
Santa Luzia é um município brasileiro do estado do Maranhão locaíizado 

geograficamente na Mesorregião Oeste Maranhense e Microrregião Pindaré. Criado, 
pela Lei estadual Nº 2.181, de 17 de dezembro de 1959. Limita-se aos municípios de 
Tufilândia, Arame e Amarante do Maranhão, compreendendo uma área de 4.766km', 
locaíizado nas coordenadas geográficas: Latitude: -4º03'36" Sul, Longitude: 45º40' 48" 
Oeste. O acesso a partir de São Luís, capital do estado, em um percurso total em 
torno de 294 km, pelas rodovias BR-135 e BR-222. 

ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

Os dados referentes ao município foram extraídos do íBGE, Governo do Estado 
do Maranhão e da Confederação Nacional de Municípios, por meio de consulta aos 
portais www.ibge.gov.br, www.ma.gov.br/ e www.cnm.org.br/ respectivamente. Elevado 
à categoria de município e distrito com a denominação de Santa Luzia, pela lei nº 
1.908, de 17-12-1959, sendo desmembrado de Pindaré Mirim. Sede no atuar distrito de 
Santa Luzia. Constituído do distrito sede. Instalado em 26-03-1961. Em divisão 
territorial datada de 1-Vll-1960, o município é constituído do distrito sede. Assim 
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permanecendo em divisão territorial datada de 2014. Sua população estimada para 
2021 é de 73.105 habitantes com densidade demográfica de 13,55 hab/km2• 

A água consumida na cidade de Santa Luzia é distribuída pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, autarquia municipal que atende 
aproximadamente 14.655 domicílios através de uma central de abastecimento {IBGE, 
201 O). O município possui um sistema de escoamento superficial e subterrâneo dos 
efluentes domésticos e píuviais que são íançados em cursos d'água permanentes. A 
disposição final do lixo urbano, não é feita adequadamente em um aterro sanitário. 

O fornecimento de energia é feito pela ELETROBRÁS, através da 
EQUATORIAL, pelo Sistema Regional de Miranda que abrange a região norte, centro­
norte e centro-oeste maranhense. O sistema é composto atualmente por 26 
subestações, sendo o duas na tensão de 138/69/13,8KV, dezesseis na tensão de 
69/13,8KV, uma na tensão de 69/34,5KV, seis na tensão de 34,5/13,8 KV e uma na 
tensão 230/69KV. Segundo o IMESC (2010) existem 13.488 ligações de energia 
elétrica no município de Santa Luzia. 

Figura 1-Mapa de localização do município 

ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

Prefeitura de Santa LUzla 
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Assinatura 

O estado do Maranhão, por se encontrar em uma zona de transição dos climas 
semiárido, do interior do Nordeste, para o úmido equatorial, da Amazônia, e por ter 
maior extensão no sentido norte-sul, apresenta diferenças climáticas e pluviométricas. 
Na região oeste, predomina o clima tropical quente e úmido {As), tipice da região 
amazônica. Nas demais regiões, o estado é marcado por clima tropical quente e 
semiúmido {Aw). 
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As temperaturas em todo o Maranhão são elevadas, com médias anuais 
superiores a 24ºC, sendo que ao norte chega a atingir 26ºC. Esse estado é 
caracterizado pela ocorrência de um regime pluviométrico com duas estações bem 
definidas. O período chuvoso, que se concentra durante o semestre de dezembro a 
maio, apresenta registros estaduais da ordem de 290,4 mm e alcança os maiores picos 
de chuva no mês de março. O período seco, que ocorre no semestre de junho a 
novembro, com menor incidência de chuva por volta do mês de agosto, registra médias 
estaduais da ordem de 17,1mm. Na região oeste do estado, onde predomina o clima 
tropical quente e úmido (As), as chuvas ocorrem em níveis elevados durante 
praticamente todo o ano, superando os 2.000 mm. Nas outras regiões, prevalece o 
clima tropical quente e semiúmido (Aw), com sucessão de chuvas durante o verão e o 
inverno seco, cujas precipitações reduzidas alcançam 1.250 mm. Há registros ainda 
menores na região sudeste, podendo chegar a 1.000 mm. 

A região Centro Maranhense abriga as áreas de planalto, com altitudes entre 
200 e 300 metros, e de planícies, com altitudes abaixo de 200 metros. A região oeste 
maranhense abriga as áreas de planalto, com altitudes entre 200 e 300 metros, e as de 
planícies, com altitudes menores de 200 metros. A Faixa de Dobramentos 
PréCambriana ocorre no médio e baixo rio Gurupi. O relevo nessas faixas corresponde 
às colinas e cristas dispostas, preferencialmente, na direção NW-SE, talhadas em 
rochas do embasamento cristalino do Complexo Maracaçumé e nos metassedimentos 
do Grupo Gurupi, caracterizado por colinas e lombas e planos rampeados em direção 
aos rios principais. A ação erosiva sobre as coberturas detrito-lateríticas, que recobrem 
os sedimentos da fonnação ltapecuru, originou um planalto dissecado do rio Gurupi ao 
rio Grajaú, com a drenagem principal orientada na direção SW-NE e N-S. Essa mesma 
ação possibilitou a elaboração de uma superfície plana, dissecada em alguns trechos, 
em lombas e colinas, contornando a Baixada Maranhense e estendendo-se para oeste 
até o rio Gurupi. A Superfície Gurupi caracteriza-se por uma superfície rampeada em 
direção ao rio Gurupi, talhada em formações sedimentares e dissecada em colinas e 
localmente morros, com as cotas altimétricas decaindo, de sul para norte e de leste a 
oeste, em direção ao rio Gurupi, variando de 20 metros, nas proximidades do litoral, até 
300 metros, no limite com o Planalto Dissecado do Pindaré/Grajaú. Já na Superfície do 
Baixo Gurupi, localizada no extremo oeste do estado, com altimetria variando de 10 a 
40 m, o relevo apresenta-se plano em colinas e lombas, com superfície rampeada em 
direção ao litoral, esculpidas em rochas do embasamento cristalino do Complexo 
Tremar. No Médio Gurupi, no noroeste do estado, o relevo caracteriza-se por uma 
dissecação em colinas e cristas dispostas, preferencialmente, de noroeste para 
sudeste, em função da estruturação geológica que expôs as rochas do embasamento 
do Complexo Maracaçumé e os metassedimentos do Grupo Gurupi. Entre as colinas e 
as cristas ocorrem planos rampeados. Essa unidade tem cotas altimétricas, que variam 
de 80 a 170 metros, e se encontram na área da Reserva Florestal do Gurupi. Na 
unidade do Planalto Dissecado do Pindaré/Grajaú, com altitudes entre 100 a 300 
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metros, o relevo apresenta-se limitado por escarpas que correspondem a restos de 
chapadas, de topo plano, que foram isolados pela dissecação e mantidas pelos níveis 
laterlticos. A Depressão de Imperatriz, posicionada na margem direita do rio Tocantins, 
está em níveis altimétricos de 95 m, chegando, em alguns trechos da área, a 300 m. 
Ela se caracteriza por relevos planos rampeados em direção às principais drenagens. 
Verificando-se, ainda, a presença de colinas e áreas abaciadas periodicamente 
inundadas. As Planícies Fluviais correspondem às várzeas e terraços fluviais, 
dispostos ao longo dos rios principais, compostas pelas aluviões quaternárias, estando 
sujeitas às inundações durante as enchentes, e ocorrendo nos principais rios do 
estado. 

Os Podzólicos Vermelho-Amarelos são solos minerais com textura média e 
argilosa, situando-se, principalmente, nas encostas de colinas ou outeiros, ocupando 
também áreas de encostas e topo de chapadas, com relevo que varia desde plano até 
fortemente ondulado. São originados de materiais de formações geológicas, 
principalmente sedimentares, de outras coberturas argila-arenosas assentadas sobre 
as formações geológicas. As áreas onde ocorrem essa classe de solo são utilizadas 
com cultura de subsistência, destacando-se as culturas de milho, feijão, arroz e 
fruticultura (manga, caju e banana), além do extrativismo do coco babaçu. As áreas, 
onde o relevo é plano a suavemente ondulado podem ser aproveitadas para a 
agricultura, de forma racional, com controle da erosão e aplicação de corretivos e 
adubos para atenuar os fatores limitantes à sua utilização 

O município de Santa Luzia está localizado na Mesorregião Oeste Maranhense, 
na Microrregião de Pindaré. A altitude da sede do município é de 60 metros acima do 
nível do mar e a variação térmica durante o ano é pequena com a temperatura 
oscilando entre 21,6ºC e 32,2ºC. O clima da região, segundo a classificação de 
Kõppen é tropical (AW') subúmido seco com dois períodos bem definidos: um chuvoso 
que vai de dezembro a maio, com médias mensais superiores a 225 mm e outro seco, 
correspondente aos meses de junho a novembro. Dentro do período de estiagem a 
precipitação pluviométrica variou de 19,7 a 79,1 mm e no período chuvoso de 132,7 a 
307,99 mm, com média anual em tomo de 1.617 mm, dados referentes ao perlodo de 
1961 a 1990 (JORNAL DO TEMPO, 2011). 

O relevo da região está contido na Baixada maranhense, caracterizada por 
possuir um ambiente plano e suavemente ondulado contendo extensas áreas 
rebaixadas de formação sedimentar recente, ponteadas de relevos residuais, formando 
outeiros e superflcies tabulares cujas bordas decaem em colinas de declividade 
variada. (FEITOSA, 2006).- A região sul do município é composta por chapadas com 
escarpas sedimentares. Os cursos d'água da região fazem parte da Bacia hidrográfica 
do Pindaré e a vegetação é composta pela Floresta Ombrófila Densa com encraves da 
Floresta Estacionai decídua! (IMESC, 2008) 

GEOLOGIA 
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O município de Santa Luzia está inserido nos domínios da Bacia Sedimentar do 
Parnaíba, que, segundo Brito Neves (1998), foi implantada sobre os rifles 
cambroordovicianos de Jaibaras, Jaguarapi, Cococi/Rio Jucá, São Julião e São 
Raimundo Nonato. Compreende as supersequências Silurianas (Grupo Serra Grande), 
Devoniana (Grupo Canindé) e Carbonifero-Triássica (Grupo Balsas) de Góes e Feijó 
(1994). Na área do municlpio, o Cretáceo está representado pela formação ltapecuru 
(K12it). 

Formação ltapecuru (K12it). Campbell (1948) foi quem primeiro descreveu essa 
unidade, denominando-a de formação Serra Negra. Posteriormente, passou a usar o 
termo ltapecuru, atribuindo-lhe idade cretácea, posicionando-a, com discordância local, 
sobre a formação Codó. Litologicamente, essa unidade consiste, no flanco oeste e 
noroeste da bacia, de arenitos avermelhados, médios a grosseiros, com faixas 
conglomeráticas muito argilosas e intercalações de argilitos e siltitos, de coloração 
variegada. Seguem-se arenitos avermelhados e esbranquiçados, finos a médios, 
caulínicos, com estratificação cruzada de grande porte. Nas demais regiões, os 
arenitos são em geral finos com faixas de arenitos médios. O contato inferior da 
unidade com as formações Codó e Grajaú é concordante, apresentando discordâncias 
locais. Revela extensas e contínuas áreas de exposição, notadamente na região 
centro-oeste, norte e centro-leste da bacia, bem como, em faixas isoladas e restritas no 
flanco oeste, a W do município de Araguaiana e Colinas de Goiás. Sua espessura 
aflorante é superior a 200 metros. Os perfis de furos estratigráficos indicam espessuras 
variáveis de 270m (poço VGst-1MA), 400m (poço PMst-1-MA) e 600m (poço PAF-3-
MA), segundo (Lima & Leite, 1978). É a que tem maior expressão geográfica e aflora, 
em todos os quadrantes do município de Santa Luzia, expondo-se amplamente na 
sede municipal. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 
As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes 

gerais sobre as atividades requeridas para a MELHORAMENTO DE REVESTIMENTO 
ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA. 

VIAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA: 

• DIVERSAS VIAS 
• LARGURA DAS VIAS (6,00 m); 

SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Serviços Preliminares: 

=~= ~ PREFEllURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA - CHPJ, 06.191.001/0001-117 AV. NAGIB O , ••• ,~"" 

.. " ...... -.: ~ ' u "" E> E ENGENHARIA ,ANTA LUZIA HAICKEL - CENTRO - CEP, 65390000- santa Luzia/MA- FONE, 19813654-5912 ,.,. ••• """º •• ,. 
•.o..;i:EHC,,0 MU•t<>,M ... U 



COORDENJIÇÃO DE PROJETOS o& 
PREFEITURA DE 

PHEFEIJIIRJI MUIIICJPJIL DE SJIHTJI LIIZIJI - MJI 
CHPJ: 06.191.001/0001-47 DEPARTAMENTO 

ENGENHARIA SANTA LUZIA FOHE: 1981 3654-5912 
FAZENDO MUITO MAIS 

FAZENDO MUITO MAIS 

o 

o 

Placa de obra (2,50 x 5,00) m 
Administração local 
Barracão de obras 
Mobilização e desmobilização. 

Serviços de Terraplanagem: 
Escavação e carga de material de jazida 

Prefeltuna de Snnta Luzia 
NV FL ~ 

Z: Assinatura 

Transporte local de material de jazida com caminhão basculante de 1 O mª em 
rodovia não pavimentada DMT até 5 km 

Transporte local de material de bota fora com caminhão basculante de 10 mª em 
rodovia não pavimentada DMT até 5 km 

Regularização de subleito 
Compactação de aterro a 100% do Proctor normal 
Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura 

Pavimentação em AAUQ: 
Aquisição de CAP 50/70 
Aquisição de emulsão asfállica (RR-1C) 
Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30 
Transporte de CAP 50/70 
Transporte de asfalto diluído tipo CM 30 
Transporte de emulsão asfáltica RR-1C 
Imprimação 
Pintura de ligação 
Areia asfalto a quente 

Reperfilamento em AAUQ: 
Aquisição de CAP 50/70 
Aquisição de emulsão asfáltica (RR-1C) 
Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30 
Transporte de CAP 50/70 
Transporte de asfalto diluído tipo CM 30 
Transporte de emulsão asfáltica RR-1C 
Recomposição de base sem adição de material 
Imprimação 
Pintura de ligação 
Tapa buraco 
Fresagem contínua do revestimento betuminoso 
Recuperação do revestimento com areia asfalto a quente 

Drenagem Superficial: 
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PREFEITURA OE 
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o 

o 

Meio fio de concreto-MFC04- areia e brita comerciais com forma de madeira 
Sarjeta triangular de concreto-STC04-areia e brita comerciais 

Prefeitura de Santa luzia 
N• FL_ t,('.0 __ 

Sinalização Vertical: 
Fornecimento e implantação de placa de sinalização totalmente refletfv'J'""'"'ª 

Sinalização Horizontal: 
Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

Limpeza Geral: 
Limpeza final da obra. 

OBJETIVOS 

Geral 
Realizar a recuperação da pavimentação asfáltica de vias no município de Santa 

Luzia - MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e pedestres. 

Específico 
Prover para a população vias trafegáveis; promover a melhoria nas condições 

de conforto e segurança no trânsito do município; contribuir para a manutenção do 
bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA 
O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Santa 

Luzia - MA uma melhor condição de tráfego. 
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Assinatura 

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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Assinatura 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

. 1 

I\ÍIELHOffAJVIEN:fO E IMPLANTAÇ~O DE i 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM · ' 
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1
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Santa Luzia - MA 
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COORDENAÇAO DE PROJETOS o-_z. 
PREFEITURA. DE 

SANTA LUZIA. 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEJJURA MUHICIPllL DE SANTA LUZIQ - MA 
CHPJ: OS.19UJ01/0001-47 

FONE: (98> .3654-5912 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 

OE PARTANlE NTO 

ENGENHARIA 
FAZENDO t-4UITO ,.,,,AIS 

Prefeitura de Santa Luzia 
N• FL- D?) 

Asslnatut 

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem 

efetivamente executadas no decorrer da obra. Estas especificações têm como objetivo definir 

os critérios técnicos para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas 

Q a serem observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais, de modo que os 

materiais, equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os 

serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇAO DE 

SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

especificações, Normas da ABNT/DNIT, projetos e demais elementos nele referidos. Todos 

os materiais serão fornecidos pela Contratada, salvo disposição em contrário nestas 

Q especificações. Toda a mão de obra será fornecida pela contratada, salvo disposição em 

contrário nestas especificações. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que 

não satisfaçam às condições contratuais, ficará a Contratada obrigada a demolir e a refazer 

os trabalhos impugnados logo após a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta 

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. Os materiais a serem empregados 

deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e atenderem às 'E 

Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de 

outras obras. A Contratada manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 

como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos. A Contratada será 

Pltt.l'EITUJIA DI, 

>ANTA LUZIA 
lfA,Zf.NIIO MUITO MI\.IS: 
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o 

o 

responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão. Será mantido, pela Contratada, perfeito e ininterrupto 

serviço de vigilância nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabílidade por 

quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega 

definitiva. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a 

cada serviço. 

Cabe à Contratada elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido 

da fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados 

e autenticados, se for o caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, 

proposta pela Contratante ou pela Contratada, este fato não implicarã anular ou invalidar o 

contrata, que prevalecerã em quaisquer circunstâncias. Senda a alteração da projeta 

responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e 

pagamento deverã ser apresentada previamente pela Contratada e analisada pela 

Contratante antes do infcio efetivo deste seNiço. 

prefeitura de sz;a Luzia 
N• FL- ,0 i' 

Assinatura 
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COORDEHAÇAO DE PROJETOS o-& 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEmJRA MUHICIPDL DE SAHTA 1.UZUI - MA 
CNPJ: OG-191.001/0001-47 

FONE: l98) 3654-5912 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 

DEPARTAMENTO 

ENGENHARIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Prefeitura de Santa..Luzia 

N'''-- oYJ 
Assinatura· 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 2,50 x 5,00 

m com os dizeres pertinentes à obra, e serão instaladas conforme planta em anexo 02-34. A 

placa de identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão 

Financiador da Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela 

Contratante e instaladas no local estipulado pela Fiscalização. As placas deverão ter a face 

em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas 

em estruturas de madeira serrada. 

As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para 

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela 

CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada resistência ao tempo. Caberá ao 

Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e assentamento das placas, estando a 

mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da Fiscalização, realizar a sua 

desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação 

de obras. 

Administração Local 

Serviços: Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, 

encarregado ou mestre de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a 

detalhar na composição unitária de preços relativos a administração, financeiro e técnico de 

acordo com a estrutura da empresa e da obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

PREFEITURA MUHICIPIII. DE SANTA LUZIA - MA - Cff PJ: D6.191.001/0001-47 AV. HAGIB 
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DEP/>..RTAl'V\ENTO 

ENGENHARIA 
FAZ:.l;'.NOC> MUlTO t--lAIS 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na 

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período 

de execução da obra. A Fiscalização poderã suprimir recursos de itens não fornecidos, bem 

como aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o 

critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Caso as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal 

poderá ser reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na 

Q prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de fonna proporcional até o 

valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 

Barracão da obra 

Prefeitura. de Saia Luzia 
N•FL- Ôf -

::,., 
Assinatura 

O barracão de obras será instalado provisoriamente na obra para depósito de 

materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de acordo com as técnicas 

construtivas adotadas, respeitada a [egislação relativa à segurança do trabalho e as 

imposições dos órgãos locais. 

Será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em 

O compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, 

conforme planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do 

barracão da obra, conforme necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como 

barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a 

entregar as áreas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não 

necessariamente aos seguintes: 

PBEFETIJBA MUHICIPIIL DE SANTA LUZIA • MA • CNPJ: 06.191.001/0001•47 JIV. HAGIB 
HIUCIIEL • CENTRO· CEP: 65390000 • santa UJZia/MA • FONE: 198) 3654-5912 



COORDEHJIÇJIO DE PROJETOS o-& 
PREFEITURA DE 

PREFEilURft. MUHICIPJlL DE SJlHTA LUZID. - MA 
CHPJ: OG.191.001/0001.-47 OliPARTAIV\"ENTO 

ENGENHARIA SANTA LUZIA FONE~ (98J 3654-5912 
FAZENDO MUa'To r--tAIS 

FAZENDO MUITO MAl'S 

o 
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- Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão 

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos 

serviços. 

- Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem 

como desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para 

a boa execução dos serviços. 

- Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso 

(água, esgoto, energia, etc.). 
Prefeitura de Santa Luzia 

N• FL-t/(,r 
Critérios de medição e pagamento: 

Assinatura 
As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha 

contratual da obra, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e 

manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas 

incidentes. 

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída 

do canteiro. 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, 

imediatamente após a assinatura do contrato e correspondente '"NE" (Nota de Empenho), de 

forma a poder dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das 

obras. Incluem-se neste seiviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os 

equipamentos necessários à execução dos seiviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 
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Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da 

obra, a desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o 

pagamento efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Escavação e carga de material de jazida 

Extração das matérias na jazida 

Pr..rteltura de Santa Luzia 

N< Fl. - ()ff 
Asslna~ra 

A{s) jazida{s) indicada{s) deverá{ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com 

vistas que atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, 

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente 

referem-se à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, 

previstos no projeto, para evitar erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos 

e veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos 

dos veículos e controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e 

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do 

licenciamento ambiental. 

Serviços iniciais: 

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de 

jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características 
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granulométricas e de compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para 

seivir de base para o revestimento primário. 

Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de 

no máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos seiviços de desmatamento, 

destacamento e limpeza da área do empréstimo. 
Prefeitura de Santa Luzia 
N' FL_ O]"/_ 

Equipamentos: Assinatura 

As operações serão executadas utilizando4 se equipamentos adequados 

Q complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

função da necessidade exigida na execução da obra. 

o 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

basculantes, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPl's (bota de 

couro, luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por volume da escavação e carga do material de jazida (m3
). Não serão 

pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 

especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 
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Condições Gerais: 

PBEFElllJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIQ - MD. 
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FDHE: (98) 3654-5912 
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ENGENHARIA 
FAZISEND-0 fvlUITC> 'MAIS 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e 

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da 

distribuição do material. 

Transp. local e/ base. 1 Dm3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 

Prefeitura. ele Santa Luzia 
N'FL_ 0 yu 

. 4 
Assinatura 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de 

O material de 1ª categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 

Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído 

por solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou 

não, com diâmetro máximo inferior a O, 15 m, qualquer que seja o teor da umidade 

apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões 

Q basculantes 10m3
• 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga 

até a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade 

os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no 

veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o 

transporte. 
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Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veiculo ou contra terceiros, durante 

o transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar 

que o material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando 

sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere 

a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de 

Q trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veiculo, principalmente no 

que diz respeito na parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor 

(emissões de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do 

veículo - Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatórj</él!iliillil.lde santa Luzia 

N• FL- glf/ 

Execução: Assinatura 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não 

O pavimentada com o DMT definido no projeto. 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas 

durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões 

deverá ser mantido em condições de permitír velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar 

o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos 

escorregadios. 
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Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja 

tráfego de veiculas ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta 

com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade 

compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume 
Prefeitura. de Santa Luzia 

e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. Ni FL -ML-
Aceitação ou Rejeição: Assinatura 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de 

acordo com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância 

permitida, caso contrário serão rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Crltérlos de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, 

os mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade 

de medição por peso transportado será expressa em t/Km. 

Limpeza superficial de áreas com motonlveladora 

Serviços iniciais: 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela 

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência 

em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 

Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros 

obstáculos, sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional 
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mesmo que com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia 

adequada. Prefeitura. de Santa luzia 

N• FL. _ º1{ : 
Asslnatu 

Execução: 

As operações de desmatamento, destacamento e limpeza se darão dentro das 

faixas de serviço das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida 

entre as estacas de amarração, "off sets", coi:n o acréscimo de um metro para cada lado. No 

caso de empréstimo ou jazida, a área será a indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tacos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico 

O e outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para 

terraplanagem. 

A profundidade será definida pela fiscalização. 

O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para 

local de "bota-fora", local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, 

a critério da fiscalização. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados 

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em 

O função da densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da 

obra. 

Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 

A verificação das operações de desmatamento, destacamento e limpeza será por 

apreciação visual da qualidade dos seiviços. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. 
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Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refitiffiBtura_ de Sa ta Luzia 

Critérios de medição e pagamento: Niz FL - t)lf ly 
Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: Assinatura 

Os serviços de desmatamento e de destacamento de árvores de diâmetro inferior 

a 0,15m e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a O, 15m serão medidas isoladamente, em 

função das unidades destacadas. 

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 

A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destacamento 

O e limpeza não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e confonne medição 

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

Condições Gerais: 

Os serviços de desmatamento, destacamento e limpeza devem preservar os 

elementos de composição paisagística, assinalados no projeto. 

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de 

O desmatamento, destacamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Transporte de material - bota-fora, D.M.T. até 5km 

Serviços iniciais - Bota-fora: 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em 

qualquer parte do corpo estradal, ou excedentes de escavações obrigatórias. 

Materiais: 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso 

!'IIEJt:JtUll,l OE 
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houver no perímetro da estrada; 

e) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 

P,A.-ZENOC> 1'-1Ul'TC> MAIS 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL_ (2«J-_ 

d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. Assinatura 

Equipamentos: 

Antes do início dos seiviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado 

pela fiscalização. 

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização 

racional de equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para 

O espalhamento e caminhões basculantes. 

Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da 

vegetação a ser removida e complementada com emprego de seiviços manuais. 

Controle ambiental: 

Os seiviços de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza somente devem 

ser iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão 

ambiental competente. 

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 

O -O desmatamento e destacamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos 

no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; 

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade 

dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destacamento, expurgo e limpeza 

devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material 

similar, de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 

pequeno porte, galhadas e folhas; 

Oi°' 
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-A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas 

previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os seiviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta 

Especificação e rejeitados caso contrário. Prefeitura_ de Santa Luzia 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. N!l FL - t9 '{/~·-

Execução: 

' Assinatura 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

O condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não 

atinjam os elementos de proteção ambientar. 

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destacamento, expurgo 

e limpeza é a área total de leito estradal. 

Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, 

de acordo com o projeto de engenharia. 

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente 

indicados, de modo a não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 

O Critérios de medição e pagamento: 

O seiviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação 

retirada. 

A unidade de medição por peso transportado será expressa em t/Km. 

A medição dos seiviços deve levar em consideração o volume de material extraído 

e a respectiva dificuldade de extração, medido e avaliado no corte {volume "in natura") e a 

distância detransporte perconida, entre o corte e o local de deposição. 

Regularização de subleito 

Serviços iniciais: 
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Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez 

concluídos os serviços de Terraplanagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que 

exceder os 20 cm será considerado como T erraplenagem. 

Execução: 

Prefeitura de Sat-Luzla 
N• FL._ {la 

). 
Assinatura 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra 

O camada do pavimento. 

o 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica poiventura 

existente na ãrea a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida 

de pulverização,umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Materiais: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. 

Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o 

tipo de material empregado. 

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 

regularização: 

- Motoniveladora pesada, com escarificador, 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou 

autopropulsores. 
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- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 
Prefeitura,de Santa Luzia 

N• FL_t7/L1i7 

Assinatura 
Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da 

obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

O equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Aceitação ou Rejeição: 

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o 

nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

-± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

8 Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

H ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

O Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado 

de plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de 

tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a 

espessura máxima de 20 cm em relação ao greide final de terraplanagem, a escarificação, 

l'li'EFl!ITUR.A D,[. 

;ANTA LUZIA 
,.,.,eun,o MUllO MAi$ 

PBEFBTUHII MUHICIPAL DE SIIHTII LIJZJII- MJI - CHPJ: 06.19LDD1/DDD1-47 JIV. HIIGIB 
HnICKEL - CEHTRD - CEP: 65390000 - santa LUZia/MII - FONE: (98) 3654-5912 

ô& 
O'Fl>&111'A•Hlltn 

Ehl;GENHARIA '"'"-'""º .,.,n., ..... , 



4 COORDENAÇAO DE PROJETOS o& 
PREFEIT'URA DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE snHTA LUZIA - MA 
CHPJ: OG.191.00110001-47 DEPA.RTAME:N"T'O 

ENGENHARIA SANTA LUZIA FONE: (98J: 3654-5912 
PAZENOO Ml:JITC> MAIS FAZENDO fv'IUITO MAlS 

umedecimento ou aeração, homogeneização, confonnação e compactação do subleito, de 

acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 

Compactação de aterro a 100% do proctor nonnal 

Serviços iniciais: 

Prefeitura. de Sanca Luzia 

N• FL ,p#'J 

Assinatura 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, 

O destacamento e limpeza. 

o 

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de 

arte correntes necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

Material: 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a 

destinação prévia, indicadas no projeto. 

Equipamentos: 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 

apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

- Motoniveladora pesada com escarificador; 

- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 

autopropelidos; 

- Grade de discos; 

- Trator agrícola de pneus. 
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Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela 

Fiscalização. 

Execução: 

Prefeitura. de Santa Luzia 
N• FL - p-.CO -

'S;> 
Assinatura 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 

constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou 

aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, 

para a construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplanagem. 

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação 

O dos materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente 

os materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos 

aterros. 

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal 

acentuada e de acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um 

trator de lâmina, produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do 

solo condicionar a adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno 

natural, exige-se a execução de degraus ao longo da área a ser aterrada. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que 

permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o 

corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o 

corpo dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica 

aparente seca correspondente a 100% da massa especifica aparente máxima seca, do ensaio 

DNER-ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente 

seca deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca, do, referido 

ensaio. Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 
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escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa especifica aparente seca exigida. 

No caso de alargamento de aterros a execução serã obrigatoriamente procedida 

de baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em 

projeto, a execução poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, 

até que o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se com 

material importado toda a largura da referida seção transversal. Pretelt:urP..d• Sont;1 luzia 

N' FL- O.J]_ 

Inspeção: 
Assinatura 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m' de 

material 

do corpo do aterro; 

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m' de material 

de 

camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometna (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez 

O amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 

d) 01 ensaio para granulometrta (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do 

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de 

quatro amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 

e) 01 ensaio do lndice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para 

camada final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, 

segundo a alfnea b. 

Controle da Execução: 
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Ensaio de massa especifica aparente seca "in situ" em locais escolhidos 

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método 

DNER-ME 092 e DNERME 037. Para pistas de extensões lim~adas, com volume de no 

mãximo 1.200m3 no corpo do aterro, ou 800m3 para as camadas finais deverão ser feitas pelo 

menos 5 determinações para o cálculo do grau de compactação - GC. 
Prefeitura de Santa Luzia 

N' FI-- °f- = 
Controle Geométrico: Assln ra 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma 

a alcançar a confonnação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

O -Variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 

- Variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, nâo sendo admitida variação 

para menos. 

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 

Aceitaçlio ou Rejeição: 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 

a) corpo do aterro: ISC = 2% e expansão= 4%; 

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão= 2%. 

O Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k 

obtidos 

na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

Para ISC e GC têm-se: 

- Ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 

- Ks > valor mfnimo admitido - aceita-se o serviço. 

Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 

Sendo: 
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Onde: 

i - valores individuais. 

- Média da amostra. 

Prefeitura. de Santa luzia 
N• FL _ & (;.,°? 

~ : Asslnat~ra 
s - Desvio padrão da amostra. 

k - coeficiente tabelado em função do número de detenninações. 

n - número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periõdicos 

de acompanhamento. 

Controle ambiental: 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do 

estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da 

obra, para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos 

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resfduos de lubrificantes e/ou 

combustíveis, não sejam levados até cursos d'água. 

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. 

Critérios de medição: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião 

da execução dos cortes e dos empréstimos. 

A compactação será medida em m3
, sendo considerado o volume de aterro 

executado de acordo com a seção transversal do projeto. 
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Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de 

terraplenagem, com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não 

deverá ser medido, por ser idêntico ao primeiro. 

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas 

indiretas não serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos 

preços dos serviços. 

PAVIMENTAÇÃO/REPERFILAMENTO EM AAUQ 

Imprimação 

O Serviços iniciais: 

Prefeitura de Santa Luzia 

N9FL~ 

lç 
Assinatura 

Consiste na aplicação de camada de material betuminoso sobre a superfície de 

base granular concluída, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. Tem 

como objetivo conferir coesão superficial, pela penetração do material betuminoso, 

impermeabilizar e permitir condições de aderência entre a base e o revestimento a ser 

executado. 

Execução: 

Após a perfeita conformação geométrica da base, será procedida a varredura da 

O superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Na ocasião da aplicação do 

ligante, a base deverá estar ligeiramente úmida, se for utilizado o CM-30. No caso de 

aplicação do CM-70, a base deverá estar seca. A seguir, será aplicado o ligante betuminoso 

adequado, na temperatura compatível com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais 

uniforme. 

A temperatura de aplicação será fixada para cada tipo de ligante betuminoso, em 

função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione 

a melhor viscosidade para espalhamento. Deverá ser imprimada a pista inteira em um mesmo 

turno de trabalho e deixada, sempre que passivei, fechada ao tráfego. Quando isto não for 

-- Olili_._, ---~---.1",klã•l'EITUR ... DI. 

iANTALUZIA 
FAZEIHIQ MtlHO MA-IS 

PREFEITUllll MUHICIPAl DE SllHTll LUZIA· Mll • CHPJ: D6.191.001/0001-47 IIV. AGIB 
HllICKEL • CEHTB0 • CEP: 65390000 • santa Luzia/MA- F0HE: (9813654-5912 



COORDENJIÇJIO DE PROJETOS - -ct"". 
PREFEITURA DE 

PBEFEITUBA MUNICIPAL DE SD.HTA LUZIA - MA 
C!JPJ: 06_191.00110001-47 OEPARTAIVIÉNTO 

EN.GENHARI.A SANTA LUZIA FONE: (98) 3654-5912 
FAZENDO MUITO• MAIS 

FAZENDO MUITO MAIS 

o 

possível, trabalha-se em meia pista, executando-se a imprimação da pista adjacente, assim 

que a primeira for liberada ao tráfego. 

O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego será condicionado ao 

comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. A fim de evitar a superposição 

ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, serão colocadas faixas de papel 

transversalmente na pista, de modo que o início e o término da aplicação do ligante 

betuminoso situe-se sobre elas. As faixas de papel serão retiradas a seguir. Qualquer falha 

na aplicação do ligante betuminoso deverá ser imediatamente corrigicfitefeitura. de Santa Luzia 

N• FL- os) 

Materiais: 
Assinatura 

Os materiais a serem utilizados deverão satisfazer às especificações em vigor e 

ser aprovados pela Fiscalização. 

Os ligantes betuminosos empregados na imprimação poderão ser: 

-Asfalto diluídos, CM-30 e CM-70; 

-Alcatrões, AP-2 a AP-6. 

A escolha do ligante betuminoso adequado será feita em laboratório, em função 

da textura do material da base. 

O Equipamentos 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de 

ar comprimido poderá, também, ser usado. A distribuição do ligante deverá ser feita por carros 

equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que 

permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, 

calibradores e termômetros com precisão de ± 1 ºC, em locais de fácil observação e, ainda, 

possuir espargidor manual ("caneta"), para tratamento de pequenas sup 
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localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos 

de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme. O 

depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverã ser equipado com dispositivo que 

permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deverá 

ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante betuminoso a ser 

aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

Prefeitura. de Santa Luzia 

N• , .. _ ().5k 

Assinatura 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da imprimação 

envolve o estoque e aplicação de ligante betuminoso. Devem ser adotados os seguintes 

cuidados: 

-Evitar a instalação de depõsitos de ligante betuminoso prõxima a cursos d'água. 

-Impedir o refugo de materiais já utilizados na faixa de domfnio e áreas adjacentes, ou 

qualquer outro lugar onde possa haver prejuízo ambiental. 

-Na desmobilização desta atividade, remover os depõsitos de ligante e efetuar a limpeza do 

canteiro de obras, recompondo a área afetada pelas atividades da construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com o seguinte critério: 

A imprimação serã medida através da área efetivamente imprimada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Estão inclufdas no preço da imprimação todas as operações necessárias à sua 

execução, abrangendo, armazenamento e transporte dentro sua aplicação, além da 

varredura, limpeza da pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. 

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incl in 

de-obra e encargos necessários à sua execução. 
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Pintura de ligação 

Serviços iniciais: 

FONE: (9BJ 3654-5912. 
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Prefeitura de Santa Luzia 
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Assinatura 

Consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre a superfície de base coesiva 

ou pavimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, 

objetivando promover condições de aderência entre as camadas. 

O Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que 

receberá a pintura de ligação. 

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado 

o pó e todo e qualquer material solto. 

Antes da aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água 

a fim de garantir uniformidade na distribuição da taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão 

diluída será da ordem de 0,8 Vm2 a 1,0 Vm2
• 

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro, a superfície da base deverá 

O ser umedecida, antes da aplicação do ligante betuminoso, a fim de saturar os vazios 

existentes, não se admitindo excesso de água sobre a superfície. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura 

compatível com o seu tipo, na quantidade recomendada. A temperatura da aplicação do 

ligante betuminoso deverá ser fixada para cada tipo de ligante em função da relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor viscosidade 

para espalhamento. 

Materiais: 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos: 
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"Emulsões asfálticas comuns ou modificadas, tipos RR-1C, RR-2C, RM-1C, RM-2C e RL-1C 

"Asfalto diluído CR-70, exceto para revestimentos betuminosos 

Equipamentos 

Prefeitura. de Santa Luzia 
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Asslnat~ra 

Para a varredura da superfície da base, serão usadas, de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de 

ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do 

O ligante betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para 

este fim, deverão ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, 

calibradores e termômetros com precisão de± 1 ºC, em locais de fácil observação e, ainda, 

possuir espargidor manual ('"canetan), para tratamento de pequenas superfícies e correções 

localizadas. As barras de distribuição deverão ser do tipo "circulação plena", com dispositivos 

de ajustamentos verticais e larguras variáveis, que permitam espalhamento uniforme. 

O depósito de ligante betuminoso, quando necessário, deverá ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 

Q depósito deverá ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do meio ambiente nos serviços de execução da pintura de ligação, 

especialmente em relação ao estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser 

adotados os seguintes cuidados: 

-Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d'água. 

-Impedir o refugo, de materiais já usados, na faixa de domínio e áreas lindeiras 

prejuízo ambiental. 
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A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de ligante e a 

limpeza do canteiro de obras, e, consequente recomposição da área afetada pelas atividades 

de construção. 
Prefeitura. de Santa luzia 

Critérios de medição e pagamento: 

N•FL_ ºF-, 
Asslnatu: 

A pintura de ligação será medida através da área efetivamente executada, em 

metros quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no preço da pintura todas as operações necessárias à sua 

Q execução, abrangendo, armazenamento e transporte dentro do canteiro (dos tanques de 

estocagem à pista), sua aplicação, além da varredura, limpeza da pista e correção de 

eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. 

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, incluindo-se toda a mão­

de-obra e encargos necessários à sua execução. 

Fresagem Contínua do Revestimento Betuminoso 

Consiste na execução da fresagem na largura total da pista com a utilização 

O predominante de equipamento de grande porte, podendo ser empregados equipamentos de 

pequeno e médio porte para acabamentos, em áreas limitadas por canteiros, dispositivos de 

drenagem e outros. 

Serviços Iniciais 

O serviço de fresagem deve ser iniciado somente após a prévia marcação das 

áreas a serem fresadas e observadas as profundidades de corte e rugosidade indicadas no 

projeto de engenharia. 

Deve ser implantada sinalização provisória de regulamentação e adv§Itência para 

a execução da obra. 
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o 

o 

Durante a execução dos serviços, no caso de haver degraus, se inevitáveis, deve 

ser implantada sinalização específica, para advertir a sua existência aos usuários, 

principalmente aos condufores de motocicletas. 

A pista fresada só deve ser liberada ao tráfego se não oferecer perigo aos 

usuários, isto é, a rodovia deve estar livre de materiais soltos ou de problemas decorrentes 

da fresagem, tais como degraus, ocorrência de buracos e descolamento de placas. 

Equipamentos 

1) Máquina fresadora, com as seguintes características: 

Prefeitura. de Santa Luzia 

N• FL. (JbO -

Assinatura 

• Sistema autopropulsionado, que permita a execução da fresagem, de modo uniforme, 

da(s) camada(s) do pavimento, na espessura de corte ou desbaste determinada pelo 

projeto; dispositivo que permita graduar corretamente a profundidade de corte, 

fornecendo uma superfície uniforme; capacidade de nivelamento automático e 

precisão de corte que permitam o controle da conformação da inclinação transversal, 

para atender ao projeto geométrico; cilindro fresador, do tipo específico para a 

fresagem, construido em aço especial, para girar em alta rotação, onde são fixados os 

dentes de corte; dentes de corte do cilindro fresador, constituídos por corpo forjado em 

aço, com ponta de material mais duro que proporcione rugosidade perfeita, 

cambiãveis, facilmente extraídos e montados por procedimentos simples e práticos. 

dispositivo tipo esteira, que permita a elevação do material fresado do pavimento para 

a caçamba do caminhão simultaneamente com a execução da fresagem; dispositivo 

que permita a aspersão de ãgua, para controlar a emissão de poeira na operação de 

fresagem 

2) Vassoura mecânica autopropulsionada e que disponha de caixa para recebimento do 

material, para promover a limpeza da superfície fresada; 

3) Caminhão (ões) basculante(s), provido (s) de lona; 

5) Compressor de ar; 

6) Detector de metais; 
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7) Serra de disco e rompedor pneumático, que pennitam execução de arremates e cortes 

perpendiculares; 

8) Carreta equipada com prancha apropriada para transporte do 

fresagem. 

equipamento de 
Prefeitura. de Santa Luzia 
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Execução 
Assinatura 

Quando o material da fresagem for destinado à reciclagem, anteriormente ã 

fresagem deve ser retirado o excesso de sujeira e resíduos da superfície do pavimento, por 

meio de varrição mecânica. 

A fresagem do revestimento, na espessura recomendada pelo projeto, deve ser 

O iniciada na borda mais baixa da faixa de tráfego, com a velocidade de corte e avanço 

regulados a fim de produzir granulometrias adequadas, se necessário, de agregados que 

deverão ser utilizados na reciclagem. 

No decorrer da fresagem deve ser obseivado o jateamento contínuo de água, para 

resfriamento dos dentes da fresadora e controle da emissão de poeira. 

Durante a operação de fresagem, o material fresado deve ser elevado pelo 

dispositivo tipo esteira, que faz parte da fresadora, para a caçamba do caminhão e 

transportado para o local para seu reaproveitamento ou para o bota-fora. 

Os locais de bota-fora devem ser previstos no projeto ou indicados pela 

Q construtora, devidamente aprovados pela Fiscalização, e em conformidade com a Resolução 

CONAMA nº 307/2002. 

Os locais que sofreram intervenção da fresagem devem ser limpos, 

preferencialmente por vassouras mecânicas, podendo ser usados, também, processos 

manuais. Recomenda-se que em seguida seja aplicado jato de ar comprimido ou água, para 

finalizar a limpeza. 

Deve ser realizado tratamento da superflcie fresada onde permaneçam buracos 

ou desagregações. Nestas ocorrências, devem ser executados os seiviços de reparos 

necessários, em conformidade com a respectiva Norma de Especificação de Seiviço do DNIT. 
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Posteriormente, deve ser executada a recomposição, se necessária, da camada granular 

subjacente e/ou execução de camada adicional de concreto asfáltico, após a necessária 

limpeza da superfície e aplicação da pintura de ligação. 

Critérios de Medição 

Prefeitura. de Santa luzia 
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Assinatura 

A medição do serviço considerado conforme deve ser efetuada em metros cúbicos, 

multiplicando-se a área fresada pela sua espessura de corte ou desbaste. 

Areia Asfalto a Quente 

Serviços iniciais: 

Compreende a confecção da mistura utilizada como matéria-prima para as 

pavimentações, a partir de produtos derivados de petróleo, tais como cimentos asfâlticos, 

areia e um material de enchimento (filler}. 

Terminologia 

Areia Asfalto a Quente Mistura preparada a quente, em usina apropriada, 

composta por agregado miúdo, material de enchimento (filler} e cimento asfáltico, espalhada 

e comprimida a quente. 

Execução: 

A produção da mistura areia-asfalto deverá ser efetuada em usinas sob controle 

rigoroso, de modo a se obter um materia[ uniforme. Sua operação engloba as seguintes 

atividades: 

-Obtenção do agregado miúdo: 

-Obtenção do "filler"; 

-Estocagem, dosagem, peneiramento e transporte do agregado frio: 

-Transporte, peneiramento, estocagem e pesagem do agregado quente; 

-Transporte e estocagem de filler: 
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o 

-Transporte, estocagem e aquecimento de óleo combustível e cimento asfáltico. 

Prefeitura de Santa Luzia 
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Preparação da Mistura \ = 
Assinatura 

A temperatura do cimento asfáltico na usinagem deverá ser determinada para 

cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura 

conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 75 

e 150 segundos "Saybolt- Furol" (DNER-ME 004). Recomenda-se, preferencialmente, a 

viscosidade de 85 a 95 segundos. 

A temperatura do ligante deverá estar entre 107ºC e 177ºC. 

Os agregados deverão ser aquecidos a temperatura de 1 O ºC a 15 ºC acima da 

temperatura do ligante betuminoso, não devendo, entanto, ultrapassar a temperatura de 177 

'C. 

Materiais: 

Ligante Betuminoso 

Poderão ser empregados os seguintes ligantes betuminosos: 

-Cimentos asfálticos de petróleo dos tipos CAP 30/45, CAP 50/60, CAP 85/100 (classificação 

por 

O penetração) ou CAP 20 e CAP 40 (classificação por viscosidade); 

-Ligantes betuminosos modificados, quando indicados no projeto; 

Não havendo boa adesividade entre o ligante betuminoso e o agregado poderá 

ser empregado 

melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto (DNER-ME 079). 

Agregado Miúdo 

Poderã ser constituído de areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas individuais 

deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, estando livres de torrões de 

--JJlli1 __ 
-"<;:i'-

j>R'l:fl!i,ITUII.J, D-:t. 

iANTALUZIA 
fJ,Z6NDO MUllD- MAIS 

PREFBTURA MUHICIPAL DE SANTA LUnA • Mn • CIIPJ: 06.191.00VOOOl-47 AV. HAGIB 
HnICHEl - CEHTHO - CEP: 65390000 • Santa luzia/MA- FOHE: 1981 36511-5912 

4 
lH ...... ,T .... '-'l rirn 

El'!MiENHARIA 
fA-"U<DO-J" .. ITO J"AI .. 



co~~'!~!?.!?.!!H~~!~~!os º" p ~-Ç! N T º 
p R E F E I T u R A D E CHPJ.:OG.191.001/0001-47 ENGENHARIA SANTA LUZIA f0HE,(98J3654-5912 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENOCt MUITO MAIS 

argila e de substâncias nocivas e equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 

54). 

Material de Enchimento ("Filiar") 

Prefeitura. de Santa Luzia 
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l;> 
Assinatura 

Como materiais de enchimento poderão ser utilizados: Cimento Portland, cal extinta, pós 

calcários, cinzas volantes, e outros. 

O "filler" deverá ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação 

aos demais componentes da mistura, não plásticos e que atendam à seguinte granulometria. 

0 (DNER-ME 083): 

o 

PENEIRA% MINIMA, 

PASSANDO 

N.°040 100 

N.° 080 95 

N.° 200 65 

Equipamentos 

Depósito para o Material Betuminoso 

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão possuir dispositivos capazes de aquecer o 

ligante nas temperaturas fixadas nas Especificações. O aquecimento deverá ser feito através 

de dispositivo que evite qualquer superaquecimento local. Deverã ser instalado um sistema 

de recirculação para o ligante betuminoso, de modo a garantir a circulação, desembaraçada 

e contínua, do depósito ao misturador, durante todo o período de operação. A capacidade dos 

depósitos deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

Depósitos para o Agregado 
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Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do misturador 

e serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, 

adequadamente, as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá possuir 

dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o "filiar", conjugado com 

dispositivos para a sua dosagem. 

Usina para a Mistura Betuminosa: 

Prefeitura. de Santa Luzia 

N!l FL- &.-
Assinatura 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador, dispor de misturador capaz de produzir uma mistura uniforme. Um termômetro, com 

O proteção metálica e escala de 90º a 21 O ºC (precisão ± 1 ºC) deverá ser fixado no dosa dor do 

ligante ou na linha de alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga do 

misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, com pirômetro elétrico ou outros 

instrumentos termométricos aprovados próximos colocados a descarga do secador com 

dispositivos para registrar a temperatura dos agregados com precisão de± 5 ºC. 

o 

Poderá também ser utilizada uma usina do tipo tambor secador/misturador, provida com 

coletor de pó, alimentador de filler e sistema de descarga da mistura betuminosa com 

comporta ou, alternativamente, em silos de estocagem. A usina deverá possuir silos de 

agregados múltiplos,. com pesagem dinâmica (precisão de ± 5% ). 

Controle ambiental: 

Para execução de revestimento betuminoso do tipo areia-asfalto usinado a quente 

são necessários trabalhos envolvendo a utilização de asfalto e agregados, além da instalação 

de usina misturadora. 

Os cuidados a serem obseivados para fins de preseivação do meio ambiente 

envolvem a produção e aplicação de agregados, o estoque de ligante betuminoso. 

Agregado: 
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o 

o 

No decorrer do processo de obtenção de agregados deverão ser considerados os 

seguintes cuidados principais: 

A areia somente será aceita após apresentação da licença ambiental de operação 

do areal cuja cópia da licença deverá ser arquivada junto ao Livro de Ocorrências da obra. 

Deverá ser evitada a exploração de areal em área de preservação ambiental. 

A exploração do areal deverá ser planejada adequadamente, de modo a minimizar 

os danos inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os 

materiais e equipamentos. 

Deverão ser impedidas queimadas como forma de desmatamelp\.~leltura d.e Santa Luzia 

N' FL _ ot:j; 

Ligante betuminoso: Assinatura 

Os depósitos deverão ser instalados em locais afastados de cursos d'água. 

Será vedado o refugo de materiais usados à beira da estrada e em outros locais 

onde possam causar prejuízos ambientais. 

A área afetada pelas operações de construção/execução deverá ser recuperada, 

mediante a remoção da usina e dos depósitos e limpeza de canteiro de obras. 

Critérios de medição e pagamento: 

A usinagem da mistura areia-asfalto será medida, por tonelada de mistura 

efetivamente aplicada na pista. Estão consideradas nestes preços todas as operações e mão­

de-obra necessárias ã operação da usina e fabricação da mistura, incluindo a produção e/ou 

aquisição do(s) agregado(s), seu transporte até o canteiro, seu armazenamento e perdas. 

Está também considerado o armazenamento do ligante betuminoso. 

Não será medido material fabricado, mas não aplicado. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente utilizada. 

O transporte da massa asfáltica da usina â pista será objeto de medi 

separado, conforme composição especifica. 
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O pagamento será feito pelo preço unitário contratual incluindo toda a mão-de­

obra, equipamentos e encargos necessários à operação das usinas e fabricação do material. 

Transporte de AAUQ 

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões 

basculantes. 

Espalhamento e compactação de AAUQ 

Prefeitura_ de s;;nta luzia 
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Assinatura 

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos 

O adequados complementados com o emprego de seiviço manual. A escolha do equipamento 

se fará em função da necessidade exigida na execução da obra. 

o 

DRENAGEM 

Execução de meio-fio e sarjeta 

O meio-fio, é um elemento pré-moldado em concreto destinado a separar a faixa 

de pavimentação da faixa de passeio. 

A sarjeta e o sarjetão são canais triangulares longitudinais destinados a coletar e 

conduzir as águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio ao dispositivo de 

drenagem, boca de lobo, galeria etc. 

Os meios-fios, as sarjetas e os sarjetões são assentados sobre um lastro de 

concreto de acordo com especificações de projeto. 

Execução: 

Os meios-fios e sarjetas devem obedecer às dimensões representadas. 
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Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as 

quais devem ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas antes de 

sua aplicação. 

Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em curva. O 

concreto empregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e sarjetões devem possuir 

resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade. 

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira 

revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, sarjetas e sarjetões, o terreno de fundação 

O deve estar com sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal 

do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve 

apresentar solos turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, 

também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

o 

Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou menos 

1,5% em torno da umidade õtima de compactação, referente ao ensaio de Proctor Normal. 

Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva. 

Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação para 

o lançamento do lastro. 

Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve ser executado o lastro 

de concreto das sarjetas e sarjetões, de acordo com as dimensões especificadas no projeto. 

O lastro deve ser apiloado, convenientemente, de modo a não deixar vazios. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do 

lançamento do concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, por meio de 

bolas de concreto com a mesma resistência da base. 

Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a moldagem das sarjetas, 

utilizando-se concreto com plasticidade e umidade compatível com seu lançamento nas 

formas, sem deixar buracos ou ninhos. 
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o 

As sarjetas e sarjetões devem ser moldados in loco, com juntas de 1 cm de largura 

acada3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de traço 

1 :3. A colocação do meio-fio deve preceder à execução da sarjeta adjacente. Estes 

dispositivos devem estar concluídos antes da execução do revestimento betuminoso. 

Equipamentos: 

Antes do início dos serviços. todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado. 

Os equipamentos básicos necessários aos serviços de assentamento de meios-

fios e execução de sarjetas e sarjetões compreendem: 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão de carroceria fixa; 

- Betoneira ou caminhão-betoneira; 

- Pá-carregadeira; 

- Compactador portátil, manual ou mecânico; 

- Ferramentas manuais, pá, enxada etc. 

Prefeitura. de Santa Luzia 
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Assinatura 

O Controle ambiental: 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção e corpos d'água 

e à segurança viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para proteção do 

meio ambiente a serem observados no decorrer da execução meios-fios, sarjetas e sarjetões: 

a) deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 

pertinentes aos serviços; 

b) o material descartado deve ser removido para local apropriado, definido pela fiscalização, 

de forma a preservar as condições ambientais e não ser conduzidos aos cursos d'água; 

c) é proibido o lançamento da água de lavagem dos caminhões betoneiras na drenagem 

superficial e em corpos d'água. A lavagem ó deve ser executada em locais pré-definidos e 
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aprovados pela fiscalização; 

d) é obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos fu'Jl'/S'JftÚ\lil'·de santa Luzia 

N• FL- @J12 

Critérios de Medição: Assinatura 

Os meios-fios pré-fabricados em concreto fck 20 MPa são medidos em metros 

lineares efetivamente aplicados, incluso o concreto de fck 15 MPa, utilizado para apoio entre 

duas guias e lastro de pedra. 

A sarjeta, sarjetão e lastro são medidos em metros cúbicos (m3
) de concreto 

aplicado. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os preços 

unitários contratuais respectivos, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, carga, 

descarga, transporte, perdas, mão-de-obra com encargos sociais, BOI, e equipamentos 

necessários para execução dos serviços, e outros recursos utilizados. 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à 

sinalização garante um trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres. 

Placas, inscrições nas vias, sinais luminosos, gestos e sons compõem o código 

da sinalização de trânsito. Essas informações que regulamentam o trânsito, advertem os 

usuários das vias, indicam serviços, sentidos e distâncias, sendo classificadas pelo CTB em 

sinalização vertical, sinalização horizontal, dispositivos de sinalização auxiliar, sinalização 

semafórica, sinais sonoros e gestos. 

O Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -

determina no seu art. 90, §1º: "O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via 

é responsável pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou 

incorreta colocação". 

=.J!J= PREFBTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA - CHPJ: 06.191.00UOOOl-47 AV. NAGIB 
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SINALIZAÇÃO VERTICAL Prefeitura. de Santa Luzia 
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Assinatura 
NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual 

de Sinalização Vertical de Regulamentação - Volume 1, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n.º 180. de 26 de agosto de 2005 e Volume li - Sinalização vertical de advertência, 

aprovado pela Resolução do COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 

Introdução 

A sinalização vertical é um -subsistema da sinalização viária, que se utiliza de 

sinais apostos sobre placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, 

transmitindo mensagens de caráter pennanente ou, eventualmente, variável, mediante 

símbolos e/ou legendas preestabelecidas e legalmente insütuldas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, 

ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

- Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 

O via; 

- Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

- Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que 

pretende transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramaçã.:o~d'l"'',\inais contida 

neste Manual. 
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Princípios da sinalização de trânsito 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia 

dos sinais. 

Sinal de Regulamentação 

Código R-1 - Parada Obrigatória (octogonal) 

Características dos Sinais 

Prefeitura. de Sanca Luzia 
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Assinatura 

A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo­

se aos critérios abaixo e ao padrão Munsell indicado. 

Refletividade e iluminação 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro 

refletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação 

externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de uParada Obrigatória" (R-1) seja, 

no mínimo, retro refletivas. 

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas 

retro refletivas, luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações 

climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas 

devem apresentar o mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, 

imunizada. 
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Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retro refletivas) ou retro refletivas dos 

seguintes tipos: de esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismãticas, a 

serem definidas de acordo com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que 

garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer 

condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retro refletivas do tipo "esferas expostas". O verso da placa deverá 

ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Suporte das Placas 

Prefeitura. de Sanj Luzia 
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' Assinatura 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

O próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua 

posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fJXação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeirl 

imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos a partir de desenvolvi 

podem ser utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, 

suas características originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 
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Suportes a serem usados neste projeto: Assinatura 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou 

removíveis com características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

Em vias urbanas 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a 

mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

O NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da Resolução 

n' 236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

Introdução 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre 

as condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego". {Resolução nº 236/07 do CONTRAN} 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, 

símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: 
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organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações 

com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais 

verticais de regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de 

regulamentação. Prefeitura. de Santa luzia 
NO FL _ (}f J 

Assinatura 
Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem 

estar longitudinalmente ou transversalmente apostas ã via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de 

O extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas na pavimento, 

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem 

e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou 

parada e na demarcação de obstáculos. 

~ Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação., trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

Q condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de 

símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e 

ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a 

parte da pista destinada ã circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, 

a divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veiculo, 

as faixas reversiveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 
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- As marcas longitudinais amarelas, continuas simples ou duplas, têm poder de 

regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam 

proibição de ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeíro; 

-As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, 

não têm poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos 

postos; 

- As marcas longitudinais brancas continuas são utilizadas para delimitar a pista 

(linha de bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, 

têm poder de regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 

movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via .em que a 

ultrapassagem é pennitida ou proibida. 
' 

- Linhas Simples continua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de veículos. 

LIMPEZA GERAL 

Limpeza da Obra 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. 

Todo o entulho será removido do local pela CONTRATADA. 

Prefeitura. de Santa Luzia 
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Assinatura 

Alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Municipal de Governo e Gestão 

X, 
Asslnatur'a--

Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo Adm. nº 2002.006/2024 

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 
autuado, APROVO o Proieto Básico anexo, consoante previsto no art. 7°, §2º, inciso 1, 
e/e art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento da 
solicitação para Contratação de empresa especializada em engenharia para a 
execução dos serviços de conservação e/ou manutenção de pavimentação de 
vias urbanas e rurais para o Municfplo de Santa Luzia/MA, bem como determino 
que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a contratação 

Q dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

o 

a) Ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de 
mercado/ARP/Contratos; ~ '""\,_;7 'L-~ ·, .-1 1 -- . 

b) A Contabilidade Geral par~ infor~mar-ã exiSiêri~ia de dotação orçamentária para 
a cobertura das despesas;,befrn como s~sh~'1adequação orçamentária nos 
termos do art. 16, 11, LC n••10i112000-·LB~,l 'I 

e) Retorno à está Secretarià pa/a.de!Íberâçãj ... k--·,1 _ ;,;· -,a . . .,,.,----, ___, 
l ~,~ \ ( -----,~ '} 

· ',-b,;~-'---'- Santa.tuzia - MA;22 de fevereiro,de)2024. "''' ;;--_ "'-r '-\,\'"•" ~ ---~ ~ . 
'------- JUCENÁ~ZÂO 

Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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GOVERNO SANITA LUZIA 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 

Prefeitura.de Santa Luzia 

NgFL~ 

Assinatura 

Av. Nagib Haickel~ s/n!!~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

PROC. ADM. Nº 2002.006/2024. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução dos 
serviços de conservação e/ou manutenção de pavimentação de vias urbanas e rurais 
para o Município de Santa Luzia/MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através 
de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado 
mais vantajoso à Administração, respeitandoMse, assim, a Lei de Licitações e as orientações 
dos Tribunais de Contas. 

A escolha pela adesão ocorreu após consultas a atas de registro de preços vigentes 
no sitio https://site.tce.ma.gov.br, juntamente ·ao DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO - DOE, onde identificamos _à Ata de Registro de Preço nº 014/2023 da 
Secretaria de Estado da lnfraestrUtu~a '" SJNFRA/MA, na qual ficou demonstrada a 
vantajosidade de preço e agilidade-~nà~·contrataçãoJí¼isto que uma adesão é mais célere 
perante a da realização de um certame ~ra~dicionat1 __ ~:,;i 

e • 

Diante do exposto, os preços registrados na ~ta de Registro de Preço nº 014/2023 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura -..,SINFRNMA;. oriunda do Processo Administrativo 
nº _;i,i2eó12_cí~g;_~U~ll,Jf~, e f"_.(lCÔrrê(icia,bº ;00173023,ÇPL{SINFRA-;õnde dispunha do 
obJeto- compattvet com"o~esmo;;-sohc1tado:"ASs1m,_1dent1ficamosfo ... preço -g(obal, tendo por 
base _p_quanti~~(lvo-requerfdo do riês~~sáffo ão<s"íÍ~ns::~giStradõS, 2ei:faz_~_âo-o.valoq~fobal 
d? ~l;l.822(~58J98 _(~inWie oito mil~~.!!~~t<?~i:ttos e ~lnt~~~Q~~~~-~to.s e 
cinquenta e o~~~venta e 01to·>!centavos), ou seJa,/bem mfenor\?o es~1m~~do· no 
Projeto Básico. OaiôbservaMse que há vantagem técnica, administrativa e-finanéeira, a 
adesão à mesma pela administração municipal. 

Re,iistra-se, que a referida Ata tem por objeto a REGISTRO D_E PREÇOS PARA 
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇAO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,0Ó KM, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO PROJETO 
BÁSICO, o qual equivale ao objeto solicitado e discriminado nos anexos ao processo em 
epígrafe, cujas especificações atendem a necessidade da solicitante. 

Cumpre reiterarmos que conforme pesquisas de preços realizadas, podeMse verificar, 
sendo assim demonstrado que a contratação através de adesão ao registro de preços da 
Ata nº 014/2023 da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINF.~JM"'-._oriundas do 
Processo Administrativo nº 34280/2023-CPUSINFRA e Cone 001/2023-
CPUSINFRA é vantajosa para esta Administração, tendo •llY--vís•l/l oposta 
registrada constam preços abaixo dos valores estimados p rojeto 
básico, gerando economia para a Secretária solicitante. 

;:::::: 
SETOR PIIEFElf 

COMPRAS SANTA 
fAZfHDO MU!iO MA.IS 
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Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 

AssJnatura'\ 

Av. Nagib Haickel, s/ne, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Importante registrar, ainda, que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os 
princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este 
procedimento a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo do 
Município de Santa Luzia/MA, contrata um fornecimento já aceito por outro Ente Público, 
fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de 
qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, 
devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no Projeto 
Básico. 

No mais, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação de disponibilidade 
orçamentária e demais deliberaçõe · tes. Segue em anexo Ata de Registro Preços, 
com valores mais vantajosos p a administra 

zia/MA, 27 de fevereiro de 2024. 

::t::. ::t:: 
SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAlS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- MA 

PRIMEIRO TER.M:O ADITIVO AO CONTRATO Nº 004.030n023, 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 030/2023, PROCESSO ADMINIS­
TRATIVO Nº 054/2023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ZÉ DOCA, E A EMPRESA, J, AGRA DA SILVA & CIA LTDA, 
CNPJ. n.º 25.451.700/000M3, OBJETO: Concessão de aditivo de 
quantitativos, no percentual aproximado de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor inicialmente contratado, tendo em vista o au­
mento dos quantitativos do fornecimento não previstos na planilha 
de especificações do contrato originário. VALOR ACRESCIDO: RS 
75,649,25 (Setenta e Cinco Mil e Seiscentos e Quarenta e Nove 
Reais e Vinte Cinco Centavos), OBJETIVANDO a aquisições de 
materiais de limpeza e higiene para o município do Município de Zé 
Doca - MA, conforme especificações contidas vo ANEXO I deste 
Edital, epígrafe, e em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, AMPARO LEGAL: Conforme especificados no§ 
Jº do arl. 65 da Lei Federal N" 8.666/93 e mas olteraçiJes. Zé Doca 
(MA), 02 de outubro de 2023. ASSINATIJRA: Secretária Municipa] 
de Educação a Sra. Sonia Maria Silva Lima, Secretário Municipal 
de Administração, o Sr. Francisco Van Hallen Lucas Maciel de 
Sousa, Secretária Municipal de Saúde a Sra. Isaura Cristina Araú­
jo de Macedo Lima, Secretário Municipal de Assistência Sllcial, 
Nelson Gomes da Silva, e Sra. Joicivania Angra da Silva, CPF nº 
118.928.174-03-Representante Legal da empresa. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº TP 003/2023, 
CON1RATO N" 001.032ao23, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N"032G023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DEZÉ DOCA­
-MA, CNPJ": Nº 12.122,065/0001-99, E DE OUTRO LADO A EM­
PRESA: R S D CONSTRUÇÕES F. COMÉRCIO LTDA, CNPJ. 
n.º I0.711.247/0001-70, OBJETO: Prorrogar por mais 60 (Sessen­
ta) dias período de 03-08-2023 à 02-10-2023. Tomada de Preço nº 
003/2023, OBJETIVANDO a Contratação de empresa para a exe­
cução de perfuração de 01 poço no centro - sede em Zé Doca, 
conforme o Projeto Básico - Anexo I, Município Zé Doca-J\.lA, 
na fonna execução indireta sob regime empreitada pôr preço global 
conduzindo as obras e os serviços e os fornecimentos de materiais 
e equipamentos segundo o Projeto Bãsico, as Especificações Téc­
nicas e mais elementos técnicos constantes do processo da licitação 
de que decorre este Contrato, AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI Nº 
8,666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MA, 03 de agosto 
de 2023. ASSINATURA: Sr. Sônia Maria Silva Lima, Portaria nº 
074/2021, Secretária Municipal de Educação, Sr. Renato dos.Santos 
Lima Filho, CPF N" 868.230.353-15- Representante Legal. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" TP 005D023, 
CONTRATO N" 00I.Q34Z023, PROCESSO ADMINJSTRATIVO N" 
Q34(202J. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA-MA, 
CNPJ: Nº 12.l22.065/0001-99, E DE OUTRO LADO A EMPRESA: 
TRIUNFO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ, n.0 

22.509.278/0001-21, OBJETO: Prorrogar por mais 90 (noventa) dias pe­
ríodo de 29/09/2023 à 28/12/2023, Tomada de Preço nº 00512023. OB­
JETIVANDO a Contratação de empresa para a execução de sistema 
de perfuração po~o de água na Vila Canaã em Zé Doca, confonne o 
Projeto Básico -Anexo I, Município Zé Doca-MA, na fonna execução 
indireta sob regime empreitada pôr preço global conduzindo as obras e 
os serviços e os fornecimentos de materiais e equipamentos segundo o 
Projeto Básico, as Especificações Técnicas e mais elementos técnicos 
constantes do processo da licitação de que decorre este Contrato,AMPA­
RO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
ZÉ DOCA/MA, 29 de setembro de 2023.ASSINATIJRA: Sr. Francisco 
Van Hallen Lucas Maciel de Sous.a, conforme Portaria 010/2023, Se­
cretária Municipal de Administração, Sr. Sr. Míz.ael Freitas Lima, CPF 
N" 452.445.291-53-Representante Legal. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº TP 003/2023, 
CONTRATO N" QOJ,032/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N" 032n023, PARTES: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA­
-MA, CNPJ: N" 12.122.065/0001-99, E DE OUlRO LADO A EM­
PRESA: R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ. n.º 
10.711.247/0001-70, OBJETO: Prorrogar por mais 60 (Sessenta) dias 
período de 29/09/2023 à 28/11/2023. Tornada de Preço nº 00312023. 
OBJETIVANDO a Contratação de empnsa para a execução de per,. 
furação de 01 poço no centro- sede cm U Doca, oonforrne o Projeto' 
Básico -Anexo I, Município U Doca-MA, na forma execução indireta 
sob regime empreitada pôr preço global conduzindo as obras e os serviços e 
os fornecimentos de materiais e equipamentos segW1do o Projeto Básico. as 
Especificações Técnicas e mais elementos técnicos constantes do proc<.sso 
da licitação de que decorre este Contrato, AMPARO LEGAL: Art. 57 da 
LEI N° 8.666/93 e suas alterações posteriores. ZÉ DOCA/MA, 29 de se­
tembro de 2023. ASSINATIJRA: Sr. Sônia Maria Silva Lima, Portaria nº 
07412021, SecretáriaMunícipal de Educação, Sr. Renato dos Santos Lima 
Filho, CPF N" 868.230.353-15-Representante Legal. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" TP 00412023, 
CONTRAID N" 001,033a023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 033/2023, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA­
-MA, CNPJ: Nº 12.122.065/0001-99, E DE OUlRO LADO A EM­
PRESA: R S D CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ. n. 0 

I0.711.247/0001-70, OBJETO: Prorrogar por mais 60 (Sessenta) dias 
período de 02/10/2023 à 01/12/2023. Tomada de Preço nº 00412023. 
OBJETIVANDO a Contratação de empresa para a execução de per,. 
furação de poço artesiano na UBS 03 Satubas em Zé Doca, confor­
me o Projeto Básico - Anexo I, J\.1unicfpio Zé Doca-MA, na fonna 
execução indireta sob regime empreitada pôr preço global conduzindo 
as obras e os serviços e os fornecimentos de materiais e equipamentos 
segundo o Projeto Básico, as Espr;:cificações Técnicas e mais elementos 
técnicos constantes do processo da licitação de que dçÇQrrç este CQn­
trato, AMPARO LEGAL: Art 57 da LEI Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. ZÉ DOCA/MA, 02 de outubro de 2023, ASSINATURA: S 
Isaura Cristina Araújo de Macedo Lima, Portaria n" 005/2022, Se­
cretária Municipal de Saúde, Sr. Renato dos Santos Lima Filho, CPF N" 
868.230.353-15-Representante Legal. 

ATAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 - CSUSINFRA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS- SRP ATA DE REGISTRO DE PRE­
ÇO MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 014/2023-
CSL PROCESSO N" 34260/2023 - CSL CONCORfil.NCIA Nº 
001/2023-CSUSINFRA Pelo presente instrumento, a COMISSÃO 
SETORIAL DE LICITAÇÃO- CSL. instituição criada e constituída 
nos termos da Lei nº 9.340, de 28 de fevereiro de 2011 e Decreto 
nº 30.669 de 10 de março de 2015, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o N° !18.892.295/000160, com 
sede no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edificio 
Clodomir Millet - 1º Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 
s/nº, Calhau, São Luís - MA, neste ato representado pelo seu Presi­
dente o Sr, VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR, para atender as 
demandas da Secretaria de Estado da INFRAESTRUTURA, Proc. 
34260/2023, considerando o CONCORtlNCIA Nº 00 l /2023 - CSU 
SINFRA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado 
na Ata da Sessão Pública realizada em 07 de julho de 2023, indica 
como vencedores as empresas: EDP INFRAESTRUTURA E PA­
VIMENTAÇÃO LTDA, classificada em 1º lugar e a PAVIRROL 
ENGENHARIA EIRELJ, classificada em 2° lugar, e a respectiva 
homologação conforme despacho do Processo nn 34260/2023- CSL. 
RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) em­
presa(s) EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ: Ol.784.187/0001-24, localizada na Rua Principal, 
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nº OI, Centro, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão/MA, represen­
tada pelo Sr. Eduardo José Barros Costa, portado da de Identidade n" 
1285593-5 SSP-MAe CPF: 467.551.013-20, nas quantidades estima­
das, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, aten­
dendo as condições previstas no instrumento convocatório e as cons­
tantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas no Decreto Estadual nº 31.553, de 16' de março 
de 2016, do Decreto Estadual nº 32.548-A, de 19 de dezembro de 
2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, do 
Decreto Estadual nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, do Decreto 
EstaduaJ nº 38.I 15, de 13 de fevereiro de 2023, emitido pelo Gover­
nador do Estado do Maranhão, da Lei nº. 8.666fl993 e suas altera­
ções, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, do De• 
ereto Federal nº 8.538, de 06 dt.: outubro de 2015, aplicando-se 
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais le­
gislações aplicadas à espécie. Aempresae PAVIRROLENGENHA­
RIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 12.228.949/0001·22, localizada na 
Rua Principal, nº 1.001, sala 04, Vila Maranhão, CEP: 65.091-242, 
Silo Luls/MA, representada pelo Sr. Luls Sérgio Amaral Fernandes 
Ribeiro, portador da CNH: 03685416164 DETRAN/MA e o CPF: 
024.723.823·67, foi registrada com o objetivo de formar cadastro de 
reserva. no caso de exclusão da primeira colocada da Ata de Registro 
de Preços, nas hipóteses previstas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às 
condições previstas no instrumento convocatório e às constantes des­
ta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas esta­
belecidas no Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, no 
Decreto Estadual nº 32,548• A, de 19 de dezembro de 2016, no Decre­
to Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, no Decreto Estadu­
al nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, no Decreto Estadual n° 
38.115, de 13 de fevereiro de 2023, emitido pelo Governador do Es­
tado do Maranhão, na Lei nº, 8.666/1993 e suas alterações, na Lei 
Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, no Decreto Federal 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se também os procedi­
mentos determinados pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicadas à 
espécie. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO Parágrafo Primei­
ro -A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E CON­
SERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE 
BACABAL. COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, para atender as de­
mandas dos Órgão Participante, especificado no Projeto Básico, Ane­
xo Ido Edital da CONCORRÊNCIA N" 001/2023 - CSUSINFRA, 
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, confor­
me consta nos autos do Processo n° 34260/2023 - CSUSINFRA. Pa­
rágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação. nem 
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO XVII deste documen• 
to, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VJ. 
GJ3NCJADAATA DE REGISTRO DE PREÇOS A presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGIS­
TRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste ins­
trumento caberá à Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP/ 
SEGEP, nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Estadu· 
ai nº 31.553/2016, Parágrafo Segundo -A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo serviço, por 
qualquer órgão da Administração PUbFca. Direta ou Indireta. CLÁU· 
SULA QUARTA-DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTI­
TATIVOS Os preços registrados, as especificações dos produtos, os 
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) le· 
gal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da 
Ata de Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LO­
CAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro -A Con• 
tratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Or-
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dem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. Parágrafo Segundo 
- O prazo para o início de fornecimento dos serviços será de acordo 
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebi­
mento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com 
o Projeto Básico - Anexo I do Edital. CLÁUSULA SEXTA- DAS 
CONDIÇÕES DE ENTREGA A(s) empresa(s) detentora(s)/consig­
natária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no edital e legislação pertinente. CLÁUSULA SÉTil\tlA 
- DA REVISÃO DE PREÇOS Os preços registrados manter-se-ão 
inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revi­
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 
deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que 
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original• 
mente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro, Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à 
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicita• 
ráao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência. redução do preço 
registrado, de forma 11 adequá-lo ao mercado. CLAUSULA OITAVA 
- DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS A ata de regis· 
tro de preços, durante sua vigência, poderã ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pllblica que não tenha participado 
do certame li citatório, mediante anuência do órgão gerenciador. Pará­
grafo Primeiro - Os órgãos e entidades que n!io participaram do regis• 
tro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de pre• 
ços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. Parágrafo Segundo • Caberá ao for­
necedor beneficiãrio da ata de registro de preços, observadas as con• 
dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimen­
to decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão geren• 
ciador e órgãos participantes, Parágrafo Terceiro - As aquisições ou 
contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exce­
der, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item re­
gistrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.CLÁUSULA NONA-DOREGISTROADICIONALDEPRE· 
ÇOS Após o encemunento da etapa competitiva, os licitantes poderão 
reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; Pará­
grafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitan­
tes será exigido à análise das documentações de habilitação; Parágra• 
fo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante vencedor; Parágrafo 
Terceiro -Além do preço do l º (primeiro) colocado. serão registrados 
preços de outro fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; Parágrafo Quarto - O registro a que se 
refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no Dec. Estadual 31.553/2016, devendo ser 
registrados obedecendo a ordem prevista do referido Decreto Estadu­
al; CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGIS1RO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro • A presente Ata de 
Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓR· 
GÃO GERENCIADOR, quando: a) O Fornecedor não cumprir as 
obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; b) Não retirar 
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; e) Não aceitar reduzir 
o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art, 87 da Lei 8.666/1993, e) Por razões de interesse pll• 
blico, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato 
superveniente, decorrente de caso forruito ou força maior que preju• 
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dique o cumprimento da ata. Parágrafo Segundo - Ocorrendo cance• 
lamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) serã(ão) comunica­
do(s) formalmente, através de documento que será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata. após sua ciência. Parágrafo 
Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da deci• 
são, a comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial 
da União e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando­
•se cancelado o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto-A 
solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. facultando-se 
a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA 
DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO O ÓRGÃO GEREN­
CIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos ter­
mos da Legislação vigente. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS J:>arágrafo Primeiro - Todas as altera­
ções que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Re-
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gistro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta 
Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA N" 001/2023 - CSIJSINFRA e 
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Pará­
grafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos 
materiais caso em que a CONJRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a 
Lei Federal nº 12.462/2011, de 04 de Agosto de 2011, o Decreto Federal 
nº 7.581/2011, de II de outubro de 2011, a Lei nº 8.666, de 21 de Junho 
de 1993, a Lei Complementar 123/2006, o Decreto Estadual nº 
31.553/2016 e demais legislações aplicadas à espécie. CLÁUSULA DÉ­
CIMA TERCEIRA- DO FORO Fica eleito o foro da comarca desta ci­
dade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim,justas e 
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemu­
nhas. São Luís (MA), 25deoutubrode 2023. VICENIEDIOGO SOARES 
JÚl\10RPRESIDEN1E DACSLSINFRAEDUARDO JOSÉ BARROS 
COSTA EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

CONCORRÊNCIA J'I,"'. 001/2023 - CSLISINFRA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP ANEXO DA ATA DE REGIST:lO 
DE PREÇO REF.: ATA DE REGIS1RO DE PREÇOS Nº O 14/2023 CONCORRÊNCIA N. 0 001/2023 - CSL/MA PROCESSO N.º 3426012023 
- CSUSINFRA VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES Este documento íntegra a Ata de Registro de Preços nº 014/2023, celebrada perante a CO­
MISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO-CSL, tendo como partes a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA- SINFRA, Proc. 
34260/2023 e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização da CONCORRENCIA N'. OOI/2023 - CSUSINFRA. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS DA REGIONAL DE-BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, para atender as demandas dos Órgãos Participantes. 

mpreSã: :EDP;lN}'..R'KESTR 

CNPJ: Ol.784.187/0001-24 

QUADRO 1-DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

'-E:ri :ITDA~ 

Endereço: Rua Principal, nº 01, Centro, CEP: 65.293-000, Amapâ do Marnnhão!MA. 

QUADRO 2-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ÍTEl\1 REFER. CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

SEI\IBDI BDI (32,07%) 

1.00 SERVIÇOS PRELil\llNARES 

PLACA PARA SINALIZAÇÃO DE 
OBRAS MONTADA EM CAVALElE 

1.01 SICRO 5212556 
METÁLICO - 1,00 X 1,00 M - UTILI-

un.dia 365,00 2,03 2,68 
ZAÇÃO DE 600 CICLOS ~ FORNECI-
MENTO, OI IMPLANTAÇÃO E OI RE-
TIRADA DIÁRIA 

1.02 SICRO SINFRA.01 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZA-

00 I,00 155.044,82 204.767,70 
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

1.03 SICRO SINFRA.02 CANTEIRO DE OBRA 00 1,00 399.080,30 527.065,35 

1.04 SICRO SINFRA.03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 00 1,00 2.520.213,95 3.328.446,57 

2.00 TERRAPLENAGEI\I 

DESMATAMENTO, DESTOCAMEN-

2.01 SICRO 5501700 
TO, LIMPEZA DE ÁRFA E ESTOCA-

m' 9.754,43 0,53 0,70 
GEt.100MATERIALDELIMPFZACOM 
ÁRVORESDEDIÂME1ROATÉ0,15M 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

2.02 SICRO 5502I09 
- DMT DE 50 A 200 M - CAMINHO 

m' 195,09 5,84 7,71 
DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE I4M' 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TE DE MATERIAL DE 1" CATEGORIA 

2.03 SICRO 5502ll0 
- DMT DE 200 A 400 M - CAMINHO 

m' 195,09 6,25 8,25 
DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14M' 

P.TOTAL 

4.061.258,19 

978,57 . 

204.767.70 

527.065,35 

3.328.446,57 

110.768,46 

6.827,82 

1.504,71 

1.610,35 
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ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDE MATERIAL DE t• CATEGORIA 

2.04 SICRO 5502111 
- DMf DE 400 A 600 M - CAMINHO m' DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M' 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDEMATERIALDE !ªCATEGORIA 

2.05 SICRO 5502112 - DMf DE 600 A 800 M - CAMINHO m' DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14M' 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDEMATERIALDE lºCATEGORIA 

2.06 SICRO 5502113 
- DMfDE 800A 1.000 M- CAMINHO m' DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL -
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14M' 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDEMATERIALDE lºCATEGORIA 

o 2.07 SICRO 5502114 
- DMT DE 1.000 A 1.200 M • CAMI- m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATIJ• 
RAL • COM ESCAVADEIRA E CAM!· 
NHÃOBASCULANfEDE 14Ml 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR: 
TE DE MATERIAL DE lªCATEGORIA 

2.08 SICRO 5502115 · D!'-.IT DE 1.200 A 1.400 M - CAMI· m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATIJ• 
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI· 
NHÃOBASCULANTEDE 14Ml 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR· 
TE DE MATERIAL DE 1• CATEGORIA 

2.09 SICRO 5502116 
• DMT DE 1.400 A 1.600 M - CAMI· m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATIJ· 
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI· 
NHÃOBASCULANTEDE 14Ml 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDEMATERIALDE !ºCATEGORIA 

2.10 SICRO 5502117 - DMT DE 1.600 A I.800 M - CAf.Jl• m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATU-
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI-
NHÃOBASCULANTEDE 14M' 

o ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDEMATERIALDE !"CATEGORIA 

2.11 SICRO 5502118 - DMT DE 1.800 A 2.000 M · CAMI- m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATIJ-
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI-
NHÃOBASCULANTEDE 14M' 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR-
TEDE MATERIAL DE 1" CATEGORIA 

2.12 SICRO 5502119 
- DMT DE 2.000 A 2.500 M • CAMI- m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATU-
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI-
NHÃOBASCULANTEDE 14M' 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR· 
TE DE MATERIAL DE P CATEGORIA 

2.13 SICRO 5502120 
· m.rr DE 2,500 A 3.000 M • CAMI- m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATU· 
RAL - COM ESCAVADEIRA E CAMI· 
NHÃO BASCULANTE DE 14 M' 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR· 
TE DE MATERIAL DE lª CATEGORIA 

2.14 SICRO 5502834 
NA DISTÂNCIA DE 3.000 M • CAMI- m' NHO DE SERVIÇO EM LEITO NATU-
RAL • COM ESCAVADEIRA E CAMI-
NHÃOBASCULANTEDE 14M1 

Prefeitura. de Sa~a Luzia 

N• FL -~º~t~L--

SEGUNDA- FEIRA, 30- OUTUBRO -2023 a,a1 

195,09 6,62 8,74 1.705,68 

195,09 7,28 9,61 1.875,73 

195,09 7,56 9,98 1.947,87 

195,09 7,83 I0,34 2.017,44 

195,09 8,47 11,19 2.182,34 

195,09 8,70 11,49 2.241,60 

195,09 8,97 11,85 2.311,17 

195,09 9,25 12,22 2.383,31 

195,09 I0,08 13,31 2.597,17 

195,09 11,14 14,71 2.870,28 

195,09 11,59 15,31 2.986,23 
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2.15 SICRO 5502978 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 
100% DO PROCTOR NORMAL 

2.16 SICRO 5503041 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 
100%DOPROCTORINTERMEDIÁR1O 

CAMADA DRENANTE COM CON-
2.17 SICRO 5502806 FORMAÇÃO DE TRATOR DE ESTE!-

RA-AREIACOMERCIAL 

3.00 
MANUTENÇÃO E l\lELHORAl\.ffiN-
TOS LOCALIZADOS 

3.01 SICRO 4915598 RECONFORM"AÇÃODAPLATAFORMA 

3.02 SICRO 4915611 
RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIOCOMMATERIALDEJAZIDA 

3.03 SICRO 4915613 
REGULARIZAÇÃO MECÂNICA DA 
FAIXADEDOMÍNIO 

3.05 SICRO 4915621 
SOLO PARA BASE DE RE!vffiNDO 
PROFUNDO 

3.06 SICRO 4915623 
SOLC BRITA PARA BASE DERBAEN• 
DO PROFUNDO.BRITA COMERCIAL 

o REMENDO PROFUNDO COM IMPRJ-

3.07 SICRO 4915631 
MAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA- DEMOLIÇÃO MECÂ-
NICA E CORTE COM SERRA 

3.08 SICRO 4915667 
REMOÇÃO MECANIZADA DE RE-
VESTIMENTOASFÁLTICO 

3.09 SICRO 4915669 
REMOÇÃO MECANIZADA DE CA-
MADAGRANULARDOPAVTh-ffiNTO 

3.IO SICRO 4915678 
TAPA BURACO COM PINTURA DE 
LIGAÇÃO- DEMOLIÇÃO MANUAL 

3,11 SICRO 4915734 
RECD!'.1POSIÇÃO MECANIZADA DE 
ATERRDCOMMA1ERIALDEJAZIDA 

3.12 SICRO 4915672 LIMPEZADEPONTE 

3.13 SICRO 4915708 Llr,..n>EZADE SARJETA E MEIO-FIO 

3.14 SICRO 4915709 Ll1'.1PEZA DE VALETA DE CORTE 

3.15 SICRO 4915711 LIMPEZADEDESCIDAD'ÁGUA 

3.16 SICRO 4915712 LIMPEZADEBUEIRO 

3.17 SICRO 4915713 DESOBS1RUÇÃO DE BUEIRO 

3.18 SICRO 4915723 
CAIAÇÃO t-.1ANUAL COM FIXADOR 
DE CAL 

o 3.19 SICRO 4915740 ROÇADA MANUAL 

3.20 SICRO 4915742 
ROÇADA MECANIZADA COM RO-
ÇADEIRADEARRASTE 

3.21 SICRO 4915744 CAPINA MANUAL 

3.22 SICRO 4915765 
PODA DE ÁRVORES COM 5,0 MA 7,5 
MDEALTURA 

3.23 SICRO 4915768 CORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 

3.24 SICRO 4915776 ROÇADACOMROÇADEIRACOSTAL 

3.25 SlCRO 6416076 
USINAGI:MIBAREIA-ASFAI.IDAC(.JEN-
TE- FAIXAA-AREIA COMERCIAL 

USINAGEM DE CONCRETO ASFÁL-
3.26 SICRO 6416078 TICO- FAIXAC-AREIAEBRITA 

COMERCIAIS 
4.00 PAVIMENTAÇÃO 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MA1E-
4.01 SICRO 4016096 RIAL DE JAZIDA COM ESCAVADEI-

RAHIORÁULICADE 1,56M' 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA 
DE AGREGADOS OU SOLOS EM CA~ 

4.02 SICRO 5914354 MINHÃO BASCULANTE DE 10 W • 
CARGACOMESCAVADEIRADE 1,56 
M' (EXCLUSA) E DESCARGA LIVRE 

Prefeitura. de ;l Luzia 
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m' 1.950,89 4,71 6,22 12.135,51 

m' 5.852,66 7,94 10,49 61.373,09 

m' 16,20 102,74 135,69 2.198,16 

7.494.863,38 

m' 5.331,58 0,09 0,12 633,73 

m' 799,74 10,76 14,21 IL364,89 

m' 31.958,42 0,16 0,21 6.555,52 

m' 4.090,68 4,83 6,38 26.094,37 

m' 1.022,67 62,73 82,85 84.725,66 

m' 6.391,68 263,71 348,28 2.226.115,72 

m' l.917,51 11,75 15,52 29.756,35 

m' 2.132,63 7,45 9,84 20.983,41 

m' 3.195,84 341,46 450,97 1.441.224,40 

m' 1.936,80 11,61 15,33 29.697,59 

m 113,00 3,87 S,11 577.12 

m 1.714,05 0,62 0,82 1.400,65 

m 857,02 0,93 1,23 1.050,48 

m 72,00 1,24 1,63 117,67 

m' 492,29 18,56 24,51 12.068,38 

m' 144,79 57,75 76,27 11.042,87 

m' 1.385,99 2,96 3,91 5.412,94 

ha 25,43 1.649,95 2.179,09 55.414,30 

h, 96,05 411,71 543,75 52.226,75 

m' 514,21 0,65 0,86 442,55 

m' 48,42 205,00 270,74 13.109,40 

m' 193,68 13.52 17,86 3.458,66 
h, 16,95 692,58 914,69 15.504,00 

t 9.lll,98 150,22 198,40 1.807.776,32 

t 7.363,22 168,45 222,47 1.638.109,65 

31.826.461,27 

m' 3.496,84 1,58 2,09 7.296,88 

t 6.556,58 1,77 2,34 15.326,92 
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4.03 SICRO 4011209 REGULARIZAÇÃO DO SUB LEITO m' 

4.04 SICRO 4011346 REESTABILIZAÇÃO DE CAMADA DE 
m' BASE SEMADIÇÃO DE MATERIAL 

BASE ESTABILIZADA GRANULO-
METRICAMENTE COM MISTURA 

4.05 SICRO 4011256 SOLO BRITA (70% - 30%) NA PISTA m' 
COM MATERIAL DE JAZIDA E BRI-
TA COlvlERClAL 
BASE ESTABILIZADA GRANULO-

4.06 SICRO 4011221 METRICAMENTE COM MISTURA 
m' DE SOLOS NA PISTA COM MATE-

RIALDE JAZIDA 

BASE DE SOLO-CIMENTO COM 7% 
4.07 SICRO 4011297 DE CIMENTO E MISTIJRA NA PISTA m' 

COM f-...fATERIAL DE JAZIDA 

4.08 SICRO 4015612 EXECUÇÃODEREVESTIMENTOPRI-
MÁRIO COM MATERIAL DE JAZIDA m' 

4.09 SICRO 4011480 
FRESAGEM DESCONTÍNUA DE RE-

m' VESTIMENTOASFÁLTICO 

o 4.10 SJCRO 4011351 IlvfPRJMA.ÇÃOCOMASFALTO DILUioo m' 
4.11 SICRO 4011353 PINTIJRA DE LIGAÇÃO m' 

TRATAMENTO SUPERFICIAL SIM-
4.12 SICRO 4011358 PLES COM EMULSÃO - BRITA CO- m' 

MERCTAL 
TRATAMENTO SUPERFICIAL OU-

4.13 SICRO 4011372 PLO COM BANHO DILUÍDO - BRITA m' 
COMERCIAL 

MICRORREVESTIMENTOAFRIO COM 
4.14 SICRO 4011410 EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍ- m' 

MERO DE 1,5 CM-BRITAÇOMERClAL 

4.15 SICRO 4011444 
AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA 

t A-AREIA COMERCIAL 

4.16 SICRO 4011463 CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C -
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

t 

AQUISIÇÃO DE J\IATERIAIS 
BETmllNOSOS 

4.17 
SICRO/ 

2011097 
ANP 

AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFÁLTI-
co'DE PETRÓLEO- CAP 50/70 t 

o 4.18 
SICRO/ 

20lll00 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUÍOO 
t ANP DE PETRÓLEO- CM-30 

4.19 
SICRO/ 

2011101 AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁL-
t ANP TICA-RR-IC 

SICRO/ AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÃL-4.20 
ANP 

2011102 
TICA-RR-2C t 

AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ~OLIMÊ-
4.21 

SICRO/ 
2011107 RICA PARA MICRO REVESTIMENTO t 

ANP 
A FRIO- RC ICE 
TRANSPORTE DE MATERIAIS BE-
TUMINOSOS 

4.22 SINFRA.04 
TRANSPORTE DE CIMENTOASFÁL-

t TICO CAP-50-70 
'--

4.23 SINFRA.05 TRANSPORTE DE ASFALTO DILUÍ-
t DO TIPO CM - 30 '-- DNIT/ 

TRANSPORTE DE EMULSÃO AS-4.24 PortariaNº SINFRA.06 
FÁLTICA-RR IC t 

'-- 1977/2017 

4.25 SINFRA.07 
TRANSPORTE DE EMULSÃO AS-

t FÁLTICA-RR2C 
'--

4.26 $INFRA.OS TRANSPORTE DE EMULSÃO AS-
t FÂLTICA-RC-lCE 

5.00 
DRENAGEM, BUEIROS, OBRAS DE 
ARTE E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Preteltura de San~zla 
N• ,L_ olfs_ 

ç:, 

SEGUNDA- FEIRA, 30 - ol.M:;Y.ffl.W~=ío2/liil 
54.758,41 1,10 1.45 79.551,38 

2.689,88 8,31 10,98 29.521,48 

I.075,95 70,30 92,85 99.896,80 

6.455,71 12,1S 16,84 108.707,22 

19.741,41 115,81 152,95 3.019.453,93 

8.077,72 11,81 15,60 125.991,97 

3.195,84 70,17 92,67 296.169,74 

117.714,43 0,37 0,49 57.522,22 
378.844,19 0,28 0,37 140.095,07 

31.919,68 1,92 2,54 80.940,14 

7.276,52 6,00 7,92 57.660,60 

15.516,52 4,26 5,63 87.298,77 

13.556,61 170,87 225,67 3.059.293,19 

13.781,37 188,96 249,56 3.439.271,42 

3.208,72 4.999,29 16.041.314,17 

141,26 7.365,43 1.040.420,88 

226,09 3.610,99 816.399,83 

OBDI 
82,27 (15,00%) 3.867,24 318.155,32 

adotado segue 

52,14 as instruções 4.841,41 252.409,41 
doMemoran-
do- Circularnº 
12/2012- Di-
ex , datado em 

3.208,72 02 de março de 715,21 2.294.907,53 
2012. 

141,26 715,21 101.028,64 

226,09 715,21 161.700,06 

82,27 715,21 58.839,86 

52,14 715,21 37.287,84 

2.598.950,11 
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BUEROSEOBRASDEARIECORRENIE 
CORPO DE BSCC 1,50 X 1,50 M -

5.01 SICRO 705169 
MOLDADO NO LOCAL - ALTURA 
DOATERROO,OOA l,OOM-AREIAE 

m 39,00 2.458,19 3.246,53 126.614,73 

BRITA COMERCIAIS 
BOCA DE BSCC 1,50 X 1,50 M - ES· 

5.02 SICRO 705225 CONSIDADE 0° -AREIA E BRITA 00 6,00 11.443,08 15.112,88 90.677,25 
COMERCIAIS 

CORPO DE BDCC 1,50 X 1,50 M • 

5.03 SICRO 705257 
MOLDADO NO LOCAL - ALTURA 
DO ATERRO 0,00 A 1,00 M -AREIA E 

m 26,00 4.090,39 5.402,18 140.456,63 

BRITA COMERCIAIS 
BOCA DE BDCC 1,50 X 1,50 M - ES-

5.04 SICRO 705314 CONSIDADE 00 -AREIA E BRITA 00 4,00 13.376,50 17.666,34 70.665,37 

C0!\1ERCIAIS 
CORPO DE BSTC D = 1,00 M PA3 • 

5.05 SICRO 804041 AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO m 130,00 878,56 1.160,31 150.840,84 

COMERCIAIS 

o BOCA DE BSTC D= 1,00 M- ESCON-
5.06 SICRO 804121 SIDADE 0° -AREIA E BRITA C0!\1ER- 00 20,00 l.846,98 2.439,31 48.786;13 

CIAIS-ALAS RETAS 
CORPO DE BDTC D= 1,00 M PA3 -

5.07 SICRO 804!93 AREIA,BRITAE PEDRA DEMÃO m 52,00 1.703,16 2.249,36 116.966,90 

COMERCIAIS 
BOCADEBDTCD= l,OOM-ESCON-

5.08 SICRO 804233 SIDADE 0° -AREIA E BRITA COMER- 00 8,00 2.217,03 2.928,03 23.424,25 

CJAIS -ALAS RETAS 

CORPO DE BTIC D - 1,00 M PA3 -
5.09 SICRO 804297 AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO m 52,00 2.527,76 3.338,41 173.597,46 

COMERCIAIS 
BOCADEBITC D= l,OOM-ESCON-

5.10 SICRO 804317 SIDADEOº-AREIAEBRITACOMER- 00 8,00 2.696,89 3.561,78 28.494,26 
CIAIS -ALAS RETAS 
TUBO PEAD PARA DRENAGEM - D 

5.11 SICRO 2003989 = 900 MM - FORNECIMENTO E INS- m 26,00 845,85 1.117,11 29.044,97 
TAi.AÇÃO 
TUBOPEADPARADRENAGEM-D .. 

5.12 SICRO 2003991 1.050 Mlvf - FORNECIMENTO E INS- m 26,00 1.248,15 1.648,43 42.859,22 
TALAÇÃO o DRENAGEMSUPERFlCIAL, 
SUUSUPERFlCIALE SUBTERRÂNEA 
VALETA DE PROTEÇÃO DE CORTES 

5.13 SICRO 2003309 
COM REVESTIMENTO DE CONCRE-

939,57 91,61 120,99 113.677,94 
TO-VPC04-ESCAVAÇÃO MECÂNI-

m 

CA-AREIAE BRITA COMERCIAIS 

VALETA DE PROTEÇÃO DE ATER-
ROS COM REVESTIMENTO DE CON-

5.14 SICRO 2003315 CRETO • VPA 04 - ESCAVAÇÃO 11:E- m 939,57 90,64 119,71 112.474,28 
CÂNICA • AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 
SARJETA 'IRIANGULAR DE CON-

5.15 SICRO 2003323 
CRETO - STC 03 - ESCAVAÇÃO 1fE. m 989,02 57,35 75,74 74.910,50 
CÂNICA-AREIAEBRITA 
COMERCIAIS 
MEIO-FIO DE CONCRETO- MFC 05 -

S.16 SICRO 2003377 AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔR- m l.730,79 26,15 34,54 59.775,09 
MADEl-MDEIRA 

MEIO-FIO DE CONCREfO - MFC OS 
MOLDADO NO LOCAL COM EX· 

5.17 SICRO 2003947 TRUSORA E CONCRETO USINADO m l.730,79 22,58 29,82 51.614,59 
-AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 
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5.18 SICRO 2003385 
ENTRADA PARA DESCIDA D'ÂGUA-
EDAOl -AREIAEBRITACOMERCIAIS "" 25,00 55,84 73,75 l.843,70 

5.19 SICRO 2003387 
ENTRADAPARADESCIDAD'ÁGUA-
EDA 02-AREIA E BRITA COMERCIAIS "" 25,00 68,97 91,09 2.277,22 

COLCHÃO DRENANTE COM ESPA-
5.20 SICRO 2003860 LHAMENTO E COMPACTAÇÃO ME- m' 1.174,47 165,16 218,13 256.183,40 

CÂNTCOS - BRITA COMERCIAL 
DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS 

5.21 SICRO 2003391 TIPO RÁPIDO - DAR 02 - AREIA E m 200,00 156,13 206,20 41.239,14 
BRITA COMERCIAIS 
DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS 

5.22 SICRO 2003393 TIPO RÁPIDO - DAR 03 • AREIA m 200,00 226,90 299,67 59.933,10 
EBRITACOMERCIAIS 
DESCIDA D'ÁGUA DE CORTES EM 

5.23 SICRO 2003399 DEGRAUS- DCD 02 -AREIA E BRITA m 200,00 647,26 854,84 170.967,91 
COMERCIAIS 
DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS EM 

5.24 SICRO 2003407 DEGRAUS-DAD02-AREIA'EBR1TA m 200,00 265,77 351,00 70.200,49 
COMERCIAIS 
DESCIDA D'ÂGUA DE ATERROS EM 

5.25 SICRO 2003419 DEGRAUS - DAD 08 - AREIA E BRITA m 200,00 1.030,81 1.361,39 272.278,15 
COMERCIAIS 

5.26 SICRO 2003443 
DISSIPADOR DE ENERGIA - DES 02 -
AREIAEPEDRADEMÃOCOMERCIAIS "" l0,00 259,65 342,92 3.429,20 

DISSIPADOR DE ENERGIA- DEB 01 -
5.27 SICRO 2003449 AREIA,BRITAEPEDRADE,MÃO "" 20,00 453,22 598,56 11.971,27 

COMERClAIS 
DJSSIPADORDEENERGIA-DEB 05 -

5.28 SICRO 2003457 AREIA,BRITAE PEDRA DE MÃO "" 15,00 2.735,43 3.612,68 54.190,16 
COMERCIAIS 
DISSIPADOR DE ENERGIA- DEB 08 -

5.29 SICRO 2003463 AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO "" 2,00 3.549,22 4.687,46 9.374,92 
COMERCIAIS 
DISSIPADORDEENERGIA-DEB li-

5.30 SICRO 2003469 AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO ua 2,00 4.369,40 5.770,66 11.541,33 
COMERCIAIS 
DRENO LONGITUDINAL PROFUN-

5.31 SICRO 2003578 DO PARA CORTE EM SOLO - DPS 07 m 807,82 167,44 221,14 178.639,71 
- TUBO PEAD E BRITA COMERCIAL 

6.00 OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES 3.658.372,64 
ARMAÇÕES, CONCRETO, FÔRMAS 

6.01 SICRO 407819 
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 ·FORNE• 

kg 721,80 12,51 16,52 11.925,55 
CIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO 

6.02 SICRO 407820 
ARMAÇÃO EM AÇO CA-60- FORNE-

kg 721,80 13,66 18,04 13,021,82 
CIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO 

6.03 SICRO ll00657 
ADENSM-iENTO DE CONCRETO 

m' 12,99 3,00 3,96 51,38 
POR VIBRADOR DE IMERSÃO 
CONCRETO MAGRO • CONFECÇÃO 

6.04 SICRO ll06057 EM BETONEIRA ELANÇAMENTO m' 4,02 426,16 562,83 2.262,57 
MANUAL-AREIAEBRifACXlMERCfAIS 
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 

6.05 SICRO ll06165 
MPA- CONFECÇÃO EM BETONEIRA 

m' 17,11 389,40 514,28 8.799,34 
E LANÇAMENTO MANUAL-AREIA, 
BRITAEPEDRADEMÃOCOl\.1ERCIAIS 
CONCRETO FCK = 20 MPA - CON• 

6.06 SICRO 1107892 
FECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇA· 

m' 48,12 437,50 577,81 27.804,04 
l\1ENTO MANUAL - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

CONCRETO FCK = 30 MPA - CON-

6.07 SICRO 1107900 
FECÇÃO EM BETONEIRA E LANÇA- m' 24,06 486,43 642,43 15.456,82 
r-.-rnNTO MANUAL - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 
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ARGAI\1ASSADECIMENTOEAREIA 

6.08 SICRO 1109671 
1:4-CONFECÇÃOEMBETONEIRAE 

m' 17,11 422,47 557,96 9,546,63 
LANÇAMENTO MANUAL - AREIA 
COMERCIAL 
ESCCRAMENTO PARA CORPO DE 

6.09 SICRO 2105605 
BUEIROS CELULARES - UTILIZA-

m' 6,78 66,33 87,60 593,93 
ÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO, 

INSTALAÇÃO E RETIRADA 
FÔRMAS DE TÁBUAS DE PINHO 

6.10 SICRO 3103302 
PARADISPOSffiVOSDEDRENAGEM 

m' l06,40 74,39 98,25 10.453,93 
-U1Il..IZAÇÃODE3VEZES-CONFEC-
ÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA 

CONTENÇÕES 

ENROCAf...1:ENTO DE PEDRA ARRU-

6.11 SICRO 1505879 
MADA MANUAL?-.iENTE - PEDRA 

m' 67,80 282,90 373,63 25.331,84 
DE MÃO COMERCIAL • FORNECI-
11ENTO E ASSENTAMENTO 
PEDRA ARGAMASSADA COM CI-

o 6.12 SICRO 1506055 
MENTO E AREIA 1:3 -AREIA E PE-

m' 67,80 426,55 563,34 38.194,76 
ORA DE MÃO COMERCIAL - FOR-
NECIMENTOEASSENTAMENTO \ 

CONTENÇÃO EM SOLO-CIMEN-

6.13 SICRO 1513940 
TO ENSACADO COM MISTIJRA DE 

m' 7.119,00 347,71 459,22 3.269.191,43 
SOLODEJA2IDACOM8%DEClMENl'O 
-CONFECÇÃOEASSENTAMENrO 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CON-
6.14 SICRO 2009619 CREIO 19X 19X39CMCOMESPES- m' 339,00 112,12 148,08 50.197,53 

SURADE 20CM-AREIACOMERCIAL 
DEMOLIÇÕES 

REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRE-
6.15 SICRO 1600404 TO COM DIÂMETRO DE 0,40 M A m 5,20 10,13 13,38 69,S7 

1,00 MEM VALAS E BUEIROS 

REMOÇÃO DE TUBOS DE CONCRE-
6.16 SICRO 1600405 TO COM DIÂMETRO DE 1,20 M A m 7,80 11,11 14,67 114,46 

l,50 M EM VALAS E BUEIROS 

6.17 SICRO 1600436 DEMOLIÇÃODECONCRETOSIMPLES m' 4,28 367,68 485,59 2.078,32 

6.18 SICRO 1600438 DEMOUÇÃODECONCREIOARMADO m' 4,28 534,19 705,51 3.019,57 

SERVIÇOS AUXILIARES 

o RECOMPOSIÇÃO DE GUARDA-
6.19 SICRO 3815706 -CORPO COM AGREGADOS CO- m 48,42 131,90 174,20 8.434,78 

MERCIAIS - INSTALAÇÃO 

6.20 SICRO 4413942 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM 

m' 3.195,84 1,60 2,11 6.753,19 
BOTA-FORA 

6.21 SICRO 4815671 
REATERRO E COMPACTAÇÃO COM 

m' 3,189,66 15,12 19,97 63.683,60 
SOQUETE VIBRATÓRIO 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATE-

6.22 SICRO 4805750 RIAL DE l" CATEGORIA NA PRO- m' 25,66 39,72 52,46 1.346,10 
FUNDIDADEDEATÉ IM 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATE-

6.23 SICRO 4805751 RIAL DE 1" CATEGORIA NA PRO- m' 545,81 49.65 65,51 35.790,77 
FUNDIDADE DE lA2M 

6.24 SICRO 4805755 APILúAMENTO MANUAL m' 1.036,19 28,96 38;24 39.625,09 

6.25 SICRO 4805757 
ESCAVAÇÃO .MECÂNICA DE VALA 

m' l.582,00 7,00 9,25 14.625,62 
EMMATERIALDE !"CATEGORIA 

7.00 
MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO 756.924,96 
E OBRAS COMPLEME1''TARES 

MANUTENÇÃO/RECOMPOSIÇÃO 

7.01 SICRO 5214012 
DE SINALIZAÇÃO - PINTURA DE m' 1.907,72 27,75 36,65 69.916,84 
FAIXA COM TINTA ACRÍLICA - ES-
PESSURADE 0,4 MM 
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MANUTENÇÃO/RECOMPOSIÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO-PINTURA DE F AI-

7.02 SICRO 5213354 XA COM TINTA ACRiLICA EMUL- m' 7.747,50 15,52 20,50 158.802,55 
SIONADAEM ÁGUA- ESPESSURA 
DE0,4MM 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM 

7.03 SICRO 5213445 
AÇO, RI LADO 0,331 M- PELICULA 

"" 5,00 381,04 503,24 2.516,20 
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI • 
FORN5Cll\.1ENTO E IMPLANTAÇÃO 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM 

7.04 SICRO 5213450 
AÇO, R2 LADO 1,00 M - PELICULA 

"" 5,00 339,82 448,80 2.244,00 
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI • 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO 

7.05 SICRO 5213442 
EM AÇO D= 1,00 M-PELÍClil..ARE-

"" 50,00 532,22 702,90 35.145,15 
TRORREFLETIVA TIPO I + SI · FOR-
NECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
PLACA DE ADVFRTÊNCIA EM AÇO, 

o 7.06 SICRO 5213464 
LADO DE 0,60 M - PELÍCULA RB-

"" 50,00 224,38 296,34 14.816,93 
TRORREFLETIVA TIPO 1 + sr - FOR-
NECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
SUPORTE PARA PLACA DE SINAL!-

7.07 SICRO 5216111 
ZAÇÃO EM MADEIRA DE LEI TRA-

"" 110,00 127,55 168,46 18.530,08 
TADA 8 X 8 CM- FORNECIMENTO E 
lr-.1PLANTAÇÃO 
ONDULAÇÃO 1RANSVERSAL EM 

7.08 SICRO 5240932 CONCRETO· TIPO A-AREIA E BRI- m' 512,82 382,17 504,74 258.839,80 
TA COMERCIAIS 
TACHA REFLETIVA EM PLÁSTICO 

7.09 SICRO 5213360 
INJETADO - BIDIRECIONAL TIPO I -

813,00 25,92 34,23 27.831,06 
COM UM PINO - FORNECIMENTO E "" 
COLOCAÇÃO 
TACHÃO REFLETIVO EM PLÁSTICO 

7.10 SICRO 5213361 INJETADO - MONODIRECIONAL - "" 488,00 91,96 121,45 59.268,37 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

7.11 SICRO 3713705 REMOÇÃO DE DEFENSA METÁLICA m 22,60 22,38 29,55 667,89 

7.12 SICRO 3713600 
DEFENSA MALEÁVEL SIMPLES • 

113,00 725,99 958,81 108.346,09 
FORNECIMENTO E Hvll'LANTAÇÃO m 

o 8.00 
TRANSPORTE DE 25.652. 736,9-1 
MATERIAIS 
TRANSPORTE COM CAM.INHÃO 

8.01 SICRO 5914314 BASCULANTE GE 6 M3 - RODOVIA 1km 58.069,98 1,28 1,69 98.167,07 
EM LEITO NATURAL 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.02 SICRO 5914329 BASCULANTE DE 6 M1 - RODOVIA 1km 679.185,77 1,03 1,36 923.910,67 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.03 SICRO 5914344 BASCULANTE DE 6 Ml • RODOVIA 1km ~llOS.302,8< 0,83 1,10 5.267.481,63 
PAVIMENTADA 
TRANSPORTE DE Cll'-.1ENTO OU 

8.06 SICRO 5914366 
CAL HIDRATADA A GRANEL COM 1km 17.053,63 0,60 0,79 13.513,64 
CAMINHÃO SILO DE 30 M' - RODO-
VIA PAVIMENTADA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.07 SICRO 5914359 BASCULANlEDE IOM,·RODOVIA 1km W:&J,78 1,19 1,57 325.785,03 
EM LEITO NATURAL 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.08 SICRO 5914374 BASCULANTE DE 10 M' - RODOVIA 1km 1.719.íUJ,lO 0,95 1.25 2.157.658,82 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
8.09 SICRO 5914389 BASCULANTE DE 10 M3 - RODOVIA 1km 15.771012,9 0,77 1,02 l6.Q38.188,66 

PAVIMENTADA 
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.10 SICRO 5914404 CARROCERIA DE 9 T. RODOVIAEM tkm 
LEITO NATURAL 
TRANSPORTE COM CAMNHÃO 

8.11 SICRO 5914419 CARROCERIA DE 9T - RODOVIAEM tkm 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
TRANSPORTE COM CAM1NHÃO 

8.12 SICRO 5914434 CARROCERIADE9T - RODOVIAPA- tkm 
VIMENTADA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.14 SICRO 5914464 CARROCERIA DE IS T - RODOVIA tkm 
EM REVESTir-.1ENTO PRIMÁRIO 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.15 SICRO 5914479 CARROCERIA DE 15 T • RODOVIA tkm 
PAVTh1ENTADA 
TRANSPORIB COM CAMINHÃO BE-

8.17 SICRO 5914554 TONEIRA - RODOVIA EM REVESTI- 1km 
l\llENTO PRIMÁRIO 

8.18 SJCRO 5914569 
TRANSPORIE COMCAMrNHÃOBEIO-

tkm 
NEIRA- RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM CAPACIDADE 

8.20 SICRO 5914582 DE 9 T E COM GUINDAUTO DE lO tkm 
T.M - RODOVIA EM REVESTIMEN-
TO PRIMÁRIO 

TRANSPORIB COM CAMINHÃO 

8.21 SICRO 5914583 
CARROCERIA COM CAPACIDADE 

1km DE 9 T E COM GUINDAIJTO DE !O 
T.M- RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM CAPACIDADE 

8.23 SICRO 5914599 DE 7 T E COM GlJINDAUTO DE 20 tkm 
T.M - RODOVIA EM REVESTlMEN-
TO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

8.24 SICRO 5914614 
CARROCER[A co~ CAPACIDADE 1km 
DE 7 T E COM GUINDAUTO DE 20 
T.M- RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
8.26 SlCRO 5915323 CARROCERIADE 5T-RODOVIAEM tkm 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM CAMNHÃO 
8.27 SICRO 5915324 CARRO CERIA DE 5 T - RODOVIA 1km 

PAVIMENTADA 
TOTAL GERAL 
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13,19 1,17 1,55 20,38 

55,81 0,93 1,23 68,55 

466,48 0,76 1,00 468,22 

88.278,15 0,90 1,19 104.930,06 

568.920,31 0,73 0,96 548.502,33 

2.907,05 0,78 1,03 2.994,69 

18.734,84 0,63 0,83 15.588,16 

391,14 1,94 2,56 1.002,16 

2.344,59 1,58 2,~9 4.892,47 

8.470,26 2,15 2,84 24.051,35 

54.587,70 1,74 2,30 125.443,52 

5,81 1,46 1,93 11,20 

37,43 1,18 .1,56 58,33 

76.150.655,03 

VALOR TOTAL: RS 76.150.655,03 (SETENTA E SEIS l\OLHÕES E CENTO E CINQUENTAJ\OLE SEISCEl\10S E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E TRÊS CENTAVOS). 

São Luís- MA, 25 de outubro de 2023. VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR PRESIDENTE DA CSUSINFRAEDUARDO JOSÉ BAR­
ROS COSTA EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LIDA. 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 021/2023-SARP/l\IA PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 56051/2023-SARP/MAATA DE REGIS­
TRO DE PREÇOS N" 036/2023-SEAD Pelo presente instrumento, 
a SECRETARIA DE ESTADO DAADl\llNISTRAÇÃO- SEAD/ 
MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC, órgão instituído pelo 
Decreto Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Je­
rônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4° andar, s/nº, Ca­
lhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão 
Gerenciador, neste ato representado pelo Secretário Adjunto de Re­
gistro de Preços, o Sra ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, por 

meio da portaria nº 153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar 
os pw;os da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, 
na Lei n~ 10.520, de 17 de Julho de 2002, na Lei Estadual nº 10.403, 
de 29 de dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 
de Setembro de 2020 e demais legislações aplicadas à espécie para 
atender as demandas Agência Executiva Metropolitana - AGEM; 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão -AGED; 
Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos -
MOB; Casa Civil - CC; Instituto de Colonização e Terras do 
Maranhlio - ITERMA; Instituto de Educação, Ciência e Tecno-
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N•. 001(2023- CSL(SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023-CSL 

/ PROCESSO Nº 34260/2023 - CSL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023·CSL/SINFRA 

Pelo presente Instrumento, a COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO -CSL, lnstitulçi!o criada e constltulda 
nos termos da Lei nº 9.340, de 28 de fevereiro de 2011 e Decreto n° 30,669 de 10 de março de 2015, 
Inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o Nº 08~892.295/000160, com sede 
no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício dodomlr Mlllet - 1 ° Andar, na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR, para atender as demandas da Secreta.ria de Estado da 
INFRAESTRUTURA, Proc. 34260/2023, considerando o CONCORRÊNCIA N• 001/2023 - CSL/SINFRA, 
para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 07 de 
julho de 2023, Indica como vencedores as empresas: EDP INFRAESTRUT\JRA E PAVIMENTAÇÁO 
LTDA, class\ficada em 1° lugar e a PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, dasslficada em 2° lugar, e a 
respectiva homologação conforme despacho do Processo n• 34260/2023 - CSL. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) EDP INFRAESTRUTIJRA E 
PAVIMENTAçÃO LTDA, Inscrita no CNPJ: 01.784.187/0001·24, localizada na Rua Principal, nº 01, 
centro, CEP: 65,293-000, Amapá do Maranhão/MA, representada pela Sr, Eduarda José Barros Costa, 
portado da de Identidade nº 1285593-5 SSP-MA e CPF: 467.551,013-20, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas no Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, do Decreto Estadual nº 
32,548-A, de 19 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, do 
Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, do Decreto Estadual n° 38.115, de 13 de 
fevereiro de 2023, emitido pelo Governedor do Estado do Maranhão, da Lei n°, 8,666/1993 e suas 
alterações, da Lei Estadual n° 10,403, de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicadas à espécie, A 
empresa e PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ: 12.228.949/0001-22, locallzada na 
Rua Principal, nº 1.001, sala 04, Vila. Maranhão, CEP: 65,091-242, São Lufs/MA, representada pelo Sr, 
Luls Sérgio Amaral Fernandes Ribeiro, portador da CNH: 03685416164 DETRAN/MA e o CPF: 
024.723.823-67, foi registrada com o objetivo de formar cadastro de reserva, no casa de exclusão da 
primeira colocada da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, nas ·quantidades estimadas, 
de acordo com a classlflcação por ela alcançada, por Item, atendendo às condições previstas no 
Instrumento convocatório e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando~e as partes às 
normas estabelecidas no Decreto Estadual n° 31.553, de 16 de março de ·2016, no Decreto Estadual n° 
32.548-A, de 19 de dezembro de 2016, no Decreto Estadual n• 34.425, de 11 de setembro de 2018.,no , 
Decreto Estadual nº 36,184, de 21 de setembro de 2020, no Decreto Estadual n° 38.115, de 13 'de J 

ce~ Administrativo do Estado do Maranhão, Edlfído Oodomtr r,l,IJI~ - 1 ° AQ.c1?r _ ~ 
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fevereiro de 2023, emitido pelo Governador do Estado do· Maranhão, na Lei n°. 8.666/1993 e suas 
alterações, na Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, no Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se também os procedimentos detennlnados pela Lei complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO , 

Parágrafo Primeiro· A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE 
BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, para atender 'l_S demandas dos Órgão Participante, 
especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital da CONCORRENCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n° 34260/2023 - CSL/SINFRA. 

Parágrafo segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas 
no ANEXO XVII deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTIOPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades, 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIG~NCIA DA ATA DE REGISTRO [JE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERêNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à Secretaria Adjunta de Registro de 
Preços -SARP/SEGEP, nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Estadual nº 31.553/2016. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utillzada para aquisições do 
respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPéOFICAÇÕES E QUANmATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias 
e representante{s) legal(~) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de Registro 
de Preços, 

CLÁUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL{IS) E PRA20(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - o prazo para o Início de forneclmento dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Projeto Básico • Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentara(s)/oonslgnatárla{s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a finr,ar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequllíbrlo da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro ~ Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurt~ entre o valor origlnalmente colistante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do regls \).&,, 
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Parágrafo Segundo ~ caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

QAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REG!ST/\0 DE PREÇOS 

A ata de· registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utillzada por qualquer órgão ou entidade 
da administração públlca que não tenha participado do certame Udtatórlo, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibl\ldade de adesão. 

Parágrafo segundo - caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem, por cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

ctÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramentô da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da t 
proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais ltdtantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro 
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores Iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
no Dec. Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido 
Decreto Estadual; 

ctÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando; 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art, 87 da Lei 8,666/199\í _ • 
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,e) Por razões de Interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCll<DOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprÍmento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) fa"necedor(es) será(ão) 
comunlcado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
felta através de publicação no Diário Oficial da Unlão e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerandowse cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços regl!itrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENOADOR, facultando~se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIAA - DA PUBUCl<ÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCil<DOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • Dl<S DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por Intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostllamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRêNCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modlficaç5es nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTAATADA. 1 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 12.462/2011, de 
04 de Agosto de 2011, o Decreto Federal n' 7,581/2011, de 11 de outubro de 2011, a Lei no 8.666, de 
21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, o Decreto Estadual nº 3L553/2016 e demais 
legislações apllcadas à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE!AA • DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais prlvlleglado que seja para dirimir quaisquer dúvidas orlundas do 
presente lnstru ente. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Luís (MA), 25 de outubro de 2023. 

VICEN DIOGO SOARES JÚNIOR 
PRES! ENTE DA CSf./SINFAA 

EOUAROOJOSE 
BARROS 

!,. As>lnadod,forma dlg!W pa, 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

CONCORRÊNCIA N. 0 001/2023 -CSL/MA PROCESSO N.0 34260/2023 - CSL/SINFRA 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços n° 014/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
SETORIAL DE UCITAÇÃO- CSL, tendo como partes a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTIJRA 
- SINFRA, Proc. 34260/2023 e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização 
da CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA, 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 
KM, para atender as demandas dos Órgãos Participantes. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

,sJt/ ~· ~~resà:i,EbPflNERAESTRUTIJM'Eil?A~~li[{//G;'·,l< J,!!ig?i'<er "1 
~·, ~ 'l · ~- '#<. · •··1· ,t ' -~ ">~· 'f"IA.·"· -cT,~• .~- • w • ~• •,) ·,~.,.. ........ < --~\• ~-••" ' < • •l ~ o",.,,<~-•• -~ ' 

CNPJ: 01.784.187/0001-24 Telefone: (98) 99135-0375 

Endereço: Rua Principal, nº 01, Centro, CEP: E-mall:eduardocosta5520l6@gmall.com 
65,293·000, Amapá do Maranhão/MA, 

QUADRO 2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREÇO UNITARIO 

REFER. CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS UNO, QUANT. P,TOTAL 
SERVIÇOS BDI 

SEM BOI 
(32,07%) 

SERVIÇOS 
4,061,258,19 

PRELIMINARES 

PLACA PARA SINAUZAÇAO 
DE OBRAS MONTADA EM 
CAVALETE METÁLICO • 1,00 

SICRO 5212556 X 1,00 M • UTILIZAÇÃO DE un.dla 365,00 2,03 2,68 978,57 600 CTctOS . 
FORNECIMENTO, 01 
IMPLANTAÇÃO E Oi 
RETIRADA DIÁRIA 

MOBIUZAy.O E 
SICRO SINFRA.01 DESMOBlllZAÇÃO DE un 1,00 155,044,82 204,767,70 204,767,70 

EQUIPAMENTOS 

SICRO SJNFRA.02 CANTEIRO DE OBRA un 1,00 399.080,30 527.065,35 527,065,35 
~ 
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SINFRA,03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL un 1,00 
2.520,213,9 3,328.446,5 

3.328.446,57 
5 7 

TERRAPLENAGEM 110.768,46 

DESMATAMENTO, 
DESTOCAMENTO, LIMPEZA 

5501700 
OE ÁREA E: ESTOCAGEM 00 m' 9,754,43 0,53 0,70 6,827,82 
MATERIAL DE UMPEZA COM 
ÁRVORES DE DIÂMETRO 
ATÉ0,15 M 

ESCAVAy-,.0, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
OE 1 a CATEGORIA - DMT DE 

5502109 50 A 200 M - CAMINHO OE m• 195,09 5,84 7,71 1.504,71 
SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANlE DE 14 M1 

ESCAVA~O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 111 CATEGORIA· DMT DE 

5502110 
200 A 400 M • CAMINHO DE m• 195,09 6,25 B,25 1.610,35 
SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 Mª 

ESCAVAY\O, CARGA E 
TRANSPORTE OE MATERIAL 
DE 15 CATEGORIA· DMT DE 

5502111 400 A 600 M • CAMINHO DE 
m' 195,09 6,62 B,74 1,705,68 SERVIÇO EM LE!TD 

NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE OE 14 M' 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 1 a CATEGORIA - DMT DE 

5502112 
600 A 800 M - CAMINHO DE m• 195,09 7,28 9,61 1.875,73 SERVIÇO EM LE!TO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASO.lt.ANTE DE 14 M' 

ESCAVAv,O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 1ª CATEGORIAM DMT DE 

5502113 800 A 1.000 M • CAMINHO m• 195,09 7,56 9,98 1.~7,87 DE SERVIÇO EM LE!TO 
NAJURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M1 

h 
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&AVAl,,AU, CARGA E 
lRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 11 CATEGORIA- DMT DE 
1.000 A 1.200 M - CAMINHO m• 195,09 7,83 DE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M5 

ESCAV,..,..,.O, CARGA E 
1RANSPORTE DE MATERIAL 
DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 
1,200 A 1.400 M - CAMINHO m' 195,09 8,47 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NATIJRAl - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASOJLANTE DE 14 Ml 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 18 CATEGORIA· DMT DE 
1.400 A 1.600 M - CAMINHO m' 195,09 8,70 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM. 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 Ml 

ESCAVA~O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
OE 111 CATEGORIA· DMT OE 
1,600 A 1,800 M • CAMINHO m• 195,09 8;97 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASOJLANTE DE 14 M3 

ESCAVAi;AO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
OE 1ª CATEGORIA· DMT DE 
1,800 A 2,000 M - CAMINHO m' 195,09 9,25' 
OE SERVlÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M1 

ESCAVA,,,,..O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 111 CATEGORIA• DMT DE 
2,000 A 2,500 M - CAMINHO m' 195,09 10,08 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NA1URAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M• 

.. 
ESCAVAv,.0, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIA.L m• 195,09 11,14 
DE 18 CATEGORIA- DMT D'E 
2,500 A 3.000 M - CAMINHO 

Assinatura 
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11,85 

12,22 

13,31 

14,71 
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DE SERVIÇO EM lBTO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASQJLANTE DE 14 M3 

ESCAVAy.O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE ,. CATEGORIA NA 
DISTÂNCIA DE 3,000 M • m• 195,09 11,59 15,31 
CAMINHO DE SERVIÇO EM 
LEITO NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCUlANTE DE 14 M3 

COMPACTAl,AO DE 
ATERROS A 100% DO m• 1.950,89 4,71 6,22 
PROCTOR NORMAL 

COMPACTAy.0 DE 
ATERROS A 100% DD 
PROCTOR INTERMEDIÁRIO 

m• 5.852,66 7,94 10,49 

CAMADA DRENANTE COM 
CONFORMAÇÃO OE TRATOR m• 16,20 102,74 135,69 DE ESIEIRA - AREIA 
COMERCIAL 

MANUTENÇAO E 
MELHORAMENTOS 
LOCALIZADOS 

RECONFORMA..,...O DA m• 5.331,58 0,09 0,12 
PLATAFORMA 

RECOMPOSIÇÃO DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO m• 799,74 10,76 14,21 
COM MATERIAL OE JAZIDA 

REGUlARI"'V\O f':1E'-"'l11CA 
DA FAIXA. OE OOMINIG 

m• 31.958,42 0,16 0,21 

SOLO PARA BASE DE m• 4,090,68 4,83 6,3B 
REMENDO PROFUNDO 

SOLO BRITA PARA BASE OE 
REMENDO PROFUNDO . m• 1,022,67 62,73 82,85 
BRITA COMERCIAL 

REMENDO PROFUNDO COM 
IMPRIMAÇÃO COM 
EMULSÃO m• 6.391,68' 263,71 348,28 
ASFÁLTICA • DEMOUÇÃO 
MECÂNICA E CORTI: COM 
SERRA 

RfMOVIO MECANIZADA DE m' 1,917,51 11,75 15,52 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

Centro Admlnlstratlyo dt1 Es!ado .d~ Ma_ranhão, Edlffcio □odomlr Mlllet - 1º An_d~r 

2.986,23 

!Z.135,51 

61.373,09 

2,198,16 

1.494,863,38 

633,73 

11,364,89 

6,555,52 

26.094,37 

84.725,66 

2,226,115,72 

29.7S6,35 
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3.09 

3,10 

3.11 

3,12 

3,13 

õ 
3,14 

3,15 

3,16 

3,17 

3,18 

3,19 

3.20 

3.21 

õ 3.22 

3,23 

3.24 

3,25 

3,26 

4,00 

4.01 

SICRO 4915669 

SICRO 4915678 

SlCRO 4915734 

SICRO 4915672 

SICRO 4915708 

SICRO <!915709 

SICRO 4915711 

SICRO 4915712 

SICRO 4915713 

SICRO 4915723 

SICRO 4915740 

SICRO 4915742 

SICRO 4915744 

SICRO 4915765 

SICRO 491576B 

SICRO 4915776 

SICRO 6416076 

SICRO 6416078 

SICRO 4016096 

* ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura. de Sarna Luzia 
N• FL- C)4 q 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

REMO",AO MECANIZADA DE 
CAMADA GAANUtAR DO m• 2.132,63 7,45 9,84 20,963,41 
PAVIMENTO 

TAPA BURACO COM 
PINTURA DE LIGAÇÃO . m• 3.195,84 341,46 450,97 1.441.224,40 
DEMOUÇÃO MANUAL 

RECOMPOSly.O 
MECANIZADA DE ATERRO m• 1.936,80 11,61 15,33 29.697,59 
COM MATERIAL DE JAZIDA 

UMPEZA DE PONTE m 113,00 3,87 5,11 577,12 

LIMPEZA DE SARJETA E 
1,714,05 0,62 0,82 1.400,65 

MEJCHIO 
m 

LIMPEZA DE VALETA DE 
857,02 0,93 1,23 1.050,48 

CORTE 
m 

LIMPEZA DE DESCIDA 
72,00 1,24 1,63 117,67 D'ÁGUA m 

LIMPEZA DE BUEIRO m• 492,29 18,56 24,51 12.058,38 

DESOBSTRUÇAO DE BUEIRO m• 144,79 57,75 76,27 11.042,87 

""""'º MANUAL OJM m• 1,385,99 2,96 3,91 5,412,94 
FIXADOR DE CAL 

ROÇADA MANUAL ha 25,43 1.649,95 2,179,09 55.414,30 

ROÇADA MECANIZADA COM ha 96,05 411,71 543,75 52.226,75 
ROÇADEIRA DE ARRASTE 

CAPINA MANUAL m• 514,21 0,65 0,86 442,55 

.PODA DE ~vORES COM 5,0 m• 48,42 205,00 270,74 13.109,40 
M A 7,5 M DE ALTURA 

CORTE E REMvy,0 DE m• 193,68 13,52 17,86 3.45B,66 
ÁRVORES 

ROÇADA COM ROÇADEIRA. ha 16,95 692,58 914,69 15.504,00 COSTAL 

USINAGEM DE AREIA-
ASFALTO A QUENTE - FAIXA t 9,111,98 150,22 198,40 1.807,776,32 
A • AREJA COMERCIAL 

USINAGEM DE CONCRETO 
ASFÁLTICO - FAIXA C - t 7,363,22 168,45 222,47 1,638.109,65 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

PAVlMENTA...,..O 31,B26,461,27 

EsCAVA~O E CARGA DE m• 3.496,84 1,58 2,09 7,296,88 
MATERIAL DE JAZIDA COM i. 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Ecllfído Oodomlr Mlllet - 1º Andar 
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4.02 

4.03 

õ 4,04 

4,05 

4,06 

4.07 

õ 4,08 

4.09 

4,10 

4.11 

4,12 

4,13 

SICRO 59143S4 

SICRO 4011209 

stCRO 40113'16 

SICRO 4011256 

SICRO 4011221 

SICRO 4011297 

SICRO 4015612 

SICRO 4011<180 

SICRO 4011351 

SICRO 4011353 

SICRO 4011358 

SICRO 4011372 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura.de Santa Luzia 

N•FL- /4f 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

ESCAVADEIRA HIDRAUUCA 
OE 1,56 M' . 
CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE AGREGADOS 
OU SOLOS EM CAMINHÃO 
BASOJtANTE DE 10 M3 - t 6.556,58 1,77 2,34 15.326,92 
CARGA COM ESCAVADEIRA 
DE 1,56 M' (EXCLUSA) E 
DESCARGA UVRE 

REGU o 00 m' 54,758,41 1,10 1,45 79.551,38 
SUBlEITO 

REESTABlllZAl,AO DE 
CAMADA DE BASE SEM m• 2.689,88 8,31 10,98 29.521,48 
ADIÇÃO DE MATERIAL 

BASE ESTABlU2ADA 
GRANULOMETRICAMENTE 
COM MISTURA SOLO BRITA m' 1.075,95 70,30 92,85 99.896,80 
(70% - 30%) NA PISTA COM 
MATERIAL DE JAZIDA E 
BRITA COMERCIAL 

BASE ESTABJUZAOA 
GRANULOMETRir.AMl:NTE 
COM MISTIJRA DE SOLOS NA m• 6.455,71 12,75 16,84 108.707,22 
PISTA COM MATERIAL DE 
JAZIDA 

BASE DE SOLO-OMENTO 
COM 7% OE OMENTO E m• 19,741,41 115,81 152,95 3,019.453,93 
MISTIJRA NA PISTA COM 
MATERIAL DE JAZIDA 

EXEGJÇAO DE 
REVESTIMENTO PRJMÃJUO m• 8.077,72 11,81 15,60 125.991,97 
COM MATERIAL DE JAZIDA 

FRESAGEM DESCOrt LJ.NUA 
DE REVESTIMENTO m• 3.195,84 70,17 92,67 296,169,74 
ASFÁLTICO 

IMPRIMA,,,.,..O COM ASFALTO 
m' 

117.714,4 0,37 0,49 57,522,22 01wfoo 3 

PINTlJRA DE UGAÇÃO m' 378,844,l 

º·"' 0,37 140.095,07 
9 

TRATAMENTO SUPERFICIAL 
SIMPLES COM EMULSÃO • m' 31,919,68 1,92 2,54 80,940,14 
BRITA COMERCIAL 

TRATAMENTO SUPERFICIAL m' 7.276,52 6,00 7,92 57.660,ó\ 
DUPLO COM BANHO 

Centro Administrativo do Estapo do Maranhão, Edifício Oodomir Mll!et - ! 0 Andar 
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4,14 

4.15 

4,16 

o 

4,17 

4,18 

4,19 

4;20 

4,21 o 

4,22 

4,23 

4,24 

4,25 

4,26 

S!CRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO/ 
ANP 

SICRO/ 
ANP 

SICRO/ 
ANP 

SICRO/ 
ANP 

SICRO / 
ANP 

ONIT/ 
Portaria 
Nº 
19ntzo 
17 

'}\it.­
l!J!J,~ 

ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

DILU1DO . BRITA 
COMERCIAL 

MIC\ORREVESTIMENTO A 
FRIO COM EMUtsÃO 

4011410 MODIFICADA COM m' 15.516,52 4,26 S,63 
POÚMERO OE 1,5 CM -
BRITA COMERCIAL 

40114i4 
AREIA ASFALTO A QUENTE • 

t 13.556,61 170,87 225,67 
FAIXA A • AREIA COMERCIAL 

CONCRETO ASFALTICO . 
4011463 FAIXA C - AREIA E BRITA t 13.781,37 188,96 249,56 

COMERClAIS 

AQUISIÇAO DE 
MATERIAIS 
BETUMINOSOS 

AQUJSI',,AU DE CIMENTO 
2011097 ASFÁLTICO DE PETRÓLEO - t 3,208,72 4.999,29 

CAPS0/70 

AQUISIÇAO DE ASFALTO 
2011100 DIWÍDO DE PETRÓLEO - t 141,26 7.365,43 

CM-30 

2011101 
AQUISIÇAO DE EMULSÃO t 226,09 3,610,99 
ASFÁLTICA • RR·lC 

OBDI 

2011102 
AQUISIÇAO OE EMULSAO 

t 82,27 
(15,00%) 

3,867,24 
ASFÁLTICA • RR-2C adotado 

segue as 
AQUISIÇAO OE EMULSAO Instruções 

2011107 
POUMÉRICA PARA MICRO 

t 52,14 
do 

4.841,41 
REVESTIMENTO A FRIO - RC Memorando-
lCE Circular n° 

12/2012 • 
TRANSPORTE DE Dlrex, 
MATERIAIS datado em 
BETUMINOSOS 02demarço 

de 2012, 

SINFRA,04 
TRANSPORTE OE CIMENTO 

t 3,208,72 715,21 
ASFÁLTICO CAP-50·70 

SINFRA,05 TRANSPORTE DE ASFALTO t 141,26 715,21 
DllUÍDO TIPO CM· 30 

TRANSPORTE OE EMULSAO SINFRA,06 
ASFÁLTICA • RR 1C 

t 226,09 715,21 

TRANSPORTE DE EMU~O 
SINFRA,07 

ASFÁL TICA - RR 2C 
t 82,27 715,21 

SINFAA.08 
TRANSPORTE OE EMULSAO t 52,14 715,21 
ASFÁLTICA- RC-lCE 

87.298,77 

3.059.293,19 

3.439.271,42 

'16,041.314,17 

1.040.420,88 

816,399,83 

318,155,32 

252.409,41 

2,294.907,53 

101,028,64 

161.700,05 

58.839,86 

37.287,, 
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Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n_-0 (98) 321a-àon Página 11 de 20 

t\J' 
\_y 

\ 
EDUARDOJOSE AldN<loOOr-,i~lpo, 

EOUAROOJ05l8AAAOS 
BARROS / C0STAMm1ama 

COSTA:467551013:ÍO !;.'_e 20n,itw t6-<0sm 

' 



5.00 

5.01 

5,02 

5.03 

5.04 

5.05 

5.06 

5.07 

5.08 

5.09 

5.10 

5.11 

SICRO 705169 

SJCRO 705225 

SICRO 705257 

SJCRO 705314 

SICRO 804041 

SICRO 804121 

SJCRO 804193 

SICRO 804233 

SJCRO 804297 

SJCRO 804317 

SICRO 2003989 

• ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Sar11a luzia 

N• FL_ {tlJ 
(, 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

DRENAGEM, BUEIROS, 
OBRAS DE ARTE E 2,598,950,11 
PROTEÇÃO AMBIENTAL 

BUEIROS E OBRAS OE 
ARTE CORRENTE 

CORPO DE BSCC 1,50 X 1,50 
M - MOLDADO NO LOCAL -
AllURA DO ATERRO 0,00 A m 39,00 2.458,19 3.246,53 126.614,73 
1,00 M - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

BOCA DE BSCC 1,50 X 1,50 M 
- ESCONSIDADE Oº • AREIA "" 6,00 11.443,08 15.112,88 90.677,25 
E BRITA COMERCIAIS 

CORPO DE BDCC 1,50 X 1,50 
M • MOLDADO NO LOCAL -
ALTURA DO ATERRO 0,00 A m 26,00 4.090,39 S.402,18 140.456,63 
1,00 M • AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

BOCA OE BDCC 1,50 X 1,50 
M - ESCONSIDADE Oº - "" <1,00 13.376,50 17.666,34 70.665,37 
AREIA E BRITA COMERCIAlS 

CORPO OE BSTC D= 1,00 M 
PA3 • AREIA, BRITA E PEDRA m 130,00 878,56 1.160,31 150.840,84 
DE MÃO COMERCIAIS 

BOCA OE BSTC D = 1,00 M -
ESCONSIDADE Oº - AREJA E 
BRITA COMERCIAIS - ALAS 

un 20,00 1.846,98 2,439;31 48.786,l3 

RETAS 

CORPO OE BDTC D= 1100 M 
PA3 -AREIA, BRITA E PEDRA m 52,00 1.703,16 2.249,36 116.966,90 
DE MÃO COMERCIAIS 

BOCA DE BDTC D= 1,00 M-
ESCONSIDADE 0° - AREIA E 

8,00 2.217,03 2.928,03 23.424,25 
SRIT A COMERCIAIS - Af.J.S "" 
RETAS 

CORPO DE BTTC D = 1,00 .M 
PA3 -AREIA, BRITA E Pl:::DRA m 52,00 2.527,76 3,338,41 173.597,46 
DE MÃO COMERCIAIS 

BOCA OE BTTC O= 1,00 M -
ESCONSIDADE Oº • AREIA E 

8,00 2.696,89 3.561,78 28.494,26 
BRITA COMERCIAIS • AlAS "" 
RETAS 

TUBO PEAD PAM m 26,00 8<15,85 1,117,11 29.044,97 
DRENAGEM - D ,.. 900 MM - ' • 

' 
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5,12 

o 5.13 

5,14 

5.15 

5.16 

o 
5.17 

S,18 

5,19 

5.20 

5,21 

SICRO 2003991 

SJCRO 2003309 

SICRO 2003315 

SJCRO 2003323 

SICRO 2003377 

SICRO 2003947 

SICRO 2003385 

SICRO 2003367 

SICRO 2003860 

SICRO 2003391 

·J•,· .. -~ .. _, Prefeitura. de Sar,La Luzia 
N• FL- (0/-

/ ~ 
ESTADO DO MARANHÃO Asslnatu,; 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

TUBO PEAD PARA 
DRENAGEM • D .. 1.050 MM 

26,00 1,248,15 1,648,43 
FORNEOMENTO E 

m . 
INSTALAÇÃO 

DRENAGEM 
SUPERFICIAL, 
SUBSUPERFICIAL E 
SUBTERRÂNEA 

VALETA DE PROTfa,AO DE 
CORTES COM 
REVESTIMENTO DE 

939,57 91,61 120,99 
CONCRETO - VPC 04 

m . 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA . 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

VALETA OE PROTEÇAO DE 
ATERROS COM 
REVESTIMENTO OE 

939,57 90,64 119,71 
CONCRETO - VPA 04 • 

m 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA . 
AREIA E BRITA COMERCWS 

SARJETA TRIANGULAR DE 
CONCRETO • STC 03 . 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

m 989,02 57,35 75,74 . 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

MBO·FIO DE CONCRETO -
MFC 05 - AREJA E BRITA 

1,730,79 26,15 34,54 
COMERCIAIS - FÔRMA DE 

m 

MADEIRA 

MEIO-FIO DE CONCRETO -
MFC os MOLDADO NO 
LOCAL COM EXTRUSORA E m 1,730,79 22,58 29,82 
CONCRETO USINADO . 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

ENTRADA PARA DESCIDA 
D'ÁGUA - EDA 01 - AREIA E "" 25,00 55,84 73,75 
BRITA COMERCIAIS 

ENTRADA PARA DESODA 
D'ÁGUA - EDA 02 - AREIA E "" 25,00 68,97 91,09 
BRITA COMERCIAIS 

COLCHAU DRENANTE COM 
ESPALHAMENTO E m• 1.174,47 165,16 218,13 
COMPACTAÇÃO MECÂNICOS 
- BRITA COMERClAL 

DESCIDA D'AGUA DE m 200,00 156,13 206,20 
ATERROS TIPO RÁPIDO -

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlfído Oodomlr MIUet - 10 Andar 

42,859,22 

113.677,94 

112.474,28 

74.910,50 

59.775,09 

51,614,59 

1.843,70 

2,277,22 

256,183,40 

41.239,14 

• 
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5.22 

5,23 

5.24 o 
5,25 

5.26 

5.27 

5.28 

o 5,29 

5.30 

5.31 

6.(10 

6,01 

SICRO 

SlCRO 

SJCRO 

SICRO 

SJCRO 

SICRO 

SICRO 

SJCRO 

SJCRO 

SJCRO 

SICRO 

• ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia 

N• FL ---1(:.;tJc;lf_,___ 
~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura ) 

DAR 02 • AREIA E BRITA 
COMERCIAIS . 
DESCIDA O~GUA DE 

2003393 
ATERROS TIPO RÁPIDO • 200,00 226,90 299,67 59,933,10 
DAR 03 • AREIA EBRITA 

m 

COMERCIAIS 

DESCIDA D'AGUA DE 

2003399 
CORTES EM DEGRAUS - OCO 200,00 647,26 854,84 170.967,91 
02 AREIA E BRITA 

m . 
COMERCIAIS 

OESODA O'AGUA DE 

2003407 
ATERROS EM DEGRAUS • 
DAD 02 • AREIA E BRITA 

m 200,00 265,n 351,00 70.200,49 

COMERCIAIS 

DESCIDA O'AGUA DE 

2003419 
ATERROS EM DEGRAUS - 200,00 1.030,81 1,361,39 272.278,15 
CAD 08 - AREIA E BRITA 

m 

COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA • 
2003443 DES 02 - AREIA E PEDRA DE un 10,00 259,65 342,92 3.429,20 

MÃO COMERClAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA • 
2003449 DEB 01 • ARE.IA, BRITA E un 20,00 453,22 598,56 11,971,27 

PEDRA DE MÃO COMERCTAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA • 
2003457 DEB 05 • AREIA, BRITA E un 15,00 2,735,43 3.612,68 54,190,16 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA • 
2003463 DEB 08 - AREIA, BRITA E un 2,00 3.549,22 4.687,46 9.374,92 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA -
2003469 OEB 11 • AREIA, BRITA E un 2,00 4,369,40 5.770,66 11,5-il,33 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DRENO LONGITUDINAL 

2003578 
PROFUNDO PARA CORTE EM 807,82 167,44 221,14 178.639,71 
SOLO - DPS 07 - lUBO PEAD 

m 

E BRITA COMERCIAL 

OBRAS E 
AUXILIARES 

SERVIÇOS 3.658.372,64 

ARMAÇOES, CONCRETO, 
FÔRMAS 

ARMAÇAO EM AÇO CA·SO • 
407819 FORNECIMENTO, PREPARO kg 721,80 12,51 16,52 11.925,55 

E COLOCAÇÃO 
\ 
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6,02 

6.03 

6.04 

o 6.05 

6,06 

6,07 

6.08 

o 6,09 

6.10 

6.11 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura.de Santa Luzia 

N' FL - / (1,)-
< 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

ARMAt,AU EM AÇJ CA-60 -
407820 FORNE□MENTO, PREPARO kg 721,80 13,66 18,04 13.021,82 

E COLOCAÇÃO 

ADENSAMENTO DE 
1100657 CONCRETO POR VIBRADOR m• 12,99 3,00 3,96 51,38 

OE IMERSÃO 

CONCRETO MAGRO . 

1106057 
CONFECÇÃO EM BETONEIRA m' 4,02 426,16 562,83 2.262,57 
ELANÇAMENTO MANUAL -
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

CONCRETO □O.ôPICO FCK 
= 20 MPA • CONFECÇÃO EM 

1106165 BETONEIRA E LANÇAME~rro m• 17,11 389,40 514128 B,799134 
MANUAL - AREIA, BRITA E 
PEDRA DE MÃO COMEROAIS 

CONCRETO FCK = 20 MPA -

1107892 
CONFECÇÃO EM BETONEIRA m• 48,12 437,50 sn,a1 27,804,04 
E LANÇAMENTO MANUAL -
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

CONCRETO FC< .. 30 MPA -

1107900 
CONFECÇÃO EM BETONEIRA m' 24,05 486,43 642,43 15.456,82 
E LANÇAMENTO MANUAL -
AREIA E BRITA COMEROA!S 

ARGAMASSA DE QMENTO E 
AREIA 1 :4 - CONFECÇÃO EM 

1109671 BETONBRA E LANÇAMENTO m• 17,11 422,47 557,96 9.546,53 

MANUAL . AREIA 
COMEROAL 

ESCORAMENTO PARA 
CORPO DE BUEIROS 

2105605 CELULARES - UTIUZAÇÃO m' 6,78 66,33 87,60 593,93 
DE 3 VEZES - CONFECÇÃO, 
INSfALAÇÃO E RETIRADA 

FORMAS DE TABUAS DE 
PINHO PARA DISPOSITIVOS 
OE DRENAGEM . 

74,39 3103302 UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - m' 106,40 98,25 ,10.453,93 

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA 

CONTENÇOES 

ENROCAMENTO DE PEDRA 
ARRUMADA MANUALMENTE 
. PEDRA OE MÃO 

1505879 
COMERCIAL m' 67,BO 282,90 373,63 25,331,84 . 
FORNEOMENTO E 
ASSENTAMENTO \ 

' Centro !.,cfmlnlstra~~ do Estado do Maranhão, Edlfído_O(aj_oflllr_Mlllet- l~~~r 
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Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

PEDRA ARGAMASSADA. COM 
CIMENTO E AREJA 1:3 -
AREIA E PEDRA DE MÃO m• 67180 426,55 563,34 38.194,76 
COMERCIAL -
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

CONTEN':,1-\0 EM SOLO-
QMENTO ENSACADO COM 
MISTURA DE SOLO DE m• 7,119,00 347,71 459,22 3.269.191,43 
JAZJDA COM 8% DE 
OMENTO - CONFECÇÃO E 
ASSENTAMENTO 

ALVENARIA DE BLOCOS OE 
CONCRETO 19 X 19 X 39 CM m' 339,00 112,12 148,08 50.197,53 
COM ESPESSURA OE 20 CM -
AREIA COMERCTAL 

DEMOLIÇOES 

REMOÇAO DE TIJBOS DE 
CONCRETO COM DIÂMETRO 
DE 0,40 M A 1,00 M EM 

m 5,20 10,13 13,38 69,57 

VALAS E BUBROS 

REMOÇAO OE TUBOS DE 
CONCRETO COM DIÂMETRO 
OE 1,20 M A 1,50 M EM m 7,80 11,11 14,67 114,4õ 

VALAS E BUEIROS 

OEMOLl...,..O DE CONCRETO m' 4,28 367,68 485,59 2.078,32 
SIMPLES 

DEMOU..,..O DE CONCRETO m• 4,28 534,19 705,51 3.019,57 ARMADO 

SERVIÇOS AUXILIARES 

RECOMPOSiy,.0 DE 
GUARDA-CORPO COM 

48,42 131,90 174,20 8.434,78 
AGREGADOS COMERCIAIS -

m 

INSTALAÇÃO 

ESPALHAMENTO DE m' 3,195,84 1,60 2,11 6,753,19 
MATERIAL EM BOTA-FORA 

REATERRO E 
COMPACTAÇÃO COM m• 3,189,66 15,12 19,97 63,683,60 
SOQUETE VIBRATÓRIO 

ESCAVAY"O MANUAL EM 
MATERIAL DE !• m• 25,66 39,72 52,46 1.346,10 
CATEGORIA NA 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 1 M 

ESCAVAyru MANUAL EM m• 545,81 49,65 65,57 35.790,77 \ 
MATERIAL DE ,. 

Çerl~ Admln~vo do Estado do Maranhão, Edlffdo Codomlr Mlllet- 1° ~dar 
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CATEGORIA NA 
PROFUNDIDADE DE 1 A 2 M 

4805755 APJLOAMENTO MANUAL m• 1.036,19 28,96 38,24 39,625,09 

ESCAVAl.,,Aí? MELANICA DE 
4805757 VAIA EM MATERIAL DE 1~ m• 1,582,00 7,00 9,25 14.625,62 

CATEGORIA 

MANUTENÇAO DE 
S[NAUZAÇÃO E OBRAS 756,924,96 
COMPLEMENTARES 

MANUlENi.,.AO/RECOMPOSI 
ÇÃO DE SINALIZAÇÃO -

5214012 PINTURA OE FAIXA COM m' 1,907,72 27,75 36,65 69.916,84 

TINTA ACIÚUCA . 
ESPESSURA DE 0,4 MM 

MANUTEN!,AO/RECOMPOSI 
ÇÃO DE SINALIZAÇÃO • 

5213354 
PINTURA DE FAIXA COM m' 7.747,50 15,52 20,50 158.802,55 
TINTA ACRÍUCA 
EMULSIONADA EM ÁGUA -
ESPESSURA DE 0,4 MM 

PLACA OE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, 

5213445 
Rl LADO 0,331 M • PEÚCULA un 5,00 381,04 503,24 2.Si6,2ú 
RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI . FORNEOMENTO E 
IMPlANT AÇÃO 

PLACA OE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, 

5213450 
R2 LADO 1,00 M - PEÚCULA un 5,00 339,82 448,80 2.244,00 
RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI . FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

PLACA OE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 

5213442 
D = 1100 M • PEÚQJLA un 50,00 532,22 702,90 35.145,15' 
RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI . FORNECIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO 

PLACA OE ADVERTENCIA EM 
AÇO, LADO DE 0,60 M -

5213464 
PELÍCULA 50,00 224,38 296,34 14.816,93 
RETRORREFLETIVA TIPO I + 

un 

SI . FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

S216111 
SUPORTE PARA PLACA DE 
SINALIZAÇÃO EM MADEIRA 

un 110,00 127,55 168,46 18,530,08 

DE. LEI TRATADA 8 X 8 CM • 

[>r ~ntro Admlnlstratlvo _do Estado do Maranhão, Edlfídç O~(!mlr Mlllet • 1° ~ndar 
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Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

ONDULAÇAO TRANSVERSAL 
5240932 EM CONCRETO • TIPO A • m' 512,82 382,17 504,74 258.839,80 

AREIA E BRITA COMERCIAIS 

TACHA REFLETIVA EM 
PLÁSTICO INJETADO . 

5213360 BIDIRECIONAL TIPO I • COM un 813,00 25,92 34,23 27.831,06 
UM PINO • FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO 

TACHAO REFLETIVO EM 
PLÁSTICO INJETADO . 

5213361 MONODIRECIONAL . un 488,00 91,96 121,45 59.268,37 

FORNECIMENTO E 
CCLOCAÇÃO 

3713705 
REMOÇAO DE DEFENSA 22,60 22,38 29,55 657,89 
METÁLICA 

m 

DEFENSA MALtAVEL 
3713600 SIMPLES • FORNECIMENTO m 113,00 725,99 958,81 108.346,09 

E IMPLANTAÇÃO 

TRANSPORTE DE 2S,652,736,94 
MATERIAIS 

TRANSPORTE CCM 

5914314 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 

tkm 58.069,98 1,28 1,69 98.167,07 
6 M3 • RODOVIA EM LOTO 
NATURAL 

TRANSPORTE COM 

5914329 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 

tl<nl 
679,185,7 

1,03 1,36 923,910,67 
6 M' . ROOOVIA EM 7 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914344 
CAMINHÃO BASOJLANTE DE tl<nl 

4.805,302, 
0,83 1,10 5.267.481,63 

6 M' . RODOVIA 80 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE OE CIMENTO 
ou CAL HIDRATADA A 

5914366 GRANEL COM CAMINHÃO tkm 17,053,63 0,60 0,79 13.513,64 
SILO DE 30 M• - RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914359 
CAMINHÃO BASOJLANTE OE tl<nl 

207.290,7 
1,19 1,57 325,785,03 

10 M1 - RODOVIA EM LEITO 8 
NAiURAL 

5914374 TRANSPORTE mM tkm 
1,719,709, 0,95 '1,25 '·'"·•"·l CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlffdo Oodomlr Mlllet - 1° Andar 
Avenida Jerônlmo,de Albuquel'(lue, s/oO, calhau, são LU/s - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 18 de 20 
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Assinatura 

10 M' . RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914389 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 

tkm 
15,711.04 

0,77 1,02 16.038.188,66 
M' RODOVIA 2,96 10 . 

PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914404 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 13,19 1,17 1,55 20,38 
9 T ~ RODOVIA EM LEITO 
NATURAL 

TRANSPORTE COM 

5914419 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 55,81 0,93 1,23 68,55 
9 T . RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914434 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 466,48 0,76 1,00 468,22 
9 T . RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914464 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

tkm 88.278,15 0,90 1,19 104,930,06 
15 T . RODOVIA EM 
ReVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914479 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 

568.920,3 
0,73 0,96 548,502,33 

15 T . RODOVIA 1 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BETONEIRA . 

tkm 5914554 
RODOVIA EM 

2,907,05 0,78 1,03 2.994,69 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
5914569 CAMINHÃO BETONEIRA . tkm 18,734,84 0,63 0,83 15,588,16 

RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

5914582 
COM CAPAQDAOE DE 9 T E 

tkm 391,14 
COM GUINDAUTO DE 10 T,M 

1,94 2,56 1.002,16 

. RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

5914583 COM CAPACDAOE DE 9 T E tkm 2,344,59 1,58 2,09 4,892,47 

COM GUINDAUTO DE 10 T,M 
- RODOVIA PAVIMENTADA 

5914599 
TRANSPORTE COM 

tkm 8.470,26 2115 2,84 24,051,35 
CAMINHÃO CARROCERIA 
COM CAPAQDADE DE 7 T E \ 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Ediffcio Oodomlr Mí!let • 1° Andar 
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COM GUINDAUTO DE 20 T,M . RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 
COM CA.PA□DADE DE 7 T E tkm 54.587,70 1,74 2,30 125,443,52 

COM GUINDAUTO DE 20 T,M 
• RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

tkm 5,81 1,46 1,93 11,20 
5 T . RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

tkm 37,43 1,18 1,56 58,33 
5 T . RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TOTAL GERAL 7fii.15O,6SS,03 

VALOR TOTAL: R$ 76.150,655,03 (SETENTA E SEIS MILHOES E CENTO E CINQUENTA MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E TR@s CENTAVOS). 

São Luls - MA, 25 de outubro de 2023, 

~ 
VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR 
PRESIDENT\A CSL/S!NFRA 

Aulnndo de forma Cllçltlll por 
EDUARDO JOSE BARROS,mUAROOJOSESA~ROS 
COSTA:46755101320 COSTA.-46755101320 

01do1:20l3.10.2S 16:07:22 '<ll'OO' 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifldo Oodomlr Mlllet- 1° Andar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 /Santa luzia - MA 

Processo Adm. Nº 2002.006/2024. 
Requerente: Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. 
Para: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Assinatura 

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução 
dos seiviços de conservação e/ou manutenção de pavimentação de vias urbanas e 
rurais para o Município de Santa Luzia/MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, quêf a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e 
deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.10.00.15.451.1004.1131.0000- Pavimentação de ruas e logradouros. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00- Obras,e Instalações: 
Fonte do Recurso: 1.500.0-001 001 
Ficha:407 

~~ JI 1 
L-~- , ~~/ 

Dotação Orçamentária: 02.10.00.15.451.1004.H.31,0000 -Pavimentação de ruas e logradouros. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00-~0;trbsserviços o;· T~fct?iros- Pessoa Jurídica. 
Fonte do Recurso: 1.500.0-001 001 r it ~ Y•-., ~ i 
Fichá~Õ4,,,_ '1_ ....---4 _ _['! 00 ¾ r-:" / J@I. ' Íact1 _..,,---~----- _. , 
•~;,/- L - _,,,..✓ \~~.f-"' \,_ ----<-(}!J? . L..--------L~~ 'A<~ 

.-,~.
1 
·-·· "'i.c)l'-, !>•nJ!''luz,a/M~.0-1.de.março•de 2024. 

rrt~,··-, .______________~,,~--1 "·, •• ------ -- _/ [' l . ' ~-, J ,. . .-,, - ·- -' 1 ~-· \.....____,____,...----- " 1 ,:f~;._.. _...-- --, -

~ "·-----~ 
Augusto César Araújo 

MA-01285 
Contador 

lveS 

•• 

::c:9::c= 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA DE 

SAINITAlUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, sin~ Centro - Cep: 65.390-000 I Santa Luzia - MA 

Processo Adm. nº 2002.006/2024. 

Assunto: Adesão à ARP. Justificativa. Viabilidade Deferida. 

ESTUDO PRELIMINAR PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na Adesão à Ata de 
Registro de Preço nº 014/2023, Processo Adm. nº 001/2023-CPUSINFRA, resultante da 
Concorrência nº 00112023-CPUSINFRA realizado pela Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - S/NFRAIMA, cujo objeto é o Registro de Preços para execução dos 
serviços de melhoramento e conservação de rodovias estaduais da Regional de 
Bacabat, com extensão de 113,00 km, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Projeto Básico. 

1- ESPECIFICAÇÕES DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A escolha pela adesão ocorreu .após apresentação da Ata de Registro de Preço nº 
01412023 da Secretaria de Esta~o;diLlnfraestry!tura: SINFRAIMA pelo setor de Pesquisa 
de Mercado da Prefeitura Mumc1pa/ -de Santa-Euzia/MA, na qual ficou demonstrada a 
vantajosidade de preço e agilidade na contràtaÇ~o visto que uma adesão é mais célere 
perante a realização de um certame tradicional. , 

. 1 1 • 
,,-'\__, ' 

1AJf/rêsênfitcontratac;,_ão-tem Por-o6jetiVoJ?ontrataf ~ços f}.ara·-proVefJ recursos t~cnicos, 
Lmâtêffãls--eJ,~!Jll!flÔS~tL~ées~~~~~~ Bó~E!!_enãif:'!flto_J!l!:;ijemaf!f[âs~einA~Cuç~o;d<jS -~farviços 
de con~.,~r.v_ªçao-elou manutença."c;J-,de pay1meryt~çao de vias urbanas;..e __ rura1s/a serem 

ffiI!!lI.âo.~R:ela !'!i/J!l/n.~~tra~ão :RA§J!ca_vi~-~~dà'
7 

o cumpri~ suas _JJ;,.spectivas 
flcOmpeténc1~oes·mst1tuc10na1s,iifÇJ.®~J ~\ ---v,, ___ .) -----~---.. -

Mediante ofício juntado pela Pesquisa de Mercado, a Ata de Registro de Preço nº 01412023 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRAIMA, que possui valores mais 
vantajosos para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, a qual ainda é compatível com a 
demanda apresentada, onde a adesão dos itens da Ata de Registro de Preço nº 014/2023, 
ficará no valor de R$ 28.822.958,98 (vinte e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil, 
novecentos e Cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

A adoção de Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se ainda, 
pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas 
anexadas e ainda a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um 
processo menos moroso do que um processo /icitatório comum, observando que a 
Secretaria Municipal de Governo tem urgência na contratação ora em análise. 

2· REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO: 

A Contratação está dentro do Planejamento Estratégico do Município, mais especificamente 
no planejamento da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo, a qual no 
dia 20/02/2024 protocolou oficio solicitando a Contratação de empresa especializada em 

~•==== SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Prefeitura. de Sarna Luzia 
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Asslnat~ 

Av. Nagib Haickel, s/n~ Centro• Cep: 65.390-000/Santa Luzia -MA 

engenharia para a execução dos serviços de conservação e/ou manutenção de 
pavimentação de vias urbanas e rurais para o Município de Santa Luzia/MA. 

Conforme demonstrado via Despacho da Contabilidade, datado de 01/03/2024, tendo como 
base o disposto no art. 16, li, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a 
despesa tem adequação orçamentária e financeira prevista a Lei Orçamentária Anual, 
sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
devendo ocorrer por canta da dotação orçamentária apresentada no despacho suprac;fada. 

3- ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES: 

Os quantitativos ara apresentados levam em consideração a experiência do próprio órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preço nº 014/2023, adaptada para a realidade e 
proporção do Municfpio de Santa Luzia/MA. 

4- ESTIMATIVAS DE PREÇOS: 

Os preços foram apurados em pesquisas.juntamente a TABELA DE RELATÓRIOS DO 
SICRO NOVO, onde foi usado ,no PROJETO•BASICO da Prefeitura, nisso logrou-se êxito 
encontrando a Ata de Registrq _qe Pfe,,çg [Jt!;_O) 412023, das quais foi demonstrada a 
vantajosidade de pfeço e dar subsfdios;,es_suporte para a análise. 

~ r ,_ - 1 

,, V}áiiffilLB<!?. atravé~_c[a1reaJ(Z1:,çãoV~;;;;;_~~cÍf;çi 'BIC!_.B.nça_r..os'Jir8Ços:11elhares E2-9ue os 
1 oiin'e"giStradõs:na·'Ata·dé RegiStro dri-PreÇo n?•0,1412023, setmôStrottescassa;"Visto que no 
'"certame.paí-a·b"registfó de pre'çrl;ãaJeteridâ--áfá,p"ÕSSUir mL/ifo mais itet15.é!eírr:êfúántidades 
,,-"[pt!J!._ô ij-,_eyio~.s dO_J!JJf;_?S necesSfda~~~s/iiR~~~lllé demarydaquê'[fi§pvou e ep~s/bilitau 
tuma ampfÉA:@c~ãô' e disputa po[!JJQ!_çQs/ria Conco~ncian°·001(2023=CPL/_SINFRA 

culminando nol5'preças vantajosos registrados na Ata de Registro de Preça'hº-01412023. 

5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Estando este processa instruído conforme a Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Federal 
n. 7.892/2013, que regulamenta o sistema de registro de preços, que dispõe: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vi~ncia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do cerlame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

§ 1~ Os órgllos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, daverllo consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de edes§o. 

§ ~ Caberá ao fornecedor beneficiãrio da ata de registro de preços, obseNadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nllo do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que nllo prejudique as obrigaç6es presentes e futuras decorrantes da ata, assumidas com o 
61-gllo gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3l! As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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§ 4R O instrumento conwcatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro da preços nllo podera exceder, na totalklad&, ao qulntup/o do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgllo gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número do órgãos nllo participantes que aderirem. 

§---9'. O ó~ f}eFORGiarlor E/Qlffooto perierá allkm2ar adeslla à ala após a prime.ira aquisíç.§e ou 
coRtra/8§.§o per ó,glle iRtegl'aRto da ata, &ifsetG quande, justifiGadamoote, nãe Rauver fJffJ>ÃSlfo 
FIO oGilal para a~o eu oontrata~o pele ~o geronsiador. {Revogado pelo Decreto n" 
B.250, de 2.014) 

§ 62 Após a autorizaçllo do órgllo gerenciador, o órgllo nlfo participante deverá efetivar a 
aquisição ou contrateç§o solicitada em até noventa dias, obser.tado o prazo de vigência da ata. 

§ 79. Compete ao órgao n§o participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obn'gações contratualmente assumidas e a aplicaÇSo, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrantas do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relaçao às st1as próprias contratações, informando as ocorrências ao órgao 
gerenciador. 

§ 82 É vedada aos. ótgãos e •entidades .da administração pública federal a adeMo a ata da 
registro de preçàs ·gerenciada por óigão oú entidade municipal, distrital ou estadual. 

§ 92 É facultada aos,órgãos ou-entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 
registro de preços i:Ja"AcíministraçlJO'Pública Federal. 

O procedimento adotado atendJ : di6e;f;;{_i~rocedimentos legais para viabilizar a 
formalização do processo de adesão ~1,;_espectiva Aia de Registro de Preços do Pregão nº 

1Q/1@9J3;:'tais como l!-d~m~nstraç~~:éfa }.ít!nla9el1,1 dq~_preços-praticadqs na ARP 5!9 órgão 
Lgerenciador,"ltt,,stJ!!céJ,li't!!,S da~JY!1[!fagen~-advíod~sjj_~-4?des,ã~l-dís{Jonib11ídade-.o[çéiméntária, 
enquadramento.dos·quantitativo~ef,tro·d9;fim!(e.'f~JJBI. - .. lt :L<!- j!.,/ 

~11!'.-L!~ ---"'l'1 .,';'1, ... __ ,) ,,."' , . .> <il. 1, ·-·, .. 
f.Ass,"?, ao l~d9idq,s«1!'l!_meros dados_,Jf~.s~t~Q_§i,a~m cespe,t~ _ _9s-P_,nncfp1qs~da•~con~!J11C1dade 
e da 1sonom1a,-em-razao de uma melhor orgamzaçao e ot1m1zaçao do processo:demandado, 
assim como a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "CARONA" na ata de 
registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, a Secretaria 
Municipal de Governo e Gestao, é favorável à adesão, condicionando a realização de 
contratação mediante adesão à consulta e autorização do Órgão Gerenciador da Ata e da 
Empresa Benefiâária. 

Santa Luzia - MA, 04 de março de 2024. 

JUCENÁR~zAO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA: I ~ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 Assinatura 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Ofício nº 00212024-GOV. 
Santa Luzia/MA, 05 de março de 2024. 

A empresa, 

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.784.187/0001-24 
Endereço: Rua Principal, nº 01, Centro, Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-000 
Telefone I Fax: (98) 991350375 e-mail: eduardocosta552016@gmail.com 
Representante Legal: Eduardo José Barros Costa. 

Senhor Representante, 

Com fulcro no att. 22, § 1°, do Decreto Federal 7.89212013, vimos por meio desta, consultar a essa empresa acerca 
do interesse de fornecer, à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, por meio de Adesão dos itens em anexo, cuja 
a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.784.187/0001-24, sagrou-se 
vencedora. , , · 1 , .. 1 

cumpre frisar que com a mudança prom9vi~~~lo}J,e.çmtg~"!'º ~.488118, o §3° do art. 22 do Decreto nº 7.892113 foi 
alterado e prevê a redução do limite individual das ãdesões de 10D%;"(t'êm por cento) para 50% (cinquenta por cento). sendo 
que o referido pedido obedece 3 tal limite. ~-«~; l ?.ift\.\. \ \i 

Ademais, de acordo com a alteraç~ó,/J,rolJlOVida pelq,novo~ âeé_i'eto, o §4° do art. 22 do decreto nº 7.892113 foi 
alteradp _reduz(~~o·g-limite global a apenas ao d~~~ ~o·qÍ]afltita{ivo regiStpdo a cada it~m!Ji.sencfo~ue o referido também 

obedrce_aJ_al.Jlm1te,t(,~------ ---·J \-:.'.;:-,., \:~-"\..~ 44 ' _'.-'iA~/ ,-l(f _ .. --~ _ · /· --:-
! ,__ ~""' -- --Ã~ - !iíl',. íili 

...-:---t?or-fim;~soticítamos a EMPRESA'{càso esteja1•de
1
acoíifo~ com a resP,ectiva.adesão,--que -se· manifeste 

favoráVf1FêaraFexec'úção_dosJomecirfi'entos pertihêfltes
1 
·à-ata. o~meMtónada, no seiitldo~ de '.gue õ.1Municlpio ~de"'Santa 

LuziánAÃ·; fáça uso d~ ~(~rida. Ata-dê Registro de P'feÇã,s"~QViaTl<Íd-nos toda d0Cument8Ção d9h~ifi}itaç~0-da_ym/Jresa 
atualizada. ~ ~-----------

Informações sobre o Contratante da adesão: 

Razão Social: Municfpio de Santa Luzia/MA. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Endereço: Av. Nagib Haickel, sfnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão, CEP: 65.390-0D0. 
E-mail: cplsantafuziama@hotmail.com 

Atenciosamente, 

JUCENÁR NTOSFRAzAO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 
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CEP: 65.390-000 • ..,,
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~ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa para sinalização de 
obras montada em 
cavalete metálico - 1,00 x 

5212556 1,00 m - utilização de 600 
ciclos• fornecimento, 01 
un.implanlação e 01 
retirada diária 

TERRAPLENAGEM 

Desmatamento, 
deslocamento, limpeza de 

5501700 área e estocagem do 
matelial de limpeza com 
árvores de diâmetro até 
0,15m 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1 ª categoria - DMT de 50 a 

5502109 200m-camlnhode 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m' 
Escavaçào, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 200 

5502110'' -a '.!Q!l ,11);;,.~m!nho de 
J .• ) -~~ÇO~f1\!j!!O "-ª~l-,~ j 

com escavaoelra ª·-':1¾ , ?J 
caminhão basculante de>-­

_.,,,, ·14ffi~ 
M _Escavação/carga.e~~- J 
~ transporte de materfal"de~ i.: 

1 • categoria '!f DMT-'clé':imo 

5502111 a6~m-ca~inhode 
seMço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m' 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 600 

5502112 a 800 m - caminho de 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m• 

5502113 

Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria • DMT de 800 
a 1.000 m - caminho de 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m" 

ANEXO DA ADESÃO 

SICRO 
NOVO un.dia 146,00 

R$ 300,76 R$ 397,12 

RS 2,06 R$ 2,72 RS 300,76 R$397,12 

R$ 
33.902-84 R$44.757,49 

SICRO 
NOVO m' 3.901,77 RS0,54 R$0,71 R$2.106,96 R$2.770,26 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m' 

m' 

m' 
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78,04 ., R$ 6,08 R$ 8,03 RS 47!'\,48 R$626,66 

78,04 R$6,89 R$9,10 R$537,70 R$ 710,16 

78,04 R$7,60 R$10,04 R$593,10 R$ 783,52 

78,04 RS 7,88 RS 10,41 RS 614,96 R$812,40 

,,;;: :~ 
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Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria• OMT de 

2.7 5502114 1.000 a 1.200 m - caminho SlCRO m• 78,04 RS8,17 R$10,79 R$637,59 R$ 842,05 de serviço em leito natural NOVO 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m" 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 

2.8 5502115 1.200 a 1.400 m-camlnho SICRO m' 78,04 R$8,86 RS 11,70 RS691,43 R$ 913,07 de serviço em leito naltJral NOVO 
• com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m" 
Escavação, carga e 

o transporte de material de 
1• categoria - DMT de 

2.9 5502116 1.400a 1.600 m- caminho SICRO 
m' 78,04 RS9,09 RS 12,01 RS 709,38 RS 937,26 de serviço em leito natural NOVO 

- com escavadeira e 
caminha o basculante de 
14m' 
Escavaçao, carga e 

' " " transporte de material de ' 1• categoria .. DMT de \ ' 
,_ 

• 
2.10 5502117 1.600 a 1.800 m -- caminho SICRO m>'·. • - 78·04· R$ 9,38 RS 12,39 R$ 732,02 R$ 966,92 de serviço em leito natural NOVO. 

~ c----::711 - com escavadeira e 
caminhão basculante de - ' ✓-~ / \"': 
14m' 1. ' ,("\i-! ._, 
Escavaçao, carga e - ,- • ·/' transporte de material de f :: W' 
,1•·categoria.• DMT de li. • / ., ·, 

J ' ,,,,.,-·?,-,,,;."".--~ -. :.1:eoo:a 2.000 m -- caminho· SICRO. > , -~:,8;04 
1 ... ,,. 

~$996,57 2.11 5502~j m ,R$9,67 ,,_R$,12;7J4 l:R$754,65· 

' 
''de serv1çõ·erifIeitõrlâfural•· 

NO~ ~'! B • ~ .,_ -· :fi ' - com esCS:Vài:lêii-iit'à~_.. ~~ ~ \\ ' . ..:,_ ~i'5 " 
r""l 

1éãminfiaôbasculante de 
:1 ~~ J.:?~ .< ~ ~ '14"'m!. ~"'".\._ __,,,,.;,:'~ ., __ ,..,-.: ,r ..• -_,.-,_".";c:i)''W',··· ~-'·"1 .,-,- Escavaçao;,_carga ~;:·; _.:;,.., , 

~ a-'. .. ~~-.Õ L::.; -- ~\ 
;....) 

transporte de mater.al ele __;::... 

o 1• categoria .. OMT de 

2.12 5502119 2.000 a 2.500 m. caminho SICRO m' 78,04 R$10,55 R$13,93 R$ 823,32 RS 1.087,10 de serviço em leito natural NOVO 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m" 
Escavaçao. carga e 
transporte de material de 
1ª categoria - DMT de 

2.13 5502120 2.500 a 3.000 m -- caminho SICRO m' 78.04 RS 11,68 RS 15,43 R$ 911,51 RS 1.204,16 de serviço em leito natural NOVO 
-- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14 m' 
Escavaçao, carga e 
transporte de material de 
1• categoria na distância 

2.14 5502834 de 3.000 m -- caminho de SICRO m' 78.04 R$12,14 RS 16,03 R$ 947,41 RS 1.250,98 serviço em leito natural • NOVO 
com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m' 

,.'.::•,,· 
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5502978 Compactaçao de ate1Tos a 
100% do Proctor nonnal 
Compactação de ate1Tos a 

5503041 100% do Proctor 
Intermediário 
Camada drenante com 

5502806 conformaçao de trator de 
esteira - areia comerciei 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS LOCALIZADOS 

m' 

m• 

m• 

4915598 Reconfonnação da SICRO m= 
plataforma NOVO 

4915611 
Recomposição de 
revestime~t~ primário com 
matertal de azlde 

SICRO 
NOVO 

m• 

780,38 

2.341,06 

6,48 

2.132,63 

319,90 

R$4,73 R$6,25 RS3.691,10 R$4.877,25 

R$ 7 ,90 R$ 10,43 

R$104.26 RS 
137,70 

R$ RS 24.417,26 
18.494,37 

R$ 675,60 R$892,30 

R$ RS 
2.293.490 28 3.029.036 93 

R$ 0,09 R$ 0,12 RS 191,94 R$ 255,92 

R$10,32 R$13,63 RS 3.301,37 R$4.360,24 

Regularização mecânica SICRO m• o ,3_._3_J-"-'_56_1_3-1-•~•~f~•'="~·~·~•~o~m='"='''---l--~N~O~V~O--l---i---"-·'_'_3_.3_7-1---ª-'-º-·'_'-1--ª-'-º-·2_0..j__Rs_1._,_"_·'_'-1--ª_'_2_,,_,_,_'º-1-' 
34 491S621 Soloparabasede SICRO 

o 

· remendo profundo NOVO m• 1.636,27 R$4,45 RS 5,88 R$ 7.281,40 ,RS 9.621,27 

3.5 4915623 
Solo brita para base de 
remendo profundo - brita SICRO 
comercial NOVO 

m' 

3.6 

3,7 

3.10 

3.11 

3.12 

3.13 

3.14 

3.15 

4915631 

Remendo profundo com 
Imprimação com emulsão 
asfállica • demolição 
mecânica e corte com 

""" 

~-4915672 Limpeza de ponte 

4915708 Limpeza de sarjeta e 
meio-fio 

4915709 Limpeza de valeta de corte 

4915711 

4915712 

Limpeza de descida 
d'água 

Limpeza de bueiro 

3.16 4915713 Desobstrução de bueiro 

3.17 

3.18 

3.19 

4915723 Caiação manual com 
fixador de cal 

4915740 Roçadamanual 

4915742 Roçada mecanizada com 
roçadeira de arraste 

3.20 4915744 Capina manual 

SICRO 
NOVO \ 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

. ' ' 

m 

m 

m 

m' 

m• 

m' 

ha 

ha 

m• 
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409,07 

685,62 

342,81 

28,80 

196,91 

RS 64,02 RS 84,55 RS R$ 34.586,87 
26.188,66 

R$263,33 RS R$ 
347,78 673.247,91 

RS 0,65 R$ 0,86 R$445,65 

R$ 
889.158,69 

RS 589,63 

R$ 0,97 R$ 1,28 R$ 332,53 R$ 438,80 

R$1,29 RS1,70 R$37,15 R$48,96 

R$19,36 R$25,57 R$ 3.812,18 R$ 5.034,99 

57,92 R$ 58,08 R$ 76,71 RS 3.363,99 ' R$ 4.443,('14 

554,40 R$ 2,95 R$ 3,91 RS 1.641,02 

10,17 

38,42 

R$ 
1.656,23 

R$412,68 

R$ 
2.187,38 

R$ 
545,03 

RS 
16.843,86 

RS 
15.855,17 

205,68 R$ 0,66 R$ 0,87 R$135,75 

~•==== PREFl11TURA OE 
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RS 2.167,70 

RS 22.245,65 

RS 20.940,05 

R$178,94 

P~4dell 
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3.21 

3.22 

3.23 

4915765 Poda de árvores com 5,0 
ma 7,5 m de altura 

4915768 Corte e remoção de 
árvores 

4915776 Roçada com roçadelra 
costal 
Uslnagem de areia-asfalto 

3.24 6416076 a quente - faixa A- areia 
comercial 
Uslnagem de concreto 

3.25 6416078 asfáltico - faixa C - areia e 
brita comerciais 

4 PAVIMENTAÇÃO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

CEP: 65.390-000 

m' 19,37 RS210,59 R$ 
278,13 RS4.079,13 R$5.387,38 

m' 77,47 RS 13,52 RS 17,86 RS 1.047,39 RS 1.383,61 

ha 6,78 R$690,99 

3.644,79 RS 154,36 

2.945,29 RS 172,99 

R$ 
912,59 RS 4.684,91 

RS RS 
203,86 562.609,78 

RS 6.187,36 

"' 743.026,89 

RS RS RS 
228,47 509.505,72 672.910,41 

.~~ RS 
3.254.213 4.297.36418 

Escavação e carga de 
material de jazida com SICRO 

NOVO m' 1.398,74 RS 1,55 R$2,05 R$2.168,05 RS2.867,42 O 4· 1 4016096 escavadeira hidráulica de 

l---+---~1~,5~6~m~•:__ _____ -l------!---l------+----!----l-----l-----à 

4.2 

4.3 

4.4 

4.5 

4.6 

04.7 
4.8 

4.9 

4.10 

4.11 

5914354 

Carga, manobra e 
descarga de agregados ou 
solos em caminhão 
basculante d~ 1 O m• -
carga com escavadeira de 
1,56 m' (exclusa) e 
descama livre 

4011209 Regularizaçao do subleito 

Reeslablllzaçao de 
4011346 camada de base sem 

adi-•-"o de material 
Base estabilizada 
granulometrlcamente com 

4011 2-~ _mistüíir~_Oll)_brila (70%- 4 
J,O%)na,p!s.~.f~-~"'-~'; tf 
material de Jazida e brllau,_ :,; 
comercial ~·=~~ 

4011297 

Base de solo-cimento com 
7% de cimento e mistura 
na pista com material de 
azlda 
Execuçao de revestimento 

4015612 primário com material de 
1 iazida 

4011480 Fresagem descontinua de 
revestimento asfâllico 

4011351 Imprimação com asfalto 
diluldo 

4011353 Pintura de ligaçao 

Tratamento superficial 
4.12 4011358 slmplescomemulsão-

brita comercial 
Tratamento superficial 

4.13 4011372 duplo com banho diluldo -
brita comercial 
Mlcrorrevestlmento a frio 

4.14 4011410 comemutsãomodificada 
com "Olímerode 1,5 cm -

SICRO 
NOVO 2.622,63 R$1,83 R$2,42 R$4.799,41 R$6.346,76 

SICRO 
NOVO 

SJCRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m2 i1:9o3,·36 ,_,............. .. 

m' 7.896,56 

RS 1,09 RS 1,44 

RS 110,51 RS 
145,95 

m' 3.231,09 RS 11,88 RS 15,69 

m' 1.278,34 R$ 70,40 R$ 92,98 

m' 47.085,n RS 0,38 RS 0,50 

m' 151.537,66 RS 0,29 RS 0,38 

m' 12.767,67 RS 1,95 R$ 2,58 

m' 2.910,61 R$6,12 R$8,08 

m• 6.206,61 RS 4,34 RS 5,73 

:::c:@i:=c:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

R$ 
23.874,66 RS 31.540,&4 

R$ 
872.648,85 

R$ 
1.152.502,93 

R$ R$ 50.695,80 
38.385,35 

R$ 
89.995,14' 

RS 
17.892,59 

RS 
43.945,93 

RS 
118.860,05: 

R$ 23.542,89 

R$ 57.564,32 

RS RS32.941,l0 
24.897,35 

RS RS 23.517,73 
17.812,93 

RS R$ 35.563,88 
26.936,69 

Pí;,nd<loU 
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Asslnat~ 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

brita comercial 

4.15 4011444 Areia asfalto a quente - SICRO 1 5.422,64 RS 175,20 RS RS RS 
faixa A • areia comercial NOVO 231,39 950.046,53 1.254.744,67 

4.16 4011463 Concreto asfélllco - faixa C SICRO 1 5.512,55 RS 193,70 RS RS R$ 
- areia e brita comerciais NOVO 255,82 1.067.780,94 1.410.220,54 

4.17 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS RS RS 
6,423.760 44 7.387.32-d. 69 

AQUISIÇAO DE 

4.17.1 COMP- CIMENTO ASFÁLTICO Composições T 1.283,49 RS R$ R$ RS 
38369714 DE PETRÓLEO - CAP Próprias 4.347,21 4.999,29 5.579.598,89 6.416.538,72 

sono- BDI = 1s.oo 
AQUISIÇÃO DE 

4.17.2 COMP- ASFALTO DILUÍDO DE Composições 
T 56,50 RS R$ RS R$ 

27888811 PETRÓLEO - CM-30 • 801 Próprias 6.404,71 7.365,42 361.866,12 416.146,23 

o = 15,00 

COMP- AQUISJx_AO DE Composições R$ R$ RS R$ 4.17.3 EMUL O ASF AL TICA - T 90,44 25174731 RR-1C- BDl-15,00 Ptóprias 3.139,99 3.610,99 283.980,70 326.577,94 

COMP- AQUISIXAO DE Composições R$ ., R$ RS 4.17.4 EMULS OASFÁLTICA- T 32,91 98936265 RR-2C • BOl-15,0J Próprias 3.362,82 3,867,24 110.670,41 127.270,87 

AQUISJAoº DE 
EMULS O POLIMÉRICA \ _, -, COMP- PARA Composições ' R$ R$ R$ R$ 4.17.5 09504660 MICROREVESTIMENTO Próprias ' T 20,86 , 

4.201,55 4.831,78 87.644,33 100.790,93 
AFRIO • RC 1CE- BOI"' 

~ .,, ---
15 00 ' ~ 

4.18 TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS [':[ \.s'\ R$ RS 
. 923.047 44 1.061.507 53 

TRANSPORTE DE ' .. ' 
4.18.1 

COM-
CIMENTO ASFÁLTICO Composições. 

~ :.1' 1.25ª;49 'R$ 621,92 
., R$ ., 

56432637 
CAP-50-70 ·BOI= 15,00 

PrópriasC~,r ,,;,$,/~! d.' 715,21 798.228,10 917.964,88 
• ' - ,< " 

COM°!I ,;TRANSP.ORTE DE ôt: :" 1 .,.:•""4'\ 

'- '-ri'!._ IA~ ,. .• _, 
:~40.409,37 :ÁSFAtTb o"rt~R_0_:J,IF'q ,. ,Composições'. "1t 

)7t51t~ 1, ••-4.18.2 22021254' \il PróPr~..i if,t j.5!:~ $'621,92) 
-àS:138;48. CM· 30- BDb•.15;0o.'w 1}' t,;:, l . - -... / 

:;TRANSPORTE DE --~::A,, ,,, v e')~: , -~ 
COM;f' ,Composl~• ~Bs1 !'!l R$ 4.18.3 .EM_U~O AS.f ÁL Tlf,A,;t;' j Próprias ~ ~T,-... .::...:::.f.P.0,44 R$621,92' ~t~i64,683,59 62623814, "RR 1C- BDl-,..·15'00 ,,,): -~ ~tI '1 Ü/h.tfu: 1 L.;' _;;..J,15;2t. ~;/i6,a,_~._44; ·-

o 
TRANSPORTE.DE~ - --- - ~LJ.i.R$' -4.18.4 

COM-
EMULSÃO ASFÁL TICA - Composições 

T 32,91 R$621,92 RS R$ 23.537,56 67176648 RR 2C- BOI - 15,00 Próprias 715,21 20.467,39 

COM- TRANSPORTE DE 
Composições RS R$ 4.18.5 EMULSÃO ASFÁL TICA - T 20,85 R$ 621,92 R$14.912,13 59044209 RC-1CE - BDI = 15,00 Próprias 715,21 12.967,03 

' DRENAGEM, BUEROS, OBRAS DE ARTE E PROTEÇÃO AMBIENTAL R$ RS 
763.042 33 1.007.750,78 

$.1 BUEIROS E OBRAS DE ARTE CORRENTE R$ R$ 
295.015-63 389.627 51 

Coipo de BSCC 1,50 x 
1,50 m - moldado no local 

SICRO R$ R$ és 5.1.1 0705169 • altura do aterro O,UO a 
NOVO m 15,60 2.340,67 3.091,59 36.517,57 R,$.48.228,80 

1,00 m - areia e brita 
comerciais 
Boca de BSCC 1,50 x 1,50 

SICRO RS RS R$ 5.1.2 0705225 m - esconsidade 0° • areia 
NOVO "" 2,00 10.750,34 14.197,97 21.500,68 RS 28.395,94 

e brita comerciais 
Corpo de BOCC 1,50 x 
1,50 m - moldado no local 

SICRO R$ RS R$ 5,1.3 0705257 - altura do aterro o,oo a 
NOVO m 10,40 

3.895,64 5.144,97 40.514,66 RS 53.507 ,69 
1,00 m • areia e brita 
comerciais 

:=t:.:=t: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DI! 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Pápia6dotl 



. ' 

5.1.4 

5.1.5 

5.1.6 

5.1.7 

5.1.8 

o 5.1.9 

5.1.10 

5.1.11 

5.1.12 

,.z 

5.2.1 

5.2.2 

o 5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 

5.2.6 

5.2.7 

5.2.8 

0705314 

0804041 

0804121 

0804193 

0804233 

0804297 

0804317 

2003989 

2003991 

• 

Prefeitura de Sarna luzia 
N!t FL ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÃ--:-Ass-
1
,--_--:')f---_ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 natura 
Av. Nagib Haickel, s/11º - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Boca de BDCC 1,50x 1,50 SlCRO R$ R$ R$ m - esconsldc1de o• - areia 
NOVO "" 1,00 

12.545,50 16.568,64 12.545,50 R$16.568,84 
e brita comerciais 
Corpo de BSTC D= 1,00 

SICRO R$ R$ m PA3- areia, brita e 
NOVO m 52,00 RS 884,80 1.168,56 46.009,60 

RS60.765,12 
""dra de mao comerciais 
Boca de BSTC D= 1,00 m 
• esconsldade o• - areia e SlCRO 

"" 8,00 R$ R$ RS. RS 18.749,68 brita comerciais - alas NOVO 1.774,60 2.343,71 14.196,80 
relas 
Corpo de BDTC D= 1,00 

SICRO R$ R$ R$ m PA3- areia, brita e NOVO m 20,80 1.720,10 2.271,74 ss.na.oa RS 47 .252, 19 
Mdra de mao comerciais 
Boca de BDTC D -1,00 m 
• esconsldade o• - areia e SICRO 

"" 2,00 R$ R$ RS4.261,28 RS5.627,88 brita comerciais - alas NOVO 2.130,64 2.813,94 
,eta, 
Corpo de BTTC D= 1,00 SICRO R$ RS R$ m PA3 - areia, brita e 

NOVO m 20,80 2.555,40 3.374,92 53.152,32 R$ 70.198,34 
""edra de mão comerciais 
Boca de erre o= 1,00 m 
- esconsldade Oº - areia e SICRO 3,00 R$ R$ RS7.784,25 RS 10.280,67 brita comerciais - alas NOVO "" 2.594,75 3.426,89 
retas 
Tubo PEAD para " ' drenagem - D= 900 mm - SICRO 

m 1_0,40, R$883,31 
R$ 

R$9.186,42 RS 12.132,54 NOVO ' 1.166,59 fomecimento e Instala cão ' Tubo PEAD para S1CRO R$ R$ RS drenagem - D= 1.050 mm ~~m"":'"' ;p:;i;:-10;,o R$ 17.919,82 
• fornecimento e lnstalar!lo NOVO_) ! é>i!il -1~:, 1.304,66 1.723,06 13.568,46 

" . ,,, ~"" .. 
DRENAGEM SUPERFIC!AL, SUBSUPERFICIAL E Sü*TE~~N~:).,"I~ R$ R$ 

468.026 71 618.123 'l'l 
Valeta de proteçao de ' -~ cortes com revestimento ' K 315;8t 2003309t â~'écin'.crêl6.,- VPC 04 • SICRO"' 

~"·,¾ 
R$ R$ 

R$44.810,21 

~ _escavaçao,i;necêf1.ie8<"":1f ! NOVO-~ :· ·1 ~ ~33.929,93 ,,..u,:l ~-- < ' areia e brita,comerclalsK · ,, - . ~. ,.:!_..,,,,,, .~I ~ ·V.~--r::.:: "fe-,) 
,Valeta.de.proteção·de .,,,_,. 

..,,l._ liá5} 
~ ... ~~-;_;. ·-

/ ~ 
, 

a!_eiros.~rií}evestlm~~ 

ª 
~t -SICRO á, 

.,,. >a R$ _, 
2003~ -de concret(? ~A04\, }@ NOVO ~ R$89,29' ~7;93' 

-;; e- • -R$;44.321,63 
escavação m~~l?,~ ~ ~7,86 ,.v 
areia e brita comerciais 

;;~;_ 

Sa~eta trlangular de 

2003323 concreto - STC 03 - SICRO 
395,61 R$56,25 R$ 74,29 R$ R$ 29.389,87 escavação mecanica - NOVO m 22.253,06 

areia e brita comerciais 
Melo-fio de concreto -

2003377 MFC 05 - areia e brita SICRO 
692,32 RS 25,37 RS 33,51 R$ R$ 23.199,64 comerciais - fõrma de NOVO m 17.564,16 

madeira 
Meio-fio de concreto -
MFC 05 moldado no local 

SlCRO R$ 2003947 com extrusora e concreto 
NOVO m 692,32 R$22,67 RS 29,94 15.694,89 R$ 20.728,06 

uslnado - areia e brita 
comerciais 
Entrada para descida 

SICRO 2003385 d'âgua • EDA 01 - areia e NOVO "" 10,00 R$ 54,51 R$ 71,99 R$ 545,10 R$ 719,90 
brita comerciais 
Entrada para descida SICRO 2003387 d'âgua • EDA 02 - areia e NOVO "" 10,00 R$67,43 R$89,05 RS 674,30 RS890.50 
brita comerciais 
COLCnMO DRENANTE 

2003860 COM ESPALHAMENTO E Composições 
M3 469,79 RS 167,83 R$ R$ R$ 

COMPACTAÇÃO Próprias 221,65 78.844,86 104.128,95 
MECÂNICOS· BRITA 

SECRETARIA. DE 

GOVERNO 
:::c:'!i::c: 

PREFEITURA OI! 

SANTA LUZIA ~ 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Piilina7dtll 



5.2.9 

5.2,10 

5.2.11 

5.2.12 

5.2.13 

o 5.2.14 

5.2.15 

5.2.16 

5.2,17 

5.2.18 

5.2.19 

• 
6.1 

6.1.1 o 
6.1.2 

6.1.3 

6.1.4 

6.1,5 

6.1.6 

6.1.7 

Prefeitura de Sanra Luzia 
N9 FL ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA---:----:---"i---
Asslnatura CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n" - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COMERCIAL 

Descida d'água de aterros SICRO "' R$ 
2003391 tipo rápido - DAR 02 - NOVO m 80,00 R$151,25 199,76 12.100,00 R$15.980,80 

areia e brita comerciais 
Descida d'água de aterros 

SICRO RS RS 2003393 tipo rápido - DAR 03 - NOVO m 80,00 R$ 221,34 292,32 17.707,20 R$ 23.385,60 
areia e brita comerciais 
Descida d'água de cortes SICRO R$ R$ 2003399 em degraus - DCD 02 -

NOVO 
m 80,00 R$ 633,91 

837,20 50.712,80 R$ 66.976,00 
areia e brita comerciais 
Descida d'água de aterros SICRO R$ R$ 2003407 em degraus - DAD 02 - NOVO m 80,00 R$262,27 

346.38 20.981,60 R$27.710,40 
areia e brita comerciais 
Descida d'água de aterros 

SICRO R$ RS R$ R$ 2003419 em degraus - DAD 08 - NOVO m 80,00 1.016,08 1.341,94 81.286,40 107.355,20 areia e brita comerciais 
Dissipador de energia -

SICRO R$ 2003443 DES 02 - areia e pedra de NOVO ua 4,00 RS257,15 
339,62 R$1.028,60 R$1.358,48 

mao comerciais 
Dissipador de energia - SICRO R$ 2003449 DEB 01 - areia, brita e NOVO ua 8,00 RS437,84 578,26 R$ 3.502,72 RS4.626,08 

1 ""'dra de mao comerciais 
Dissipador de energia - SICRO R$ RS R$ 2003457 DEB 05 - areia, brita e NOVO ua ' 6,00 2.663,47 3.517,64 15.980,82 R$ 21.105,84 

1 ""'dra de mão comerciais . 
Dissipador de energia - -

2003463 DEB 08 - areia, brita e SICRO '/1.,urL ~·-~~+º? R$ R$ RS 3.459,93 RS 4.569,53 NOVO 3.459,93 4.569,53 
1 =dra de mao comerciais ·'"' ·' -
Dissipador de ener(lia -

. _, 
-,i <"'. SICRO •"4--· R$ RS 2003469 DEB 11 - areia, brita e (5':ü·n•_,: 4~'1,00 R$4.262,38 RS 5.629,33 

1 M"ra de mao comerciais NOVQ°"· ,'.ií, ~,;,,t ~•.!.. ~- 4.262,38 5.629,33 

Dreno longitudinal , ~¼..+}, i~ ··:-;;::· ., t 
2003~ 

proftmdo para corte em SICRO r .·· ; ' .. 
'R$J66,93, ~· • R$ ~71.237,24 ,s~!?~~Q? - tubo P~D; ~ NOVO· 

,,.m 
1~

1f li!;""º~ 
~, 53.940,09 L N ~ / ' e brita comercialw.%::1fi .t!! ' 'í:'-.A . . ,,..-.,_ ) ~ ..,,__~_,_.,. 

' "''·""· - ~ --•·..:i: ~ ,:" ... w• ~ l. ~ -~- Jt$, / R$ OBRAS E SERVIÇOS AÕXILIARES ' - ..,.,_ ~~•·1,y ,.,...,, ,.,-. .. ,,. , .. , __ ..._, ,; ' .~" - ,1.051:409 30 1.388.58611 

ARM"§._õêSfCONêR'f.Tqrt~L~~ ~:t~ ~ t;''- R$ 
:29;440:41 ° -mJ38.883,bO 

Armação em·aço·cA~50- ~~ 
,. 

SICRO 0407819 fornecimento, preparo e NOVO kg 288,72 RS11,47 RS 15,15 R$3.311,62 R$4.374,11 
colocar11o 
Armaçao em aço CA-60- SICRO 0407820 fornecimento, preparo e 

NOVO kg 288,72 RS 13,52 R$17,86 R$3.903,49 R$5.156,54 
colocar-Jllo 

1100657 Adensamento de concreto SICRO m• 5,19 R$3,00 R$ 3,96 R$15,57 R$20,55 por vibrador de Imersão NOVO 
Concreto magro -

1106057 confecção em betoneira e SICRO m• 1,61 R$418,43 R$ R$ 673,67 R$ 889,72 lançamento manual - areia NOVO 552,62 
e brita comerciais 
Concreto cidóplco fck - 20 
MPa - confecção em SICRO R$ 1106165 betoneira e lançamento NOVO 

m• 6.84 R$384,76 508,15 R$2.631,76 R$ 3.475,75 
manual - areia, brita e 
nedra de mao comerciais 
Concreto fck - 20 MPa -

1107892 confecção em betoneira e SICRO m• 19,25 RS430,58 R$ R$8.288,67 R$ 10.946,90 lançamento manua1 - areia NOVO 568,67 
e brita comerciais 
Concreto fck"' 30 MPa -

SICRO R$ 1107900 confecção em betoneira e NOVO 
m• 9,62 R$476,87 

629,80 
R$4.587,49 R$6.058,88 

lan~~mento manual- areia , 

:=c=t,~ 
. 

SECRETARIA PE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUIT,O MAIS 

l'ó;in.Sdell 



6.1.8 

6.1.9 

6.1.10 

o 6.2 

6.2.1 

6.2.2 

6.2.3 

6.2.4 

6.3 

6.3.1 

o 
6.3.2 

6.3.3 

6.3.4 

6A 

6.4.1 

6.4.2 

6.4.3 

6.4.4 

Prefeitura, de Sanra luzia 

N• FL ~ 77~2 .. :z~~­
- "' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslnaiura 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

e brita comerciais 

Argamassa de cimento e 

1109671 areia 1:4 - confecção em SICRO m' 6.84 R$410,82 R$ R$ 2.810,01 R$3.711,18 betoneira e lançalllt!nto NOVO 542,57 
manual - areia comercial 
Escoramento para corpo 
de bueiros celulares• 

SICRO 2105605 utilização de 3 vezes - NOVO m' 2.71 RS64,61 R$ 85,33 RS 175,09 RS231,24 
confecçao, instalação e 
retirada 
Fôrmas de lébuas de 
pinho para dispositivos de 

SICRO 3103302 drenagem- utilização de 3 NOVO m' 42,56 RS71,50 R$ 94,43 R$ 3.043,04 R$4.018.~ 
vezes• confecção, 
Instala ·"o e retirada 

CONTENÇÕES RS R$ 
1.020.373.73 Ú47.595.78 

Enrocamento de pedra 
arrumada manualmente - SICRO R$ 1505879 pedra de mão comercial - m' 27,12 R$283,34 R$ 7.684,18 RS 10.148,58 
fornecimento e NOVO 374,21 

assentamento 
Pedra argamassada com . 
cimento e areia 1 :3 - areia 

SICRO _ -:27;12. ·~R$422,16 RS R$ 1506055 e pedra de mao comercial m• RS 15.120,76 
- fornecimento e NOVO ' 557,55 11.448,98 

assentamento 
Contenção em solo- . ' f 4t: .. . ••4 cimento ensacado com • SICRO 1 m,'i; 

; ·•f. • <'í RS R$ RS 1513940 mistura de solo de jazida 
NOVO ., 

, 2.847,60 . R$346,38 
457,46' 986.351,69 1.~02.663, 10 com 8% de cimento - f tÍ/1 .1 í com, ão e assentamento >s}. J&.: / 'i'· . ' 

Alvenaria de blocos de l " .~ . 
200961 ,con.9!.!t~.;1~}< 19x ~9 ~· s1CR0 ' : J .. -.... 

i~10,.ao, ~.~.- fi:1 R$ J • • • <''r~ào ,.R$ ;19.663,36 com espessura;de 20 cm·-' Nqvt~~1h_ 
i, ·!" . i~14s.o..: ~·.;; 14:~88'.~ªJ l> '·~ ('•' - ' "'-',, 4iC f-'~ -.-,.. 

areia coméréiãl'""'.,..'1 N-'.,;:$'.' ',,..,;._, • . ? . .,-;- ,.. -- ,, ~ ... 
DEMQ_LICiiESJ'~,; ~ :;~:1 V ~--)?' ~{.~: rSfú95;16 R.S 2.106,72 -~ 

y -Remoção·~e tob~s. de~ J ~F~ 'íit;,,mn r;21· ~ -~~ e ;f , 
1600404 concreto COIT!;,!!!~~!!,o.de .,J SICRO ~~2,08 R$9,95 R$13,14 .Sc:?o;w. P R$27,3;} 0,40 ma 1,0D mem valas NOVO m 

e bueiros 
Remoção de tubos de 

1600405 concreto com dia metro de SICRO 3,12 RS 11.01 RS 14,54 R$ 34,35 R$45,36 1,20 ma 1,50 mem valas NOVO m 
e bueiros 

1600436 Demolição de concreto SICRO m' 1,71 R$ 366,17 R$ R$ 626,15 R$ 826,96 simples NOVO 483,60 

1600438 Demolição de concreto SICRO m' 1,71 R$ 534,48 RS R$913,96 RS 1.207,07 armado NOVO 705,89 

SERVIÇOS AUXILIARES R$ R$67.892,12 51.408 86 
Recomposição de guarda-

SICRO RS 3815706 corpo com agregados 
NOVO m 19,37 RS 127,89 168,90 R$ 2.477,23 R$ 3.271,59 

comerciais - Instalar.lia 

4413942 
Espalhamento de material SICRO m' 1.278,34 R$1,56 R$ 2,06 R$1.994,21 R$ 2.633,38 em bota-fora NOVO 

4815671 Reaterro e compactação SICRO m' 1.275,86 RS 15,16 RS20,02 RS RS25.542,n com soquete vlbratólio NOVO 19.342,04 
Escavação manual em SICRO 4805750 material de 1ª categoria na 

NOVO m' 10,26 RS39,72 R$52,46 RS407,53 RS 538,24 
"rofimdldade de ali- 1 m --- . 

::t::::'8::c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVIERINlO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



•. .,. Prefeit:de

1

~k•~Lu~ 
~ N2fL · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslnatural(_ -
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

6.4.5 4805751 

6.4.6 4805755 Apiloamento manual 

Escavação mecanica de 
6.4.7 4805757 vala em material de 1• 

cat=oria 

S1CRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

CEP: 65.390-000 

m' 218,32 R$ 49,69 R$ 65,63 R$ R$14.328,34 
10.648,32 

m' 414,48 R$29,04 R$38,35 R$ RS 15.895,31 
12.036,50 

m' 632,80 R$ 6,80 R$ 8,98 R$ 4.303,04 R$ 5.682_.54 

7 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES RS 
229.013 34 

RS 
302.456 46 

7.1 

Manutenção/recomposlçao 

1 1 de sinalização - pintura de 52 40 2 
faixa com Unta acrllíca -
esnessura de 0,4 mm 
Manutenção/recomposição 
de sinalização -pintura de 

SICRO 
NOVO 

m• 763,09 

m' 3.099,00 

R$ 28,21 R$ 37,26 

R$15,19 R$20,06 

R$ R$ 28.432, 73 
21.526,77 

O 
7.2 5213354 faixa com Unta acrl!ica 

emulsionada em água -

l---l----~~~-,,,,,--,.~"'~ª~d~•~0.~4~m~me._,~.J------I--.J-----+-----l----l------l----...j 
Placa de regu!amentaçao 

SlCRO 
NOVO 

R$ R$62.165,94 
47.073,81 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

em aço, R1 lado 0,331 m -
5213445 pellCtJla retrorrefletiva tipo 

r + SI - fornecimento e 
lmnlanta-•o 
Placa de regulamentação 
em aço, R2 lado 1,00 m -

5213450 pellcu!a relrorrefletiva tipo 
1 + SI - fornecimento e 
lm"lanta--ao 
Placa de regulamentação 
emaçoD=1,00m-

5213442 pellcula retrorreOetiva tipo 
1 + SI - fornecimento e 
Jmnlanlrªo 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

J 

2,00 RS 383,47 

2,00_ R$341,48 

R$ 
506,45 

RS 
450,99 

R$ 
709,84 

R$ 766,94 R$1.012,90 

R$ 682,96 R$901,98 

R$ RS 14.196,80 
10.749,40 

W ·suportepara·pia_~:de;&-ó :i 
sinalização em.madéira-de 

'"'·'i' .,,·4m1os1 ""' ,,.,.--- ·t·---,..- ., - n A=,,,_ lr . ,=., -"' 
7.7 5216111 lel tratada 8 x 8 cm - SICRO 

NOVO 

- R$ ,;>f ~ :'+: 
un 44,00 R$126,17 

166
,
63 

R$ 5.551,48 RS 7.331,72 

O fornecimento e 

f---+---+'!:lm~•la~a~t~~;,of.,,. ___ -l----+--l----+---+---1----+----
0NOULAÇÃ°O 

7.8 

7.9 

7.10 

7.11 

7.12 

• 

TRANSVERSAL EM 
5240932 CONCRETO - TIPO A­

AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 
Tacha refletiva em plástico 

5213360 
injetado - bidirecional tipo 1 
- com um pino -
fornecimento e cofocari10 
Tachão refletivo em 

5213361 
plástico injetado -
monodlredonal -
fornecimento e coloca"~º 

3713705 
Remoção de defensa 
metállca 

3713600 
Defensa maleável simples 
- fornecimento e 
1m lanta-"o 

TRANSPORTE DE MATERIAIS 

Composlçoes 
Próprias 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

M2 

m 

m 

SECRETA.RIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

205,13 R$ 381,78 
RS 

504,22 
R$ 

78.314,53 
RS 

103.430,CS 

325,00 R$25,76 R$34,02 RSS.372,00 RS11.056,50 

195,00 

9.04 

R$92,35 
R$ 

121,97 

R$21,03 RS27,77 

RS R$ 23.784,15 
18.008,25 

R$190,11 R$ 251,04 

45,20 R$ 736,71 
R$ RS 

R$ 43.978,24 
972,97 33.299,29 

:=c:@'s :=e= 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

RS 
7.784.88,;: 69 

R$ 
10.303.77771 

Pá,;i:oalOd.U 
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• Prefeitura de Sania Luzia 

N• FL_ f)!f. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ,±11t''l.--,--;-~----"~;..-=­

Asslnatura CNPJ: 06.191.001/000l-47 
Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Transporte com camlnhao SICRO RS 8.1 5914314 basculante de 6 m• • 
NOVO 1km 23.227,99 R$1,14 R$1,51 26.479,91 RS 35.074,26 

rodovia em leito natural 
Transporte com camlnhao 

8.2 5914329 basculante de 6 m• - SICRO 1km 271.674,31 RS0,91 RS 1,20 R$ RS 
rodovia em revestimento NOVO 247.223,62 326.009,17 

lnrimário 
Transporte com cam!nhao SICRO RS RS 8.3 5914344 basculante de 6 m• -

NOVO 1km 1.922.121, 12 RS0,74 RS0,98 1.422.369,63 1.883.678,70 rodovia navimentada 
Transporte de cimento ou 

8.4 5914366 cal hidratada a granel com SICRO ~m 6.821,45 R$0,62 RS0,82 R$4.229,30 RSS.593,59 caminha o suo de 30 m• - NOVO 
rodovia oavimentada 
Transporte com caminhão SICRO R$ R$ 8.5 5914359 basculante de 1 O m' -

NOVO 1km 82.916,31 R$1,23 R$1,62 101.987,06 134.324,42 rodovia em leito natural o Transporte com caminhão 

8.8 5914374 basculante de 1 O m' - SICRO 1km 687.883,64 R$0,98 R$1,29 R$ R$ 
rodovia em revestimento NOVO 674.125,97 887.369,90 
nrimário 
Transporte com caminhão 

SICRO R$ R$ 8.7 5914389 basculante de 10 m' • 
NOVO 1km 6.308.417,18 R$ 0,80 R$1,06 5.046.733,74 6.686.922,Z1 rodovia navimentada 

Transporte com caminhão . 
SICRO 8.8 5914404 carroceria de 9 t • rodovia NOVO ~m - 5,2~ R$1,20 R$1,58 R$6,34 R$ 8,34 

em leito nahlrat \:" -
Transporte com caminhão SJCRO 8.9 5914419 carroceria de 9 t • rodovia 

NOVO 1'km-: if~'·" RS 0,96 R$1,27 R$21,43 R$ 28,35 
em revestimento nrimário o !i;',~~ '"'.-:'. 
Transporte com caminhaQ SICRO ~ •j! f=\i 8.10 5914434 carroceria óe 9 t - rodovia ~T,} ~ 5? ' RS 0,78 R$ 1,03 RS 145,54 R$ 1_92,19 NOVO' ' vimentaóa ,.,,. -· :;,, 
Transporte com caminhão 

SICRO , ~t~-- ~5.3fi126 RS 8.11 5914464,f carró6eria-...de 15 t- rodovia JL.~.so.~ ~:'íB~JP11 R$ 43.785,96 
:'--lk~ ein iêVE!sUiriento nrimárlo-.! ~ N~~. ~. /' ., ·,,,;:_,;,-, ~33.192,58 ---- / , - ' .. ~ , ' ' .- Transporte·com camlnhao..- -- s1CR6;~ -.... - -,,:, . ---/ 'U. .. -- ' -~-· ~R$ f;,-,'"" R$ 

8.12 5914479 .carroceriadê'15 t -·i'àdóilia ~!km lt;..22f.ssa;{i ~ R$ o,76 R$1 00 
..é rlavirTlêntadâ '. NOVO~: ' • ;t<;;:,,;, ,,. ~"'W ~j72,95Ü7 227.568,12 . ,,., --
v,_;,::; ·,Transporte .~J!I ~rriln_hão1 J ~- sr:i;;.;.;~ f;t, ~~\ ~-,,~ 

~.,, "J 

SICRO ,a. .. 1~! -~1~62;82 ~$-' 8.13 5914554 betoneira • rodovia em~~ 
NOVO R$0,83' R$1,10 ,R~~ .,..-R$1.279,10 

revestimento hffiTiáíiÕ 

o Transporte com caminhão 
SICRO 8.14 5914569 betoneira - rodovia NOVO 1km 7.493,94 R$0,67 R$ 0,88 R$ 5.020,94 R$ 6.594,67 

1 oavimentaóa 
Transporte com caminhão 
carroceria com capacidade 

SICRO 8.15 5914582 óe 9 t e com gu!ndauto de NOVO 1km 156,46 R$ 2,00 R$ 2,64 R$ 312,92 RS 413,05 
10 t.m-roclovla em 
revestimento orlmárlo 
Transporte com caminhão 
carroceria com capacidade SICRO 8.1a 5914583 de 9 te com gulndauto de NOVO 1km 937,84 R$1,62 R$ 2,14 RS 1.519,30 R$2.006,P8 

' 10 l.m - rodovia 
1 oavlmentada· 
Transporte com caminhão 
carroceria com capacidade SICRO 8.17 5914599 de 7 te com guindauto de NOVO 1km 3.388,10 R$2,25 R$2,97 RS 7.623,23 RS 10.062,66 
20 l.m - rodovia em 
revesUmenlo orimário 
Transporte com caminhão 
carroceria com capacidade 

SICRO RS 8.18 5914614 de 71 e com guindauto de NOVO 1km 21.835.08 R$1,83 RS2,42 
39.958,20 R$ 52.840,89 

20 t.m - rocloVla 
1 n<>vimentada 

::t=.::C: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

J>áiin• li d, ll 
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8.19 5915323 

8.20 5915324 

o 

o 

• 

Prefeitura de Santa luzia 

N• FL- t)~ 
! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslnatb 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Transporte com caminhão 
SICRO carroceria de 5 t - rodovia 
NOVO 1km 2,32 R$ 1,32 R$1,74 R$3,06 R$4,04 

em revestimento -rlmério 
Transporte com caminhão SICRO carroceria de 5 t - rodovia 1km 14,97 RS 1,07 RS 1,41 RS 16,02 R$21,11 

1 vimenlada NOVO 

VALOR BOI TOTAL: R$ 
6.065.893 13 

VALOR ORÇAMENTO: •• 22.757.065 85 

VALOR TOTAL: •• 28,822.958 98 

Página 11 de 12 



Oficio nº 0001/2024 

Prefnltuta dtt Sarua: Luzia 
N• FL_ çlb -

l 
=5C 

Assinatura 

Amapá do Maranhão (MA), 05 de março de 2024. 

À li.ma Senhora 
Jucenária Santos Frazão 

Secretaria Municipal de Govem.o e Gestão i, ~-

Portaria nº 003/2021. •• . " Assunto: Adesão (Tipo Carona) ~ta-~ R§gi4 d~r'tço~n~,914/2023-CSL, PROCESSO Nº 

0
34260/2023- CSL-SINFRA, CONCOií:R:8NCIAN° 001/2023-~r, SINFRA. 

• • • ••• • •• 
/2 '< " ' ¾ ' ~-. ,. : 

PrezadoSr. -..,.,,,,,;"',,~.=i'"'";::::~'í~fil'i•ii.= ill # • V -• " 5
""" ~· ===e;, 7il91F''i?,===,=,=,=,t;;,, 

;;? ~- ·--~ ,JJ. """--4 ·" ~ ~·'. " • - ~ Em respo~àl}'.::õ: CJo-n -002,l:fo24~GO~~ ax..empresa-o...:.EDÇ,~Síl'RJJTURA E 
/J, ✓/.-~ ,.+, 1 •U li ... ~ A.\\•-~•" \J. ~,~ •. \ 

PA VIME~FÁ iniri'lll',o-!i!'IP"T"~j 01,)7~4,187f1!.001-2~cóml\ieae;i<rncrriíll:ipal, nº l!CTeàtro, Amapá 

do Maranh~E~JÓÕ3;ol\o,"f.b,J1e"nr~se>rtadapo íl~~J~!J/~•, ;;,. ".í,_~iÍuardo Jose 
\li:'\'""~:= "'" 'IIIL~r« "'V;'if 1/~~u ':.,=~~tJ . 

Barros Cos~ cn~CP~~6~ál,LJJ.à~2~ !~, 3 S,,~~l\:~•s da plamlha 

apresentada n~Rif8.822e5~~ie ~i~ilhõeJ e[Oitpcentos'e Vinte e Dois Mil 
e Novecentos e Cinquenta\~thó:.R.eai ov.en,!_a.::e-óittee\!~j ad~o à Ata de Registro de 

~ ' .. .. - ' '"" :. - 11&/'lí;; !Ili / Preços nº 014/2023 -CS~:RR_C~SO ~º'?42;01~~23- ~,'lL,,c~eO~CIA Nº 001/2023-
CSL/SINFRA, a qual tem por oliJeto~a,execuçao de;s~rvIÇO~~de!pa~e~çao asfaltica, no caso em apreço a 

adesão serâ para execução para as~ ~á;:l,'ae,rurisfção~ pl{E -· ITURA MUNICIPAL DE SANTA 
ÔLUZIA/MA. :' ' .. ,. ir, .. 

IlN!FRAESllFUJTURA E PAVIMENTAÇÃO 

INFAAESTltllTI.IRAENYIMENTAÇAo 

t Assinado de forma dlg!tal por 
EDUARDO JOSE BARROS EDUARD0JOSEBARR0S 
COSTA:4675510132oj:co~A:467ss101320 

~ Dados: 2024.03.05 18:48:23-03'00' 
EDP INFRAES'IRUTURAE PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 01.784.187/0001-24 
EDUARDO JOSE BARROS COSTA- soem ADM 

CPF: 467.551.013-20 CNH/MA00059588360 
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2.1 

• Prereirura ae s 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU.,, FL. ,,,, j".'.ª luzia 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 _ ~ 
Av. Nagib Haickel, slnº - Centrq, Santa Luzia - Maranhão. Assl a(' 

CEP: 65.390-000 n ura 

Ofício nº 003/2024-GOV. 
Santa Luzia/MA, 07 de março de 2024. 

Ao Senhor, 

VICENTE DIOGO SOARES JUNIOR· Presidente da CSL/SINFRA. 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA (Órgão Gerenciador). 
Endereço: Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Millet 
-1º andar, AV. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau, São Luís/MA. 

Ilustríssimo Senhor, 

Em consonância com o disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892 de 23 de 
janeiro de 2013, informamos a Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de . .. 
Registro de Preço nº 014/2023, ~~ges,S,>JtAdm. nº 34260/2023-CSL/SINFRA, 
resultante da Concorrência nº 001/29}~:C.SL.ftyl~e~lizado pela Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SINFRA (Órgão Gerenciador). "[ 

~; , .. 
~,, R.iazão pel~~~ual,,so~~mo;;~:+i~j~!fre,çi~,110 Psi!l{'.1iporo.f'! formu(a_sl_~, de 

modo que esÍ1ílprefe1tura,faça uso.-da.refenda'Ata'de,Reglstro•de Preçosiparaos ,tens 
rela~i?'1ª~ºs~n~~;:-~Cas~ haja ~ifc-9rdân"t1~t cõ@f' refe~id_~,~w~t~n~~õ~-~ÔiiCitÕ que 
sejáféncamirifi~âo~yi~:-:.~frnàil no encfàr~.çm_elet~Ç!t1ico: cplsanf:a1uz1âri1à@hotmaihcõl'TI a 
autbrização, tciíãiizâll'âo-Õ valor dêi."'R.$L"!~2ã:a·22.95819à7 (vinte e \.0itôt:JililtiÕes1 

oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito 
centavos), conforme quantitativos abaixo: 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 300,76 RS 397, 12 
Placa para slnallzaçao de 
obras montada em 
cavalete metálico -1,00 x 

5212556 1,00m-utllizaçãode600 
ciclos - fornecimento, 01 
un.implantação e 01 
retirada diária 

TERRAPLENAGEM 

Desmatamento, 
deslocamento, limpeza de 

5501700 área e estocagem do 
material de limpeza com 
árvores de díamelro até 

SICRO 
NOVO un.dla 146,00 R$2,06 R$2,72 R$300,76 R$397,12 

RS 
33,902 84 R$44,757,49 

S1CRO 
NOVO m' 3.901,77 R$ 0,54 R$ 0,71 RS 2.106,96 R$ 2.770,26 

::t=.=c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

J>ti:,'noldc,U 
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2,2 

2.3 

Prefeitura,de Santa Luzia 
Jt•FL .J'Y 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ.IA ~ 
CNPJ. 06.191.001/0001-47 Assl 

1 Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centra, Santa Luzia -Maranhão. na ura 

o,1sm 

Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 50 a 

5502109 200 m- caminho de 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
camlnhao basculante de 
14 m• 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - OMT de 200 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

CEP: 65.390-000 

m• 78,04 R$ 6,08 R$ 8,03 R$ 474,48 RS 626,66 

m• 78,04 R$6,50 RS 8,58 R$ 507,26 RS 669,58 5502110 a 400 m - caminho de 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculante de 

A l--+---+E14c,m,,_•=~----1----+--+----+---+---+----,I-----, V Escavação, carga e 

2.4 

2.5 

2.6 

2.7 

2.8 

2.9 

transporte ele material de 
1• categoria• DMT de 400 

5502111 a 600 m • caminho de 
serviço em leito natural • 
com escavadeira e 
caminha o basculante de 
14m• 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• ca!egoría - DMT de 600 

5502112 a 800 m - caminho de 
serviço em leito natural -
com escavadeira e 
caminhão basculanté de 
14 m~ 

5502114 

5502115 

5502116 

Escavação, carga e 
transporte de material de 
1ª categoría - DMT de 
1.000a 1.200m-caminho 
de serviço em leito natural 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14 m• 
Escavação, carga e 
transporte de materíal de 
1• categoria - DMT de 
1.200 a 1.400 m - caminho 
de sesviço em leito natural 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m• 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoría - DMT de 
1.400 a 1.600 m - caminho 
de serviço em leito natural 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO'. 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SJCRO 
NOVO 

m• 

m• 

m• 

m• 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

78,04 R$ 6,89 R$9,10 R$537,70 R$ 710,16 

R$ 7,60 RS 10,04 R$ 593,10 R$ 783,52 

78,04 R$8,17 R$10,79 R$637,59 R$ 842,05 

78,04 R$ 8,86 R$ 11,70 R$ 691,43 RS 913,07 

78,04 RS 9,09 RS 12,01 RS 709,38 RS 937,26 

~• ~ PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZl:NDO MUITO MAIS 

PiiinoldoU 



2.10 5502117 

2.11 5502118 

------- --- --- --------

• Prefeitura dle ~nta Luzia 
~ N•FL·-t 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A 1"'f CNPJ: 06.191.001/0001-47 ss natura 

Av. Nagib Haickei, s/nº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 
Cl!."'J': 65.390-000 

14 m• 

Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - OMT de 
1.600 a 1.800 m - caminho 
de serviço em leito natural 
- com escavadeira e 
caminhao basculante de 
14m• 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 
1.800 a 2.000 m - caminho 
de seivlço em leito natural 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m• 78,04 RS 9,38 RS 12,39 

m' 78,04 R$ 9,67 RS 12,77 

R$ 732,02 R$ 966,92 

R$ 754,65 R$ 996,57 

- com escavadeira e 

• 
caminhão basculante de 

f----l~----1a1e4amc'_~-----+------+-----1------l----+-----+------+----­
Escavação, carga e 

2.12 

2.13 

2.14 

transporte de material de 
1• categoria - DMT de 

5502119 
2.000 a 2.500 m - caminho 
de serviço em leito natural 
- com escavadeira e 
caminhão basculante de 
14m" 
Escavação, carga e 
transporte de material de 
1• categoria - DMT de 

5502120 2.500 a 3.000 m - caminho 
de serviço em leito natural 
- com escavadeira e 
.caminhão basculante de 

?:14m•.r•7 -"li 

L,~ 'Escavaçãof.~_rga-~t _ ~ ~; 
transporte deJ:.1:!!!tei'ial de 

✓"-Ô ;_1:".categoã!lfãâisiància ___, ,. 

5502834-, d_e__:;3.00Qs!!l:,9!~~~~9e, , .! 
, ,_.,r ·seiviço em'Jeilo naturaI"'!i , .:l 
..,. com escavSdetrâ:e:i:.,-0,.,.,.., 

caminhão basculante de 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m' 78,04 RS 10,55 RS 13,93 R$823,32 RS1.087,10 

R$11,68 R$15,43 RS 911,51 R$1.204,16 

•
,f----l-----1º'º4"m"•--------+------+-----l-----+----+-----+------I+----~ 

2 15 5502978 Compactação ~e aterros a SICRO rrt 780,36 R$ 4,73 R$ 6,25 RS 3.691, 10 RS 4.877,25 
· 100% do Proctor normal NOVO 

2.16 

2.17 

3 

3.1 

3.2 

3.3 

3.4 

Compactação de aterros a 
5503041 100% do Proi::!or SICRO 

lntem,edlárlo NOVO 

Camada drenante com SICRO 
5502806 conformaçao de trator de NOVO 

esteira - areia comercial 

MANUTENÇÃO E MELHORAMENTOS LOCALIZADOS 

4915598 
Reconfom,açao da 
plataforma 
Recomposição de 

4915611 revesümento primário com 
material de lazlda 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m' 2.341,06 

m• 6,48 

m' 2.132,63 

m• 319,90 

R$ 7,90 RS 10,43 

RS 104,26 

R$ 0,09 

R$ 
137,70 

R$0,12 

RS 
18.494,37 

RS 675,60 

R$24.417,26 

R$ 892,30 

RS 1-:S 
2,293.490 28 3.029.036 93 

RS 191,94 R$ 255,92 

R$10,32 R$13,63 R$ 3.301,37 R$4.360,24 

Regularização mecânica 
4915613 da faixa de domlnfo 

SICRO 
NOVO m• 12.783,37 R$ 0,15 R$ 0,20 RS 1.917,51 R$2.556,67 

4915621 
Solo para base de 
remendo profundo 

SICRO 
NOVO 

m• 1.636,27 R$4,45 R$ 5,88 R$ 7.281,40 

~•:::t= 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

RS 9.621,27 

Pq:ÍD&J de 12 



3.5 

3.6 

3.7 

3.8 

3.9 

• 
Prefeitura de Sarma Luzia 
N• FL _ /,?/9 _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Assinatura 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, slnº -- Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

Solo brita para base de 
4915623 remendo profundo - brita 

comercial 
Remendo profundo com 
imprimação com emulsão 

4915631 asfálUca • demolição 
mecânica e corte com 
serra 

Remoção mecanizada de 
4915667 revestimentoasfállico 

Remoção mecanizada de' 
4915669 camadagranulardo 

navimenlo 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

Tapa buraco com pintura SICRO 
4915678 deligação-demolição NOVO 

manual 

CEP: 65.390-000 

m' 409,07 

m• 2.556,67 

R$ 64,02 R$ 84,55 

R$263,33 R$ 
347,78 

R$ R$ 34.586,87 
26,188,66 

R$ 
673.247,91 

R$ 
889.158,69 

m' 767,00 RS 11,08 R$14,63 R$ 8.498,36 RS 11.221.21 

m• 853,05 

m• 1.278,34 

R$ 6,88 R$ 9,09 RS 5.868,98 R$ 7.754,22 

RS 339,33 RS R$ 
448,15 433.779,11 

RS 
572.888,07 

Recomposição 51 0 O 3.10 4915734 mecanizadadealerrocom Ng~O 
f--+---éf'm~•~l•~a~·•~ld~•~'•~•~'~'~--t-----+--1-----+----+---+-----+-----j 

m• 774,72 RS 11. 16 R$ 14,74 R$ 8.645,88 R$ 11.419,37 

3.11 

3.12 

3.13 

3.14 

3.15 

4915672 Limpeza de ponte 

4915708 Limpeza de sarjeta e 
melo-fio 

4915709 Limpeza de valeta de corte 

4915711 Limpeza de descida 
d'água 

4915712 Umpeza de bueiro 

SICRO 
NOVO 

SlCRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO. 
NOVO· 

m 45,20 

m 685,62 

' J ' ' ' ' m "342,81 

28,80 
•k ; 

! . ,- ' - r 

RS3,87 RS5,11 RS 174,92 R$230,97 

R$ 0,65 R$ 0,88 R$445,65 R$ 589,63 

R$ 0,97 RS 1,28 R$ 332,53 RS438,80 

R$1,29 RS1,70 RS37,15 RS 48,98 

R$ 19,36 RS 25,57 R$ 3.812,18 R$ 5.034,99 

3.16 4915713 Desobstrução de bueiro SICRO 
NOVO 1 m• _; 57,92 ~$58,08 R$76,71 R$3.363,99 RS4.443,04 

1 _ .... ,.o , 

3.17 

3.18 

3.19 
1 Y "ROÇ8da mêcãnizãaã'Cõm'!i '/5 4915742 roçadelra dê'ã'rí-ãSte:~-

o r3_._20-t-49-1_s_744-tC~•-p~la~a~m~a_,_"ª-'--,..,--+-S7J~g~~~g-+_m'_+-__ 2_0_5_,6_8+--R-$_0_,6_6+-R-$_0~,8~7+-R-S_13_S_,7_5+-R-S_1_7_8_,94---j 

4915765 Poda de árvores com 5,0 SICRO 1W 19,37 R$ 210,59 RS R$4 079 13 3.21 ma7,5mdeallura NOVO 278,13 · ' 

3.22 4915768 Corte e remoçao de SICRO 
áNoras NOVO m' 77,47 RS 13,52 RS 17,86 RS 1.047,39 

3.23 4915776 Roçada comroçadeira SICRO 
costal NOVO 6,78 R$690,99 R$ 

912,59 RS 4.684,91 

Usínagem de areia-asfalto 
3.24 6416076 a quente - faixa A- araia SICRO 

NOVO 
3.644,79 RS 154,36 RS RS 

203,86 562.609,78 

3.25 

4 

4.1 

comercial 
Usinagem de concreto 

6416078 asfálllco - faixa e -areia e 
brita comerciais 

PAVIMENTAÇÃO 

4016096 

Escavação e carga de 
material de jazida com 
escavadeira hidráulica de 
1,56 m• 

S1CRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO m' 

SECRETARIA. DE 

2.945,29 

1.398,74 

RS 172,99 

RS 1,55 

RS RS 
228,47 509.505,72 

R$ 
3.254.213 43 

R$2,05 RS2.168,05 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

R$ 5.387,38 

RS 1.383,61 

RS 6.187,36 

R$ 
743.026,89 

R$ 
672.910,41 

RS 
4.297.364 18 

RS 2.867,42 



Prefeitura de Santa Luzia 
N• FL_ ,{?/ 

Asslnat~ 
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, .SÍTJº - C~ntro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Carga, manobra e 
descarga de agregados ou 
solos em caminhao SICRO 4.2 5914354 basculante de 10 m• -

NOVO t 2.622,63 R$1,83 R$2,42 R$ 4.799,41 R$6.346,76 
carga com escavadeira de 
1,56 rrr' (exclusa) e 
descaraa livre 

4.3 4011209 Regularlzaçao do subleito SICRO m' 21.903,36 RS 1.09 R$1,44 R$ RS 31,540,84 
NOVO 23.874,66 

ReestabUlzaçao de SICRO 4.4 4011346 camada de base sem NOVO m' 1.075,95 R$8,33 RS 11,00 RS 8.962,66 RS 11.835,45 
adir.ao de material 
Base estabilizada 
granulometricamente com 

4.5 4011256 mistura solo brtta (70% - SICRO m' 430,38 R$72.06 R$95,17 .R$ 
RS 40.959,26 30%) na pista com NOVO 31.013,18 

o material de Jazida e brita 
comercial 
Base estab!llzada 

4.6 4011221 
granulometricamente com SICRO m' 2.582,28 RS 12,80 RS 16,90 R$ 

RS 43.640,53 mistura de solos na pista NOVO 33.053,18 
com material de lazida 
Base de solo-cimento com 

4.7 4011297 
7% de cimento e mistura SICRO m' 7.896,56 RS 110,51 "' R$ R$ 
na pista com material de NOVO 145,95 872.648,85 1.152.502,93 
azida 
Execuçao de revestimento 

. 

4.8 4015612 primário com material de SlCRO 
r"-íl!~ ml'~!?-f RS 11,88 RS 15,69 RS R$ 50.695,80 

NOVO 38.385,35 azlda 1 ,,_' 

Fresagem descontinua de SICRO i'.~~~ ;~4:,. ,.é/ R$ R$ 4.9 4011480 t2·;,1--~I~;.~ R$ 70,40 R$ 92,98 
revesHmenlo asfá!llco NOVO t .... , 89.995,14 118.860,05 

Imprimação com asfalto SICRO ' RS 4.10 4011351 ' m' . 47.085,77 RS0,38 R$ 0,50 R$ 23.542,89 
dl(ufdo~-- NOVO 

' 
/ ~-. 17.892,59 

40113~ .Eintu~f~-~~~t'kt~ i S!Cl:Kf 
,. 

~1?~3~* i.t.ffs º'f,~ f~31 L R$ 4.11 ~ '"m• ®R$57.584,32 ,.~ NOVO!r~ \ o•'f<J,i h ,,._ , .~5,93; -ili- ' 

J!ô;tam1~_m~i"superficial" -- s1cRO~ - "!('' _v . ' • . ' '· " >:cm• •• ✓ .. ~--~ ~-~- ·RS 
4.1~ 4011358i'. "12.767,87; 

, 
RS 1.9~, RS'Z,58' R$32.941,10 ,s_~pl~ c::o!fl~emulsão - , ;1 NOVO~ ª24.897,3~-t-i''S bnta comerc1al~----"'·~ 1> ,,.,,tr,<:'! _ _ ,,.- r.~. ~ ... .,.-1,,;j· '·"' . ' 04')' .:IB 

o 
--- Tratamenlo~~rfici~J~ ·"" ~ .~$ l>" 

, .. 
~ ' 

~23.517,73 ' SICRO ·.. ·.8$' 4.1~ 4011372 duplo com banho dilu!do -
NOVO m' 2,910,61 R$ 6,12 R$ 8,08 

11:812:93 ' brita comercial ' ' Mlcrorrevesllmento a frio 

4.11 4011410 com emulsão modificada SICRO rn' 6.206,61 RS4,34 RS5,73 R$ RS 35.563,88 com pollmero de 1,5 cm - NOVO 26.936,69 
brita comercial 

' Areia asfalto a quente - SICRO R$ RS RS 
4.1~ 4011444 

faixa A - areia comercial NOVO t 5.422,64 RS 175,20 231,39 950.046,53 1.254.744,67 . 
Concreto asfáltico - faixa e SICRO R$ RS R$ 

4.1, 4011463 
- areia e brita comerciais NOVO t 5.512,55 RS 193,70 255,82 1.067,780,94 1.4.10.220,54 

4.17 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS R$ R$ 
• 6.423. 760 44 7,387.324.69 

AQUISIÇAO DE 

4.17.1 COMP· CIMENTO ASFÁLTICO Composições 
T 1.283,49 R$ R$ RS RS 

38369714 DE PETRÓLEO- CAP Próprias 4.347,21 4.999,29 5.579.598,89 6.416.538,72 
sono- BDI = 1s,oo 
AQUISJÇAO DE 

4.17.2 COMP- ASFALTO DILUI DO OE Composições 
T 56,50 RS RS R$ RS 

27888811 PETRÓLEO- CM-30 - BOI Próprias 6.404,71 7.365,42 361.866,12 416.146,23 
= 15 00 

COMP- AQUIS~ÂQO OE Composições R$ RS R$ RS 4.17.3 EMULS OASFÁLTICA- T 90,44 
25174731 RR-1C- BOI= 15,00 Próprias 3.139,99 3.610,99 283.980,70 326.577,94 

...... 

::t:::@.t :=e:; 
SECR:ETARIA De P-REFEllURA

0

OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Pigina5doll 



o 

o 

a Prefeitura de Santa Luzia 
~ N• FL-. ,{(.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA , 4 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 Assinatura 

Av. Nagib Haicke/, s/n.º - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COMP• 4· 17·4 98936265 

COMP-
4·17·5 09504660 

AQUISIÇÃO DE 
EMULSÃO ASFÁl TICA • 
RR-2C • BDl-15 00 
AQUISIÇAO DE 
EMULSAO POUMÉRICA 
PARA 
MICROREVESTIMENTO 
A FRIO-RC 1CE- BOI= 
15,00 

Composições 
Próprias 

Composições 
Próprias 

4.18 TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS 

COM- TRANSPORTE DE 
4.18.1 

56432637 
CIMENTO"ASFÁLTICO 
CAP-50-70 ·BOI:: 15 00 

Composições 
Próprias 

T 

T 

T 

TRANSPORTE DE 
4.18.2 ,,c,o,,M,-54 ASFALTOOILUIDOTJPO Composições T 

CM· 30- BDl = 15,00 Próprias 
COM- TRANSPORTE DE 

4.18.3 62623814 EMULSÃOASFÁLTJCA­
RR 1C. BOI= 15,00 

COM- TRANSPORTE DE 
4.18.4 

67176648 
EMULSÃOASFALTJCA­
RR2C-BDl = 15,00 

Composições 
Próprias 

Composições 
Próprias 

T 

T 

32,91 

20,86 

1,283,49 

56,50 

90,44 

32,91 

R$ R$ 
3.362,82 3.867,24 

RS R$ 
4.201,55 4.831,78 

R$621,92 

R$621,92 

R$621,92 

R$621,92 

R$ 
715,21 

RS 
715,21 

RS 
715,21 

R$ 
715,21 

COM- TRANSPORTE DE C l õe 
4.18.5 59044209 EMULSÃOASFÁLTICA- o~~~;s s T j r ,20,85 R$621,92 

RC-1CE-BOl=15.00 1"' ••. ;\ -· .- ~ •~ 

RS 
715,21 

5 

5.1 

5.1.1 

5.1.2 

5.1.3 

5.1.4 

5.1.5 

5.1.6 

5.1.7 

' ·- ~-·-·. •• .. •. t 
DRENAGEM, BUEIROS, OBRAS DE ARTE E PROTE9Ao-AMBIENTAL J . -~- ·-- . 
BUEIROSEOBRASDEARTECORRENTE ,~\ l,ili~tl\.~.:,-4,:.j;/Ç t 

' '"' ~;;z-.,1~ ~ 
Corpo de BSCC 1,50 x 
1,50 m-moldadono local 

0705169 - altura do aterro 0,00 a 
_!,90.m_;....arela e brita 

.,,- comerciaís?t-. .,,, 
l~ ,Boca de B~~Ç-1,50; ~:;F50': 1Z 

0705225 m • escons!d~df,O~~~-_.i_~ta .. ;1 
e.brita comerciats---· 

~ ~C_orp,fd_e':B.,.DCC 1,50x _ _..,,,, 1 
l ~-~ ~1;50 m':'mc;i_ldado;l)oJg_,cal·t J 

0705257 - altura do aterro o;OQ;a:.,;....,' 
1,00 m - areia"""êõnfã' 
comerciais 
Boca de BOCC 1,50X 1,50 

0705314 m - esconsldade Oº - areia 
e brita comerciais 
Corpo de BSTC D= 1,00 

0804041 m PA3- areia, brita e 
' .-.-1ra de mllo comerciais 
Boca de BSTC D= 1,00 m 

0804121 - esconsldade o• - areia e 
brita comerciais • alas 
rata, 
Corpo de BOTC D - 1,00 

0804193 mPA3-arela,britae 
_.,ra de mllo comerciais 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SlCRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m 

m 

1,00 

52,00 

8,00 

20,80 

R$ RS 
12.545,50 16.568,84 

R$ 884,80 R$ 
1.168,56 

RS R$ 
1.n4,60 2.343,71 

RS R$ 
1.720,10 2.271,74 

R$ 
110.670,41 

RS 
87,644,33 

R$ 
923.047 44 

R$ 
798.228,10 

R$ 
127.270,87 

R$ 
100.790,93 

R$ 
1.061.507 53 

RS 
917.964,88 

R$ RS 40.409,37 
35.138,48 

R$ RS 64.883,59 
56.246,44 

RS RS 23.537,56 
20.467,39 

RS 
12.967,03 

R$ 
763.04233 

R$ 
295.015 63 

R$14.912, 13 

R$ 
1.007.750 78 

R5 
389.627 51 

R$ 
12_545,50 RS 16.568,84 

R$ R$60.765,12 46.009,60 

RS RS 18.749,68 14.196,80 

RS RS47,252,19 
35.ns,o8 

5.1.8 

Boca de BOTC 0-1,00 m 

0804233 - esconsldade Oº - areia e 
brita comerciais - alas 

SICRO 
NOVO 

2,00 RS RS R$4.261,28 
2.130,64 2.813,94 RS 5.627,88 

retas 

5.1.9 0804297 
Corpo de BTTC D= 1,00 SICRO 
m PA3 - areia, brita e 
=dra de mllo comerciais NOVO 

m 20,80 RS RS 
2.555,40 3.374,92 

',J 

RS RS 70.198,34 
53.152,32 

Boca de BTTC O= 1,00 m SICRO RS RS 
- esconsidade O" - areia e NOVO un 3,00 2.594,-75. 3.426,89 RS 7,784,25 RS 10.280,67 ~~--~-----~~--~-~--~--5.1.10 ·0804317 

::t:::: :=e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

._ •~e"<:P_•;,'·•;,.'•C.; 

'i:'..\~~~t.'.)'.'· ~{!;)\' . 
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a, Preft?itura de-Sanca Luzia 

~ N• FL. - /J7. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA A I )<_ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 55 
natura 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

brita comerciais - alas 
retas 

Tubo PEAO para 
5.1.11 2003989 drenagem-D=900mm­

fomeclmento e Jnstala" 11o 
Tubo PEAD para 

5.1,12 2003991 drenagem-D= 1.050 mm 
• fornecimento e lnstalacão 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

CEP: 65.390-000 

m 10,40 

m 10,40 

R$ 883,31 

RS 
1.304,66 

R$ R$9.186,42 R$12.132,54 
1.166,59 

R$ 
1.723,06 

RS 
13.568,46 RS 17.919,82 

DRENAGEM SUPERFICIAL, SUBSUPERFICIAL E SUBTERRÂNEA 
RS 

468.026 71 
R$ 

618.123 27 

5.2.1 

o 5.2.2 

5.2.3 

5.2.4 

5.2.5 

5.2.6 

5.2.7 

5.2.8 

2003309 

2003315 

2003323 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SlCRO 
NOVO 

m 375,83 

m 375,83 

m 395,61 

R$ 90,28 

R$89,29 

R$ 
119,23 

R$ 
117,93 

R$ 56,25 R$ 74,29 

R$ R$44.810,21 
33.929,93' 

R$ R$ 44.321,63 
33.557,86 

R$ R$ 29.389,87 
22.253,06 

2003377 

Valeta de proteção de 
cortes com revestimento 
de concreto - VPC 04 • 
escavaçao mecanrca -
areia e brita comerciais 
Valeta de proteção de 
aterros com revestimento 
de concreto - VPA 04 • 
escavação mecànica -
areia e brita comerciais 
Sarjeta triangular de 
concreto - STC 03 -
escavação mecanlca -
areia e brita comerc:iais 
Melo-fio de concreto -
MFC 05- areia e brita 
comerciais - ronna de 
madeira 

,.., . t ' . ' • 

SICRO\,. l~-' .. , "/ 
NOVO • ,!TI _ 692;3i ' R$ 25,37 R$ 33,51 .. , R$ 

17.564,16 R$23.199,64 

Melo-fio de concreto -
MFC 05 moldado no local 

2003947 com extrusora e concreto 
usinado - areia e brita 
comerciais 
.Entrada para descida 

20033~ .d'.ág~~1P:!?~ 01 - areia e< ~ 
1 · ·- ·brita: comerciais•-:,,,..-:- .,-r x 1 
- Entrada para.descida~ 

2003387-- ·d'ágUa'.F;EDA 02-=-arela e 
-~li tirita:'côfuerêfals • '!1 
V' ·coLCHAO,p~Et-lAfrE;Sfli .) 

COM ESPAl.:HAMENTO"E 
2003880 COMPACTAÇÃO 

Composições 
Próprias 

R$ 29,94 
R$ 

15_694,89 R$20.728,06 

lll!® ~ t;F- 1+,i!!!''lfl'' li!is'1 
R$ ~Ri RS 

M3 469,79 R$167,83 221,65 78.844,86 '104.128,95 

O MECÂNICOS- BRITA 

!----+---~C~O~M~EpR~C~IA~L=~==+----ll--+----1----1---+----I-----I 
Descida d'água de aterros 

5.2.9 2003391 Upo rápido· DAR 02-
arela e brita comerciais 
Descida d'ãgua de aterros 

5.2.10 2003393 Upo rápido· DAR 03-
are!a e brita comerciais 
Descida d'ã9ua de cortes 

5.2.11 2003399 em degraus - DCD 02-
areia e brita comerciais 
Descida d'ãgua de :tterros 

5.2.12 2003407 emdegraus-DAD02-
arela e brita comerciais 
Descida c:l'água de aterros 

5.2.13 2003419 emdegraus-OAD08-
arela e brita comerciais 
Dissipador de energia -

5.2.14 2003443 DES 02- areia e pedra de 
mão comerciais 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m 

m 

m 

m 

m 

80,00 

80,00 

80,00 

80,00 

80,00 

4,00 

RS 151,25 

RS 221,34 

R$ 633,91 

R$ 262,27 

RS 
1.016,08 

R$257,15 

R$ 
199,76 

R$ 
292,32 

RS 
837,20 

R$ 
346,38 

R$ 
1.341,94 

R$ RS 15.980,80 
12.100,00 

RS R$ 23.385,60 
17.707,20 

R$ R$ 66.976,00 
50.712,80 

.RS RS 27.710.40 
20.981,60 

R$ 
81.286.40 

R$ 
107.355,20 

R$ 
339

,
62 

RS 1.028,60 RS 1.358,48 

Dissipador de energia· SICRO 
5.2.15 2003449 DEB01-arela,britae NOVO un 8,00 R$437,84 

L--'----~=-'~"~'~•~m~•~o~co=m~•~ro~·ru~·sc..., ____ ..L _ _, ____ ..,__ __ ,,,,_,,w, 

RS 
578

,
26 

RS 3.502,72 R$ 4.626,08 
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5.2,16 
Dissipador de energia -

2003457 DEB 05 - areia. biila e 
1 redra de mao comerciais 

5.2.17 
Dissipador de energia -

2003483 DEB 08 - areia. brita e 
1 ~ dra de mao comerciais 

5.2.18 
Dissipador de energia -

2003469 DEB 11 - areia, brita e 
1 ~ dra de mao comerciais 

5.2.19 

Dreno longitudinal 

2003578 profundo para corte em 
solo - DPS 07 - tubo PEAD 
e brita comercial 

• OBRAS E SERVIÇOS AUXILIARES 

6.1 ARMAÇÕES,CONCRETO,FÔRMAS 

6.1.1 

6.1.2 

0407819 

0407820 

Annaçao em aço CA-50 -
fornecimento, preparo e 
coloca,,ão 
Armação em aço CA-60 -
fornecimento, preparo e 
coloca,,110 

61 3 1100657 Adensamento de concreto 
· · por Vibrador de Imersão 

Concreto magro -

6 1 4 1106057 
confecção em betoneira e 

· · lançamento manual - areia 
e brita comerciais 
Concreto clclóplco fcic; = 20 
MPa - confecção em 

6.1.5 1106165 betoneira e lançamento 
manual - areia, brita e 
--.ara-de mão comerciais 

jí,~ _C_ç>p~!o fck.,::20 MPa_,;:""1"' iW 
616 1107892~ confecçãO~,!T'l}?~!~P~I~?,, J 

· · lançamento manual_!;. areia 
_..... 1t"brtta·comerciãiii. 

ri:"% _çoncretoJçk.:._7-,~_1',lea< j 
617 11079,0·0 confecção~111.Jl~!~nelr;!~,01 

· · lançamento manual~arera 
e brita comerciais 
Argamassa de cimento e 

6 1 8 1109671 
areia 1:4 • confecção em 

· · betoneira e lançamento 
manual • areia comercial 
Escoramento para corpo 
de bueiros celulares -

6.1.9 2105605 utilização de 3 vezes• 
confecção, Instalação e 
retirada 
Fõnnas de lãbuas de 
pinho para dispositivos de 

6.1.10 3103302 drenagem - utilização de 3 
vezes - confecção, 
Instalar.ão e retlrada 

8.2 CONTENÇÕES 

Enrocamento de pedra 
arrumada manualrI1çnte -

6.2.1 1505879 pedra de mao comercial -
fornecimento e 
assentamento 

CEP: 65.390-000 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m 

kg 

kg 

... 

... 

m' 

m' 

SECRETARIA OI: 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

6,00 

1,00 

1,00 

323,13 

288,72 

288,72 

.5,19 

R$ R$ 
2.663,47 3.517,64 

R$ R$21.105,84 
15.980,82 

R$ R$ R$ 3.459,93 R$ 4.569,53 
3.459,93 4.569,53 

4_262,~: 5_629~~ R$ 4.262,38 RS 5.629,33 

RS 166,93 R$ 
220,46 

R$ R$ 71.237,24 
53.940,09 

R$ 
1,051.409 30 

R$ 
29.44041 

R$11,47 R$15,15 R$3.311,82 

RS 13,52 RS 17,86 RS 3.903,49 

RS 3,00 R$ 3,96 

R$ 
552,62 

R$15,57 

R$ 673,67 

R$ 
1.388.58611 

R$ 38.883,60 

R$4.374,11 

RSS.158,54 

R$20,55 

R$ 889,72 

RS 3.475,75 

6,84 R$ 410,82 RS 
542,

57 
RS 2.810,01 R$ 3.711,18 

2,71 RS 64,61 R$85,33 RS 175,09 R$231,24 

42,56 R$71,50 R$94,43 R$3.043,04 R$4.018,94 

R$ R$ 
1.020.373 73 1.347.595 78 

27,12 R$283,34 R$ 
374

,
21 

R$ 7.684,18 RS 10.148,58 

:::t:~::C: 
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SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



6.2.2 

6.2.3 

6.2.4 

6.3 

o 6.3.1 

6.3.2 

6.3.3 

6.3.4 

6.4 

6.4.1 

6.4.2 

6.4.3 

6.4.4 

- Prefeitura.de·santa Luzia 
~ N• FL_ (.J'. Ç'--

PREFEJTURAMUNICJPAL DE SANTA LUZIA ir g -
CNPJ: 06.191.001/0001-47 Assinatura 

Av. Nagib Haicke/, slnº - Centro, Santa Luzia -Maranhão. 

1506055 

1513940 

2009619 

Pedra argamassada com 
cimento e areia 1:3 - areia 
e pedra de mão comercial 
- fornecimento e 
assentamento 
Contenção em solo­
cimento ensacado com 
mistura de solo de Jazida 
com 8% de cimento -
conf,.,.~• o e assentamento 
Alvenaria de blocos de 
concreto 19x 19x 39cm 
com espessura de 20 cm -
areia comercial 

DEMOLIÇÕES 

1600404 

1600405 

Remoção de tubos de 
concreto com diametro de 
0,40 ma 1,00m em valas 
e bueiros 
Remoção de tubos de 
concreto com dlametro de 
1,20 ma 1,50m em valas 
e bueiros 

1600436 
DemoUção de concreto 
simples 

1600438 
Demolição de concreto 
annado 

SERVIÇOS AUXILIARES 

Recomposição de guarda-
3815706 corpo com agregados 

comerciais - ínstara-"o 

4413942_ ·Espãlhame11to de material r: 
iP-·· 'em·bota:fora...._ -~f ~ 

:vr Reaterro efcompãcl8çã~ , ... 
4815671..., ,COIJl!loquele,"vibrà'fório 

CEP: 65.390-000 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

m• 

m• 

m• 

m 

m 

SICRO 
NOVO , , ,m" 

SICRO 
NOVO 

27,12 

2.847,60 

135,60 

2,08 

3,12 

R$422,16 

RS 346,38 

RS 109,80 

RS 
557,55 

RS 
457,46 

RS 
145,01 

RS 9,95 RS 13, 14 

RS 11,01 RS 14,54 

RS 366,17 
R$ 

483,60 

·1,71 RS 534,48 
R$ 

705,89 

R$ RS 15.120,76 
11.448,98 

R$ RS 
986.351,69 1.302.663,10 

R$ 
14.888,88 RS 19.663,36 

R$1,595,16 R$2.106,72 

R$20,70 R$27,33 

RS 34,35 R$45,36 

R$ 626,15 RS 826,96 

RS 913,96 RS 1.207,07 

R$ 
51.40886 R$67.892,12 

Escavação manual em SICRO RS 

O 6.4.5 4805751 material de 1• categoria na NOVO m• 218,32 RS 49,69 RS 65,63 RS 14.328,34 

f--+---t"~''~º"'~"~'~"~•~'•='•~• ~•~2~m~+--,,,,.---t--+------t----t---+-'-º·-"-ª~•32,..,,------I 
6.4.6 4805755 Ap!loamento manual 

Escavação mecanica de 
6.4.7 4805757 vala em material de 1• 

cateooria 

SICRO ms 414,48 RS 29,04 R$ 38,35 RS RS 15.895,31 
NOVO 12.036,50 

SICRO 
NOVO 

m• 632,80 RS 6,80 RS 8,98 RS 4.303,04 RS 5.682,54 

7 MANUTENÇÃO DE SINALIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
R$ 

229.013 34 
RS 

302.456 46 

7.1 5214012 

7.2 5213354 

7.3 5213445 

Manutenção/recomposição 
de sinalização - pintura de 
faixa com tinta acrlllca -
es=ssura de 0,4 mm 
Manutenção/recomposição 
de sinalização - pintura de 
faixa com tinta acrmca 
emulslonada em égua -
es""'ssura de 0.4 mm 
Placa de regulamentação 
em aço, R11ado 0,331 m -
pellcula retrorrefletiva tipo 
1 + SI - fornecimento e 

SICRO 
NOVO m' 763,09 RS 28,21 RS 37,26 

SlCRO 
NOVO m' 3.099,00 R$15,19 R$20,06 

SICRO 
NOVO 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

2,00 R$383,47 R$ 
506,45 

::c:@:=c: 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

RS RS 28.432, 73 
21.s26,n 

R$ 
47.073,81 R$62.165,94 

RS 766,94 RS 1.012,90 

l'áglna,do 11 



7.4 

7.5 

7.6 

o 
7.7 

7.8 

7.9 

7.10 

7,11 

7.12 

8 

o 8.1 

8.2 

8.3 

8.4 

8.5 

8.6 

- Prefeitura de San,a Luzia ~ N• FL- 4?Í,_ 
PREFEITURAMUNICIPALDESANTALUZIA 7 ~ 

CNPJ. 06.191.001/0001-47 Assinatura 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

Implantação 

Placa de regulamentação 
em aço, R2 lado 1,00 m -

5213450 pellcula retrorrefletiva tipo 
1 + SI - fornecimento e 
lmolanta,.!!o 

5213442 

5213464 

5216111 

Placa de regulamentação 
emaçoD=1,00m­
pellcula retrorrefletiva tipo 
1 + SI - fomecimentll e 
imnfanta-"o 
Placa de advertência em 
aço, lado de 0,60 m -
pel/cula retro:refletlva tipo 
1 + SJ - fornecimento e 
imolantar!!io 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

CEP: 65.390-000 

2,00 RS 341,48 

20,00 R$ 537,47 

20,00 R$223,89 

44,00 RS 126,17 

R$ 
450,99 

R$ 
709,84 

R$682,96 R$ 901,98 

R$ RS 14.196,80 10.749,40 

R$ 
295,69 RS4.4TT,80 RS5.913,80 

R$ 
166,63 RS 5.551,48 R$ 7.331,.2 

5240932 

Suporte para placa de 
sinalização em madeira de 
lel tratada 8 x 8 cm -
fornecimento e 
lmolantar!!o 
ONDULAÇAO 
TRANSVERSAL EM 
CONCRETO - TIPO A· 
AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

Composições 
Próprias, , ,M2_ RS 381,78 RS 

504,22 
RS 

78.314,53 
RS 

103.430,65 

5213360 

Tacha refletiva em plástico 
Injetado - bidirecional tipo 1 
- com um pino -
fornecimento e colocar..!lo 
Tachão refletivo em 

5213361 plástico Injetado -
_monodirecional -

,< foITlecimenfo e coloca-"o _ "'l 

,.,..- '.Defen~ fíl!!l~ável simples '1 
3713600~ ;-:fomecunento,"~~ •,1 

W .. lmotantacaõ<•~"J&f:,Jlf"":j 1> 

TRANSPORTE DE MATERIAIS 

5914314 

5914329 

5914344 

5914366 

5914359 

5914374 

Transporte com caminhão 
basculante de 6 m• -
rodovia em leito natural 
Transporte com caminhão 
basculante de 6 m• -
rodovia em revesllmento 
orimário 
Transporte com caminhão 
basculante de 6 m• -
rodovia oavlmentada 
Transporte de cimento ou 
cal hidratada a granel com 
caminhão sUo de 30 m• • 
rodovia navimentada 
Transporte com caminhão 
basculante de 10 m• -
rodovia em leito natural 
Transporte com caminhão 
basculante de 10 m• -
rodovia em revestimento 
orlmário 

RS 25,76 RS 34,02 RS 8.372,00 R$11.056,50 

SICRO 
NOVO 

SICRO 
NOVO 

1km 

1km 

23.227,99 R$1,14 

271.674,31 R$ 0,91 

RS 1,51 

RS 1,20 

.._Z--R$· 
7.784.885 69 

R$ 
26.479,91 

R$ 
247.223,62 

SICRO 
NOVO 1km 1.922.121,12 RS 0,74 R$ 0,98 R$ 

1.422.369,63 

SICRO 
NOVO 6.821,45 RS 0,62 RS 0,82 RS 4.229,30 

SICRO 
NOVO 82.916,31 R$1,23 RS 1,62 

SICRO 
NOVO 1km 687.883,64 R$0,98 RS 1,29 

::e:.:=:: 
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R$ 
101.987,06 

R$ 
674.125,97 

R$ 
10.303.777 71 

R$ 35.0_74,26 

RS 
326.009,17 

RS 
1,883.678,70 

RS 5.593,59 

R$ 
134.324,42 

RS 
887.369,90 

Pq:óna 10 do h 



8.7 

8.8 

8.9 

8.10 

8.11 

8.12 o 
8.13 

8.14 

8.15 

8.16 

8.17 

8.18 

o 
8.19 

8.20 

5914389 

5914404 

5914419 

5914434 

5914464 

5914479 

5914554 

5914569 

- - - -------------------

a 
• 
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Transporte com caminhão S1CRO R$ RS 
basculante de 10 m• - 1km 6.308.417,18 R$0,80 RS 1,06 
rodovia navimentada NOVO 5.046.733,74 6.686.922,21 

Transporte com camfnhao SICRO carroceria de 9 t • rodovia NOVO 1km 5,28 RS 1,20 R$1,58 R$6,34 R$8,34 
em leito natural 
Transporte com caminhão SICRO carroceria de 9 t • rodovia 

NOVO 
1km 22,32 RS 0,96 R$1,27 RS 21,43 R$ 26,35 

em revestimento nrimárlo 
Transporte com caminhão SICRO 
carroceria de 9 t- rodovia NOVO 1km 186,59 R$ 0,78 RS 1,03 RS 145,54 RS192,19 
navlmentada 
Transporte com camlnhao SICRO R$ 
carroceria de 15 t- rodovia 1km 35.311,26 RS0,94 RS 1,24 R$43.785,96 
em revestimento nrimário NOVO 33.192,58 

Transporte com caMlnhão SICRO R$ "' carrocerta de 15 t - rodovia NOVO 1km 227.568,12 RS0,76 R$1,00 172.951,77 227.568,12 
1 Mvimentada 
Transporte com caminhão S1CRO betoneira - rodovia em NOVO 1km 1.162,82 R$0,83 R$1,10 RS 965,14 RS 1.279,10 
revestimento nrimárlo 
Transporte com caminhão SICRO 
betoneira - rodovia 1km 7.493,94 R$0,67 RS 0,88 RS 5.020,94 R$ 6.594,67 

1 navimentada NOVO 

Transporte com caminhão 
carroceria com capacidade SICRO ' 156,46' ' 5914582 de 9 t e com gulndauto de NOVO 

"1km R$2,00 R$2,64 R$312,92 RS413,05 
101.m-rodoviaem '" revestimento nrimário '" !1%:-m:- --..,,,~;t"':"'í 
Transporte com caminhão ',_1' r~, \ti,\Í~~ carroceria com capacidade S1CRO, : 

• < ; /i ,, 
5914583 de 9 t e com guindauto de NOVO Fk~·; ;.\qi ,~_937,84 R$1,62 R$ 2,14 RS 1.519,30 R$ 2.006,98 

10 t.m - rodovia . (111 '"' .,, !if 
t •" ' ,-, '! 

navlmentada '1,_"";' 7~ tJi f'\ .!' 
' T,an~p9pe~m cami~hao ... , ~~J:_ ~ /'"li, - 'i ~ tí :::1- ·s. 

✓-
carrocell8 com capacidade. 3 :;,jj, jb,.jl .. ~· tk. __ .,..,.,. ..---·--: 

' SIC~O~ 
. 

,,~s2.'f.s: ~~Rs2,97~ 
• >cJ 

5914599 de 7 1 e coffi gllinda"uto dà:.> 1km ·fl.,_~388,11 lRS 7,623,23 "'R$·10.062,66 
20 lm -- rodovlà~ efü·~- NOV~ij l...~.5..1-:~___::.. ~ 

;: . 'revestimê"nlõ "rimárlo . ' ~- V of~ ~ "~".>'n .. , .. , 

[,,.- ,Transporte:com·caminhãoW: 1:1 ~ '.l~ &; l~ -"~' ~ carroceria éôinCSpâcldade' .:,, 
ít,c ' ; 

5914614 de 7 t e com gÜiridaulõ de 
SICRO 1km 21.835,08 RS 1,83 R$ 2,42 \..Ui~às- R$ 52.840,89 

20 t.m - rodovia 
NOVO 39.958,20 

, navimentada 
Transporte com caminhão SICRO 

5915323 carroceria de 51- rodovia NOVO 
1km 2,32 RS 1,32 RS 1,74 RS 3,06 R$4,04 

em revestimento nrimério 
Transporte com caminhão SICRO 

5915324 carroceria de 5 t - rodovia NOVO 
1km 14,97 RS 1,07 RS 1,41 RS 16,02 R$21,11 

navimentada 
VALOR BOI TOTAL: R$ 

6.065.89313 

VALOR ORÇAMENTO: 
R$ 

22.757.065 85 

VALOR TOTAL: 
S$ 

28.822.958 98 

Cumpre frisar que com a mudança promovida pelo Decreto nº 9.488/18, o 
§3º do ar!. 22 do Decreto nº 7.892/13 foi alterado e prevê a redução do limite 
individual das adesões de 100% (cem por cento) para 50% (cinquenta por cento), 
sendo que o referido pedido obedece a tal limite. 

d:!''-: ::::e::;. :=e: 
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CEP: 65.390-000 

Ademais, de acordo com a alteração promovida pelo novo decreto, o §4º 
do ar!. 22 do decreto nº 7.892/13 foi alterado reduzindo o limite global a apenas ao 
dobro do quantitativo registrado a cada item, sendo que o referido também obedece a 
tal limite. 

Por fim, solicitamos a SECID caso esteja "de acordo" com a respectiva 
adesão, que se manifeste favorável para execução dos serviços pertinentes à ata ora 
mencionada, no sentido de que o Município de Santa Luzia/MA, faça uso da referida 
Ata de Registro de Preços, bem como, encaminhe cópia do Edital Concorrência nº 
001/2023-SRP, cópia das publicações dos Avisos de Licitação, cópia da adjudicação e 
homologação do processo licitatório, cópia da Ata de Registro de Preços nº 014/2023-
ARP e cópia da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nº 014/2023-ARP 
e demais documentos pertinentes. 

Informações sobre o Contratante da adesão: 

Razão Social: Município de Santa Luzia/MA. •.. 1 ·;, 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 \ .. • .. - .. 
Endereço: Av. Nagib Haickel, s/nº -,Centrp,J,_anta,tuzia - Maranhão, CEP: 65.390-000. 
E-mail: cp/santa/uziama@hotmail:côlil1: ~ • ~ fl;,I .. 

Atenciosamente, 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
Portaria nº 003/2021 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 
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https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYwMAitZ ... 

Re: Solicitação de Adesão ARP 014/2023 - Concorrencia 001/2023 - CSL/SINFRA 

SUREP SALIC <surepe.salic@gmail.com> 
Ter, 09/04/2024 14:11 

Para:CPL Santa Luzia - MA <cplsantaluziama@hotmait.com> 

D 2 anexos (124 KB) 

Prdl!itura.de Sa1,ta luzia 
NS!fL~ 

.;, 
SEl_0973308_Relatorio SANTA lUZIA.pdf; SEI_0973284_Autorizacao SANTA LUZIA.pdf; Assinatura 

Prezados, boa tarde. 

Segue em anexo conforme o solicitado. 

Em qui., 7 de mar. de 202414:24, CPL Santa Luzia - MA <&rJlsantaluziama@hotmail.com> 
escreveu: 

Boa tarde, conforme solicitado, segue em anexo aceite da empresa beneficiária da ARP. 

De: SUREP SALIC <surepe.sa1ic@gmail.com> 
Enviado: Thursday, March 7, 2024 2:15:15 PM 
Para: CPLSanta luzia - MA <rn:lsantaluziama@hotmail.com> 
Assunto: Re: Solicitação de Adesão ARP 014/2023 - Concorrencia 001/2023 - CSL/SINFRA 

Boa tarde. 

Para análise do pedido, é necessário o envio do aceite da empresa beneficiária da ARP. 

Em qui., 7 de mar. de 2024 às 12:36, CPL Santa Luzia - MA <cplsantaluziama@hotmail.com> 

escreveu: 
Boa tarde, segue ofício de solicitação de adesão a ARP 014/2023 referente a Concorrência 
001/2023. 

Atenciosamente: 

Atenciosamente, 

THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 
PREGOEIRO/PRESIDENTE DA CPL 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Santa luzia/MA 

E-mail: 92_/santa/uziama@hotmail.com 

Marcus Vinicins de Sousa dos Reis 
Superintendente de Registro de Preços 

Superintendência de Registro de Preços - SUREP 
Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 

09/04/2024, 14:30 
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO • SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Relatório Nº 0973308 - GAB/SEAD/SALIC/SEAD/SUREP/SEAD 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços nº 014/2023-
CSL/SINFRA. 
Órgão Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

À Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, 

O 
Trata-se de solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços nº 014/2023-CSL/SINFRA, oriunda do(a) 
CONCORIIBNCIA Nº 001/2023 - CSUSINFRA, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS, com 
vigência até 29 de outubro de 2024, formulada pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA por meio do oficio nº 003/2024-GOV. 

Na solicitação do órgão não participante encontra-se a descrição do item ao qual deseja aderir, quantitativos, 
valor total do pedido que perfaz R$ 28.822.958,98 (vinte e oito milhões oitocentos e vinte e dois mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), e manifestação de interesse da autoridac!e 
competente jwitamente com aceite favorável da empresa beneficiária EDP INFRAESTRUTURA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA. 

Destaca-se que foram observados o quantitativo máximo permitido de 50% do valor total da Ata de 
Registro de Preços, conforme disciplina o Art. 27, parágrafo quarto do Decreto Estadual 36.184/2020. 

Ressalta-se que a quantidade solicitada não prejudica as obrigações presentes e futuras da ata assumidas com 
os órgãos participantes e nem ultrapassa a porcentagem permita pelo Decreto Estadual 36.184/2020. 

O Pelo exposto, manifestamos pela autorização da adesão à Ata de Registro de Preços nº 014/2023-
CSL/SINFRA, submeta-se à apreciação da Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas. 

seil {ij Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICINS DE SOUSA DOS REIS, === 9 SUPERINTENDENTE, em 09/04/2024, às 13:48, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006 . 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade infonnando 
• o código verificador 0973308 e o código CRC 16FE26A3. 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, sfnº, Calhau - São LufsfMA. - Bairro Calhau - CEP 
65074-220 - São Luís - MA- https://www.portaldoservidor.ma.gav.br/ 

Edifício Clodomlr Milet, 4° ANDAR 

Relatório 0973308 SEI 2024.58000.00300 / pg. 1 
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SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Autorização Nº 0973284 - GAB/SEAD/SALIC/SEAD/SUREP/SEAD 

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO N" 055/2024 - SEAD/MA 

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC, com base no Decreto Estadual nº 
38.338/2023 e na Portaria n" 153/2023, de 21 de junho de 2023, AUTORIZA o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/l\.1A a aderir, na qualidade de órgão não participante ("carona"), os 
itens constantes na Ata de Registro de Preços nº 014/2023-CSL/SINFRA, oriunda do(a) 

O
CONCO~NCIA N" 001/2023 - CSL/SINFRA cujo objeto é oREGISTRO_DE PREÇOS PARA 
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E CONSERVAÇAO DE RODOVIAS, 
conforme discriminado nos quadros abaixo. 

reslíEBP " 
CNPJ: 0l.784.187/0001-24 Telefone: (98) 99135-0375 

Endereço: Rua Principal, nº O 1, Centro, CEP: 
65.293-000, Amapá do Maranhão/MA. 

E-mail:eduardocosta5520l6@gmail.com 

llill SERVIÇOS 
'"!l RODOVIAS 

DE MELHORAMENTO E CONSERVAÇÃO DE R$ 28.822.958,98 

O valor total da Adesão é de R$ 28.822.958,98 (vinte e oito milhões oitocentos e vinte e dois mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

Ôlnformo que o órgão contratante não poderá exceder o valor autorizado desta adesão. 

Informo que o órgão deverá efetivar a contratação em até 60 (sessenta) dias, conforme Art. 29 do Decreto 
Estadual nº 36.184/2020, bem como após a publicação enviar para a Secretaria Adjunta de Licitações e 
Compras Estratégicas- SALIC através do e-mail: surepe.saiic@gmail.com a cópia do extrato do contrato. 

RODRIGO SANTOS COSTA 
ASSESSOR SENIOR 

~! @ Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA 
eleu&llca ,.._ ___ _,ADJUNTA DA SALIC, em 09/04/2024, às 13:53, conforme art. 1", III, "b", da Lei 11.419/2006. 

Autorização 0973284 SEI 2024.56000.00301 / pg. 1 
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CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

A, CONDIÇÕES GERAIS: 

1, PREÂMBULO: 

EDITAL 

A SECRETARIA DE ESTADO DE JNFRAESTRlJTURA, por melo de sua COMISSÃO SETORIAL DE 
LICITAÇÃO - CSL/SINFRA, Instituída pela Portaria n°. 01/2023 - GAB/SINFRA, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (D.O.E.), em 09 de janeiro de 2023, torna público para conhecimento 
dos Interessados que às 08:30 horas do dia 22 de maio de 2023, na sede da secretaria de Estado da 
Infraestrutura, situada no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Mlllet -
1º Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-
8023, onde serão recebidas as documentações e propostas e Iniciada a abertura dos envelopes relativos 
à llcitação em epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando do REGISTRO DE PREÇOS de 
Interesse da SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER, nos termos 
do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de !17arço de 201~, do Decreto Estadual n° 32.548-A, de 19 de 
dezembro de 2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, do Decreto Estadual 
nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, do Decreto .Estadual n° 38.115, de 13 de fevereiro de 2023, 
emitido pelo Governador do Estado do Maranhão, da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei 
Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se também os procedimentos determinê!_dos pela Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais normas pertinentes à espécie, tendo em vista 
o que consta do Processo Administrativo nc. 34260/2023 - SINFRA, de 28 de fevereiro de 2023, 
conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

2, LOCAL, DATA E HORA: 

2.1. A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, perante 
a Comissão Setorial de Licitação - CSL/SINFRA, com a entrega e recebimento dos 
documentos e Habilitação e Proposta de Preços. 

2.1.1. LOCAL: Comissão Setorial de Licitação CSL, na Sala de Sessão, no 
Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Oodomlr 
Milet - 1° Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, 
São Luís - MA. 

2.1.2, DATA: 22/05/2023. 

2.1.3. HORA: 08:3ÇI horas. 

3, OBJETO DA LICITAÇÃO: 

3,1. Este edital tem _por objeto o RE~ISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE MANlJTENÇAO, CONSERVAÇAO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ESTADUAIS, DA 
REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, 

3.2. Local da Execução dos Serviços: 

.. ~,,.- . ' ~-'"'::" - ·. " . ~, l.{E.GIONA~ , · - .··_ , •&· ' 
EXTt(KM) ,, 

BACABAL 113,00 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomlr Mlllet - 1º Andar 
-~ Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís --MA, Fone/Fax n.0 ('98) 3218-8023 Página 1 de 64 
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3.3. o valor estimado para a execução dos serviços, objeto desta licitação, é de R$ 
78.199.457,37 (setenta e alto milhões, cento e noventa e nove mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos) 

3.4. A quantidade dos serviços e materiais Indicados no Projeto Básico (Anexo I) é apenas 
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão 
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

4. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS: 

4.1. Na execução dos serviços de engenharia, objeto do presente Edital, deverá ser 
obedecido o Projeto Básico, aprovado pelo Órgão, com suas especificações e normas 
té01lcas da ABNT, aquelas complementares e partlculares pertinentes ao Projeto Básico, 
bem como ao especificado no Anexo I: Projeto e Especificações Técnicas (MÍDIA 
ELETRÔNICA) e observadas, ainda, as Instruções, recomendações e determinações da 
Fiscalização e, quando houver, da Supervisão e dos Órgãos Ambientais. 

5. FONTE DE RECURSOS: 

5.1. Devido a não obrigatoriedade de Informação da dotação orçamentária no momento da 
IJcitação, esta somente será Informada quando da assinatura do contrato ou ordem de 
serviço. 

6. SUPORTE LEGAL: 

6,1. A presente licitação reger-se·á pelo Decreto Estadual n° 31.553/2016, pelo Decreto 
Estadual n° 32.548-A, de 19 de dezembro de 2016, pelo Decreto Estadual nº 34.425, 
de 11 de setembro de 2018, pelo Decreto nº 36.184, de 21 de setembro de 2020, pela 
Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, pela Lei Estadual n° 10.403, de 29 de 
dezembro de 2015, Pelo Décreto 11° 8.538, de 06 de outubro de 2015, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, bem como pelas-demais normas pertinentes à espécie. 
A realização da presente licitação de registro de preços por parte desta Comissão 
Setorial de Licitação, foi regularmente autorizada pelo Governador do Estado do 
Maranhão, por meio do Decreto Estadual nº 38.115, de 13 de fevereiro de 2023, 
acostado aos autos do Processo Administrativo n°. 34260/2023 - SINFRA, bem como 
pelo Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Infraestrutura do Maranhão . . . 

7. TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

7.1. A presente licitação obedecerá.ao tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA 
POR PREÇO-UNITÁRIO, conforme o ~rtigo 45, Parágrafo P,rii:neiro, Inciso I e Artigo 10, 
Inciso II, alínea "b", da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

8. PRAZOS: 

8.1. Para assinar o Contrato, o Licitante vencedor deverá comparecer para prestar Gara11tra, 
assinar Contrato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro do prazo de os 
(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação feita pela SINFRA, A Administração 
promoverá no prazo legal a publicação do Extrato Contratual no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão (D.O.E.) e/ou no Diário Oficial da União (D.O.U.). 

8.2. Para início~ o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da assinatura 
do Contrato e ficará condicionada sua eficácia à publlcação no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão e/ou Diário Oficial da União. A Contratada obrigar-se-á a promover a 
Anotação de Responsabllldade Técnica do Contrato no CREA/MA (Artigo 1 ° da Lei N° 
6.496/77, de 07/12/1977). 

~tro Adminisl:rativo do Esta~J.1aranhãoL.É9~9(!omlr Millet - 1° Andar __ 
Avenida Jerônimo de A!buqu'erque, s/nº, calhau, São luís- MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 2 de 64 
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8,3. A Ordem de Serviço deverá ser expedida dentro do prazo máximo de os (cinco) dias 
consecutivos, contados do prazo para início. A Ordem de Serviço não expedida neste 
prazo será consíderada, para todos os efeitos, como expedida no último dia do mesmo 
prazo. 

8.4. Para a vigência do contrato, este será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura. 

8.4.1, Para conclusão, os serviços de engenharia contratados deverão ser 
executados e conduídos, dentro do prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da Emissão da Ordem de Serviço, a ser emitida pela SINFRA. 

8.5. Prorrogação: O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência 
do prazo anterior, em confonnldade com o disposto no Artigo 57, Inciso II,§§ 1° e 2°, 
da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

8.6. Condições para Recebimento do serviço de engenharia: o recebimento do serviço de 
engenharia, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 e 76 
da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

B. CONDIÇÕES PARA PARTICJPACÃO NA umACÃO: 

9, FORMA: 

9.1. Poderão participar da licitação as empresas cadastradas ou não, como fornecedoras 
junto a Secretaria Adjunta de Registros de Preços - SARP da Secretaria de Estado da 
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, localizada na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, s/n, no Bairro calhau, no Edifício Clodomlr Mlllet - 40 
(Quarto) Andar, CEP: 65074-220, São Luís, Maranhão, ou outro órgão da Administração 
Pública Federal ou de outros Estados ou, ainda, quando não cadãstradas, que atendam 
perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, 
às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n°. 8.666/1993 
e exigências constantes no artigo 32, "caput" e§ 2º da referida lei. 

9.2. 

9.3. 

9.4. 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

1) 

Poderá participar da presente licitação, toda e qualquer empresa que satisfaça 
plenamente todas as condições do preSente Edital e seus anexos·. 

A participação na Ucltação Implica na Integral e Incondicional aceitação de todos os 
termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da 
ABNT e da SINFRA,.ressalvado o disposto no Parágrafo 3º, do Artigo 41, da Lel n°. 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta llcitação: 

Pessoa física ou jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão de licitar com a 
Admlnlst-ação Pública Estadual; 

Empresas declaradas lnldôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação; 

Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis téa,lcos que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual; 

Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou Incorporação; 

Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

______ Centro Admin~ativo do Estado do Maranhãoi Edlfido Clodomlr Mlllet • 1° Andar _, ______ _ 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luls • MA, Fone/Fax n.O (98) 3218-8023 Página 3 de 64 
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g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
' 

Assinatura 

h) Empresas Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou 
que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

i) Empresas enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9º, da Lei Federal 
nº 8,666/1993; 

10, CUSTOS DA UOTAÇÃO: 
10,1. Licitante deverá are.ar com todos os custos associados à preparação e apresentação de 

sua proposta. A SINFRA em nenhuma hipótese será responsávell por tais custos, 
quaisquer que sejam os procedimentos seguldos na licitação ou os resultados desta. 

11, VISITA AO CAMPO: 

11.1, Declaração da Empresa que, pelo menos um de seus Responsáveis Técnicos, visitou o 
~ onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e pecullarldades 
inerentes à nahlreza dos trabalhos e que assume Inteira responsabilidade pela execução 
dos serviços objeto desta Licitação, de conformidade com as Especificações Técnicas 
dos mesmos, obrigando-se a executá-los no prazo previamente estabelecido no 
presente Edital, coriforme modE!lo apresentado no ANEXO III - Modelo de Atestado de 
Visita à Obra, objeto desta CONCORRÊNCIA, que deverá ser juntada à Documentação 
de Habilitação, nos termos do Artigo 30, Inciso III, da Lei n°. 8.666/1993. Para maiores 
esdarecimentos sobre informações da visita e de caráter térnico, contatar com a 
SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA - SEAGER, no 
telefone (98) 3218-8049 ou 3218-8045. 

11.2. Dedaração da empresa, assinada por seu sódo(s), gerente(s), ou equivalente, de que 
não visitou o local dos selVicos, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as 
condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de­
obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e 
acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e cllmatológicas, 
assumindo ·assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não 
poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos conforme 
modelo apresentado no ANEXO III - Modelo de Atestado de Não Visita à Obra, objeto 
desta CONCORRÊNCIA, que deverá ser juntada à Documentação de Habilitação. 

12, CONTEÚDOS DOS DOCUMENTOS DO EDITAL: 

12.1. O Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as Instruções, condições, quadros, 
projetos, documentos padrão, exigências, Decretos, normas e especificações citados 
neste Edital e em seus Anexos .. 

12.2. Os Interessados poderão solicitar à Comissão Setorlal de Licitação, até o 3° (terceiro) 
dia anterior à data de entrega dos Envelopes de Documentação e Proposta de Preços, 
qualsquE:r esclarecfmentos e informações sobre o certame em epígrafe. 

12.2.1. Não serão levadas em consideração pela Comissão quaisquer consultas 
pedidas ou reclamações relativas ao Edital que não tenha sido 
formulada por esaito e devidamente protocolada na sala Comissão 
Setorial de Licitação ou por e-mail, através do endereço: 
licitaçao.sinfra@gmail.com. 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomir Mille! - 1° A_Jlda._, ____ _ 
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o 

o 

11 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura. de Sahta Luz la 

N• FL - /{(f._ 
1 

Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA-SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as 
partes, como também pedidos de Informações ou esdareàmentos 
formulados por Fac-símile. 

Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todas as 
demais firmas que tenham adquirido o presente Edital, através do site 
http://www.sinfra.ma.qov.br/preaoes:on1ine/ ou Publicação no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE) ou no Diário Oficial da União 
(DOU). 

Deficiências no atendlmento aos requisitos para apresentação da 
Documentação de Habilitação e Proposta de Preços correrão por conta 
e risco do Licitante. A Dooomentação de Habilitação e Proposta de 
Preços que não atenderem aos requisitos dos documentos Integrantes 
do Edital e seus Anexos lmpllcarão na Inabilitação ou desdassificação 
do Licitante. 

12.3. Retificação dos Dorumentos: 
12.3.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a 

SINFRA poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em 
consequência de respostas fornecidas a solicitações de 
esclarecimentos, modificar/complementar os referidos dorumentos 
medlallte a emissão' de errata, que será comunicada a todos os 
llcitantes;através do site http://www.sinfra.ma.qov.br/preqoes-online/ 
ou Publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE) ou no 
Diário Oficial da União (DOU). 

12.3.2. Visando Permitir às licitantes prazos razoáveis para considerarem 
eventuais erratas na ·preparação da Dorumentação e Proposta de 
Preços, a SINFRA poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo 
estabelecido em Lei, e divulgado pela mesma forma em que se deu o 
texto original, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

12,4. Impugnação do Edital: 
12.4.1. Qualquer pessoa física ou jurídica independentemente de 

comprovação de Interesse, poderá impugnar o presente Edital, por 
Irregularidades na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 
OS (cinco) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
Habllltação, sendo a impugnação formulada por escrito e deVidamente 
protocolada na sala Comissão ·Setorial de Licitação ou por e-mall, 
através do endereço: liçitacao.s!nfra@gmall.com. Devendo a 
COM~SSÃO julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias 
úteis, conforme previsto no artigo 41, § 1°, da Lei n° 8.666/1993. No 
caso de licitante, o prazo para Impugnação será até o segundo dia útil 
que anteceder à abertura dos envelopes nos termos do § 2° desse 
mesmo artigo. 

12.4.2. A impugnação feita tempestivamente pelo Licitante, não o Impedirá de 
participar do processo lldtatório até o trânsito em julgado da decisão 
a ela pertinente, sendo-lhe· defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no item anterior. 

12.4.3. Após a fase de Habilitação, não caberá desistência da Proposta, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente, apresentado em 
meio escrito, devidamente fundamentado e aceito pela comissão. 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão; Edifício dodomir Millet - 1º Andar 
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12.4.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o 
Licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após julgamento 
desfavorável, apontar falhas ou Irregularidades que o viciariam. 

C, PREPARACÃO E FORMA DE APRESEITTACÃO DA DOCUMEITTACÃO E DAS PROPOSTAS: 

13, INSTRUÇÕES GERAIS: 
13.1. Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de 

Preços em 02 (dois) envelopes lacrados, cuja parte externa, além da razão social e 
endereços da Empresa, estejam escritos: 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo do Estado do Maranhão 
Edifício Clodomlr Mllet - 1 ° Andar 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão 
Edifício Clodomlr Milet- 1° Andar 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº Av. Jerônimo de Albuquerque, s/nº 
Calhau - São Luís - MA Calhau - São Luís - MA 
CONCORRÊNCTA Nº 001/2023 - CSI./SINFRA 
Envelope Nº 01 - Documentação de Habilitação 

CONCORRÊNCTA Nº 001/2023 - CSI./SINFRA 
Envelope N° 02 - Proposta de Preços 

13.2. A Documentação de Habilitação, exigida no item 14, deverá ser apresentada em 01 
(uma} via encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas 
pelo representante legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 01. 
O caderno Identificado deverá trazer a documentação em original ou cópia previamente 
autenticada, por Cartório ou pela CSL/SINFRA ou, ainda, publlcação em órgão da 
imprensa oficial. 

13.2.1. Quando a autenticação das·cóplas for feita pela CSL/SINFRA, será feita 
obrigatoriamente até às 18h00min do dia anterior ao Início do certame. 

13.3. A Proposta de Preços, exigida no Item 15, deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
encadernada, em grampo trilho, conforme indicado no item 15, com suas folhas 
numeradas e rubricadas pelo representante legal ou preposto, em envelope fechado, 
denominado Envelope 02, datilografada ou digitada em linguagem dara e objetiva, sem 
erros, rasuras ou ·entrelinhas. 

13,4. Do Credenciamento: 

13.4.1. As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta 
licitação, além dos envelopes supramendonados, deverão apresentar 
junto à Comissão, credencial de seu representante com a respectiva 
qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por 
Instrumento Públlco, ou por Carta Credencial, firmada pelo 
representante legal da Empresa, nos termos do modelo do ANEXO II 
deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar a condição 
de responsável pela Empresa. 

a) O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia 
do Ato Constitutivo ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações 
ou Consolidação, que identifiquem seus sócios e estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

·b) É facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata 
o Item 13.4. A falta da apresentação deste documento somente 
impedirá que o representante do licitante se manifeste ou responda 
pelo mesmo durante o processo lídtatórlo. 

-----c--cc--c· Centro Admll}_~__!ivo do·Es~aranhã_Q1 Edifício Clodomir Millet - 1º And,s"~----­
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e) O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, 
fica dispensado do credenciamento de que trata o Item 13.4, devendo 
comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou 
documento pertinente. 

d) Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa Interessada, acompanhada da cópia deste 
documento. 

e) Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante. 

13.4.2 Em se tratando de ME - Microempresa ou EPP - Empresa de Pequeno 
Porte ou Mlcroempreendedor Individual - MEi, estas deverão 
comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão 
expedida pela Junta Comercial, A não apresentação do referido 
documento produzirá o entendimento de que esta decaiu da condição 
de beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deverá 
ainda conter data de expedição. 

13.5 Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, Internet ou fac-símile. 
14. DOCUMEITTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE n°. 01: 

14.1. Habilitação Jurídica: 
14.1.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
14.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Saciai em vigor, r.1companhado 

de todas suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

14.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício e do Contrato Social 
registrado no Registro,Civll das Pessoas Jun'dicas; 

14.1.4. o Certificado de Registro cadastral - CRC, expedido pela Secretaria 
Adjunta de Registros de Preços - SARP da Secretaria de Estado da 
Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP, localizada na 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, no Bairro calhau, no Edifício 
Clodomlr Mlllet - 4º (Quarto) Andar, CEP: 65074-220, São Luís, 
Maranhão, ou de outro órgão da Administração Públlca Federal ou de 
outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subitens 
14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, obrigando-se a Empresa a declarar sob as 
penalidades cabíveis, a Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, 
conforme modelo do Anexo VIII. 

14.2. Regularidade Fiscal. Socfal e Trabalhista: 
14.2.1. Comprovante de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ/MF; 
14.2.2. Cópia da Certidão de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, se houver, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto desta 
Licitação. 

14.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência 
Social relativa ao domicílio ou sede do Licitante através de: 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida ,Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenctárlas e às de Terceiros junto a Seguridade 

--~--~~Ce""''"-"°"-Ao,d.,m,,lo,;lstr=at~ivo. do Estado EQ_Maranhão, EE!!fício Oodomlr Millet • 1° Andar __ 
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Social - CND/INSS, conforme a Portaria PGFN/RFB n°. 358/2014, e 
Portaria PGFN/RFB nº 1751/2014. 

14.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domialio 
ou sede do Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data 
de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apreseritação de: 

• Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais. 

14.2.4.1. Quando a prova de regularidade de que trata o Item 14.2.4, for 
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, 
e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa oondlção. 

14.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Munldpal, relativa ao domicílio 
ou sede do Licitante, emitida até 90 (noventa) dias antes da data de 
entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de valldade, 
mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

• Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação 
Fiscal - nVF. 

14.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata o Item 14.2.5, for 
comprovada mediante a apresentação de uma única certidão, 
e dela não constar expressamente essa Informação, caberá a 
llcitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

14.2.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço 
- FGTS, demonstrando situação regular no rnmprimento dos encargos 
sodals.lnstltuídos por lei, comprovada mediante a apresentação de: 

• Certificado de Regularidade de Situação perante o FGT_S, emitido pela 
caixa Econômica Federal - CEF. 

14,2.7. Prova de Inexistência de débitos inadlmplldos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da: 

14.2.8. 

14.2.9. 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas 
Trabalhistas, tais como Formallzação e Registros Contrab.Jals e 
preverem um dimensionamento dos gastos com o melo ambiente do 
trabalho, lndulndo equipamentos de proteção; sob pena de 
desdassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei nº 
8.666/1993. 

Declaração da lldtante de que, caso seja vencedora do certame, 
contratará pessoas presas ou egressas, nos termos do art. 5°, § 1°, 
incisos I e II, do Decreto Federal n° 9.450, de 24 de julho de 2018 c/c 
Lei Estadual 10182 de 22 de dezembro de 2014, regulamentada pelo 
Decreto Estadual 37806 de 21 de julho de 2022 e Decreto Estadual 
37372 de 17 de janeiro de 2022. Devendo ainda a Licitante apresentar· 
em sua documentação de habilitação a declaração expedida pela 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP, órg~o 

----~~ Cen!!2J,.Q!Ilini5t@.tivo !fo Estado_po M!.lfl!!lbª2,!_dj~o~t • 1° Andar ~--
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14.2.10. 

14,2,11, 

14.2,12, 

responsável pela execução penal, de que dispõe de pessoas presas ou 
egressas aptas à exeaJção de trabalho externo. 

A licitante deve declarar que a empresa cumpre reserva de cargos para 
pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, 
conforme art. 93 da Lei 8.213/91. 

Dedaração que a empresa não possui em sua cadela produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do Inciso III e 'N do art. 1º e Inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal. 

Declaração de que atenderá o disposto no art. 1 ° da Lei Estadual nº 
10.789, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA 
no dia 26 de janeiro de 2018. 

14.3. Qualificação Técnica: 

'l!íiITEM 

1 

2 

3 

4 

14.3.1. Registro ou Inscrição da Empresa e dos Responsáveis Têrnlcos no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região da sede da Empresa, 
acompanhada da dedaração de concordância, apenas dos 
Responsáveis Técnicos Indicados para o referido serviço (Anexo V). 

14.3.2. ComproVação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para a realização da Licitação (com vínculo societário ou 
emprega tido), Engenfieiro Civil ou Arquiteto detentor de Atestado de 
Responsabllldade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por exernção de serviços 
compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido 
por pêssoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço de: 

BASE DE SOLO-CIMENTO COM 7% DE CIMENTO E MISTURA NA PISTA COM MATERIAL DE 
JA2IDA 

AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA A - AREIA COMERCIAL 

CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA C - AREIA E BRITA COMERCTAIS 

CONTENÇÃO EM SOLO-CTMENm ENSACADO COM MISTURA DE SOLO DE JA2IDA COM 8% DE 
CTMENTO - CONFECÇÃO E ASSENTAMENTO 

14.3.3, 

14.3.4. 

A comprovação da vinculação do profissional à empresa será mediante 
a apresentação de cópia de Contrato de Trabalho ou carteira de 
Trabalho ou Ficha de Registro de Emprego, ou ainda outro documento 
comprobatório. 
Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da 
Licitante, através de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa de 
direito público ou privado, devidamente averbado no Conselho Regiona! 
de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, comprovando ter executado as quantidades mínimas 
dos seguintes serviços, !Imitadas estas, exdusivamente, às parcelas de 
maior relevância abaixo Indicadas: 

SERVIÇO"' .,,, 'ff1;.;;1t0-

• qliANT, 
l 

QUANT,50% 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomlr Millet - 10 Andar 
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BASE DE SOLO-CTMENTO COM 7% DE CIMENTO 19.741,41 9.870,71 
E MISTURA NA PISTA COM MATERIAL DE 

AREIA ASFALTO A QUENTE - FAIXA A - AREIA 13,556,61 6.778,30 
COMERCIAL 

CONCRETO ASFAL TICO - FAIXA C - AREIA E 13.781,37 6.890,69 
---· 

CONTENÇAO EM SOLO-CIMENTO ENSACADO COM 
7,199,00 3.559,50 MISTURA DE SOLO DE JAZIDA COM 8% DE 

CIMENTO - CONFECÇÃO E ASSENTAMENTO 

14.3.5. 
14.3.6. 

14.3.7. 

14.3.8. 

14,3,9. 

14.3.10, 

14,3.11. 

14.3.12. 

14.3.13, 

. . -cronograma de Utillzaçao de Equipamentos na· Obra . 
Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo do ANEXO N, 
disponíveis para utilização nos serviços, juntamente com dedaração da 
Proponente de que os equipamentos se encontram em condições de 
produção plena, obrigando-se, imediatamente, caso vencedora, 
substituir qualquer equipamento que, a juízo da SINFRA, não apresente 
rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer 
ônus para a Contratante. 
Oedaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe 
técnica éspedallzada indicando os Engenheiros e/ou Arquitetos que 
atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela 
execução dos serviços de engenharia, · 
A SINFRÁ não fomE!cerá áreas para instalações do canteiro de obras da 
proponente, bem como, água e energia elétrica. 
Não será de responsabilldade da SINFRA a exploração, uso e retirada 
de materiais em propriedades de terceiros. 
É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando 
necessário solicitar, OUTORGA ou DISPENSA ao Órgão Ambiental 
competente para fazer uso das águas superficiais e subterrâneas; a 
exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou 
adensamento de vias no processo de construção, restauração, 
reabilitação e/ou melhoramento em rodovias. 
É de exduslva responsabilidade da Empresa vencedora, quando 
necessário, solldtar, ao Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO MINERÁRIO para 
utilização de áreas de empréstimo, trabalhos de movimentação de terra 
e de desmonte de materiais ln natura, assim como as autorizações ou 
~nuênclas do proprietário da área explorada. 
E de exclusiva responsabilldade da Empresa vencedora, quando 
í}ecessário, solicitar, AUTORIZAÇÃO, CONCESSÃO OU LICENÇA ao 
Orgão Ambiental competente para Instalação e operação de usinas de 
asfalto. 
É de exclusiva responsabllldade da empresa vencedora, quando 
ne:cessário, solicitar, ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO/FUNOONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a 
LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos 
competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da contratada, 
apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de 
utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA 

_ _ __ Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomlr Mlllet - 1 ° Andar 
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14.3.14. 

quando necessáfio a retirada da camada vegetal para a Implantação do 
canteiro de obras. 
A apresentação pela empresa de Atestados de Qualificação Técnica 
oriundos de Subcontratação deverá estar acompanhada dos seguintes 
documentos: Autorização da Subcontratação pelo Órgão Contratante e 
Cópia do Contrato da Subcontratação. 

14.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
14.4.1. A quallficação econômica financeira será feita mediante a comprovação 

do recolhlmento pela Licitante, da "Garantia de Participação de 
Licitação", correspondente a 1 % (um por cento) do valor estimado dos 
serviços, até a data da licitação, em qualquer das modalldades abaixo 
Indicadas: 

a) Carta de Fiança Bancária; 
b) Título da Dívida Pública; 
e) Caução em Dinheiro; 
d) Seguro Garantia. 

14.4.2. VALOR (R$) DA CAUÇÃO: 
a) o valor correspondente à caução para participação da presente 

licitação é de 1% (um por cento) do valor estimado. 
b) Caso a "Garantia de Participação de Licitação" for do tipo "Carta de 

Fiança Bancária", deverá obedecer ao modelo constante do ANEXO V 
do presente Edital e com firma devidamente reconhecida em cartório, 
exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não 
será necessária a autenticação da firma. Deverá a carta de fiança 
bancária conter cláusula de atualização financeira, de lnallenabllldade, 
de lrrevogabllldade, bem como prazo de valldade. Durante o período 
em que o contrato se encontre oficialmente paralisado ou suspenso 
não poderá ser exigida a prorrogação das fianças bancárias. 

e) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" a do tipo 
"Seguro Garantia", o mesmo deverá ser emitida por entidade em 
funcionamento no país, em nome da SINFRA, com firma devidamente 
reconhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via 
digital, para-o qual não será necessária a autenticação da firma. Deverá 
a apólice conter expressamente dáusuta de atualização financeira, de 
Inalienabilidade, de irrevogabilidade, bem como prazo de validade. 

d) No caso de opção pela "Garantia de Participação de Licitação" em 
títulos da dívida pública, deverão tais titulas serem acompanhados de 
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no 
qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate 
atual. 

e) No caso de opção pela Garantia de Participação em dinheiro, o 
Interessado terá que fazer o,depósito correspondente a 1% (um por 
cento) do valor estimado dos serviços de engenharia, no Banco do 
Brasil 5/A, Agência n° 38466, Conta caução n° 6091-7, 1itular: 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, e juntar o comprovante do 
de:pósito. 

14.4.3. A Garantia de participação, aqui tratada, terá prazo de valldade de no 
mínimo de 120 (cento e vinte) dias conidos a contar da data da entrega 
dos envelopes. 

Centro Administrativo do Estado c!o Maranhão, Edifício Cloclomlr Millet - 1 ° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau,-São Luís - MA, Fone/Fax.n.º (98) 3218-8023 Página 11 de 64 



o 

o 

A 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura d_e Snn,11 Luzia 
N•FL~ 

Asslnatu~ 

14.4.4. A Licitante deve apresentar dedaração com relação de compromissos 
assumidos, declarando os seus contratos fiITTiados, públlcos ou 
privados, confoITTie Anexo VIII. 

14.4.5. Na hipótese de não condusão do processo lldtatórlo dentro do prazo 
de validade da proposta e/ou prazo de valldade da "Garantia de 
Participação de Licitação" (Fiança Bancária ou Seguro Garantia), a 
SINFRA poderá solicitar aos Licitantes para revalldar por igual pen'odo, 
ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do feito 
llcitatórto; neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar 
as prorrogações solicitadas, Entretanto, no caso de concordância, serão 
mantidas todas as condições da Proposta. 

14.4.6. A Garantia de Manutenção da Proposta ou Garantia de Participação na 
forma de Carta Aança terá que obedecer ao modelo constante do 
Anexo V deste Edital. 

14.4.7. No caso de Seguro Garantia, a Empresa deverá apresentar a apólice e 
seus anexos, contendo as cláusulas gerais e especiais. 

14.4.8. A Garantia de Participação será liberada no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após esgotada a fase de habllltação, para as empresas Inabilitadas 
ou após a adjudlcação,,exceto a da vencedora da licitação, que poderá 
ser liberada após a assinatura do Contrato. 

14.4.9. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Reooperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo disbibuidor da sede da pessoa jun'dlca. 

14.4.10. Dedâração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 
(d_ezessels) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o disposto no 
Artigo 27, Inciso V, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, no modelo 
do ANEXO VI deste Edital. 

14.4.11. Declaração de que na condição de pessoa jun'dlca encontra-se apta a 
celebrar convênios e/ou Instrumentos de parceria com o Poder Público 
Estadual, objetivando atender política de Incentivo à contratação de 
jovens tutelados, oriundos de internatos, orfanatos e abrigos, no 
mercado de trabalho, no âmbito do Estado do Maranhão, na foITTia do 
art. 1° e 2° da Lei Estadual nº 11.304/2020, 

14.4.12. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA, de acordo com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para 
empresários e sociedades empresariais do Estado do Maranhão. No 
caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, 
terá que apresentar Certidão Sfmpliflcada da Junta Comercial do 
Estado, sede da empresa. 

14.5. As empresas licitantes que não forem enquadradas como Microempresa - ME, Empresa 
de Peqmmo Porte - EPP ou Mlcroempreendedor Individual - MEi, deverão subcontratar 
10% a 30% (dez a trinta por cento) dos serviços, considerando o valor total estimado 
da licitação, devendo prestar declaração em atendimento ao disposto no art. 8°, Incisos 
I a VII, da Lei Estadual n° 10.403/2015. 

14.6. No momento da Habilitação, a empresa licitante de grande porte deverá apresentar, 
juntamente com a sua documentação, a dooomentação de regularidade jun'dlca, fiscal 
e trabalhista da Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Mlcroempreendedor Individual - MEi, Indicada como subcontratada, atendendo assim 
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o disposto no art. 8°, Inciso III, da Lei Estadual n° 10.403/2015, bem como os 
documentos exigidos nos itens 14.4.8, 14.4.9, 14.4.10 e 14.4.11 do Edital de Licitação. 

14.7. As licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos para 
habilitação e não comprovarem que a atividade técnica é compatível com o objeto da 
licitação serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente 
lacradas. 

14.8. É de exduslva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação e em nenhuma hipótese poderá ser concedida prorrogação de 
prazo para apresentação dos documentos exigidos. 

14.9. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo 
e não será devolvida ao proponente. 

14.10. As declarações e outros documentos julgados necessários à habllltação, produzidos pelo 
próprio lldtante, deverão conter data, Identificação e assinatura do titular da empresa 
ou do seu representante legal. 

14.11, As exigências referentes à Quallficação Econômico-Financeira fazem-se presentes pela 
necessidade de avaliação de condições mínimas, sob o enfoque financeiro, dos licitantes 
que pretendam contratar com a administração estadual, com o objetivo de assegurar a 
perfeita execução do futuro contrato decorrente da presente licitação, razão pela qual 
resta oportuno que o lldtante demonstre condições financeiras para suportar todos os 
custos que porventura advirão da execução do contrato a ser firmado com a 
Administração Estadual, na forma permitida pelo Acórdão n° 2346/2018-TCU. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE n°. 02: 
15.1. o Envelope Nº 02 deverá conter, em oi (uma) via, Proposta de Preços datilografada ou 

Impressa por qualquer melo. usual, em papel timbrado do Licitante, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a valores, devidamente datada e assinada por 
representante legal da Licitante, numerada sequencialmente, com o seguinte conteúdo: 

a) carca Proposta com quallflcação do Licitante, com Indicação do nome, éndereço, 
CNPJ/MF, telefone/fax, e-mail, assinada por diretor ou pessoa legalmente habilitada 
(procuração por instrumento público), em papel timbrado, identificando a obra a que a 
Empresa está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução e o preço global 
proposto para os selVlços de engenharia, em algarismos arábicos e por extenso, em 
reais, esdarecendo que se refere ao mês do Orçamento Referendai, constante deste 
Edital, conforme modelo apresentado no ANEXO X. 

b) Orçamento Analítico, assinado na última folha pelo Responsável Técnico do Licitante e 
rubricado nas demais, com preço unitário e total, por item, em algarismos arábicos e o 
valor global da proposta em algarismos arábicos e por extenso, em Real, com no 
máximo dois algarismos após a vírgula, já lnduídos todos os custos, seja qual for o seu 
titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e etc.). 

e) Composição do Custo Unitário dos Serviços (ANEXO XI) e da Mão de Obra (ANEXO XVII) 
Integrantes do Quadro de Quantidades e .Preços. 

d) Quadro de Produção Horária·dos Equipamentos Mecânicos. 
e) Composição do Custo Horárlo•dos equipamentos a serem utilizados nos serviços. 
f) Cronograma Físlco-Ananceiro (ANEXO XIII). 
g) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para os itens: 

Bonificação e Despesas Indiretas - BDI e Bonificação e Despesas Indiretas - BDI 
diferenciado para material betuminoso, conforme a última resolução do DNIT, assinada 
pelo responsável técnico da empresa. 

h) Composição de Encargos Sociais, conforme modelo apresentado no ANEXO XII). As 
empresas optantes do SIMPLES NAOONAL deverão preencher o ANEXO XII conforme 
encargos próprios. 
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J) As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônlca (PEN DRIVE), formato 
.XLS "Excel" envolvido em emba[agem adequada, devidamente Identificada com a 
modalidade e número do certame; razão social, endereço, telefone e CNPJ do licitante 
e em conformidade com a proposta impressa, A ausência da proposta em mídia, bem 
como as divergências entre as propostas em mídia e escrita, Implicará na 
desclassificação da empresa. 

15.2. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos 
equipamentos e da aquisição de materiais. Considerar-se-á, assim, que a não Indicação 
no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente 
necessário para a execução dos serviços conforme projetados, significam tacitamente 
que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos aistas unitários, Itens 
estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração contratual 

15.3. 

15.4. 

15.5. 

15.6. 

15.7. 

sob esta alegação. 
Prazo de valldade da proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data de abertura das propostas. 
O Prazo de Exea.ição da obra é de 12 (doze) meses conidos, contados a partir da 
Emissão da Ordem de Serviço emitida pela SINFRA. 
A proposta, uma vez aberta, vinrulará o !!citante, obrigando-o a executar os serviços 
cotados. 
Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, telegrama, Internet ou 
fac-símile. 
As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem 
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços 
unitários e/ou global superiores ao llmlte estabelecido, tendo-se como llmlte 
estabelecido o orçamento estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global 
manifestamente lnexequívels, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua vlabllldade através de documentação que comprove que os aistas 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não 
atenderem ao Artigo 44, § 3º, da Lei n°. 8.666/1993, serão desclassificadas. Deverá 
ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei n°. 8.666/1993, em especial o seu§ 1º 
para apuração de preços unitários ou global inexequíveis. 

15.8. Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem um ou mais Itens da 
planllha com preços unitários superiores aos preços definidos na Planilhas 
Orçamentárias anexas ao presente Edital. 

D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
16. SESSÕES PÚBUCAS PARA ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: 

16.1. Os envelopes dos Licitantes serão abertos em sessão pública a ser reallzada no local 
constante do Aviso de Licitação e do Item 02 deste Edital, com a presença dos Membros 
da Comissão de Licitação e representantes de cada Licitante. 

16,2. Nas sessões poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada 
Licitante, porém apenas um desses representantes poderá se manifestar. Neste 
momento, as Empresas deverão ser representadas por um dos Diretores ou 
Procuradores, que deve estar rnunido da respectiva procuração por Instrumento público 
ou privado. Demais Interessados poderão estar presentes desde que não tumultuem o 
procedimento, sob pena de serem convidados pela Comissão de Licitação a se retirarem 
da sessão. 

16.3. Os envelopes contendo os doaimentos relativos à habllltação serão abertos na presença 
dos participantes pela Comissão de Licitação, que fará a conferência e dará viSta à 
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dornmentação e posteriormente será rubricada pelos Membros da Comissão e 
representantes legals das Licitantes: 

16.4. A documentação será analisada pela Comissão de Licitação, em conformidade com as 
exigências do Edital e seus Anexos, visando a habilitação das Empresas licitantes. Os 
participantes que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos na 
habllitação ou apresentarem em desacordo com o estabelecido no presente Edital ou 
com Irregularidades, serão Inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

16.5. Encerrada a fase de habllltação, não cabe desistência de Proposta de Preços, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

16.6. Depois de divulgado o resultado da habilitação, os envelopes fechados contendo as 
Propostas de Preços poderão ser devolvidos aos licitantes inabilitados, caso todos os 
Licitantes manifestem a desistência expressa de recurso contra a decisão proferida na 
mesma sessão. Caso contrário, depois de transcorrido o prazo sem Interposição de 
rea.irso ou, ainda, após o julgamento dos recursos Interpostos, será marcada uma nova 
sessão onde os referidos envelopes serão devolvldos. 

16.7. Em seguida serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços dos Licitantes 
habilitados. Os valores das propostas serão lidos em voz alta, devendo as mesmas 
serem rubricadas pelos Membros da Comissão de Licitação e disponibilizadas para vistas 
e rubrica pelos representantes dos Licitantes. 

16.8. Para cada sessão pública realizada será ·1avrada uma Ata, a qual será lida em voz alta e 
assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes dos Licitantes. 

16.9. Após a abertura pública da Documentação de Habilitação e Propostas de Preços, não 
serão fornecidos aos Licitantes ou qualquer outra pessoa não oficialmente relacionada 
ao processo licitatório, qualquer Informação referente à análise, esdareclmentos, 
avaliação e comparação das Propostas, bem como as recomendações sobre adjudicação 
do Contrato, antes do aviso oficial do resultado da licitação, obedecidas as fases 
distintas da Licitação. 

16.10. Qualquer tentativa de um Licitante em influenciar a Comissão de Licitação ou a SINFRA 
quanto ao processo de exame, esclarecimentos, avalíação e comparação de Propostas 
e na tomada de decisões para a adjudicação de qualquer serviço, pode resultar na 
rejeição de sua Proposta. 

16.11. É facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase desta 
Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
Instrução do processo, vedada a indusão posterior de documento ou Informação que 
deveria tonstar originalmente da Proposta. 

17. EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
17 .1. O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes 

procedimentos: 
17 .1.1. Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes 

presentes serão abertos os ENVELOPES Nº 01 - Dorumentação de 
Habllitação que será examinada e rubricada pelos membros da 
COMISSÃO e pelos licitantes presentes. 

17 .1.2. Concluído o exame da documentação, a COMISSÃO declarará 
HABILITADOS ou INABILITADOS os licitantes, em vista dos critérios 
estabelecidos neste Edital. 

17 .1.3. Após a dlvulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao 
direito de Interpor Recurso, o que constará na Ata circunstanciada da 
Sessão, procedendo·se de Imediato à abertura dos ENVELOPES Nº 02 
- Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS. 
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17.1.4. Aos licitantes INABIUTADOS serão devolvidos os envelopes de 
propostas de preços, devidamente lacrados, desde que não tenha 
hc.vido Recurso ou após seu julgamento. 

17.1.5. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do subitem 
17.1,3., a COMISSÃO suspenderá a Sessão, lavrando Ata 
circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa hipótese, 
os ENVELOPES Nº 02 - Proposta de Preços, devidamente fechados e 
rubricados pelos Udtantes e Membros da COMISSÃO, permanecerão 
sob guarda e responsabllldade do Presidente da COMISSAO, até que se 
reabra a Sessão. 

17.1.6. Depois de cumpridas a formalidade do Recurso, a COMISSÃO, 
comunicará aos licitantes aos lldtantes HABILITADOS por melo de aviso 
publicado no site http://www.slnfra,ma.gov.br/pregoes-onllne/ a data, 
hora e local de reabertura da Sessão de continuidade do certame. 

17.1.7. Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes Inabilitados não 
redamados no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data da Assinatura da Ata de Registro de Preços do objeto desta 
Licitação, ao vencedor do certame, serão destruídos pela COMISSÃO, 
Independentemente de notificação ao Interessado. 

17 .1.8. A COMISSÃO poderá em qualquer fase da habilitação promover 
dlllgências ou requisitar Informações, Incluindo esclarecimentos e 
detalhamentos sobre os documentos de HABILITAÇÃO apresentados, 
sem lmpllcar a modificação de seu teor ou a Inclusão de documento ou 
Informação que deveria constar origlnalmente nos documentos, 
consoante permite a Lei Federal nº 8.666/1993, 

17.1.9. No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a COMISSÃO poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos dorumentos, mediante 
justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação. 

17.1.10. Quando todos os licitantes forem inabilitados a COMISSÃO poderá fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação, consoante dispõe § 3°, do Artigo 48, da Lei n° 
8.666/1993. 

17.1.11. Serão proclamados HABILITADOS os licitantes que apresentarem a 
documentação para Habilitação de acordo com as exigências editalícias 
e, INABILITADOS os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer 
dos documentos ou os apresentarem de forma Irregular. 

17.1.12. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela COMISSÃO. 

18. EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 
18.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os ENVELOPES 

Nº 2 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados, divulgando a COMISSÃO aos 
lldtantes presentes, os pre~s e condições oferecidas, sendo as Propostas rubricadas 
pelos membros da COMISSAO e licitantes presentes. 

18.2. As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos preestabelecidos 
neste Edital. Na análise das ofertas a COMISSÃO verificará a conformidade de cada 
Proposta com os requisitos do Edital, desclassificando as desconformes ou 
incompatíveis. 

18.3. o julgamento das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, sendo 
considerada vencedora a Proposta que cumprir integralmente as exigências deste Edital 
e ofertar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

____ ., ____ Centro Administrativ.2..f!_o Estado do Maranhão, Edifício Clodomlr Mlllet • 1° Andar ·--.. ·----·-... -.. __ 
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18.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas 
padrão de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. caso o 
licitante goze de Isenção, benefício ou se enquadre em condição que lhe permita 
recolhlmento com alíquota diferenciada deverá Informá-lo em sua Proposta, justificando 
assim, percentuais diferentes daqueles usuais na composição de custos. 

18.5. As propostas de Microempresas, de Empresas de Pequeno Porte e Mlcroempreendedor 
Individual que forem Iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, serão consideradas empatadas com a prlmelra colocada, devendo 
estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, 
para apresentar proposta de preço Inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que após anállse desta, será adjudicado em seu favor o objeto llcitado. 

18.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto do 
§ 2°, do artigo 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, ressalvados 
os casos previstos no artigo 44, da Lei complementar nº 123/2006. 

18.7. A dasslficação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos. 
18.8. serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem 

como as que apresentarem preços unitários e/ou global superiores ao limite 
estabelecido, tendo-se como limite estabelecido os valores constantes da Planilha 
Orçamentária dos serviços; ou ainda com preços unitários ou global manifestamente 
lnexequíveis, nos termos do àrtigo 48, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
18.8.1. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pela COMISSÃO, 

e que não demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se 
às penalidades administrativas pela não-manutenção da proposta. 

18.9. Após a fase de dassificação, não caberá desistência de Proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO. 

18.10. Decorridos o prazo de valldade da Proposta sem convocação para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.11. Não se admitirá Proposta que apresente preços globais ou unltários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
Instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

18.12. A Proclamação dos licitantes classificados será feita durante sessão pública ou 
mediante publicação na Imprensa oficial, e será colocado à disposição dos Interessados 
o resultado da dasslflcação, cabendo aos licitantes o prazo rernrsal de OS (cinco) dias 
úteis, contados a partir da Intimação ou da lavratura da ata, em face do julgamento da 
das propostas. 

18.13. Para fins de efetivação do disposto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar n° 123/2006, 
a Comissão se reserva do direito de intimar a Microempresa - ME, Empresa de Pequeno 
Porte - EPP e Mlcroempreendedor Individual • MEI para o exerácio do direito de 
preferência por via eletrônica, direcionada ao endereço de e-mail (caso informado pela 
licitante), bem como por publicação na página http://www.slnfra.ma.qov.br/pregoes• 
online/, quando fixará o prazo razoável para manifestação. 

18.14. A preferência a que se refere esse subitem somente se aplicará quando a melhor oferta 
vállda n5o tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
mlcroempreendedor Individual. 

18,15. Toda declaração, certidão ou documento apresentado pelas llcitantes que não contiver 
vigência expressa, deverá ter emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de 
abertura do certame para recebimento dos envelopes. 
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E, NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, PROCEDIMENTOS RECURSAIS E ADJUDICAÇÃO DO 
CONTRATO; 

19, NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO: 
19.1. Os resultados de cada fase da licitação serão publicados no Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.), e no Diário Oficial da União (D.O.LI), bem como no site da SINFRA. Estas 
publlcações constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das Documentações 
e das Propostas de Preços. 

20, PROCEDIMENTOS RECURSAIS: 
20.1. Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão Interpor os recursos 

previstos na Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
20.2. Os Recursos Administrativos, quando apresentados fisicamente, deverão ser 

protocolados obrigatoriamente na Comissão Setorial de Licitação da secretaria de 
Estado de Infraestrutura, situada no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no 
Edifício Clodomir Milet - 10 Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau 
- são Luís - Maranhão, observando-se o prazo disposto no art. 109, I, alínea 'a' ou 
alínea 'b', da Lei n°. 8.666/1993, e o horário de expediente externo da Secretaria, das 
13:00 às 18:00 horas. 

20.3. Já os Recursos Administrativos apresentados eletronicamente, deverão ser 
encaminhados para o e-mail: llcitacao.sinfra@ama1l.com, Iniciando-se o prazo de 
recebimento das 08:00 horas do primeiro dia e !Imitando-se até às 18:00 horas do 
último dia, como disposto no art. 109, I, alínea 'a' ou alínea 'b', da Lel n°. 8.666/1993. 

20.3.1. o llcitante poderá confirmar o recebimento do recurso de forma 
eletrônica atrayés dq telefone: n. 0 (98) 3218-8023. 

20,4, Recursos quanto ao resultado deverão ser formalizados por escrito ao Secretário de 
Estado de Infraestrutura, por intermédio da Presidente da Comissão Setorial de 
Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia útil Imediatamente 
após a Intimação do ato de lnabllltação ou de desdasslficação ou da lavratura da ata 
ou de sua referida publicação, ou _daquele que ocorrer por último, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias.úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir devidamente Informado à autoridade competente para decisão definitiva. 

20.5. O decisório do Recurso será publicado no Diário Oficial do Estado e/ou no Diário Oficial 
da União, bem como no site da SINFRA. 

21. ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO: 
21.1. A SINFRA adjudicará o contrato ao licitante cuja Proposta de Pr'eços atenda em sua 

essência aos requisitos do presente Edital e seus anexos e também for a de menor valor 
após correções eventuais. 

21.2. O resultado final da licitação, após a Comissão Setorial de Licitação adjudicar o objeto 
da licitação ao vencedor, será submetido à homologação do Secretário de Estado da 
Infraestrutura. 

21.3. Preliminarmente à assinatura do contrato, a Administração deverá anexar nos autos, 
declarações Impressas relativas à consulta do Certificado de Registro cadastral, acerca 
da situação da contratada, que deverá ser repetida, todas às vezes, antes do 
pagamento das faturas relativas à contratação. Em havendo irregularidade, esta deverá 
ser formalmente comunicada a Interessada, para que apresente justificativas e 
comprovação de regularidade, sob pena de decair direito e/ou enquadrar-se nos 
motivos do art. 78 da Lei n°. 8.666/1993. 

21.4. A recusa Injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
Instrumento equlvalente, dentro do prazo previsto no subltem 8.1, caracteriza o 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Mll!et- 1° Andar 
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desrumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na 
Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

21.5, Deixando o proponente vencedor de assinar o contrato no prazo fixado, por qualquer 
motivo poderá a SINFRA, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de dasslficação, para fazê-lo em Igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo 1 ° (primeiro) classificado. 

21.6, A contratação dos serviços objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 
termos previstos na Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

21.7. A SINFRA se reserva no direito de revogar o procedimento li citatório e rejeitar todas as 
Propostas de Preços a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por 
razões de Interesse públlco decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, ou de anulá-lo por ilegalldade, sem que aos licitantes caiba qualquer 
direito a Indenização ou ressarcimento. 

21.8. No ato da assinatura do contrato, a adjudlcatária estabelecida no Maranhão deverá 
apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, consoante determina o Decreto 
Estadual n°. 21.178/2005. 

22, CAUÇÃO, GARANTIA DO CON1RATO: 
22.1. Para assinar o contrato, deverá o vencedor prestar garantia de 5% (cinco por cento) 

do valor deste, a preços Iniciais, sob pena de decair o direito à contratação. 
22.2. A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 

a) caução em dlnheiro ou título da dívida pública; 
b) Seguro Garantia; 
e) carta de Aança Bancária. 

22.3. No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida por um 
banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. Deverá a carta de fiança 
bancária conter dáusula C:e atualização financeira, de Imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de Irrevogabilidade. 

22.4. No caso da opção pelo seguro garantia o· mesmo será feito mediante entrega da 
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da 
SINFRA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração do contrato, 
devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 
Independente de notificação da SINFRA. Deverá a apólice conter expressamente 
dáusula de ahlalização financeira, de lmprescritibilldade, de lnallenabilidade e de 
Irrevogabilidade. 

22.s. No caso de opção pelo lihllo da Dívida Pública, este deverá estar acompanhado de 
avallação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta Informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

22.6. No caso de opção pela Garantia de Contrato em dinheiro, o Interessado terá que fazer 
o depósito correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da obra, no Banco 
do Brasll S/A,. Agência 38466, Conta Caução Nª 6091-7, solicitando posteriormente à 
Superintendência Flnancelra/SAAF da Secretaria de Estado de Infraestrutura, via ofício 
no protocolo da StNFRA, juntamente com o comprovante do depósito. A Garantia de 
Contrato apenas será prestada pela empresa vencedora, para a assinatura do Contrato. 

22.7, A garantia prestada pelo lldtante vencedor lhe será restituída ou liberada após o 
cumprimento das obrigações contratuais e Recebimento Definitivo dos Serviços. 

23, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
23,1. Homologado o resultado da !!citação, a Comissão Setorial de Licitações - SINFRA 

convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar a Ata 
de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Notificação. 

Centro Admln!stratlvo da Estado da Maranhão, Ed!ficio Cladamlr Millet - 1° Andar 
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23.1.1. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por Igual 
periodo, quando scllcitado pela licitante durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

23.1.2. caso a convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preço não 
seja emitida dentro do período de validade da proposta, as llcitantes 
ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá 
solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo 
de validade. 

23,2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
dentro do prazo estabelecido no Item 22.1.1., caracterizará o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando•a as sanções previstas no item 35.3. deste Edital. 
23.2.1. É facultado a Comissão reabrir o certame com a convocação das 

licitantes remanescentes. 
23.2.2. Na sessão de reabertura da Concorrência, o presidente da sessão 

deverá negociar diretamente com a proponente, obedecido a ordem 
crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obtido 
preço melhor. 

23.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Secretaria de Estado da Infraestrutura 
-SINFRA, representada pela Comissão Setorial de Licitação -CSL/SINFRA, e os licitantes 
vencedores, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

23.4. o prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da 
data da publicação da sua resenha no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

23.S. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a finnar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe farnltada a reallzação de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

24. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
24,1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Estado 

do Maranhão e sua divulgação no site www.slnfra.ma.gov.br/pregoes-onllne os órgãos 
públlcos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços 
registrados, observadas as normas editadas pela Comissão Setorial de Licitação -
CSl,ISINFRA. 

24.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame llcitatório 
("carona"), mediante prévia consulta à Secretaria Adjunta de Registro de Preços -
SARP/SEGEP para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
observadas as normas em vigor. 

24.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejare;n fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo 
administrativo de adesão junto à SARP/SEGEP. 

24.4. caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

24.S. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 31553/2016, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, 
exceder na totalldade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

_ ---·---·--Centro Administrativo do Estado do Mara~hlío, Edifício Clodomlr Mlllet - 1° Andar -e-.. -·-· ·-- _ 
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24.6. O fornecedor beneficiário sê obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, todas as condlç{les de habltitação exigidas nesta licitação. 

24.7. Os preços registrados poderão 5er revistos em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, 
cabendo à SARP/SEGEP (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
24.7.1. Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

24.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa, respeitadas a legislação relativa às licitações. 

25. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
25.1. o fornecedor terá seu registro cancelado pela SARP/SEGEP (órgão gerenciador), 

quando: 
a) descumprir as condições previstas no Edital desta concorrência a que se vincula o preço 

registrado; ·• 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
e) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

25.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

25.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

26. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS: 
26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os !!citantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante vencedor. 
26.2. Serão aceito o registro adicional de preços somente para os demais licitantes 

habllitados. 
26.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao lldtante vencedor. 
26.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 

fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores Iguais ao do lfcitante vencedor. 
26.5. O registro a que se refere o parágrafo anterior tem por objetivo o cadastro de reserva, 

no caso de exdusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas nos arts. 18, Inciso II, e 19 no Decreto Estadual n° 31.553/2016, devendo ser 
registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, §3º, do referido Decreto Estadual. 

27. DA CONTRATAÇÃO: 
27.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públlcos participantes da Ata de 

Registro de Preços deverão consultar a SARP/SEGEP (Órgão Gerenciador) para obter a 
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Indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos 
preços registrados. 
O fornecedor benefldár1o da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos {ANEXO XV) ou Instrumentos 
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria 
Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação. 
27.2.1. o prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por Igual 

período, quando solicitado pela lldtante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

27.3. A recusa Injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar 
o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
desrumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas no Item 36.3. deste Edital. 

27 .4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão Interessado, 
por Intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO XV) que deverá ser celebrado no 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
27.4.1, Constam no ANEXO XV - MINUTA DO CONTRATO, as condições e os 

demais elementos necessários à execução dos seiviços, tais como: 
valor, prazos, condições de pagamento, condições de recebimento dos 
serviços, respo'nsabllldades das partes, garantias, sanções e tudo o 
mais relacionado com o objeto da contratação, de acordo com os 
requisitos.legals do artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

27 .5. O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da 
publlcação do extrato do contrato no Dário Oficial do Estado e os serviços contratados 
deverão ser executados e conduídos dentro do prazo de até 12 (doze) meses. 

27.6. O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, 
em conformidade com o disposto no artigo 57, Inciso II,§§ 1° e 2º da Lei Federal nº 
8.6661993, 

27.7. O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias utels contados da data do 
recebimento da Ordem de .Seivlço emitida pelo órgão Contratante. 

27 .8. As alterações contratuais, se houver, serão formalizad,as por Termos Aditivos, 
numerados em ordem crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalldades do 
contrato originalmente elaborado, induslve quanto a parecer juridlco, atualização da 
dOcumentação de habilitação e garantia de contrato. 

27.9. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme art. 65, § 1 °, da Lei n° 8.666/93. 

27.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitação. 

27.11. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de 
Inadlmplentes-CEI, a fim de que seja verificada a regularidade da adjudlcatária, 
conforme exigência do artigo 6° da Lei Estadual nº 6.690/1996 e do artigo 5° do 
Decreto Estadual nº 21.331/2005. 

27 .12. Constatada a existência de registro da Contratada no cadastro Es"..adual de 
Inadimplentes-CEI, a Contratante não reallzará os atos previstos neste Item, por força 
do disposto no artigo 7° da Lei Estadual nº 6.690/1996 combinado com o artigo 6° do 
Decreto Estadual nº 21.331/2005. 

27.13. No ato da assinatura do Contrato, a adjudlcatárla estabelecida no Maranhão deverá 
apresentar: 
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a) Certidão Negativa de Débito com a Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão­
CAEMA, consoante determina o Derreto Estadual nº 21.178/2005. 

b) Certificado de Regularidade, expedido pela Superintendência Regional do Ministério do 
Trabalho no Maranhão-SRTE/MA, consoante determina a Lei Estadual nº 9.752/2013. 

27 .14. Para contratar com o Estado do Maranhão, as empresas deverão ter em seu quadro de 
empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo de acordo com o artigo 3° 
da Lei Estadual n° 9.116/2010. 

27.15. Para contratar com o Governo do Estado do Maranhão, a adjudlcatária, a critério da 
administração estadual, poderá firmar convênio ou termo de parceria para o 
rumprlmento de programa de Incentivo à contratação de jovens tutelados, oriundos de 
internatos, orfanatos e abrigos, no mercado de trabalho no Estado do Maranhão, 
conforme arts. 1° e 2º da Lei n° 11.304, de 22 de julho de 2020, promulgada pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

27 .16. A dedaração expedida pelo INSS comprovando junto à administração pública que a 
empresa está abaixo da média de acidentes de trabalho no Estado do Maranhão, 
referente ao ano anterior ao da referida contratação exigida pela Lei n° 10.186/2014 
somente será exigida após a regulamentação da norma e estruturação administrativa 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social. 

27.17. A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, na forma do artigo 70 da Lei Federal n° 8.666/1993. A CONTRATADA é 
responsável pelos encargos trábalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da exeooção do contrato. 

27.18. A CONTRATADA deverá Instalar e manter, no canteiro de obras, sem ônus para a 
Contratante, um escritório e os meios necessários à execução da fiscallzação_ e medição 
dos serviços. 

27 .19. A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos 
adotados pelo órgão Contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, 
enquanto durar a execução'dos serviços. 

27 .20. o recebimento dos serviços, após sua execução e condusão, obedecerá ao disposto 
nos Artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

27 .21. Será permitida a subcontratação para atividades que não constituam o escopo principal 
do objeto da presente llcitação, tais como as parcelas de maior relevância. A 
subcontratação deverá ser submetida à apreciação da SINFRA, 

27 .22. Os serviços subcontratados não serão ressarcidos, devendo ser lnduídos no valor 
co11stante da proposta da licitante. 

28. RESPONSABIUDADES DA CONIBATADA: 
28,1, A contratada é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, na forma do art. 70 da Lei n°. 8.666/1993. A contratada é responsável _pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato administrativo. 

29. FISCALIZAÇÃO: 
29.1. O acompanhamento e a fiscallzação dos serviços serão levados a efeito por equipe 

técnica da SINFRA e, a critério da SINFRA, com o devido suporte técnico de uma 
supervisora contratada. 

29.2. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

29.3. A CON1RATANTE se reseiva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o CONTRATO. 

29.4. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CON1RATADA, todos os trabalhos 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e Irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e 
em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 
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29.S. A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) 
credendado(os) ou por Comissão F!Scal. 

29.6. À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 

29.7. As Instruções e demais comunicações da Fiscalização à CON1RATADA devem ser 
expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências 
diárias. 

F, MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMEITTO: 
30, MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS: 

30.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme Instrução vigente sobre o assunto. 
Os preçoS unitários serão os constantes da Proposta de Preços aprovada. 

30.2. As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo, boletim de 
desempenho, avallação da gestão de qualidade, verificação de efetividade do PGQ e 
planilhas contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, 
pardais e totais. 

31, FORMA DE PAGAMENTO: 
31.1. A SINFRA pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 

Integrantes da Proposta aprovada, ressalvada a Incidência de reajustamento e a 
ocorrência de imprevistos. Fica estabelecido que os preços unitários lnduem todos os 
custos diretos e indiretos para_ a execução dos serviços, de acordo com as condições 
previstas nas Especificações.e ílas Nónnas Indicadas neste Edital e demais documentos 
da l1dtação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 
executados. 

31.2. Será procedida à medição mensal dos serviços executados. !:mitido o atestado de 
conformidade, a contratada deverá apresentar na sede da SINFRA, a nota fiscal 
correspondente à medição, que será encaminhada ao setor competente, após 
devidamente atestada pela comissão técnica. de fiscalização. 

31.3. Os pagamentos dos serviços objeto do Contrato serão realizados mensalmente, após a 
medição da SECRETARIA ADJUITTA DE MANUTENÇÃO DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA - SEAGER/SINFRA, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
apresentação da fatura "emitida pela ·CONTRATADA correspondente aos serviços 
executados e medidos. 

32. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E AlUALIZAÇÃO FINANCEIRA: 
32.1. Os ·preços contratuais, em Reais, poderão ser reajustados, depois de transcorrldo 1 

(um) ano, contado do último dia do mês a que se refere o orçamento, pelos Índices 
utilizados pelo DNIT, para o setor Rodoviário, apúrados e fornecidos pela Fundação 
Getúlio Vargas. Os índices iniciais (IO) terão como mês base o mês consignado no 
Orçamento da SINFRA. 

32.2. Os reajustes dos preços unitários contratuais serão calculados pela seguinte fónnula: 

11 - Io 
R = lo x.V 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

10 = Índice de preço verificado mês consignado no Orçamento da SINFRA 

li = Índice de preço referente ao mês de. reajustamento 

V = Valor a preços Iniciais da parcela do contrato dos serviços a serem reajustados. 
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32,3, Para Itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um índice, as 
parcelas que compõem esses Itens deverão ser desmembradas passando cada parcela 
a ser corrigida pelo seu respectivo índice. Aplica-se a Instrução de Serviço DG/DNIT nº. 
02/2002, de 09 de setembro de 2002. 

32.4, Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes, 

33, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 
33.1. O Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO XIII) apresentado pelo CON1RATANTE deve 

ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação, 
Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução 
de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do 
contrato administrativo ou de outro documento hábil. 

33.2. Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente 
justificado pela SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA -
SEAGER/SINFRA. 

34. RESCISÃO CONTRATUAL: 
34.1, A demora sem justificativa na execução parcial ou total dos serviços autoriza a 

CONTRATANTE a declarar rescindido o Contrato e a punir a CONTRATADA, 
suspendendo seu direito de llcitar.ou contratar com a Administração Estadual. 

34.2. A CONTkATANTE poderá dedarar rescindido o Contrato, quando houver a cessão, sub­
rogação ou transferência deste, Contrato a terceiro, -a qualquer título, salvo se contar 
com a expressa e pré_vlaanuênda-da CONTRATANTE. ' 

34.3. A decretação de falêllcfa da cbNTRATÀDÀ importará na rescisão automática e de pleno 
direito da Contratante, obsel'Vado o disposto na Legislação vigente. 

34.4. Nas demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°. 8.666/1993. 
35, RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

35.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 
35.1.1,' Recu_rso, no prazo d_e,05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 

ou lavratura da ata, nos casos de: 
a) Habllítação 'OU Inabilitação de licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
e) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Rescisão do Contrato; 
e) Aplicaçâo das penas de advertência, suspensão temporária ou de 

multa. 
35.1.2. Representação, no prazo de os (cinco) dias úteis da Intimação da 

decisão _relacionada com o objeto da []citação ou do contrato, de que 
não caiba recurso hierárquico; 

35.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Secretário de Estado de 
lnfraestrutura,,na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei n°. 8.666/1993, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da Intimação do ato. 

35.1.4. o recurso deverá ser dirigido ao Secretário de Estado de Infraestrutura, 
por Intermédio da Comissão Setorial de Licitação - CSL, conforme o 
procedimento adotado no item 20 do Edital. 

36, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
36.1. Do contrato, regulado pelas Instruções constantes deste Edital e seus anexos, decorrem 

as obrigações, direitos e responsabllldades das partes relativas aos serviços objeto 
desta licitação. 

36.2. A Contratada deverá manter a Regularidade Fiscal conforme exigido no subltem 14.2 e 
22.1 deste Edital. Nos termos da Lei estadual nº 11.110/2019 o ISSQN será retido na 
fonte, ficando a cargo da Administração Pública Estadual. 
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36.3. Aos licitantes poderão ser apllcadas sanções e penalldades expressamente previstas na 
Lei n°: 8.666/1993 e suas alterações postetiores. 
36.3.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global 

do contrato por dia de atraso no Início da exerução dos trabalhos, ou 
em qualquer fase de seu cronograma até o limite de 30 (trinta) dias. 

36.3.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato por dia 
que exceder o prazo contratual para sua condusão; 

36.3.3. Além das multas acima aludidas a SINFRA poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao CONTRATADO, na hipótese de lnexerução total ou 
pardal da obtigação, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor não executado do contrato; 
e) Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não supetior a 02 (dois) 
anos; 

d) Dedaração de lnidoneldade para llcitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. 

36.3.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "é' e "d" poderão ser aplicadas 
ju,1tamente com a prevista na alínea "b". 

36.3.S. Demais Sanções administrativas, estabelecidas nos art. 86, 87 e 88 da 
.Lei n°. ·a666/1993. 

36.4. o contrato compreenderá â lotalídadé dos seivlços, baseado no preço global proposto 
pelo llcitante, considerados finais e indulndo todos os encargos, taxas e bonificações. 

36,5, A contratada deverá manter um engenheiro civil, como Preposto, aceito pela 
Administração, no local dos serviços, para apresentá-la na execução do contrato (art. 
68 da Lei nº 8.666/1993): Este Preposto será o Responsável Témico pela Obra. 

36.6. A CONTRATADA d~erá contratar egressos do sistema prislonal, conforme determina 
a Lei Estadual nº 10.182/2014. 

36.7. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a SINFRA, no canteiro 
de obras, um escritôtio e os meios necessátios à execução da fiscalização e medição 
dos serviços por _parte da SINFRA. 

36.S. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os 
modelos adotados pela SINFRA, que deverão ser afixadas em local apropriado, 
enquanto durar a execução dos serviços. 

36.9. A empresa contratada deverá.provjdendar, sem ônus para a SINFRA e no Interesse da 
segurança dos usuários.da.Rodovia e do seu~_próprio pessoal, o fornecimentq de roupas 
adequadas ao serviço e de outros dlspositivOS de segurança a seus empregados, bem 
como a sinalização diurna e noturna. 

36.10. constituem anexos do Edital dele fazendo parte Integrante: o Projeto Básico com todas 
as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos; planilhas de 
quantitativos estimados e custos unitários demonstrativos do orçamento do projeto; 
minuta do contrato a ser firmado e as especificações·complementares bem como minuta 
do contrato e da carta de fiança bane.ária. 

36.11. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de Inteira 
responsabllldade da contratada. 

36.12. Não serão admitidas, no decorrer da execução dÕS serviços, alterações das concepções 
estruturais e geométricas, constantes do Projeto Básico, caso sejam necessárias 
revisões do Projeto. 

36.13. A contratada. deverá manter no canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART), 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão Edifício Clodomir Millet - 1° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.º (98) 3218-8023 Página 26 de 64 



o 

o 

* 
Preteitura de Skt? Luzia 
N• FL- { 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

36.14. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação 
de qualquer uma destas operações ficará condicionada à anállse por esta administração 
contratante do procedimento reallzado, tendo presente a possibilidade de riscos de 
Insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

36.15. Após a Homologação do resultado desta licitação "ANTES DA ASSINATIJRA DO 
CONTRATO" decorrente ou durante a execução deste, poderá ser permitida que a 
licitante vencedora ou contratada sofram processo de Fusão, Incorporação ou Cisão. 
Desde que sejam observadas pela nova empresa os requisitos de Habllltação previstas 
no Item 14 deste Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas no contrato 
original, quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a SINFRA 
deverá ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não. 

36.16. O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos: 

I. Unilateralmente pela SINFRA: 
a) Quando houver modificação do Projeto Básico ou de especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contrahlal em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
este Edital; 

II. Por acordo das partes: 
a) Quando conveniente à substlb.llção da.garantia.de execução; 
b) Quando necessária ,a. modificação do-regime de execução dos serviços, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação témica da 
lnapllcabllldade dos termos·contrahlals originários; 

e) Quando necessária- a ITlodl_ficação da forma de pagamento, por Imposição de 
circunstâncias supeivenlr;mtes; mantido ·o valor· Inicial ahlallzado, vedada a 
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem 
a correspondente contraprestação da ex~ução dos serviços; 

d) Para restabelecer ·a· relação que as partes pactuaram lnlcialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da SINFRA para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inlclal do 
contrato, na hipótese de ·sobrevirem fatos Imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências lncalrulávels ou Impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. · 
d.1) A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou .supres.sões que se fizerem, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do·valor Inicial atuallzado do contrato. 

d.i) Nenhum· aêrésC:lmo ou supressão poderá exceder _os llmltes 
estabelecidos no Item d.1, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitados os limites estabelecidos no item d.1 deste item. 

d.4) No caso de supressão de serviços, se a contratada já houver adquirido 
os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 
pela SINFRA pelos rustos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber Indenização por outros 
danos eventualmente· decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
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d,5) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem com a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nc,s preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, confonne o caso. 

d.6) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contrato, a SINFRA deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômlco~flnanceiro Inicial. 

d.7) A variação do valor contratual para face ao reajuste de preços previsto 
no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penallzações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 

36.17. A critério exdusivo da SINFRA e mediante prévia e expressa autorização, por escrito, 
do Secretário do Estado, a CONTRATADA poderá, nos termos do artigo 72 da Lei Federal 
n°. 8666/1993, subcontratar parte do serviço até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato, devendo ser obseivada a Lei Estadual nº 10.403/2015. 

36.18. Este Edital está à disposição dos Interessados no site 
http://www.slnfra.ma,goy,br/pregoes-onllne/ e seus anexos na Comissão Setorial de 
Licitação - CSL/SINFRA, em sua sede localizada no Centro Administrativo do Estado do 
Maranhão, no Edifício O0d0mlr 'Millet - 1 ° Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, 
s/nº, Calhau, São.Luís - MA, de segunda a sexta~feira, no horário das 14:00 às 18:00 
horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente mec:ll~nte a apresentação 
de mídia eletrônica (PEN DRIVE). Ps empresas que adquirirem o Edital mediante 
"download" na página da SINFRA. e tiverem interesse em participa~ .desta licitação, 
deverão, obrigatoriameôte, retirar:os ãnexos do Edital no endereço e nas condições 
supracitadas, em virtude da existência de limite de carregamento de arquivos 
(UPLOAD), Esclarecimentos adicionais pelo telefone (98) 3218-8023 ou pelo e-mail: 
licltacao.slnfra@gmail.com. 

37. LEIS, DECRETOS E ESPECIFICAÇÕES VINCULADAS À LICITAÇÃO E AO·CONlRATO: 

37.1. 

37.2. 

37.3. 

37.4. 

37.5. 

37.6. 

37.7. 

37.8. 

37.9. 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores; 

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 

Decreto Federal n° 9:488; de 30 de agaste? de 20~8; 

Decreto Estadual nº 31.553,.de 16 de março de,2016; 

Decreto Estadual n° 32.548-A de: 19 de dezemb~ de 2016; 

Normas Técnicas da ABNT, no que couber; 

Legislações Ambientais Federal, Estadual e Municipal; 

Lei Complementar nº 101/2015 (lei de Responsabllldade Fiscal); 

Decreto Estadual nº 21.178, de 26 de abril de 2005, que trata da apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos junto à CAEMA; 

37.10. Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

37.11. Lei Complementar r.0 147, de 07 de agosto de 2014; 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlfído Oodomir Millet - 1º Andar 
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37.12. Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015; 

37.13. Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; 

37,14, Decreto Federal nº 9.450, de 24 de julho de 2018; 

37.15. Lei Estadual n° 9.116, de 11 de janeiro de 2010; 

37.16. Lei nº 11.304, de 22 de julho de 2020; 

37.17. Decreto n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, 

G. ANEXOS: 

38. Integram o presente Edital, independente de transcrlção: 

ANEXO I - Projeto Básico 

ANEXO II- Carta Credencial 

ANEXO III Modelo de Declaração de Visita ou Declaração de Não Visita a Obra 

ANEXO r.v Relação de Equipamentos 

ANEXO V Declaração de Concordância 

ANEXO VI Modelo de Carta Fiança Bancária 

ANEXO VII Declaração de ·Pessoa Juridlca 
' <, 

ANEXO VIII - Dedaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habllltação 

ANEXO IX Relação dos Contratos em _Execução e a Iniciar da Empresa 

ANEXO X Resumo da Proposta 

ANEXO XI Composição de Preços Unitários dos Serviços 

ANEXO XII Planilha de Encargos Sqclals 

ANEXO XIII - Cronogrnma Fís\co-Flnancelro 

ANEXO XIV - Minuta do Contrato 

ANEXO XV - Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XVI - Anexo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO XVII - Composição de Custo Unitário 

São Luís (MA), 14 de abril de 2023. 

Vicente Diogo Soares Junior 
Presidente 
CSl/51NFRA 

Lyvia Nínive Bacelar Reis 
Membro Relator 

CSl/SINFRA 
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CONCORRÊNCIA N°. 001/2023 -CSL/SlNFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXOl 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PrdC!lturo da Snnta Luzia 
N!I FL ----/4:J___ 

Asslnatra 

{Em Mídia Eletrônica) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CSL 

Ref: CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 
---------------~ vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o 
Sr.-------------~ carteira de Identidade Nº ______ é pessoa 
designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para 
renunciar ao direito de Interposição de recursos em qualquer fase da licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data 

Nome·e assinatura do representante legal 

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF) 

Centro _lu:lministrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomlr M!llet - 1 ° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís- MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 31 de 64 
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ANEXO III 

Prefeitura. do Santa Luzia 
N!l I FL ~ 

. X: 
Assinatura 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

DECLARAÇÃO DE VISITA 

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável técnico lnfra-asslnado(s), DECLARA que recebeu 
da SINFRA toda documentação relativa à CONCORRÊNCIA: N.O. _/ ___ ~ composta do Edital 
e seus elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto 
desta lldtação, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa 
exerução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 
condições do terreno e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológicas e 
dlmatológlcas. 

Loc.al e data 

Nome e assinatura do Responsável Técnico 

ou 

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 

A (a empresa lidtante), por seu(s) sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da 
SINFRA toda documentação relativa à CONCORRÊNCIA: N.0._/ __ ~ composta do Edital e seus 
elementos constitutivos, e que, por llberalldade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo 
assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos 
serviços, como mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno 
e acessos, trânsito, condições geológicas, morfológicas, edafológlcas e dimatológlcas, assumindo assim 
todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utillzar esta como justificativa 
para possíveis pedidos de aditivos contratuais. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

(Identificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equlvalente da Empresa) 

__ Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomlr Mlllet • 1° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 32 de 64 
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ANEXO IV 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

VEICULOS .LEVES E CAMINHOES COMUNS 

~QUlf'.~EfilQSl0~12êiQRTE 

Prefeitura. de Santa Luzia 
N' FL_ (}G _ 

Assfnat1ira 

1 

~~9!1!~"!>'ENTP.~~D.E PE~\l,~.~º PO~• - 111 111111 

___ , Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Ml!let- 1º Andar 
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CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA 

REF.: CONCORRÊNCIA N°. 001/2023 - CSL/SINFRA 

Prefeitura~, 'anta Luzia 
N2 FL --f.4t--_ 

Assinati.:ra 

Autorizo a empresa =~~-~~---~=~ CNPJ Nº -~~~~~=~- a lndulr 
meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRENCIA Nº 001/2023 -CSL / SINFRA, cujo objeto 
é_~~-~~~~~--~--~-------ª ser realizada pela Secretaria 
de Estado de Infraestrutura ~ SINFRA, bem como me comprometo a participar da equipe 
permanente, caso esta v.:nha a ser contratada . 

. Local e data 

Nome e assinatura 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Mi!let- 1° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São LtJís - MA, Fone/fax n.O (98) 3218·8023 Página 34 de 64 
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ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

Prefeitura de Sahta Luzia 
NV FL ~ 

Assinatura 

Pela presente carta de Fiança, o Banco ~---- com sede na Rua _________ _ 
____________ da cidade-------~ do Estado ______ _ 
CNPJ/MF N° -------~ por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante à SINFRA, 
com sede em são luís, MA, CNPJ/MF N° 08.892.295/0001-60, em caráter irrevogável e Irretratável 
como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia aos benefícios estatuídos nos artigos 
1.491 e 1500 do Código Ovil Brasileiro, da firma----------·------~ com 
sede na Rua ________________ ~CNPJ/MF Nº--~----~da 
Importância de R$ ____ ~ destinada à Garantia de contrato para a CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 
-CSL/SINFRA, que tem por objeto _________________ _ 

Este Banco se obriga, obedecido o llmite acima especificado, a atender dentro de 24 horas as requisições 
de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela SINFRA sem qualquer 
redamação, retenção ou ainda embar:go ou interposição de recurso administrativo ou judicial. 

Esta Fiança vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de _J _}, __ (data de abertura 
da lldtação), de acordo c.om as·dlspôslções do.Edital da CONCORRÊNCTA Nº 001/2023 - CSL. Nenhuma 
objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou Invocada por este Banco para o fim de escusar 
do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este Instrumento perante a SINFRA. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagàmento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, 
bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da SINFRA se ver compelida a Ingressar em juízo 
para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. Oedara, ainda, este 
Banco fiador, que a presente fiança está dentro de seus limites operacionais, devidamente contabilizada 
e que satisfaz às detennlnações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária 
aplicáveis e, que, os slgnatárlos deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança. 
Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que 
o valor da presente se contém dentro dos !Imites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. 

Ô A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única via. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Editído Clodomir Millet - 1° Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, ·Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 !)áglna 35 de 64 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref,: CONCORRÊNCIA N°. 001/2023- CSL/SINFRA 

Assinatura 

-----------~ lnsaita no CNPJ Nº -------~_por lntennédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) -----------~ portador(a) da Carteira de 
Identidade Nº ______ e do CPF Nº -.,-==----e-! DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz D 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima} 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão Edifício Oodomir Mlllet - 1º Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, fone/Fax n.0 (98) 3218+8023 Página 36 de 64 



o 

o 

À 

4 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Sama Luzia 

N• FL ~ 

Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023- CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO- CSL 

Ref: CONCORRÊNCIA N°. 001/2023- CSL/SINFRA 

,,------------------~ na qualídade de representante legal da 
Empresa _________________ DECLARA, sob as penas da lei, nos 
termos do§ 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato 
ocorreu que Inabilite a citada empresa a J)artid!)ar da licitação em referência. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF) 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomlr M!llet- 1º Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, (alhau, São Luís- MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 37 de 64 



IDENTIFICAÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

(1) 

OBJETO OU 
NATIJREZA 

DOS SERVIÇOS 

o 
M m 

ESTADO DO MARANHÃO 

o 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO IX 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA 

~~ÇÃO ~;,.°A EMPRESA EM EXECU~O E A INICfAI!.~, 

CONTRATANTE 
(Nome e Endereço) 

PARTICIPAÇÃO 

(2) 

PERIODO DE 
EXECUÇÃO 

INÍ□D 
MÊS/ANO 

FIM 

MÊS/ANO 
R$ 

VALOR 

DATA BASE 

MÊS/ANO 

(!)Por ordem cronológica ~as datas de início 

%AINDA 
A 

EXECUTAR 
(3) 

VALORA 
RECEBER 

(2)1ndividual (I), Consórcio (C), Subcontrato (S). Em caso de consórcio ou subcontratação, indicar a percentagem de participação no faturamento 

(3) Na data da licitação ;i . í ·eentro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Millet - 1 ° Andar --- ··- _ 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 38 de 64 -l-t­
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N•. 001/2023- CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO X 

RESUMO DA PROPOSTA 

Ref.: Proposta de Preços CONCORRÊNCIA N°. 001/2023 - CSL/SINFRA 

Prezados Senhores, 

Assinatura 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a Udtação em 
epígrafe, assumindo Inteira responsabllldade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a tota'lidade das Instruções e critérios de 
qualificação definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS:' 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

MÊSBASE:___j __ 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

4. PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Atenciosamente, 

Local e data, 

Nome e assinatura do representante legal 

........................ , ............................. ~Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomlr Millet - 1º Andar _ --·-· 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís- MA, Fone/Fax n,0 (98) 3218-8023 Página 39 de 64 
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Preteitura. de San~.q luzia 
N•FL_ f[r._ 

1 

4<• . Asslnatu;;\ 

Edital 

Nome da Empresa 

Item 

"Tipo 

Material 

Equipamento 

Sub-Total 

Encargos Sociais 

Bonificação (BDI) 

Preço Unitário Total 

Observações 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°. 001/2023- CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO XI 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS 

Descrição do Serviço 

Código Descrição Unidade Quant. 
Preço 

Unitário (R$) 

Unidade 

Preço 

Total (R$) 

Nome do.Informante Data A cargo da secretaria 

_J_J_ 

085; A empresa poderá usar modelo próprio. 

________________ Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício dodom!r Mll!et- 10 Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.o (98) 3218..fl023 Página 40 de 64 
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ESTADO DO MARANHÃO Y._ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA-SINFRA Asslna;;;,a 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº, 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO XII 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 

*A planilha de Encargos Sociais deverá ser apresentada em modelo próprio seguindo o 
que determina o Caderno de Encargos sociais disponibilizado. 
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CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 -CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO XIII 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
, , C , +~ ;, ~z)lm' 

Mêsi Mês2 Mês3 ,, Mês12 T9tal,AtividaiJe· 

Valor em Total AR$ 
R$ 

Total B R$ 

Valor em Valorem 
R$ R$ 

Total Total Total Total 

MêsOl Mês O Mês03 Mês12 Total R$ 

R$ R$ R$ R$ 

100 
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ANEXO XIV 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34260/2023 - SINFRA 

CONTRATO N• ......... /2023 - UGCGSINFRA 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA 

Prefeitura de Santa luzia 
N•FL~ 

AsslnatX 

CONTRATO OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ESTADUAIS 
DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO 113,00 KM, QUE 
ENTRE SI FA2EM A SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA 

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES DORAVANTE ESTABELECIDAS. 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA/SINFRA, órgão da administração direta, com sede na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, s/n, Centro Administrativo do Estado, Ed. Clodomir Millet, 3º andar, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o Nº 0B.892.295/0001-60, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 

Secretária Adjunta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLONIO DE BARROS RAHBANI 

MARTINS, conforme ID 0879004, designado pela Portaria nº12 de 07 de março de 2023, do secretário 
de Estado de lnfraestrutura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG Nº 896498980, Inscrita no CPF 

nº 949.372.733-53, residente e domldllado nesta capital, e do outro lado a empresa 

Inscrita no CNPJ: -------~ localizada na 

--------------~telefone (xx) ____ ~e-mall neste 
ato representada pelo Sr. ----------~ nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador do RG nº _____ SSP/MA e CPF nº -----~ telefone (XX) ____ ~ 

e-mail doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem, 

entre si, ajustado o presente CONTRATO, originado através do Processo Administrativo n°. 
34260/2023-SINFRA, decorrente da licitação na modalidade, CONCORRÊNCIA Nº 001/2023-
CSL/SINFRA, na forma presencial, Tipo Menor Preço, sob Regime de Execução de Empreitada Por 
Preço Unitário, Homologação datada de_ de ___ de 20 __ , submetend0 as partes, aos 

preceitos legais Instituídos pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações, nos 

termos do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, do Decreto Estadual n° 32.548-A, de 
19 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual nº 34.425, de 11 de setembro de 2018, do Decreto 
Estadual n° 36,184, de 21 setembro de 2020, do Decreto Estadual n° 389.094, de 31 de janeiro de 

2023, emitido pelo Governo do Estado do Maranhão, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 

2015, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando também os procedimentos 

determinados pela lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e 

demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

-~~~cc-'Ce=ntro Administrativo. do Estado.do Mara:nhão, Edifício Clodomir. Mi!let -,_1° _A:ndar .. ~~~cc­
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Prefeitura de Sarna J.uzia 
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o presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa de engenharia para a EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO 113,00 KM, em conformidade com o 
projeto básico, especificações e normas técnicas que Integram este contrato, Independentemente de 
transcrição em estrita conformidade com as normas da ABNT e as definidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório e seus anexos, 
Identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, Independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do objeto do presente Contrato será na forma presencial do tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com medição por resultados, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não 
excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, 
assegurada a manutenção da vantagem da proposta. 

PARÁGRAFO SEGUDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo 
ou preço deverá apresentar unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública divulgado 
por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o peço de 
referência, ressalvada a execução prevista. no parágrafo anterior e respeitados os llmltes do previstos 
no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato está de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

CLÁUSULA QUARTA· DO VALOR 

o valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ _______ (X:XXXX), 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas 
decorrentes da execução do objeto, indusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais Incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do objeto deste contrato correrá à conta de recurso específico consignado no 
orçamento da secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, abaixo e conforme NE n° __ /2023 
datado do dia _J __J __ 

1 Unidade Orçamentária 

·--- ______ 9!:!!,tr..q_A.1!!1il}i*~tlvo _do. ~,clq_,Çp_ Ma~.!1.h.~9, Edifício Clodomlr MJl!~~,.:,,_e_ An_9ª~ ___ .... ___ -·- ____ --··· ... _ 
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PARÁGRAFO ÚNICO- Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, 
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § s0, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme previsão n~ Projeto Básico, parceladamente, de acordo com o 
percentual de serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro e executados pela CONTRATADA, 
definidos no Boletim de Execução, devidamente aferidos e atestados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRA"fADA deverá 
apresentar memória de cálculo, relatório fotográfico e cronograma ab.Jalizado, caso tenha havido algum 
atraso no curso da execução dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o pagamento será efetuado mediante transferência bancária na Conta 
Corrente em favor da CONTRATADA, valendo o recibo de transferência como prova de quitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento do percenb.Jal de serviços previstos no 
Cronograma FíslCO-Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 (trinta) dias, 
contados a partir da apresentação da fab.Jra à CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada. --

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendidas as seguintes 
exigências: 

1- Cópia da matrícula CNO (cadastro Nacional de Obras) em duasvias; 
li- Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 
Responsabilidade Térnlca (RRT) da obra junto ao Conselho Regiona! de Agronomia CREA/MA e/ou 
Conselho de Arqulteb.Jra e Urbanismo do Maranhão CAU/MA, respectivamente, Certidões de 
Regularidades com o INSS e FGTS. 
Ili- Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em duas 
vias; 
IV- Cópia da Garantia efetuada em favor da CONTRATANTE em duasvlas; 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Clodomir Millet - 1° Andar 
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V- Medição acompanhada de um Relatório Técnico de Acompanhamento dos serviços executados 
no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização do da execução dos 
serviços, desde que valldadas pelo fiscal designado e do gestor do contrato, ambos representantes da 
administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento das demais medlções, a CONTRATADA deverá apresentar 
as Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento dos 
encargos previdenciários resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Gula de 
Recolhlmento do INSS e do fGlS referente ao mês Imediatamente anterior à solldtação do pagamento 
de acordo com o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

PARÁGRAFO SEXTO - A medição final só será liberada mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo dos serviços contratados, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da 
Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS 
e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem pendências laborais decorrentes da execução 
dos serviços contratados. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
Inadimplência, pelo descumprimento deste edital, sem que Isso gere direito ao reajustamento do preço 
ou correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados col'Tlo inadimplemento contratual. 

PARÁGRAFO NONO -A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada sem que tenha sido prevista no atQ convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, 
direitos ou obrigações trabalhistas, tributários e previdenciários. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA GARANTIA CONTRATUAL 

Como elemento asseruratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 
apresentará, no ato da assinatura deste lnStrumento, garantia de execução do Contrato equivalente a 
50/o { cinco por cento) do valor do Contrato, conforme Item 22 do Edital, consoante dispõe o art. 56 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O limite da garantia será definido pelo valor do Contrato correspondente 
a 01 (um) exercício financeiro, devendo ser renovada a garantia a cada exercício financeiro subsequente 
até o término da vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das modalldades 
seguintes: 

a) caução em dinheiro, a qual será recolhida em Instituição bancária em aplicação que preserve o seu 
valor monetário ou Títulos da Dívida Pública; 
b) Seguro Garantia; 
e) Aança Bancária. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a opção da garantia for TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, estes 
deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
confonne definido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, §1º, Inciso Ida Lei Federal n° 
8.666/1993. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu valor será 
depositado em nome da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SINFRA, em conta poupança, 
em Instituição bancária a ser oportunamente indicada, a qual ficará aplicada a fim de manter a 

atuallzação monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se a opção da garantia for SEGURO GARANTIA, a garantia será prestada 
mediante entrega da competente APÓLICE emitida por entidade em funcionamento no País, em nome 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SINFRA, cobrindo o risco de quebra do Contrato, 
devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de Imprescritibilidade, 
inallenabllldade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será prestada 
mediante entrega da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Secretaria de Estado da Infraestrutura/SINFRA, devendo 
conter expressamente dáusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, lnaltenabilldade e de 
lrrevogabilldade, assim como prazo devalldade. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE poderá descontar do valor da garantia toda e qualquer 
Importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, lndusive multas, devendo nesse 
caso ser a mesma Integralizada. 

PARÁGRAFO OITAVO - Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do prazo 
contratual, a Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 03 {três} dias úteis, a contar da data de 
recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na fatura de pagamento 
correspondente ao valor da medição do mês seguinte. 

PARÁGRAFO NONO - Se a garantia for utillzada em pagamento de obrigação não cumprida ou de 
multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
CONTRATADA se obrigará a depositar o montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela Secretaria de Estado da 
Infraeslrulura/SINFRA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Havendo prorrogação do prazo de duração do ajuste ou do prazo de 
conclusão do objeto a CONTRATADA no prazo máximo de os (cinco) dias úteis da data da 
assinatura do Termo de Aditivo, reintegrará a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena de ser o 
valor correspondente descontado pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do mês subsequente, 
mantendo-se o percentual de 5% (um por cento) sobre o valor do contrato, cobrindo o prazo prorrogado 
acrescido de mais trinta dias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO-A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) dias após 
a plena, perfeita e correta execução do contrato, devendo a CONTRATADA solicitá-la em expediente 
encaminhado a Chefia de Gabinete da Secretária de Estado da Infraestrutura/SINFRA, 
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acompanhado de cópias do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e da Guia de Recolhimento 
da respectiva Garantia. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Garantia oferecida na modalidade "caução em dinheiro" será 
devolvlda atualizada monetariamente, considerando que foi caucionada em conta poupança. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO deste Contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o prazo para Início dos serviços contratados será de OS (cinco) dias 
conserutivos a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando necessário prorrogar a vigência contratual, a contratada deverá 
apresentar a solicitação com as devidas justificativas em até 30 (trinta) dias do vencimento devendo 
ser analisada por fiscal nomeado em portaria específica ou a Secretaria Adjunta de Gestão de 
Manutenção Rodoviária/SEAGER poderá solicitar a abertura do processo de prorrogação. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Na hipótese de o prazo da execução exceder o período contratualmente previsto, este contrato poderá 
ser reajustado pelo Índice utilizados pelo DNIT, para o Setor Rodoviário, apurados e 
fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, mediante solicitação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O reajuste de que trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir de 01 (um) ano, contado do último dia do mês a que se refere o orçamento 
da SINFRA no processo lidtatórlo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para cobrir 
alterações no custo dos Insumos na mesma proporção da variação verificada no Índice utilizados pelo 
DNIT, para o Setor Rodoviário, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

xV 

Onde: 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado. 

lo = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SINFRA. 

II = Índice de preço referente ao mês de reajustamento. 

V = Valor a preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes poderão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
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compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 
mais vantajosa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vler a ser determinado 
pela leglslação então em vigor. 

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço dO valor remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico: 

a) Apresentar em meio físico e magnético o cronograma de execução dos serviços e fornecimentos, 
para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias após assinatura do contrato. Para 
Isso, a CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento (MS Project ou similar), que 
atenda às especificações descritasabaixo: 
1. Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica; 
li. Indicar as Interdependências entre as atividades, suas Interfaces e caminho crítico; 
Ili. Alocar recursos necessários para execução das atividades; 
IV. Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na estrutura 
analítica, bem como, datas de execução das atividades previstas na linha de base, apresentação de 
tendências de início e término e Início e término real dasativ!dades. 
V. Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais; 
VI. Servir de base para estudo de alternativas para a condução dasatividades; 
VII. Permitir a elaboração das curvas de p_rogresso físico e as subsequentes atuallzações da execução 
física dos serviços do Contrato. 

b) Será obrigatório à CONTRATADf' prestar CONTRATANTE quaisquer esdaredmentos e 
Informações que se fizerem necessários para o acompanhamento da evolução dos servlços. 
e) A CONTRATADA será responsável pel~ obtenção e/ou execução dos programas necessários ao 
atendimento aos requisitos de planejamento, programação e controle deste procedimento; 
d) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com periodicidade semanal, 
cronograma e Relatório de Acompanhamento do serviço de engenharia contendo: atuallzação do avanço 
físlco semanal, relatório fotográfico, comentários, pontos de atenção, relatório financeiro e histograma 
de mão-de-obra. direta e equipamentos conforme modelo do PROJETO BÁSICO, sob pena de 
aplicações previstas na cláusula décima-sexta deste contrato; · 
e) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei Estadual 
nº 9.116/2010, com redação dada pela Lei Estadual nº 10.182, de 22 de dezembro de 2014; 
f) Realizar a construção, objeto deste CONTRATO, atendendo rigorosamente, nesta ordem, o 
Memorial Descritivo, o Projeto de Engenharia, a Planllha Orçamentária com o Cronograma Físico­
Rnancelro e o prazo de início e conclusão do serviço de engenharia, não se admitindo quaisquer 
modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e pre"posto, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que 
venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do edital decorrente. 
h) Manter o quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e demissão de empregados, que 
não terão em hipótese alguma qualquer relação de emprego com Secretaria de Estado da 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão,_ Edifício Clodomir Millet _ -_ 1 ° Andar _____ _ 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís· MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 49 de 64 



* ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura da S;mcn Luzia 
N' FL- /Cf> _ 

Assl • sz a .. u:a 

Infraestrutura/SINFRA, sendo de inteira responsabllldade da CONTRATADA as despesas com 
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhlstas efiscals. 
i) A Contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores 
domldllados neste Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro efetivo de 
funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no Estado do Maranhão, conforme Lei 
Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018. 
J) Apresentar seus empregados, na execução dos serviços, devidamente uniformizados, 
Identificando-os através de crachá com foto recente. 
k) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à exerução dos serviços contratados, como 
também aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho. 
1) Responder por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus funcionários causarem ao 
CONTRATANTE ou terceiros; 
m) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representa-la na execução do CONTRATO. 
n) Manter slgllo sobre todo e qualquer assunto de Interesse da CONTRATANTE ou de Terceiros que 
tomar conheàmento em execução do presente objeto, devendo orientar seus funcionários nesse 
sentido; 
o) Comprovar sempre que sollcitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações trabalhistas; 
p) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, Inconvenientes ou lnsatisfatórios à disclplina da Instituição ou ao Interesse do Serviço 
Público; 
q) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas dependências da 
CONTRATANTE deverão zelar pelo patrimônio públlco, bem como manter respeito para com os 
servidores e visitantes. 
r) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em ambiente de 
servlço; 
s) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas dependências da 
CONTRATANTE; 
t) Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habllltação e quallficação exigidas 
na licitação. 
u) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuado.-s em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes do fornecimento ou dos materiais empregados. 
v) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os arts. 
14,17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE 
autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 
w) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aos funcionários da Secretaria 
de Estado da Infraesb"utura/SINFRA, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa ou 
rulposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comlnações contratuais ou legais a 
que estiverem sujeitas. 
x) Providenciar caçambas estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser esvaziadas sempre 
que estiverem cheias; 
y) Olsponiblllzar uma sala, no barracão do canteiro do serviço de engenharia, para o Fiscal da SINFRA, 
responsável pela FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CABERÁ AINDA À CONTRATADA, QUANDO NECESSÀRIO: 

a) Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas 
superficiais e subterrâneas, a exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou 
adensamento de vias no processo de construção, restauração, reabllltação e/ou melhoramento em 
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b} Solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do canteiro do 
serviço de engenharia, assim como a LICENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos 
órgãos competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da CONTRATADA, apresentar OUTORGA 
DE DIREITO DO uso DA ÁGUA para os casos de utiltzação de Recursos Hídricos através de poços, 
e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE UMPEZA DE ÁREA quando 
necessário a retirada da camada vegetal para a Implantação do canteiro do serviço de engenharia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações dos 
serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, salvo por 
motivo de força maior, aceito por ambas as partes contratantes, exduídas quaisquer Indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE fica obrigada a além das previstas no Projeto Básico: 

a) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas 
corretivas por parte delas; 
b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo fornecedor e com as especificações técnicas condizentes no Projeto Básico; 
e) Prestar Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com 
relação ao objeto deste Contrato; 
d) Efetuar.os pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, obedecendo 
o prazo de'30 (trinta) dias e com cumprimento das formalldadeslegals; 
e) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 
exea.itados, medidos e aceitos; 
f) Atestar a qualldade dos serviços prestados pela CONTRATADA; 
g) Prestar Informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para execução do 
objeto contratado; 
h) Fiscalizar a execução do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no artigo 58, 
III, da Lei nº 8.666/1993; 
ij ~licitar que a CONTRATADA, q~ando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
esteja rumprindo fielmente o presente Contrato; 
D Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou Irregularidades verificadas na execução 
dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 
k) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da apllcação de multas, da notificação de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços; 
O Aplicar, esgotada a fase rerursal, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA dando-lhe 
ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que proceda a dedução da multa de 
qualquer crédito da CONTRATADA; 
m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dosservlços; 
n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas 
corretivas por parte delas; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a critério da 
Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços efetivamente executados 
e aprovados pela fiscalização, tomando por base as Especificações, os Projetos e o Cronograma Físico 
-Financeiro; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins de Medição dos 
Serviços", em 02 (duas) vias, que deverão ser assinadas com o "Deacordo"do Responsável Técnico, 
o qual ficará com uma das vias. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização Inerentes ao objeto do CONTRATO 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços executados em desacordo com o Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os 
trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Ascallzação, a qualquer hora, e em toda 
a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu (s) fiscal (Is) 
credenciado (os) ou por Comissão Fiscal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da exerução 
dos serviços, até a sua conclusão. 

PARÁGRAFO OITAVO - As instruçõês e demais comunicações da Fiscalização à CONTRATADA 
devem ser expedidas por escrito, cabendo ainda fazer seus registros no Livro de Ocorrências diárias. 

PARÁGRAFO NONO - As medições constarão de Folhas-Resumo, memória de cálculo e planilhas 
contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários, pardais e totais. 

PARÁGRAFO DÉCIMC - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscallzação não eximirá a 
CONTRATADA da Integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA 

o Gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e emissão de 
Termo Circunsl:ilndado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto pela 
CONTRATADA. 

a) o referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento das leis, 
das cláusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do Termo de 
Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar em prazo 
determinado pelo Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
b) Nesta primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solldtação oficial da CONTRATADA, 
a FISCALIZAÇÃO fará a vistoria "ln loco", para registrar anomallas construtivas aparentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização deverá recusar o Recebimento Provisório do objeto, 
enquanto houver pendências. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do 
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objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não superior a 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela CONTRATADA, Termo 
circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • O Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes, após 
o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 90 (noventa) dias contados a partir 
do Recebimento Provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 73, Inciso I, alínea "b" da Lei Federal n°. B.666/1.993. 

a} O Recebimento Definitivo somente será efetuado pela CONTRATANTE após a comprovação pela 
CONTRATADA do pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais Incidentes sobre 
o objeto do Contrato e correções de eventuais problemas nas instalações elétricas, hidráulica, sanitária, 
pluvial e drenagem que não poderem ser detectadas durante a vistoria, para isso o prazo será de 90 
(noventa) dias, a contar da data de recebimento provisório; 
b) Os serviços somente serão considerados conduídos e em condições de serem recebidos, após 
cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada sua condusão pelo Responsável 
designado para o seu acompanhamento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Recebimento Provisório ou Definitivo não exdul a responsabllJdade civil, 
principalmente quanto à solidez P. segurança do serviço de engenharia, nem ético-profisslonal pela 
petfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos por Lei ou pelo Contrato; 

PARÁGRAFO QUINTO - Em -caso de atraso em relação a alguma etapa do Plano de Execução dos 
Serviços, à CONTRATADA será aplicada multa conforme previsto em Contrato, sendo para tanto 
considerado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido para a apresentação; 

PARÁGRAFO SEXTO - Quaisquer modificações no decorrer do serviço em questão serão processadas 
através de Termo Aditivo pertinente, devidamente justificado pela ASCAUZAÇÃO e dentro do previsto 
na Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

o presente Contrato poderá ter acréscimos ou supressões até o limite de 250/o (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n°.S.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As alterações contratuais, se houver, serão formallzadas por termos 
aditivos, numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalldades do Contrato originalmente 
elaborado 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Af, supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder os limites estabe:eddos anteriormente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 
modifiquem a planilha orçamentária. 

PARÁGRAFO QUARTO - Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a Inclusão de novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 
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referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 
a garantir o equllíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, Inciso XXI, da Constib.Jlção Federal e aos arts. 14 
e 15 do Decreto n. 7.983/2013, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela lnexecução total ou parcial, ou ainda por atraso no rumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, a Administração pode, garantida a prévia defesa, apllcar as seguintes sanções: 

a) Multa de mora: 
a.(J.) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato por dia de 
atraso no Início da execução dos trabalhos, ou em qualquer fase de seu cronograma até o llmite de 30 
(trinta) dias; 

a.{2} Multa de 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato por dia que exceder o prazo 
contratual para a sua conclusão; 

a.{3} Além das multas acima aludidas a SINFRA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
CONTRATO, na hipótese de lnexecução total ou pardal da obrigação, as seguintes sanções: 

Advertência: 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Àdmiríistração Estadual, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a critério da autoridade 
competente, segundo a nahlreza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de 
reincidência. 
d) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0 ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso ·antefior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores das multas poderão ser descontados da garantia contratual 
e/ou da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na SINFRA em relação à 
CONTRATADA, na forma da lei, respeitados os principias da ampla defesa e do contraditório. 

PARÁGRAFO SEGUNC-0 - Nos casos de lnexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a apllcação da penalidade de suspensão temporária de licitar e assinar contrato 
com a Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a dedaração de 
lnldoneldade para licitar e assinar Contrato com a Administração. 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar 
com a Administração e da declaração de lnldoneldade para li citar e assinar contrato com a Administração 
poderão ser aplicadas juntamente com a de multa. 
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PARÁGRAFO QUINTO - As multas serão recolhldas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo, ser descontadas do 
valor da Garantia, apresentada. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa apllcada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda 
desta, a empresa responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATADA ou cobradajudicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções estabelecidas são de competência da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SINFRA, conforme o caso, facultada a defesa do Interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02{dols) anos 
de sua apllcação. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Contratada 
o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO NONO - Caberá ao Gestor do Contrato ou, não tendo sido esse designado, à 
Secretária de Estado da Infraestrutura - SINFRA, propor a apllcação das penalldades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - As penalidades somente poderão ser relevadas, caso sejam apresentadas 
justificativas, por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Após a aplicação de qualquer penalldade prevista neste capítulo, 
realizar-se à comunicação escrita à CONTRATADA no Diário Oficial do Estado - DOE (excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO • DA FISCALIZAÇÃO 

A Gestão do Contrato deverá ser executada de acordo com as disposições contidas no artigo 67 da Lel 
Federal 8.666/1993. 

Ô PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão Indicados por Intermédio de 
Portaria da Secretaria Adjunta de Gestão de Manutenção Rodoviárias - SEAGER/SINFRA, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· DA SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL do seiviço de engenharia, com expressa anuência da 
SINFRA, limitada a 30% (trinta por cento) do preço global, sem prejuízo das responsabllldades da 
CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada todos os elementos necessários à perfeita 
execução do serviço de engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início do seiviço de engenharia por parte de 
empresa subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do 
atendimento a todas as condições referentes à(s) subcontratada(s) exigidas no parágrafo seguinte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Antes do Início da execução do serviço de engenharia por parte da 
subcontratada, a CONTRATADA deverá apresentar à SINFRA por meio da Secretaria Adjunta de Gestão 
de Manutenção Rodoviárias - SEAGER/SINFRA os documentos que comprovem a habilitação juridlca, 
regularidade fiscal e quallflcação técnica necessária à execução da parcela do serviço de engenharia 
___ .. .. .......... _ Centro A~!!!!nistrativo do Esgl.-ª_q_c!Q.!'1!!@.~!?,. Epjfíci9. ÇLC?Qp_m[.flil!~ .--: .!~.N!~ªL.... . -·- ... _____ ,,_, 

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Pãgina 55 de 64 



o 

o 

subcontratado. 

* ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Preleltur;i de S;,u,,a luzia 
N2FL~ 

S<t Assinatura 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais de execução do 
serviço de engenharia, A CRITÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que cumpram os requisitos 
constantes no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Contratada somente poderá subcontratar empresas que aceitem 
expressamente as obrigições estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 
2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se a este Contrato as normas constantes da Lei Federal n° 8,666/93 e Lei Complementar 
nº.123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e demais normas 
pertinentes à espécie, vinculando-se ao Edital e anexos da CONCORRÊNCIA nº 001/2023 -

CSL/SINFRA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA • DA PUBLICAÇÃO 

A resenha deste Contrato será publlcada no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o artigo 61, 
parágrafo único da Lei Federal n.0 8.666/1993, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com as consequênàas Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório. Bem como, amigavelmente, 
nos termos do art. 79, Inciso II, da Lei nº 8,666, de 1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • O termo d~ rescisão, sempre que possível, deverá Indicar: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pardalmente rumpridos em relação ao cronograma 
físico-financeiro, atuallzado; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e) Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso do serviço de engenharia, o não pagamento dos salários e demais 
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito 
da contratante. 
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PÁRÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, Independente de 

interpelação judicial ou extrajudldal de qualquer Indenização nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento Irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto básico do 
serviço de engenharia, e dos prazos definidos no Contrato; 
b) A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a Impossibilitar a conclusão do serviço de 
engenharia, nos prazos estipulados; 
e) O atraso injustificado no início do serviço de engenharia; 
d) A paralisação do serviço de engenharia, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
e) A subcontratação total do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou pardal, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, não admitidas no 
edital e no contrato; 
f) O desatendimento das determinações da fiscalização do CONlRATO, assim como as de seus 
superiores; 
g) o cometimento reiterado de faltas na execução do CONTRATO anotadas pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, na forma do § lo do art. 67 da Lel nº 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou a instauração de rnsolvêncladvll; 
i) A dlssolução da sociedade CONTRATADA 
j) A alteração soda! ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa CONTRATADA 
empresa, que prejudique a exerução do CONTRATO; 
k) Razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas no 
processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, Impeditiva da 
execução do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro melo de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATJ\.DA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Contratada não poderá Interromper a execução dos serviços/atividades sob 
alegação de Inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos e.asas previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONlRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, 
de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsldlariamente, segundo as disposições contidas na 
Lel nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DO FORO 

É competente o foro da Comarc.a de São Luís, Estado do Maranhão para dirimir eventuais questões 
oriundas deste Contrato, com renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente Instrumento em 03 (três) vias, para 
todos os fins de direito. 

são Luís (MA), __ de ______ de 2023 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. --------------- 2. 
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CONCORRÊNCIA N°. 001/2023- CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO XV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/XXX·CSL 

PROCESSO Nº 34260/2023 · CSL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023-CSL/SINFRA 

Pudeltura dP. Sahta Luzia 
N'FL_ J}22 _ 

Asslnatu~ 

Pelo presente Instrumento, a COMISSÃO SETORIAL OE LICITAÇÃO - CSL, Instituição criada e constituída 
nos termos da Lei n° 9.340, de 28 de fevereiro de 2011 e Decreto nº 30.669 de 10 de março de 2015, 
Inscrita no cadastro Naclonal de Pessoa Jurídica - CNPJ (MF) sob o Nº 08.892.295/000160, com sede 
no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício dodomlr Mlllet - 1° Andar, na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. VICENlE DIOGO SOARES JÚNIOR', para atender as demandas da Secretaria de Estado da 
INFRAESTRUTURA, Proc. 34260/2023, considerando o CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA, 
para REGISTRO DE PREÇOS, rujo resultado registrado na Ata da Sessão Públlca realizada em XX de 
XXX de XXXX, Indica como vencedores as empresas: ....................... , e a respectiva homologação 
conforme despacho do Processo n° 34260/2023 - CSL. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) ----------~ 
lnsaita no CNPJ: ~-----~ locallzada na -~~----------~ 
representada pelo Sr. ---~~-~--! portador do RG: -~~-~-~~ e o CPF: 
-~--~-~ nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, 
por item, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Decreto Estadual nº 31.553, de 
16 de março de 2016, Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar 123/2006, 
no Decreto Estadual n° 31.553/2016 e demais legistações aplicadas à espécie. 

0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE 
BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, para atender as demandas dos Órgão Participante, 
especificado no Projeto Básico, Anexo Ido Edital da CONCORRÊN□A Nº 001/2023 - CSL/SINFRA, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo nº 34260/2023 - CSL/SINFRA. 

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas 
no ANEXO XVII deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTI□PANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - o gerenciamento deste Instrumento caberá à Secretaria Adjunta de Registro de 
Preços-SARP/SEGEP,·nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Estadual n° 31.553/2016. 
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Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIACAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias 
e representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão contratante. 

Parágrafo Segundo - o prazo para o Início de fornecimento dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo Ido Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo periodo de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequllíbrio da equação econômico-financeira Inicial deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utlllzada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecldas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalldade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADI□ONAL DE PREÇOS 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomir Millet - l O Andar 
Avenida Jerônimo de .t.lbuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 60 de 64 



1 

Prefeitura de Sahta Luzia 
N• FL. O,oc,(.._ 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Asslnat";t 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais lldtantes será exigido à análise das 
documentações de habllltação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro 
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores Iguais ao do llcitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - o registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exdusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
no Dec. Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido 
Decreto Estadual; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISlRO DE PREÇOS 

~ará~rafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; · 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTICIPANTE(S) ou pelo óR.GÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuiti:> ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENOADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por Intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta A'ra, o Edital de CONCORRÊNOA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
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Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei Federal nº 12.462/2011, de 
04 de Agosto de 2011, o Decreto Federal nº 7.581/2011, de 11 de outubro de 2011, a Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, o Decreto Estadual n° 31.553/2016 e demais 
legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capltal do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Luís (MA), __ de ________ de 2023. 

VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR 

Presidente da CSL/SINFRA 

NOME 

Empresa 

__ ..... -- Centro Administrativo do_~do (J_2.Maranhão, Edifício Clodomir Mªl~.7-1º And~!- ~--- ,, .. ____ , _ -~-- ____ ,, __ _ 
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ANEXO XVI 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Preleltura de Satita Luzfa 
N!! FL ~ 

&e 
Assinatura 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______jXXxX 

CONCORRÊNCIA N. o 001/2023 -CSI/MA PROCESSO N.0 34260/2023 - CSI/SINFRA 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços n° XXX[XX)f.X, celebrada perante a COMISSÃO 
SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSL, tendo como partes a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRlJTURA 
- SINFRA, Proc. 34260/2023 e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização 
da CONCORRÊNOA N•. 001/2023 - CSI/SINFRA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 
KM, para atender as demandas dos Órgãos Participantes, 

, 

:Nº ., 
1lillr 

-

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEACIÁRIA 
--.. ~· ·, "!mpi:esa; .... ~. "a ,. ,. ' Ili " - • ~ - ,, -.- -CNPJ: .................................... Telefone / Fax: . ...... ,,, ................ 
Endereço: ........... , ............................... E-mall: .................................... 

QUADRO 2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

!Ili IIDESC~CJ¼~i-, ~D ~ 11:~~~ l4il'ALll • 'li, 'r ,, ' ' 
UNITA O -

,. -

VALOR TOTAL REGISTRADO 

São Luís-MA, ___ de ________ de __ _ 

VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR 

Presidente da CSL/SINFRA 

NOME 

Empresa 

JIIL.1 

V~~ T AL 

-~-,,-
7 

..... ,_ Centro Administrativo. do Estado do_ Maranhão, Edifício Clodomir Millet.,- lº Andar -· -----•·-·· ___ _ 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 63 de 64 



* ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N•. 001/2023- CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
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COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 

MÃO DE OBRA 

* UTILIZAR MODELO PRÓPRIO. 
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Assinatura 
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Prefeitura da !;m~i:I Luila 
N• FL- ~oZ _ 

Íl Assina& 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA· SINFRA 

GABINETE 

TERMO PE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34260/2023 
CONCORIÚ!NCIA Nº 001/2023 • CSL/SINFRA 

OBJETO: REGISl"RD DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, 

CONSERVAÇÃO E MELHORAMENTO DE RODOVIAS ESTADUAIS, DA REGIONAL 

DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, 

Em face.dos·etementos constantes no processo administrativo em epígrafe~ e, considerando a legaUdade 

e validade. cios atos praticados pela Comissão Setorial de llcltação - CSL/SINFRA, designada pela 

Portaria n°. 091/2023 - GAB/SINFRA, pubTTcada no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 

em 23 de maio de 2023, que REGISTROU EM ATA o objeto em referência a favor da empresa EDP 

INFRAESTRIJTIJRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ: 01,784.187/DD01·24, dasslficada em 

1" lugar, que ofertou,o menor Jlre9l na valor total de R$ R$ 76,150.655,03 (setenta e seis 

mllh&es e cento e dnq_uenta mil e seiscentos e dnquentaÍe dnco reais e três centavos) e 

PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 12.228,949/0001·22, cadastro de reserva, por ter, 

dentro do aitério de jUlgamento.estabeteddo-no Instrumento Convocatório, apreseutado a oferta mais 

vantajosa para.a administração, HOMOLOGO, o presente proce':Umento, com.ftiicro no,Art. 43,.lndso 

VI, da Lei Federal n.• 8.666/93. e suas alterações. 

São tuís,_,25:de.outubro de,2023. 

~lho 

Secretário de Estado da Infraestrutura • SINFRA 

' i ' 
' 1 

1 
' 

1 

1 
í 

1 

1 

l 



& 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

L .drura de !:m.c:1 luzia 
r,.12 FL ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

CONCORRÊNCIA N•. 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 014/2023-CSL 

PROCESSO Nº 34260/2023 • CSL 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023·CSL/SINFRA 

Pelo presente Instrumento, a COMISSÃO SETORIAL DE UCITAÇÃO-CSL, Instituição criada e consa1uída 
nos termos da Lei n° 9,340, de 28 de fevereiro de 2011 e Decreto nº 30,669 de 10 de março de 2015, 
lnscrilll no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica • CNPJ (MF) sob o N• 08.892.295/000160, com sede 
no Centro Adminlstratlvo do Estado do Maranhão, no Edifício dodomlr Mlllet - 1º Andar, na Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, São Luís - MA, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr, VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR, para atender as demandas da Secretaria de Estado da 
INFRAESTRUTURA, Proc. 34260/2023, considerando o CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - CSL/S!NFRA, 
para REGISTRO DE PREÇOS, ci.Jjo resultado registrado na AtJJ da Sessão Pública realizada em 07 de 
julho de 2023, indica como vencedores as empresas: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, dasslflcada em 1° lugar e a PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, classificada em 2° lugar, e a 
respectiva homologação conforme despacho do Processo nº 34260/2023 - CSL. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) EDP INFRAESTRUTURA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrilll no CNPJ: Ol.784.187/0001·24, localizada na Rua Principal, nº 01, 
centro, CEP: 65,293-0D0,. Amapá do Maranhão/MA, representada pelo Sr, .Eduardo José Barros Costa, 
portado da de Identidade nº 1285593-5 SSP-MA e CPF: 467.551.013-20, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas no Decreto Estadual n° 31.553, de 16 de março de 2016, do Decreto Estadual nº 
32.548-A, de 19 de dezembro de 2016, do Decreto Estadual n° 34.425, de 11 de setembro de 2018, do 
Decreto Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, do Decreto Estadual n° 38.115, de 13 de 
fevereiro de 2oi3, emitido pelo Governador do Estado do Maranhão, da Lel n°. 8.666/1993 e suas 
alterações, da lei Estadual nº 10,403, de 29 de dezembro de 2015, do Decreto Federal nº 8,538, de 06 
de outubro de 2015;, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela lei Complemenlllr n• 147/2014 e demais legislações aplicadas à espécie. A 
empresa e PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI, inscrllll no CNPJ: 12.228.949/0001·22, localizada na 
Rua Principal, nº 1,001, sala 04, Vila. Maranhão, CEP: 65.091-242, São Luís/MA, representada pelo Sr. 
Luís Sérgio Amaral Fernandes Ribeiro, portador da CNH: 03685416164 DETRAN/MA e o CPF: 
024,723,823-67, foi registrada com o objetivo de formar cadastro de reserva, no caso de exclusão da 
primeira colocada da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, por Item, atendendo às condições previstas no 
instrumento canvoCêlt6rlo e às constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas no Decreto Estadual n° 31.553, de 16 de março de 2016, no Decreto Estadual n° 
32.548-A, de 19 de dezembro de 2016, no Decreto Estadual.nº 34.425, de 11 de setembro de 2018,no , 
Decreto Esllldual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, no Decreto Esllldual n° 38.115, de 13' e J 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlffdo Oodom!r Ml!let - 1 ° Andar 
Avenida Jerônimo de.Albuquet(lue, s/nª, calhau, São luís-MA, Fone/Fax n.0 {98) 3218-8023 · PáÍllna 1 de 20 · 
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fevereiro de 2023, emitido pelo Governador do Estado do Maranhão, na Lei n°. 8,666/1993 e suas 
alterações, na lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, no Decreto Federal n° 8,538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais leglslações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D!) OBJETO 

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MELHORAMENTOS .E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE 
BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 KM, para atender iJ.S demandas dos Órgão Participante, 
especificado no Projeto Básico, Anexo I do Edital da CONCORRENCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA, que 
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas 
pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo nº 34260/2023 - CSL/SINFRA. 

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades Indicadas 
no ANEXO XVII deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aqulslc;ões de acordo 
com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGªNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GE~NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à Secretaria Adjunta de Registro de 
Preços - SARP/SEGEP, nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Estadual n° 31.553/2016. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utlllzada para aquisições do 
respectivo serviço, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPEOFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias 
e representante(s) legal(ls) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO XII da Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos locais contidos na Ordem de 
Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos serviços será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a finmar 
contratac;ões de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira Inicial deste Instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu't~ entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do regls ~,. 

Centro Admlnlstratlvo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomir Mlllet-1° Andar 
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Parágrafo Segundo - caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es),.medlante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo ao mercado. 

CIAUSULA OITAVA- DA ADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
• 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame llcltatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso .da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibllldade de adesão. 

Parágrafo Segundo - caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneàmento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - P-s aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do lnstrumen~o 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para-o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente do número de 
órgãos ·não participantes que aderirem, 

ctÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habllitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro 
fornecedor, desde qt.:e as ofertas sejam em valores lguals ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exdusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas 
no Dec. Estadual 31,553/2016, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido 
Decreto Estadual; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~arãgtafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 
no mercado, 

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/199\r _ • 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício □odomlr Millet- 10 Andar 
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Assinatura 

e) Por razões de Interesse público, devidamente demonstrado e justificado pelo(s) ÓRGÃO(S) 
PARTIOPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENOADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunlcado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação no Diário Oficial da Unlão e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A sollcitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades 
cabíveis. 

0 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBUCAÇÃ0 

o 

O ÓRGÃO GERENOADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do 
Estado do Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por lntennédlo 
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostllamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o 
caso. 

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA Nº 001/2023 - CSL/SINFRA e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Pa'rágrafo Terceiro - Poderá haver modlficações nos locais da entrega dos .materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidas de acordo com a Lei Federal nº 12,462/2011, de 
04 de Agosto de 2011, o Decreto Federal nº 7,581/2011, de 11 de outubro de 2011, a Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006, o Decreto Estadual n° 31.553/2016 e demais 
legislações aplicadas à espécie. 

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA • DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais prlvlleglado que seja para dirimir quaisquer dúvidas .oriundas do 
presente lnstru ento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

São Luís (MA), 25 de outubro de 2023. 

VICEN DIOGO SOARES JÚNIOR 
PRESI ENTE DA CSL/SINFRA 

\,- "1<lN<Jo dt lorm1dlgltlll por 
f\EOUAhDO )OS~ l>AMOS 

EDUAF!OOJOSE 
BARROS • COSTA>161SS10U20 
COSTA:46755101320 Oados:2021.10.2s 16.'(13:44-03'00' 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
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Avenida Jerônimo de Albuq.rerque, s/n°, Galhau, são LÚfs - MA, Fone/FaX Í1,o (98) 3218-8023 ~ Página 4 de 20 



o 

ÍTEM 

o 
1.00 

1.01 

1.02 

1.03 

• ~:!:~~ 
- "51 ESTADO DO MARANHAO Asslnatbra 

SECRETARIA OE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 - CSL/SINFRA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

CONCORRÊNCIA N. 0 001/2023 -CSL/MA PROCESSO N.0 34260/2023 - CSL/SINFRA 

VIGENCIA: 12 (DOZE) MESES 

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços nº 014/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
SETORIAL DE LICITAÇÃO- CSI., tendo como partes a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTIJRA 
- SINFRA, Proc. 34260/2023 e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização 
da CONCORRÊNCIA N°. 001/2023 - CSL/SINFRA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MELHORAMENTO E 
CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS DA REGIONAL DE BACABAL, COM EXTENSÃO DE 113,00 
KM, para atender as ,Jemandas dos Órgãos Participantes. 

QUADRO 1-DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

;;;,,, .dÍtV .. füPJ~EDP'IN,f&,ESTRUT!:!,eAEWA~J'/1-<?:ºc!lB.""""i''f<. :"" ,';'. ·' i 
CNPJ: 01.784.187/0001·24 Telefone: (98) 99135-0375 

Endereço: Rua Principal, nº 01, Centro, CEP: E-ma11:eduardocosta552016@gmall.com 
65,293-000, Amapá do Maranhão/MA. 

QUADRO 2 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PREÇO UNifAKJ.0 
DESCRIÇÃO DOS REFER. CÓDIGO UNO. QUANT. P,TOTAL 

SERVIÇOS 
SEM BDl 

BOI 
(32,07%) 

SERVIÇOS 4,061,258,19 
PRELIMINARES 

PLACA PARA SINAUZAÇAO 
DE' OBRAS MONTADA EM 
CAVALETE METÁUCO - 1,00 

S!CRO 5212556 
X 1,00 M - UTILIZAÇÃO DE 

un.dla 365,00 zo, Z6B 978,57 600 aa.os . 
FORNEOMENTO, 01 
IMPLANTAÇÃO E 01 
RETIRADA DIÁRIA 

MOBIU4-l'\Y10 E 
SlCRO SINFRÀ.01 DESMOBIUZAÇÃO DE un 1,00 155.044,82 204.767,70 204.767,70 

EQUIPAMENTOS 

SICRO SINFRA.02- CANTEIRO DE OBRA un 1~0 399.080,30 527.065,35 527.065,35 
i 

_ ... ,..,....~çentrç Ad!l'.'!\nlstra~9 5!0 Estacb do Mararihão, Edifício dodomtr M!Uet - 1 o .ffidar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, calhau, são Luís - MA, Fone/Fax n,o (98} 3218-8023 Páginas de 20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SIMFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 
Assinatura 

SICRO SJNFRA.03 ADMINISTRAÇÃO LOCAL un 
2,520.213,9 3.328.446,5 

5 7 
3.328.446,57 

SlCRO 5501700 

SICRO 5502109 

SICRO 5502110 

SICRO 5502111 

SICRO 5502112 

SICRO 5502113 

TERRAPLENAGEM 

DESMATAJvlENTO, 
DESfOCAMENTO, UMPEZA 
OE ÁREA .f: ESTOCAGEM DO 
MATERIAL DE LIMPEZA COM 
ÁRVORES DE DIÂMETRO 
ATÉ0115M 

ESCAVAi;AU, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 111 CATEGORIA - DlviT DE 
50 A 200 M .. CAMINHO DE 
SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL • COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BA.SCllLANTE DE 14 M3 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE OE MATERJA.L 
DE 111 CATEGORIA· DMT DE 
200 A 400 M • CAMINHO DE 
SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL • COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE OE·l4 M, 

'ESCAV~O, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE ta CATEGORIA· DMT DE 
400 A 600 M - CAMINHO DE 
SERVIÇO EM lEITO 
NATIJRAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE OE 14 Ml 

ESCAVAr;AO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MAlERIAL 
DE 1ª CATEGORIA· DMTDE 
600 A 800 M • CAMINHO DE 
SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASClJLANTE OE 14 Ml 

ESCAVAy,.0, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
OE lª CATEGORIA- DMT OE 
800 A 1.000 M - CAMINHO 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL • COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE OE 14 Ml 

110,768,46 

m' 9.754,43 0,53 0,70 6,827,82 

195,09 s,84 7,71 1,504,71 

195,09 6,25' S,25 1.610,35 

195,09 6,62 8,74 1.705,68 

195,09 7,28 9,61 1.875,73 

19S,09 7,56 9,98 1,947,87 

_......... _, ___ ..... P~TT~.MJT!lnistra~_ip.do_~..9J'.!~_M_ar;anhão, Edlf!Ç_o Oodoro_lr r,llllet -_1° ®dar •• __ l\í 
Avenida Jerônimo de AlbUQuerque, s/nº, talhau,.São Lu{s - MA, Fone/Fax n.0 (98) 3218-8023 Página 6 de 20 
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Asslnat~ ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 11 CATEGORIA - DMT DE 
1,000 A 1,200 M - CAMINHO 
OE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASOJI..ANTE DE 14 M3 

ESCAVAy,,.0, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 1111 CATEGORIA- DMT.DE 
1.200 A 1,400 M - CAMINHO 
DE SERVIÇO EM LEITO 
NA1lJRAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASOJLANTE'DE 14 M3 

ESCAVAl,AO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 15 CATEGORIA· DMT DE 
1.400 A 1.600 M - CAMINHO 
DE SERVIÇO EM LEITO 
NATIJRAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE l4 M3 

ESCAV#\Y\O, CARGA E 
TRANSPDRTE DE MATERIAL 
DE 11 CATEGORIA- DMT DE 
1.600 A 1.890 M - CAMINHO 
DE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL - COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE OE 14.M3 

ESCAVAY',0, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
OE 111 CATEGORIA· DMT OE 
1,800 A 2.000 M- CAMINHO 
DE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL • COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 MS 

m' 

m• 

195,09 7,83 

195,09 B147 

195,09 8,70 

195,09 8197 

195,09 9,25 

10,34 

11,19 

11,49 

11,85 

12,22 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 111 CATEGORIA· DMT DE 
2.000'A2.SOO M·· CAMINHO 
DE SERVIÇO EM LEITO 
NATURAL • COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BAS0.11.ANTE DE 14'M3 

195,09 10,08 '13,31 

ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE OE MATERIAL 
DE 111 CATEGORIA- DMT OE 
2,500 A 3,000 M - CAMINHO 

195,09 11,14 14,71 

~!!91>.~Jnl~J::@!!Y.º ~.q Estad~ __ d_Q.Mª!3'®âl?i Ed~ffcj~ Çlodomlr MJ!l~ - 1 ° -~MM ... 

2.017,44 

2,182,34 

2.241,60 

2.311,17 

2.383,31 

2.597,17 

2,870,28 
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Asslnatu~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA· SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

DE SERVIÇO EM LEITO 
NATIJRAL . COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M' 

ESCAVM,AO, CARGA E 
TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE ,,, 

CATEGORIA NA 
DISTÂNCIA DE 3,000 M· ~ m• 195,09 11,59 15,31 2,986,23 
CAMINHO DE SERVIÇO EM 
LEITO NATI.JRAL . COM 
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 W 

COMPACTAl,AO DE 
ATERROS A 100% DO m' 1.950,89 4,71 6,22 12,135,51 
PROCTOR NORMAL 

COMPACTAÇAO DE 
ATERROS A i00% DO 
PROCTOR INTERMEDIÁRIO 

m• 5.852,66 7,94 10,49 61,373,09 

CAMADA DRENANTE COM 
CONFORMAÇÃO DE TRATOR m' 16,20 102,74 135,69 2.198,16 DE ESTEIRA . AREIA 
COMERCIAL 

MANUTEN~O E 
MELHORAMENTOS 7.494.863,38 
LOCALIZADOS 

RECONFORMA.,,..o DA m• 5,331,58 0,09 0,12 633,73 
PLATAFORMA 

RECOMPOSI.,,,..O DE 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO m• 799,74 10,76 14,21 11.364,89 
COM MATERIAL OE JAZIDA 

REGULARIZAY\O t:1ECANICA. 
DA FAIXA DE DOMINIO m' 31.958,42 0,16 0,21 6,555,52 

SOLO PARA EASE DE m• 4.090,68 4,83 6,38 26,0\M,37 
REMENDO PROFUNDO 

SOLO BRITA·PARA BASE DE 
REMENDO PROFUNDO . m• 1,022,67 62,73 82,85 84.725,66 
BRITA COMERCIAL 

REMENDO PROFUNDO COM 
IMPRIMAÇÃO COM 
EMU15ÃO m• 6,391,68 263,71 348,28 2,226,115,72 
ASFÁLTICA • DEMOUÇÃO 
MECÂNICA E CORTE COM 
SERRA 

REMOl,.,'\O MECANIZADA OE m• 1.917,51 11,75 15,52 29,756,35 
REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

·----~l!~A.Qmln1strzi,~Y1:I dº-ª§.~Q,2!?, M_a_~flhão, Edlftd<? Oodomlr M~!et- lº,!,_n.d~. - . . 
' ' Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n , calhau, São Luls - MA, FonejFax.n. (98) 3218-8023 Página B de 20 w 
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA. SINFRA Assinatura 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

REMo....,...o MECANIZADA DE 
CAMADA GRANULAR DO m• 2,132,63 7,45 9,84 20,983,41 
PAVIMENTO 

TAPA BURACO COM 
PINTURA DE LIGAÇÃO . m• 3.195,84 341146 450,97 1.441,224,40 
DEMOUÇÃO MANUAL 

RECOMPDSI\,AO 
MECANIZADA DE ATERRO m• 1.936,80 11,61 15,33 29.697,59 
COM MATERIAL DE JAZIDA 

LIMPEZA OE PONTE m 113,00 3,87 5,11 577,12 

LIMPEZA DE SARJETA E 
1,714,05 0,62 0,82 1.400,65 MEIO-FIO m 

LIMPEZA DE VALETA DE 
857,02 0,93 1,23 1.050,48 

CORTE' m 

UMPEZA OE DESCIDA 
72,00 1,24 1,63 117,67 D'ÁGUA m 

LIMPEZA DE BUEIRO m• 492,29 18,56 24,Sl 12.068,38 

DESOBSTRUÇAO OE BUEIRO m• 144,79 57,75 76,27 11,042,87 

CA!Ay<O MANUAL COM m• 1,385,99 2,96 3,91 5.412,94 
FIXADOR DE CAL 

ROÇADA-MANUAL ha 25,43 l,M9,95 2.179,09 55.<114,30 

ROÇADA MECANIZADA COM 
ha 96,0S 411,71 543,75 52.226,75 

ROÇADEIRA DE ARRASTE 

CAPINA MANUAL m• 514,21 0,65 0,86 442,55 

PDDA OE l'V'VORES COM 5,0 
m' 4B,42 205,00 270,74 13,109,40 

MA 7,5 M DE ALTURA 

CORTE E REMOÇA() 
ÁRVORES 

DE m• 193,68 13,52 17,86 3,458,66 

ROÇADA COM ROÇAOElRA 
ha 16,95 692,58 914,69 15,504,00 

COSTAL 

USINAGEM OE AREIA· 
ASFALTO ·A QUENTE - FAIXA t 9,111,98 150,22 198,40 1.807.776,32 
A • AREIA COMERCIAL 

USINAGEM OE CONCRETO 
ASFÁLTICO - FAIXA C - t 7,363,22 168,45 222,47 1,638.109,es 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

PAVIMENTAÇAO 31.826.461,27 

ESCAVAÇA,0 E CARGA DE m• 3,496,84 1,58 2,09 7.296,8\ 
MATERIAL DE JAZIDA COM 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edifício Oodomlr Mmet - 1 ° Andar 
Aven'ida Jet-anlnÍÕ de ÀlbÜqÕel'(jue, s/nºl'Celllau, São Lu!s--MA, Fone/Fàx ri.o (98) 3218-SOii Página 9 de 20 
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SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

ESCAVADBRA HIDRAUllCA 
OE-1,SGM' 

CARGA, MANOBRA E 
DESCARGA DE AGREGADOS 
OU SOLOS EM CAMINHÃO 
BASOJtANTE DE 10 M'· M t 6,556,58 1,77 2,34 15,326,92 
CARGA COM ESCAVADEIRA 
DE 1,56 M3 (EXCLUSA) E 
DESCARGA UVRE 

REGUtARIZAÇAO DO m' 54,758,41 1,10 1,45 79.551,38 
SUBLEITO 

REESTABILIZAÇAO DE 
CAMADA DE BASE SEM m• 2,689,88 8,31 10,98 29.521,48 
ADIÇÃO DE MATERIAL 

BASE ESTABlUZADA 
GRANULOMETRICAMENTE 
COM MISTURA SOLO BRITA m• 1.075,95 70,30 92,85 99.896,80 
(70% ~ 30%) NA PISTA COM 
MATERIAL DE JAZIDA E 
BRITA COMERCIAL 

BASE ESTABJUZADA 
GRANULOMETRJCAMENTI: 
COM MISTURA DE SOLOS NA m' 6.455,71 12,75 16,84 108.707,22 
PISTA COM MATERIAL DE 
JAZIDA 

~E DE SOLO-OMENTO 
COM 7% DE CIMENTO E m' 19.741,41 115,81 152,95 3.019.453,93 
MISTURA NA PISTA COM 
MATERIAL OE JAZIDA 

EXEOJÇAO DE 
REVESTIMEtfTO PRIMÁRIO m• 8,077,72 11,81 15,60 125.991,97 
COM MATERIAL DE JAZIDA 

FRESAGEM DESCONTINUA 
DE REVESTIMENTO m• 3.195,84 70,17 92,67 296.169,74 
ASFÁLTICO 

IMPRIMAÇAO COM ASFALTO m' 117.714,4 
0,37 0;49 57,522,22 

OILUfDO 3 

PINTURA DE UGAÇÃO m' 378,844,1 
0,28 0,37 140,095,07 

9 

TRATAMENTO SUPERFICIAL 
SIMPLES COM EMULSÃO - m' 31,919,68 1,92 2,54 80.940,14 
BRITA COMERCIAL 

TRATAMENTO SUPERFIOAL m' 7.276,52 6,00 7,92 57,660,60 
DUPLO COM BANHO \ 

Ce!'ltro Admlolstratlvo do Estapo ~o Maranhão, Edtffdo aodomlr Mlllet - ! º.Andar 
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ESTADO DO MARANHÃO Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

DILUIDO . BRITA 
COMERCIAL 

MICRORREVESTIMENTO A 
FRlO COM EMUISÃO 

4011410 MODIFICADA COM m' 15.516,52 4,26 5,63 87.298,77 
POLÍMERO DE 1,5 CM -
BRITA COMERCIAL 

4011444 AREIA ASFALTO A QUENTE -
t 13,556,61 170,87 225,67 3,059.293,19 

FAIXA A-AREIA COMERCIAL 

CONCRETO ASFALTICO -
4011463 FAIXA C - AREIA E BRITA t 13,781,37 188,96 249,56 3.439.271,42 

COMERCIAIS 

AQUISIÇAO DE 
MATERIAIS 
BETUMINOSOS 

AQUISIÇAO OE CIMENTO 
2011097 ASFÁLTICO DE PETRÓLEO - t 3,208,72 4.999,29 16,041.314,17 

CAP 50{70 

2011100 
AQUISI~O DE ASFALTO 
DILUÍDO DE PETRÓLEO - t 141,26 7.365,43 1.040.420188 
CM-30 

2011101 
AQUISIÇAO OE EMULSAO 

t 226,09 3.610,99 816,399,83 
ASFÁLTICA • RR-1C 

0B01 

2011102 
AQUISIÇAO OE EMULSAO 

t BZ,27 
(15,00%) 

3,867,24 318.155,32 
ASFÁLTICA• RR-2C adotado 

segue as 
AQUISIÇAO OE EMULSAO Instruções 

2011107 
POllMÉRICA PARA MICRO 

t 52,14 
do 

4.841,41 252.409,41 
REVESTIMENTO A FRIO - RC Memorando-
ICE Circular nº 

12/2012 -
TRANSPORTE DE Dlrex, 
MATERIAIS datado em 
BETUMINOSOS 02 de março 

de 2012. 

SINFAA.04 
TRANSPORTE DE CIMENTO 

t 3.208,72 715,21 2,294,9(17,53 
ASFÁLTICO CAP-50-70 

SINFRA.05 
TRANSPORTE DE ASFALTO t 141,26 715,21 101,028,64 
DILUÍDO TIPO CM - 30 

TRANSPORTE OE EMU~O 
SINFRA.06 

ASFÃLTICA - RR lC 
t 226,09 715,21 161,700,06 

TRANSPORTE DE EMUL:>AO 
SINFRA.07 

ASFÁLTICA· RR2C 
t 82,27 715,21 58,839,86 

SINFRA.08 
TRANSPORTE DE EMULSAO 

t 52,14 715,21 37,287,84 ASFÁLTICA- RC·lCE 
\ 

" 
Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlfído Oodomit M11Jet- 1º Andar 
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-804121 
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2003989 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Satua Luzia 

Ng FL~ 

SEr.RET ARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

DRENAGEM, BUEIROS, 
OBRAS DE ARTE E 2,598,950,11 
PROTEÇÃO AMBIENTAL 

BUEIROS E OBRAS DE 
ARTE CORRENTE 

CORPO DE BSCC 1;50 X 1,50 
M - MOLDADO NO LOCAL -
ALTURA DO ATERRO 0,00 A m 39,00 2.4S8119 3.246,S3 126,614,73 
1,00 M - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

BOCA OE BSCC 1,50 X 1,50 M. 
- ESCONSIDADE O" - AREIA un 6,00 11.443,08 15,112,88 90,677,25 
E BRITA COMERCIAIS 

CORPO DE BDCC 1,50 X 1,50 
M - MOLDADO NO LOCAL -
ALTURA DO ATERRO 0,00 A m 26,00 4,090,39 5.402,18 140.456,63 
1,00 M - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

BOCA DE BDCC 1,50 X 1,50 
M -· ESCON5IOAOE 0" • un 4,00 13.376,50 17.666,34 70,665,37 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

CORPO DE BSTC D = 1,00 M 
PA3 • AREIA, BRITA E PEDRA m 130,00 878,56 1.160,31 150,840,84 
OE MÃO COMERCIAIS 

BOCA DE asrc O "' 1,00 M -
ESCONSJDADE 0" - AREIA E 
BRITA.COMERCIAIS - AlAS 

un 20,00 1.846,98 2,439,31 48,786,13 

RETAS 

CORPO DE BDTC O"" 1,00 M 
PA3 - AREIA, BRITA E PEDRA m 52,00 1.703,16 2.249,36 116.966,90 
OE MÃO COMERCIAIS 

BOCA DE BDTC D = 1,00 M -
ESCONSIDAOE O" - AREIA E 
BRITA COMERCIAIS - ALAS 

un 8,00 2,217,03 2,928,03 23.424,25 

RETAS 

CORPO DE BTIC D = 1100 M 
PA3-AREIA, BRITA E.PEDRA m 52,00 2,527,76 3,338,41 173.597,46 
DE MÃO COMERCIAIS 

BOCA DE BTTC O e 1,00 M -
ESCONSIOADE O" - AREIA E 
BRITA COMERCIAIS - AlAS 

un 8,00 2.696,89 3,561,78 28.494,26 

RETAS 

TUBO PEAD PARA m 26~0 845,85 1.117,11 29,044,97 
DRENAGEM • O = 900 MM • \, 

. ~.(l\!:~ ~.l'!llnlstratlyo ~o. Estado do Ma~~nh~~, EdlftcioJ'.;!Cl,d.O!lllr Mll!et • 1 o A(ld<!f 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luls- MA, Fone/Fax n.o (98) 3218-8023 Página 12 de 20 



5.12 

5.13 

5,H 

5.15 

5,16 

ô 
5.17 

5,18 

5.19 

5.20 

5.21 

SICRO .2003991 

,SICRO 2003309 

SICRO 2003315 

SICRO 2003323 

SICRO 20033n 

SICRO 2003947 

S!CRO 2003385 

SICRO 2003387 

SJCRO 2003860 

SICRO 2003391 

• ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Sar,ta luzia 
NV FL ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA. SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

TUBO PEAD PARA 
DRENAGEM • D = 1.050 MM 
. FORNECIMENTO E m 26,00 1,24B,15 1.64B,43 42.859,22 

INSTALAÇÃO 

DRENAGEM 
SUPERPICIAL, 
SUBSUPERFICIAL E 
SUBTERRÂNEA 

VAlETA DE PROTEt,AO DE 
CORTI'S COM 
REVESTIMENTO DE 

939,57 91,61 120,99 113,677,94 
CONCRETO • VPC 04 

m . 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA -
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

VALETA OE PROTEÇAO DE 
ATERROS COM 
REVESTIMENTO DE 

939,57 90,64 119,71 112.474,28 
CONCRETO - VPA 04 -

m 

ESCAVAÇÃO MECÂNICA . 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

SARJETA TRIANGULAR DE 
CONCRETO - STC 03 . 
ESCAVAÇÃO MECÂNICA 

m 989,02 57,35 75,74 74.910,50 . 
AREJA E BRITA COMERCIAIS 

MEIO-FIO DE CONCRETO • 
MFC OS - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS • FÔRMA DE 

m 1.730,79 26,15 34,54 59.775,09 

MADEIRA 

MEIO-FIO DE CONCRETO -
MFC os MOLDADO NO 
LOCA!. COM EXTRUSORA E m 1.730,79 22,58 29,82 51.614,59 
CONCRETO USINADO . 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

ENTRADA PARA DESCIDA 
D'ÁGUA - EDA 01 - AREIA E uo 25,00 55,84 73,75 1,843,70 
BRITA COMERCIAIS 

ENTRADA PARA DESCDA 
D'ÁGUA - EDA 02 - AREIA E uo 25,00 68,97 91,09 2.277;J.2 
BRITA COMERCIAIS 

COLCHAO DRENANTE COM 
ESPALHAMENTO E m• 1.174,47 165,16 218,13 256.183,40 
COMPACTAÇÃo MECÂNICOS 
- BRITA COMERCIAL 

DESCIDA D'AuUA DE m 200,00 156,13 20,6,20 41.239,14 
A11:AAOS TIPO RÁPIDO - ' ~!!!) Ad_!n!nlsttativo do Estado do Maranhão, Edlfido Oodomlr MlUet - 1º Andar IV Avenida Jeràn!mo de Albu uerque s/n°, calhau São Luís - MA Fone/Fax n.0 98)-3218-8023 Página 13 de 20 q ( 
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5.24 

5.25 

5.26 

5.27 

5.28 

S,29 

5.30 

5.31 

6.00 

6.01 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

SICRO 

ESTADO DO MARANHÃO 

Prl!lfoltura de SClhUI Luzia 

N!aFL~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

DAR 02 • AREIA E BRITA 
COMERCIAIS 

OESODA D'AGUA OE 

2003393 
ATERROS TIPO RÁPIDO • 200,00 226,90 299,67 59.933,10 
DAR 03 - AREIA EBRITA 

m 

COMEROAIS 

DESCIDA D'p.GUA OE 

2003399 
CORTES EM DEGRAUS - DCD 200,00 647,26 854,84 170.967,91 
02 AREIA E BRITA 

m -
COMERCIAIS 

DESCDA D'AGUA OE 

2003407 
ATERROS EM DEGRAUS -
DAD 02 - AREIA E BRITA 

m 200,00 265,77 351,00 70,200,'49 

COMERCTAIS 

DESQOA D'AGUA OE 

2003419 
ATERROS EM DEGRAUS - 200,00 1.030,81 1.361,39 2n.21a,15 
DAD 08 - AREIA E BRITA 

m 

COMERCIAIS 

DISSIPADOR OE ENERGIA • 
2003443 OES 02 - AREIA E PEDRA DE un 10,00 259,65 342,92 3.429,20 

MÃO COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA • 
2003449 DEB 01 - AREIA, BRITA E un 20,00 453,22 598,56 11.971,27 

PEDRA DE MÃOCOMEROAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA -
2003457 DE8 05 - AREIA, BRITA E un 15,00 2,735,43 3.612,68 54.190,16 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA -
2003463 DEB 08 - AREIA, BRITA E un 2,00 3.549,22 4.687,46 9.374,92 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DISSIPADOR DE ENERGIA -
2003469 DEB 11 • ARElA, BRITA E un 2,00 4,369,40 5.770,66 11.541,33 

PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

DRENO LONGITUDINAL 

2003578 
PROFUNDO PARA CORTE EM 807,82 167,+1 221,14 178.639,71 
SOLO - DPS 07 - TUBO PEAO 

m 

E BRITA COMERCIAL 

OBRAS E 
AUXILIARES 

SERVIÇOS 3.658.372,-64 

ARMAÇOES, CONCRETO, 

FÔRMAS 

ARMAÇAO EM AÇO CA•SO -
407819 FORNECIMENTO, PREPARO kg 721,80 .12,51 16,52 11.925,55 

E COLOCAÇÃO 
\ 

,J 
Ce;itl!l~Admlnlsb:a!lyo do Estado do t"l~Jafl_hão, EdJfíc!o. dodO!fllr Ml~et- 1° Andar \\í Avenida jerônimo de Albu u ue s o calhau são L fs - M Fon o 98 321 2 á !na 1 qerq,/n, u A, e/Faxn. ( ) 8-80 3 P g 4de20 
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6.02 

6.03 

6.04 

o 6.05 

6,06 

6.07 

6.08 

o 6.09 

6,10 

6,11 

SICRO 

SICRO 

SlCR0 
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SICRO 
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SJCRO 

SICRO 
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S1CRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prdeit:aJ;;,.S3nca luzia 
N2 FL 

Sl -
Assinatura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AAMAÇAO EM AÇO CA-60 -
407820 FORNECIMEITTO, PREPARO kg 721,80 13,66 18,04 13.021,82 

E COLOCAÇÃO 

ADENSAMENTO DE 
1100657 CONCRETO POR VIBRADOR m• 12,99 3,00 3,96 51,38 

DE.IMERSÃO 

CONCRETO MAGRO . 
1106057 

CONFECÇÃO EM BETONEIRA m• 4,02 426,16 562,83 2.262,57 
ELANÇAMENTO MANUAL -
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

CONCRETO OCL0PICO FCK 
.,. 20 MPA • CONFECÇÃO EM 

1106165 BETONEIRA E LANÇAMENTO m• 17,11 389,40 514,28 B.799,34 

MANUAL • AREIA, BRITA E 
PEDRA DE MÃO COMERCIAIS 

CONCRETO FCK = 20 MPA -

1107892 
CONFECÇÃO EM BETONEIRA m• "18,12 437,50 sn,a1 27.B04,04 
E LANÇAMENTO MANUAL ~ 
AREIA E BRITA COMERCIAIS 

CONCRETO FCK = 30 MPA -

1107900 
CONFECÇÃO EM BETONEIRA m• 
E lANÇAMENT□ MANUAL -

24,06 486,43 642,43 15.456,82 

AREIA E BRITA COMEROAIS 

ARGAMASSA DE QMENTO E 
ARElA 1 :4 - CONFECÇÃO fM 

1109671 BETONEIRA E LANÇAMENTO m• 17,11 422,47 557,96 9.546,63 

MANUAL . A.'lEIA 
COMERCIAL 

ESCORAMENTO PARA 
CORPO DE BUEIROS 

2105605 CElutARES - UTILIZAÇÃO m• 6,78 66,33 87,60 5'33,93 

OE 3 VEZES - CONFECÇÃO, 
INSTAl.AÇÂOE RETIRADA 

' FORMAS OE TABUAS DE 
PINHO PARA DISPOSITIVOS 
DE DRENAGEM . 

31033í)2 
UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES -

m' 106,40 74,39 98,25 1Q.453,S3 

CONFECÇÃO, INSTAI.AÇÃC E 
REl1MDA 

CONTENÇÕES 

ENROCAMENTO OE PEDRA 
ARRUMADA MANUALMENTE 

1505879 
. PEDRA DE MÃO 282,90 373,63 25,331,84 
COMERCIAL 

m• 67,80 -
FORNECIMENTO E 
A.SSENTAMENTO \ 

~ - ~ti'? l~dmlnls~tiyo ~do Estado do Maranhão,. E:t,l1fí,99._ç_l.Q..~C?J!llt Mlllet -J !~dar-
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6.12 

6,13 

ô 6.14 

6,15 

6.16 

6.17 

6.18 

ô 

6.19 

6,20 

6.21 

6.22. 

6.23 

&'f Prefeitura. de Sahra J.uzla 

{~ N•FL~ 

ESTADO DO MARANHÃO 'e 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRÚTURA .. SINFRA Assinatura 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

PEDRA ARGAMASSADA COM 
□MENTO E AREIA 1:3 -

SICRO 1506055 
AREIA E PEDRA DC MÃO m' 67,80 426,55 563,34 38.194,76 
COMERCIAL -
FORNEOMENTO E 
ASSENTAMENTO 

CONTENÇAO EM SOLO· 
CIMEN'TO ENSACADO COM 

SICRO 1S13940 
MISTURA DE SOLO DE m• 7.119,00 347,71 459,22 3.269.191,43 
JAZIDA COM 8% DE 
□MENTO • CONFECÇÃO E 
ASSENTAMENTO 

ALVENAAIA DE BLOCOS OE 

SICRO 2009619 
CONCRETO 19 X 19 X 39 01 m• 
COM ESPESSURA DE'20 CM -

339,00 112,12 148,08 50,197,53 

AREIA COMERCIAL. 

DEMOLIÇOES 

REMOÇAO OE lUBOS DE 

SICRO 1600<!04 
CONCRETO COM DIÂMETRO 5,20 10,13 13,38 69,57 
DE 0,40 M A 1,00 M EM 

m 

VALAS E BUEIROS 

REMOÇAO DE 1UBOS DE 

SICRO 1600405 
CONCRETO COM DIÂMETRO 
OE 1,20 M A 1,50 M EM 

m 7,80 11,11 14,67 114,46 

VALAS E BUEIROS 

" 

SICRO 1600436 
DEMOUÇP,0 DE CONCRETO m' 4,28 367,68 485,59 2,078,32 
SIMPLES. 

SICRO 1600438 
DEMOUÇAO DE CONCRETO m' 
ARMADO 

4,28 534,19 705,51 3,019,57 

SERVIÇOS AUXILIARES 

RECOMPOS!ÇAO DE 

SICRO 3815706 
GUARDA-CORPO COM 48,42 131,90 174,20 8.434,78 
AGREGADOS COMERCIAIS • 

m 

INSTALAÇÃO 

SICRO 4413942 
ESPALHAMENTO DE 
MATERIAL EM SOTA·FORA 

m' 3.195,84 1,60 2,11 6.753,19 

REATERRO E 
SJCRO 4815671 COMPACTAÇÃO COM m• 3,189,66 15,12 19,97 63.683,60 

SOQUETE VIBRATÓRIO 

ESCAVAÇAO MANUAL EM 

SICRO 4805750 
MATERIAL DE 1' 
CATEGORIA NA m• 25,66 39,72 52,46 1.346,10 

PROFUNDIDADE DE.ATÉ 1 M 

SICRO 4805751 ESCAVAÇAO MANUAL EM m• 545,81 49,65 65,57 35.790,77 \ 
MATERIAL DE ,, 

Centro Administrativo do Estado do "1aranhão, Edlffdo Oodomlr Míllet - 1 ° Andar 
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6,24 

6.25 

7,00 

7,01 

7.02 

7.03 
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7.04 
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7.06 

7,07 

SJCRO 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Sama luzia 
N• FL ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA• SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

Assinatura 

CA1EGORIA NA 
PROFUNDIDADE DE l A 2 M 

4805755 APILOAMENTO MANUAL m• 1,036,19 28,96 38,24 39.625,09 

ESCAVAÇAO ME~NICA OE 
4805757 VAIA EM MATERIAL DE 1ª m• 1.582,00 7,00 9,25 14.625,62 

CATEGORIA 

MANUTENÇAO DE 
SINALIZAÇÃO E' OBRAS 756.924,96 
COMPLEMENTARES 

MANUTEN00/RECOMPOSI 
ÇÃO DE SINALIZAÇÃO . 

5214012 PINTURA OE FAIXA COM m' 1.907,72 27,75 36,65 69,916,84 

TINTA ACR:fUCA . 
ESPESSURA OE 0,4 MM 

MANUTENÇAO/RECOMPOSI 
ÇÃO DE SINALIZAÇÃO . 

5213354 
PINTURA DE FAIXA COM m• 7.747,50 15,SZ 20,50 158,802,55 
TINTA Arnfl!CA 
EMULSIONADA EM ÁGUA -
ESPESSURA DE 014 MM 

PlACA OE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, 

5213445 
Rl LADO 0,331 M - PEÚCULA un 5,00 381,04 503,24 2.si6,20 
RETRORREFLETIVA TIPO l + 
SI . FORNEOMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

PLACA DE 
RÉGULAMENTAÇÃO EM AÇO, 

5213450 
R2 LADO 1,00 M - PEÚCULA un 5,00 339,82 448,80 2.244,00 
RETRORREFLETlVA TIPO I + 
SI . FORNEOMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

PIACA DE 
REGULAMENTAÇÃO EM AÇO 

5213442 
D = 1,00 M • PEÚCULA un 50,00 532,22 702,90 35,145,15 
RETRORREFLETIVA TIPO I + 
SI . FORNECIMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

PLACA DE ADVERTENCIA EM 
AÇO, LADO DE 0,60 M • 

5213464 
PELiCULA un 50,00 224,38 296,34 14,816,93 
RETRORREFLETIVATIPOt+ 
SI . FORNE□MENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

5216111 
SUPORTE' 'PARA PLACA DE 
SINALIZAÇÃO EM MADEIRA 

un 110,00 127,55 168,46 18.530,08 

DE LEI'TRATADA 8 X 8 01 • 1 

Cen~-~m!n!st:[aJ:lyg_do Estado do Maranhão, Edlffdo qoqºmlr M!llet • ; 0 ~dar b 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

Preteitura de Sahca luzia 
N• FL ~ 

Assinatura 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

FORNEOMENTO E 
IMPLANTAÇÃO 

ONDULAÇAO TRANSVERSAL 
52<;0932 EM CONCRETO - TIPO A - m' S12,82 382,17 504,71 258,839,80 

AREIA E- BRITA COMERCIAIS 

TACHA REFLETIVA EM 
PlÁSTICO INJETADO . 

5213360 BIDIREOONAL TIPO I - COM un 813,00 25,92 34,23 27,831,06 

UM PINO - FORNECIMENTO 
E COLOCAÇÃO 

TACMO REFLETIVO EM 
PlÁSTICO INJETADO . 

5213361 MONODlRECIONAL . un 488,00 91,96 121,45 5!>."268,37 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO 

3713705 
REMOÇAO DE DEFENSA 22,60 22,38 29,55 667,89 
METÁLICA 

m 

DEFENSA MALEÀVEL 
3713600 SIMPLES - FORNECIMENTO m 113,00 725,99 958,81 108.346,09 

EIMPlANTAÇÃO 

TRANSPORTE DE 25,652.736,91 
MATERIAIS 

TRANSPORTE COM 

5914314 
CAMINHÃO BASOJLANTE OE tkm ,58.059,98 1,28 1,69 98,167,07 
6 M3 - RODOVIA EM LEITO 
NA1URAL 

TRANSPORTE COM 

5914329 
CAMINHÃO BASCULANTE DE ti<m 679.185,7 

1,03 1,36 923.910,67 
6 M' . RODOVIA EM 7 
REVESTlMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

591'1344 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 

tkm 
4,805,302, 

0,83 1,10 5.267.481,63 
6 M' . RODOVIA 80 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE DE CIMENTO 
ou CAL HIDRATADA A 

5914366 GRANEL COM CAMINHÃO tkm 17.053,63 0,60 0,79 13,513,64 
SILO OI: 30 MI - RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914359 
CAMINHÃO BASCULANTE DE tkm 

207,290,7 
1,19 1,57 325.785,03 

10 M3 - RODOVIA EM LEITO 8 
NAlURAL 

5914374 TRANSPORTE COM tkm 
1.719.709, 

0,95 1,25 2.157.658,St 
CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 

Centro Administrativo do Estado do Maranhão, Edlffdo Oodomir Mlllet- 1° Andar 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Assinatura 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA • SINFRA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

10 M' - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914389 
CAMINHÃO BASCUlANTE DE tkm 

15.771,04 
0,77 1,02 16.038.188,66 

RODOVIA 2,96 10 M' -
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914404 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

tkm 13,19 1,17 1,55 20,38 
9 T - RODOVIA EM LEITO 
NATURAL 

TRANSPORTE COM 

5914419 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 55,81 0,93 1,23 68,55 
9 T - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914434 
CAMINI-IÃO CARROCERIA DE tkm 466,48 0,76 1,00 468,22 
9 T - RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

5914464 
CAMINHÃO CARROCERIA DE tkm 88.278,15 0,90 1,19 104.930,06 
15 T - ROOOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

5914479 
CAMINHÃO CARROCERIA OE tkm 

568.920,3 
0,73 0,96 548.502,33 

15 T - RODOVIA 1 
PAVIMENTADA 

TRANSPORTE' COM 

5914554 
CAMINHÃO BETONEIRA - tkm 1,03 2.994,69 
RODOVIA EM 

2,907,05 0,78 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
5914569 CAMINHÃO BETONEIRA. - tkm 18.734,84 0,63 0,83 15.588,16 

RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

5914582 
COM CAPAOOADE DE 9 TE tkm 
COM GUINDAUTO DE 10 T.M 

391,14 1,94 2,56 1,002,16 

- ROOOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

5914583 COM CAPAODADE DE 9 TE tkm 2;344,59 1,58 2,09 4.892,47 
COM GUINDAUTO DE 10 T.M 
• RODOVIA PAVIMENTADA 

5914599 
TRANSPORTE COM 

tkm 8.470,25 2,1s 2,84 24.051,35 
CAMINHÃO CARROCERIA 
COM CAPAOOAOE DE 7 T E' \ 

-- Çentro Ac_l_mln~atlvo dg E~l!C? . .dq !'l~ranhão, Edlfido Ood.omlr Míllet - 1_0 Andar 
Avenida Jerônimo de AlbuqUerque, s/nº, calhau, São Lllfs ~ MA, Fone/FaX n.0 {98) 3218-8023 Página 19 de 20 ¾ 

EDUARDO JOSE 
BARROS -·-......... ----=-m011>0 
COSTA:46755101320 -muo:n,w,.,,-tsw 
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o 

& Prefeitura de Satica Luzia JJ!/IA N• FL - q_ J:a 
ESTADO DO MARANHÃO ~ 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA· SINFRA Assina:"'ª -
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

COM GUINDAUTO DE 20 T.M 
- RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO CARROCERIA 

8.24 SICRO 5914614 COM CAPACIDADE DE 7 T E tkm 54.587,70 .1,74 2,30 125.443,52 
COM GUlNDAUTO DE20T.M 
~ RODOVIA PAVIMENTADA 

TRANSPORTE COM 

8.26 SICRO 5915323 
CAMINHÃO CAAROCERIA DE 

tkm 5,81 1,46 1,93 11,20 5 T - RODOVIA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

TRANSPORTE COM 

8.27 SICRO 5915324 CAMINHÃO CARROCERIA DE 
tkm 37,43 i1s 1,56 58,33 

5 T - RODOVIA 
PAVIMENTADA 

TOTAL GERAL 76.150.655,03 

VALOR TOTAL: R$ 76,150,655,i,3 (SETENTA E SEIS MILHOES E CENTO E CINQUENTA MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E ru5 CENTAVOS), 

São Lufs - MA, 25 de outubro de 2023, 

~ 
VICENTE DIOGO SOARES JÚNIOR 
PRESIDEN\A CSl/SlNFRA 

. Assinado ele forma digital por 
EDUARDO JOSE BARROS EOllARDO JOSE BARROS 
COSTA:46755101320 COS'fA~75S\lll!lO 

, Dlldas:1023.111.2516:07;22~3'00' 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 
EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

•• _____ .. Cen!{O~AdITJ!TT_l!,l:!3t!.,--:!) .<!'? E~tado do Marar}b~[!,,Edifído f!o;l.orn.lr MUle~: ~o Andar 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, sfnº, calhau, São Luís - MA, Fone/Fax n,o (98) 3218·8023 Página 20 de 20 



,,1 Frddtutã.de ~•mi:a Luzia 

NVFL~ 

:di tie'o ' .,,.,.,.to,~·àiaiPãd' · ·fo'S,......J;:.:;...Ôi:crrcndô·~ · ,, .. , &i"' · 'úfj• •· ':Pinf r. Sçglmdo ln' ' · 
)~ento ~gistiiido. o(S)-f::m~.serã(ã'o)éonifuifta~ ·l~~.~í~ci:>Ntb:~trA;·ii,•~Jkz3 -csUS~f1~~ 
do(s} ·f~nuafmente, ·através- c!CJ dôcumenfu trlíC-,,serã,:_juniÁdo ,·io_- ·scut.ane-xos:e.as-prop(?staS das·empresanegistradas nesta Ata. P.mi-
_pro~o~ini,ríistr.itiVO,~·gr~~tc.At;:~ós~a clê~~{.Pi1~;ó.. gn{r~j~ito:··/od~fM'!C!•~ifi~:~ I_~ éb.cntréga dos 
Terceiro-No caso de recus:1-·do-Fomcccdàr cm:dar c1enCJa·d:i.dec1-, mctenais cascrem quea.CO?flRATANTE nonficarã a CONTRATADA. 
s!o, t1 c:omuniCllçM-~fl:hat~v6s".dcf P,u~l~~Q:no .niiefo. ofif~, ~:ulgf.ír4;~o-- ós':-cisÕS ómlssos ·ser3D rcsótvidos de•11cord1i éom t1 

da._:un1ãiYêilo Diâtfo'Olidal dô'EslÚõO do ,Miirimhiló,b&isideciUdêi:C, ,Lêi'Fcdêral"n~'.12'.462/201 I· ilefWai::A . -crezon, o Dcm:to Federal 
-sc.cancctàdo õ preço tegistri,.do a-~ir dela.t~ará~f(r_~ó-;A- n.0 1'.S8112oií.aC;1tJe·oufubtõ_dc i1li:OLcl)1"S.666, Mll de Junho 
solíci~ do.:Fo~:11~a;~n~~d~ ~os ~gistrados: -di::. 1993;,,-a I;ei _Comptentelltar 12312006~ o Decreto F.st:idu:tl n• 
podm~_unéei~~Jo-~R9'~0.G,~~IAD~~-fu911!_~.sc- .31253f.ià1~·-~-~~-~ap~à:~c:CLÃUS_Ul.Í\DÉ, 
a ~!:,n,~é~a ~l.i_taÇ~_das_p~~~IÓ*-:~u~gI:A "CIM~ ~~•:~_FOR:Q'Fica clc:iio,Afero~wroa_rca desta ci­
Dr:'--u.:fAl~~_l~ll\i\-:~A,!'~q~ç~O,_Q, ... ,Rq~9 {J~~ . .&iJedeSãoLuis.~·aoEstàdoào.M3rallbão,commlúnclaexprma 
CIADORl'~pubyç'àr_~p)'~lcAta~Jio;l?t~~Ofi'c:~l~·tf~c.no- :-½~qriãj~~J_pó}mirisprivikgiado~~seja paradiÍimír ~r 
Diârio ·ofiCfol:dtr-Estàdo 'do-Maranhãõ;a1lpós. "s:ua.--asiiíia~_ nós. ler• dúviclàs on'úndaíaó'piesentê'instnlmcnthl E'pót estirem,_MSím;justas e 
mos da Legislação vigen1e.,,CLÁUSUlA"DÉCIMA SEGUNDA - c:onlratlidàs.·ás'pànés·assin:un o prcscn1e, nâ"_-prcscnça de dll3S tesic:rnu• 

·1 DAS DlSPOSIÇôESi'flNAI~:Par~graro·fetii~iro'• Tooas,.as :aJt~-- nhas;São tui{(MA);25Jlcwajlxodc2023.:.\'l~iEDIOGO SOARES 
-ÇÕ~ q1:1c'sffizCrl:ITi ne1:CSs'ã{iits,serão0.eg!Str.ú:!M por:intemiCdio.de. ,JÕSIOR l'RESIDENTÉ:DA CSLJSfNFRA EDUARDO JOSÉ BARROS 
J:imtura' de Termo ~Adit1_yo_ ou.ÀpoS!ilÀmento, •a, •presenté::,\m _dcJlc-· . ~A-Eof·iNFRAES_TRtiroRA E rAVYMOOAÇÃ(h TÕA. 

-._ ·CQNCORRÊNCIA:-N"'-"~01/l0?J--'ÇSt.:ISISFRA SIS'f,El\tA DE·:.REG,$TRO,DE-lPREÇQS',.SRfü\NEXO DAATADE REGIS'(RO o 'DE_J'l,{EÇOREF.:{'l:r,:\·D.EREGIS_~OQEPJ_tEÇOS)'\..,Ol4J2023CONCORRÊNCIA~/'~1120Z3-CSUMAP.R,OCESSON.•J4260J2023 
-·g~INfM.~m:i§W.C½:)2-,(J?Of;E} ;~ES .•. •!?tf docwnentoJnt!~ ~ Ata ~Re~,d~ ~re;ós. n• 01412~2?, celebrada perante a C().; 

·t,}ns~~Q.§~~I.~DEzLI~IT~ÇÃ5);~CSL.~~,~~3-~~~~l~F.~J~.n~;~.~~~ -~fllA,..P~. 

%~i~~:rdts~~:,~-~~~rxrctrtii~~;~f-!~~i~~w~~~Êi@~s~~f~~~~~~~~~-
ESTAÕÜA1S:i>A REà"1óNÂ1:. DÊD'ifo'ÃBAL;;Cô&: EXTENSÃO. OB~J,Õff"Kit)~ãíciidc'r iss-dcmhnífus·ã;;s ÕJãOS Pârtidpa.ntcs. - '" . '' . " . -~ . ,, . . ·. ~ " -- •' . . ,, . ,, . __ , 

. 
' 

,. ·-:s, ,. ;"""'"~ ~-- ~ -.,lát7~flt._. :Júnj;iffl;:EDJ!l~nl'R\'.tf{J:m\".E?Affl~AGÃ'Q'LTDA~J,,.~i;r - ·"'->' 
CNPJ!- 'O'l}.184,187/0001-14; 

' têfonC.C(98J99. 135,-0375' 

QUADRÜ,1•- DADOS DAEl\-lPRESA BENEFICIÁRIA 

Endereço: RU3.l>ri.Ílcipal, n<>·Ql,:Ccritro;. CEP;:65:193-000.í\m:ipi do},-bl'anbãólMA. 1 E-m:il:edullllfóeoita5520_l6@smáil.wm 

QlfADR0·2-DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS 

ntEÇO,UNITÁRJO 
·SDl:BDI'. : .BDl(J?.07.%) 

P.TOTAL 

SERVlÇOSntt:LBUNARES' 4,06J,2S8,l9 

i•i PLACA .. PARA -SJN'ALIZAÇÃO· DE 
1, OBRA'S MONTADA.:E..\f CÁVAt;E-TE ' ' 

J 
· ,212·,·,, 'METÁLICÓ.--1J.M,~-l.OO~i1 - uni.I-""1;01 ,SICRO · '' 1 ·zAÇÃO oE·600-·ctCtos·- FóRNEêr-

U1Úlia' •J6s;OO 1,03 

'! o , :t1ÊNTÜi.Ol'l~iP!2\~CÃà.0i~fR1ti-
l . TÍIÍADADIÃRÍÂ. ! vl-+--+----'~~-===4-+--l---+----,-+--l 

ii to2· SlCRO sINFRA 01 .l\_10BIL~ÇÃ<?_ E· DES!latO~lLlZA~ "J°SS;044;8~; .204~7!t7-n0 204.767,70 
1< • CÃO DE EQUIPAMENTOS, 

1

,. tOJ,, .'.SICRO~ SINFR'.A.02 CANTEIROD[OBRÂ 

un 

1 

'.1.04' ·'ê"StcRO/-· SINFRA;'Ol 'ADMINfSTRAÇÃOl:O:CAi. 
t.oo TERR,,\PLENAGEM 

'2.02 -SICRO S5021Q9: 

. .Z,OJ '.SICÍÜ) 

~VAÇÃ
0

0/C;.RGÂ.BTRAr,:SP_OR­
TE'DE·MATERIALDE;l"'CATEGORJA: 
- DMT DE ser A '200 M - CAMl1"ll0' 
DE,SERViçÓ·E.\nerro.NATIJRAL•- ·m

1 

êõM, ÊreAVAoEIRA}lfCAM1NHÃo· 
•' ,-"•' > "º"'o••• . •h< • ' 

BASCULANTlmE:J4:Mi: 

195,09' 

Í39f080,30 1 :S27.0M;35 -:527:.065;35' 

;"2:s20.211~~s; 3.32&:44~57- .tJ;32s:446;s1-
'll0.i68A6' 

J}~S)., 0,10- ·.G.S27,,82 

'5,84 7.71 

:8;25 I.610,'35 



1 

1 

l 

l 
1 

2:05 SJCRO 5502112 

5502Íl3' 

,_ z:og :'SICRO , - 55021!5· 

209 SJCRO 5502116: 

2.10 $1CRO 5502117 

2:11 _Sl~O 5502Jl8. 

,2.14 .SICRO 55Q2834 

ESCAVAÇÃO;.CARGAl:.lRANSPOR~ 
TE.DF.?ifATERli\~-q!q-, Ç,AJEGl)~tJ 
-· DM1'iDE'400,A 600 M, 0 .CA.ldINHO 
1'.l.E_yst·e;y1ç9 -Ê-~(i~E'r~(~JN_~~ ... ~ 
i1r~~~ºr~l~i?fi:AMINHAO, 
ESCAVAÇÃO:'CARGA:E'TRANSPOR~ 
.TE-ÓE.MÁtERIAtDElªCÀTEGORlA 
A óMT- oE:·600'À imoJ.i:~ -CÀMiNHO nJ 
oesEav1co·E~nlmo.NATURALA 
êô!.i ÊSCÃVADEJR)/Ê'.CAMINHÃO , 
-BASciJnANT&oti4r~~- . .. . , , 

-~~Y~ÇfiO~\Cj\B_GA'~"fR~_~Sf'Ol:(5 
TEDEMATERfALOEt•C~\TEOORIA 
-OMT·ns 1.000-,A .. üOO M·-.ciMi: ~ 
·NHODÊiSElÍVIÇÓ"Ê~{iLEITO'.NATlJi ª· 
RAL.-CC!M;$_c~VAoEIRAiN:AM1~ '. 
N'llÃO BASCUUANTE DE}4 M'- ~ 
'ESCÃVAÇXJkCARGA CTRA?'1SPOR:: 
:7:6.DE ~1_{\Tij~1~~-0E::1_~f'.A.TE9ÔJÚA 
·• ~MJ::DS:d1Y!O -~):4çó,-~- -~i%\J:I· m"'-· 
~'f!OUl!gRYJÇ,qEM1:.1filül'J.A1!-P 
RAL.- COM-ESCAVAUEIRA llCÀ.\ff: 
Nl!Ão~nASêütA?itB.oE:iü~i(·--

ESÇ~\'M.-:M>,·,~PA E:T,RAl'!~POR,: 
TE:DE'MATERfAbDE:l•.CATEOORIA 
• bMTt>1t i600 Á i:sõõ M~-j::AMr- . ,: 
NHó ·ossERV1CO-EMiEfrD"NAfu• .m 
RAL::- CÓM ESCAVADEIRA .E CAMI­
NlrÃÓ-,BÁSct.JtAmE'Dfr_[4'.~fl 

ESC/{V'AÇ~Q; .. ÇARGA;'f;~NSPÇ)l,t· 
'TE'DE.MÁTERIÁL orr:J~Q\TÍ.:GORIA 
- DMrd)E 1.800 A 2.000 'M - CÃ.Mf~ 
NHO,DESERVÍÇQ):,\tiirroi-lATU- ·m'­
RAL--CoM:,ES'w\°VADEÍRA.E;(AtU­
NHÃo.tiAScu1.ANTE:oÊ1.4:Ml 
EScAVAÇÃO,"'.C:::i\R,GA'E"TRANSPOR­
TE:riiÜ,fATERlAL Détl• CATE"éimilA 
-:ôtif.'De:2:000;A-2.Soo ~t-·CAMI­
NHo:o'it·-.sERVtÇ'O:EM:tElro:NAru­
;RAL ... 'c()jf EsêAVAt>Eutk't·cttu~ 
.-NHAo BAScutANTE D1f 14 ).tt 
ESCAVAÇÃO, CARGA.ETRANS~R.: 
IEÕÉMATEIÜÀÚÔE~ªCATE.CiÓRlA 
:• 'fü.-i"'r PE-'i~õiiA J;(!oó" i-t' <c~~I-~ m•· 
NHO:DE:,sERV!ÇO EM\tmro NAW: . 
it-O.---fioM'ÊSCi,..VAI5EiRA·i-·cA.\1f'.'' 
NfiAd:fü\ScütAl':i"iibE,,t4.M~ , •. 
E~~VAÇ}.O;'.CMGAE;TRANSP.OR~ 
TE.DE,Mf.TE!\.r1':t,DE-l~CATEGOR!A 
NA DISTÂNCIA-DE.J.000 M - CAMl­
h'HO'DE .SÊ°R.viÇ~iaftEITO.NAUJ- _m' 
AAt::.~.c.(l~r,tScÀVÁoEIRÁ'lt:GÃMt.. 
:lfnXo B,\SÇt!t;AN'fune 'f4M' 

,6,62 

195,'09 9,61 

9,9_8 J.947,87 

J95;09- _10,34 2.017,44 

.if.49 2.241,6Q 

11,RS 2.J_U,17 

2.383.31 

1Jm 

14,7:I '2:1170,211: 

19S,ô9 11.S.9 l5;31 ,i,986,23 



N• fl_ ---;)JJ__ ru., 
'1'1;).601 .'l'\ PROC.: 

Prefeitura de Sat,ta Luzia 

llil■ SEGUNDA-FEIRA, 30 - OUTUBRO· 202.l :i Asslnatur;Jl,O. PUBLlCAÇôEM.IJ:ER,;a 
.. 
" 

2,,s 1 SICRO 5502978 
COMPACTAÇÃO DE- ATERROS- A 
.IOÕ¾'DfrPiiocioR:N'mi~(,~.L ,, ' m ,C95Q,89, 4;71' 6,22 12.135,SI 

2.16 ·s1c~p· :SS03Ô4l 
COMPACTAÇÃ'o DE; -ATERROS,, À 
IOO%'DOPRDGT0RlN'IER.\fEOIÃRfo_ ~, ~iàs2~~6 1;., IQ,49 õl,'37~,.09 

2.17 •SICRO -5502806 
CAMADA DRENANTn 'COM ,CON~ 
fORMAÇÃ0°DE·:rRAroito1ü~si:fir- m' 16.20 102;'74 135,69 .2.198,16 
.RA-~ARErACOMERCJAL 

-J:oo ~IA!,}J:l;!'~Ç,'(l. E 'll'Lll<lllj\"'IF.~- . í.494.863.,38 
'TOS LOCALIZADOS_' ' 

-3:ot l ;.SlCRQ · ·49,1559,:g RECO!'ll'Ol!.'.!AÇÃ01lA PLATAFORMA , mv· ,5;331,58'.- 0,09 o;:1z -,m:73 
-&:oi srCRO' 4915611 :::k\!IOSIÇÃO DlâJ<!éV~'JO 

OCOM:MATERIALDEJAZIDA 
p;1· 799.74 10,76 '14,21 tL164,89 

3.03 .SlCRO. 4915613 
REGU!.ARIZÁ<;,ÃO .. MECÃNlt:A DA ' m• JX,958.42 0,16 o.zr _(i,555,52 'ÂÍÍI,, ' ,, "Mfí.j ,, ' ,, ,, ,,, 
F. ADE 110 IO: ... 

'3.05 SICRO 491S~·r 
SOLO '.l'AM.$ BASE:' DE" ,·R.EMENI>o: 
'PRoFÚNOb, . m> -t~o:6s· -4JB 6Jt 26.094.37 

õ 
3.ll6 1 .SICR'o '4915623 

SOLO.BRITAl>ARA'BÁSEUE:·REMEN- m' 1.0?2,67 6~73 '.82.s~ 84".725;66 
tXli'R.OFUl\1)0.,BIUTACOMERctAL 
REMENOO'.PádFOOOO··coM lMPRI-

L 3.07 .SICRO, 4915631 
~Ç~9:~Q~;it~f~~ÃQ .. •'s'• . m• 6;,191,68 263;71 '348;2& ,2.226'..IIS~72 
ÁSF'ÃI.TiCÃ'-·DEMOttÇÃb)tEC:Ã-
Wic:fê:êORTE coM:SERRA 

3,.ós .sicito 4915667 
REM()ÇÃ.0 MEC,\NJZADA Dlt RE- m> J.917_.Si Jl~S 15.52 29,756.35 
VÉSTI~1ENTO i\SF ALTICO' 

'J,09 SICRO 49ÍS669 
REMOÇÃO' MECANIZADA DE CA-
MÀDAGRÀNUlÃR.,Da°PAVIMENTD 

.rn' 2:132.63 7,4s· 9,B-1 20.9S3AI 

5:I9 .'S,JÇRQ' '.t?JS.~1_?. 
TAPA· BURAco:co.\L'PtNlURA DE 

m'' J.195;84,, M~.46 :.i.Sb,97 1.441.224,:i0 
mGAÇÃb.:'DEMOLIÇ,ÃoMANUAL . ' 

JlEOOMPOS!~O·MECANIZADÀDE ' 
:Ht ,-~iç~·~f "4915:73-f 1 _,, • ,', .... , • ·" ~,- '. '·" .... • • ' • :in~· ,..1:93~;;)~· "-tlflt IS'.33 '29,697.59 

ATERROCOXl MA11:JUALbEJAZIDA 
,.12 1 SICRO, ,4915672 i 'tl?.-tPEZA'n·ITT'OmE: m 'rn;oo-' 3,87 -5;11 "511.12' 

3.il I SICRO: · "4915708 L1MPEZADESARffiTA E MEIO-FIO.' m 1:71'4,05:'. 0,62 (f,SZ: 1.➔00,6S 

3.14 1 SICRO' ~915709 'LlMPEZA"DE:VALETADE CORTE.i m, ;8ST.Oi 0;93 '1.23 1.050.48 

J:ts 1 ·SJCRO, 4915711 ll\tPEZA'.·DirDESClDÂD'ÁOÚA: ... 'ln' .. ,, ,72,00-- ' 1~4 1,63 117,67 

3'.16 SICR(f ··,491s112 1:lMPEZADE;BUEIRO ri,• 'A:92;29. ll!i56.' 1 24,SI 12.068;38 

3:17. Slctfo; "491571·3 lJESOBSTROCÃd:DE'BlJEIRO ~ [ l)#;7!1 :57;75, 16;17 1h!M2,S7 

o stCRÔ.- 49)57~3 
-Çt_\l!'-t;ÃQMA~~c_q)M,FJXAD_O~: ' ,-3.JS·· • :.mss;~• '2.96 .'3,91 .5.-412.94 
ne:CAí.. , .m 

·~ '3tl!1 ·stCRC)ê 1 ~915740 ROÇADA MANUAL 1w. '.!S.43 l'.Õ-49,95 2J79;osr 55'.414,30 

1491S742 
ROÇADA ~IECANIZADA _COM RO· 

1 :3.20 SJCRO Çl\órilRADE-ARRÁSÍÉ' - -- J,a 9,$.0S 411,"2.I 543,'7S 52.226,7S 

:3.21 SICRO 491S.144 CAPJNA MANUAL in'i .5_14;21' 0,65 0;86 4.:;2;ss 

-A:µ, srcRo- :4915765, 
P_OOAOEÁRVORES:COM5,0-MA7,S 

"" 48,42 2Q~.~o :2zo,14 13,lQ_9,40 
MDBÀLTURA 

_J:2l1. SICRO '4915768 CORTE'EREMOÇÃO'DEÁRV:ORES- ,.,, 193:68 13;S2 17,86 3.458;66 

>3;24 SICRO .. .. .;915116 ROÇADACOM:ROQADEIRA COSTAL-- ,há ,16;95 692.58 9_14,69' ,15.504,00 

3.25 ·stCRO_,. ·6416076 
USfNAGEli.iDE~AllO'A'.~lfil?.. 
TE-: FAiXA A- ÃRE1Aêóiú:RGIA'i. t 9Jll,9R HQ,22. '.198,40, i.;1ió1m6.32 

s1cRo' 6416078 
U_Sl)iA_GEM D_E'.ÇOr/Q,ETO,ASFAL-

'J:26 ~gg;;~lt~~C"'ef\RtiIA_E;li~lTA. t 7,363;22. l6S-.4S 222,47 i.638;109,65 

:4,00,, PAVIM~AÇÃ0"", '<· ' .• "' "" "" .. - 1 ·31.826,461,?7 

' ~Çr\VA~9; 'E:\~~<1A~ºêi:~t1T.E· 
4:0J SICRO': :4or~~6·. i~;ti~::iii~sWt~t•'.Anm- ,ll\l JA9p.~;f'' ,J,58 _2,_Q9 7,296:S~ 

CARGA; MANOBRA .:SmESCARGA 

SICRO' 
DE ~.fiJttfiÃ~?.9,frsí/L_9's'EM_C).. 

'4.02 5914354 MINHÃO 'àÂSCULAffi'E: DE. lO<M1 - ' 6:556,SB- l,77 ;2.34;,' 1s::ü6,92 
CÂJÚJÁ

0

é:O?,t~ÇAVAnEIRA;DE J,56 
Mf(EXCLUSA)":E. DESCARGA UVRE· 



o ' 

l. 
-

i 

-" i 

i 

4,03 -s1CRd 4011209· 

''4.05 -SlCRQ -.-4011256' 

.4·,p~ .. StcRQi •4óüi;ü 

i4:0T SICRO\ "40!!.29t 

4'.08 S!CR() :.4015612 

'4M s!C~ô· 4ôtr4Sô· ~" ,. ..... 
·'4Jo·- SICRff -4011::Js.1 
-4.U SICRO_;', 'A0U35J. 

4.12 STCRO: !';101135.S-

-
.'4ifr, SlÇR,Q: .40113_72, 

REGUtARltAÇÃO.oo·suBt.EITO 

REESTABltIZAÇÀÔ DE 'EA.'JAD.A:DE 
BASE-SEMADIÇÃO:DE.MÁfrR.JA4' 
BASE; 'ESTABltlZÃlJA' GRANULO• 
METRICAMÉNTB. êOM: }JiSrlJRA 
íúlt'.o'.-'íiRITÁ. ('fo-lo' .:J~/o) ~r\;"PiST~;' 
COM MATERIAL DE.,JAZIDA l:BRÍ:.. 
TA COMERCIA(. 

-~~g_, :~~'.f~.'!~,LLI~_DA G~g~o-· 
:METIUCAMENTE' tcoM MISTURA: 

· 'DE' ,SoI.;os' .}(À/rlsrA Cóit"'.t.t'ArE-. 
RIAii'DE-:JAZIDX" . . " 

BASE:·na•s'oüJ-ClMENTO CO~{ 7¾ 
n&ê1ME?irô?É.1'.~f1Sni'RA_NX i1STÃ: 
cOM'MATÊRrAtO·E·JÂZ1ÕA . 
EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO PRJ-., .•.. ,,, •... , ... , ~·-· . ---·• .. " ~ 

MARIO COM·MATERIALDEJAZIDA 
'FRESAGE.\f;DESCONIINUA,:DE,.RE­
VESTIMENTO ASfÁLTlCO· 
IMPRI?Í:IÃi;ÃQtm.-i'ÃSFA!.TQDILUiriO: 
'PINTURA·DetlGAÇÃO; 
TRÁT~Em'd "SÚPERFJCIAL :ilt.h 
PfES CÜ~ EMÚLSÃÜ .--.DRl'J'.A. f?o• 
t.fERCIAb 
TRA1?~Mf\)iT(?; .\~U,PERf_lClAI.;: ~u~ 
~LQ _CQ~f:Bl\~0:.-DILUiDQ:.:--Jl~ITA 
C()MERÇIAL 

m! 

·m~ 

-~~ 

m' 

.m1= 
'" 

m> 

mi; 

mi:-
-m:i· 

;!li,~· 

m' 

·S4.758AL 

2.689.88 

Hl)~;9} 

6:45Si71 

19:_t4,_1:i41 

8~77)72-

.i~i9i&i· 

l'J7~714;43 
l78i8:1,4;19 

31.ài.~{68 

7276;52 

:4J4 
, MlCRól(REVESTIMENJÓ Â-F,RIO COM 

s1cm.Ç>- "40ü4íO·. ·:ãrutSÃ.õ MóDÍÊJCÁD:rOOM:;POt1: -m' tsJ51~;sz 
,MfiltóDirtT{dCBfuAcôilERC1A1;., 

:4,1s 

-4fl6' 

4;26 

ÂQUISIÇÃO'DE:.~lATERIAIS 
:BE~irNõSõS' . . 

:JRANSPORTE.DE.:l-lATERIAIS"BE-Tü)füfüSQS:: . ' . . .. ..,.. .. 

DRENAGErtf .. BUElRO!r,OBRASDE 
ARTifÊ l'àhTEÇA'ô ~iri'iENTXi.. -

t 

l-l3.7_8i.:rt 

.3~jij8~72: 

BJ'~6 

· '.2i{i~~ 

,sµf 

5-;'I<t ,, -;> 

3I2os,:n: 

r4t,a 
' ~ " 

2i6;09 

:s2;27, 

:S2;1,4 

;t,10 79,551,JS 

]:,31 10.98 29.521.48 

ii;:i,Q 

IWS t6,S4 108,707.22 

frs;~i 1s2;9~ "J;o~9;4_sJ·;1h-

il,~l lséo 1259Ji1;97 

10.i1 92,~7 'Í.96.169;74, 

M1 ;0.49 SJ.;Si2;22 
0,28 ,~,, ;140;095,07 

' 
1_~2 cz54, ' 80.940;14 

:6.00 57.660,60 

,4;()9_~,29' '16.Q4ql4,17 

'7.-365,43 1;040.4~,88'-

IJ;(ifo·991 '"•~--· ·s16:3?9,S::f 

õBDi ;r,ª17;24. 1 J18'.1~s;ri tr?.õ~;~) 
uUotàdo segue·.' 
;as -il\S.truÇ:õês --ti34t4'i ·2s2Ao9,41 
do Ménioraii;' 
~ct-·Çjrtajlat n~ 
,2120.12,".;--I?í~ 

datado 
~~2:~~~-od; · ·715~2:1 '2::'.!9-t'907i~3: 

12012-•. 

J,JS:2I 101:02~.64 

1.1s::Zi: 1&1.?00,96 

115;2.I. 58,83,!~.8;6' 

ns:2.1- '37,'287,&4 

2:598.950,11 



Pi'efeitura de Sarj_ Luzia 
N•FL_ J/'.~ ~ 

~ ,PROC.: -3'l~oJJJ3 

jglli!!GÍl~oA,FEfRA,'.JO,OUTVBR~-zoiJ:-, ~• D.O, PUBL!CAÇOES DE'ffi , " 
" 

ÕÚEÍRÓSEOORASDEARTEOORRE'li1'E . CORPO DE- BSCG: ,l;50 X :1:so_-'M: :: 
, 

'5.01 ,SÍCRO '705!'69 -~Ç)µJAfjp: ?iO;,OOC,'\~_:;,_J\iTtrRA m s;39;~ :2.45(_1,!~) '3':246;53 126;61-¾73 
DOATERRO_o;GO-A.1.00:M . .;:-AREIAE 
.BRitÃ OOMERêJAis. -
~nE,·BSCU 1:so,x f:SO,tt_.-jES-

5,02 SICRO 70S225 CONSIDADE O,. -.AREIAEBRITA -•· -. . . .. . .,, 6,00 11:443,08 15âll2,88 ·fJ0,677;25 
COMERClAIS 
'CORPO DE.: nocc ],S0 ªX I.S0 M -

s:O~ .SfCRO 70~~7 MOLDAD9 'N?-':tQ8\~ - A~Tt!.J{A, .. '26,00 4'.090J9· S.402._18 140.456.63 
~p~'l)!~-~9-~~-~1)9,0°~1\;,.'!tE_I~ R; 

,,, BRITA COMERCfAlS 
BOCA,OE BDCC i-;so:x l;SO M - ES-

5;04 SICRO 70531~ CONSIDADE·O~--:.AREIA E BRITA w,, , ... "13.li6,S0 .17.666.34 70;665,37 

COMERClAJS 
CORPo:oE·nsTCD• l,OO'M.PA3,. 

5.05 S1C~9 '8Jf1~J ÀREIA. liiúTA"E'.PEoRÀ mÚ.rÃÓ m uo;oo ·1q_&;s6 I1160,3J 150.840;84 
·. .. . . . •' 

õ 
COMERCIAIS-
·BOC\'PE·DSTCll&i:l,OOM:..,FSCONr 

' 
1 L~:' 

S'.66 StCRO '804121 ,StôADt-~,-,ÃREIAêÜRITACó~iER~ ilÍÍ" ,'20.00 t:"4~91' 2-439;:n ·48;786,Br 

:crA1S -ALAS'RETAS: 
· CORPO. DE. BDT.G',D·• t,00 M PA:3 ·• 

S.07 SICRO ; ·s1H1?J AREiA.lÍIUTA EiPEDRADE?,L,\0 • .m ·s200· po3;16 2249,36 ]1~966,'XI 
' " " " ~ '. . .• .. 
COMERCWS, 

' Db'CADE'BDTC~O""l\OOJ.1·•.'ESCON.:.. 
5.ó~ ~IC~Õ, , ·804233· ·siDADEW~ARÊÍAEBRlTÀêoMER'- ·)>n s;oo '2,217;03 2.92~03 23.424;25' 

.- " , --'·"" " ... 
ClAIS•·AlASRETAS 
.CORPO''DE"BTIC,_D .... J,00 M' PA3 ·.-

5,09 SICRO '804297' AREtA1 BRITAE'PEDRADEMÀO. m 52,0!) l;Slt76 !Jl8.4I .17l.SlJ7,4fa 
COMERCIAIS 
BOCADE.HTTCD-- l.OOM-ESCQr,t. 

5.10 'SICR(j- ;8043\7 Slri;\ÓE.O'"-:.,\REÍAEBRITAtóMER. "" .MO '2696,89 1;561,78 28.49416 
·c-iAíS?.>.:J1AS;RETAS· . 

5.11 '-SÍClÍÓ 2003~89 
TUBO·PEÀD ,PARÁ 'DRENAGEM,· n· 
=.900 ií'Mt.• .f(,)ii:~E~íMEi•frõ ·fi~s~ .m 26;00 ,84S;8S "1.117,H 29.044,9_7 

TALAÇÃO 

S;t2 SICRQ ·2003991 ~Õ~~ft:'ic:tE~~~~~Ji:;; _m 16.00 l'.148;15 1.648.43 42.859,22 
TÂLAÇÀO . ,,,, • ,. 

'<..) D~~~~l{PERFJ~ 
SIJBSUPERFlCIALESUUTERRÁ. ~EA•,. 

VALETA DEJ>ROTEÇ.-\0 DE.CORTES 

S.13 s,c:Ro ~9(}33_09 
CO~rRfiVESTIMENTO DE CONCRF.- m .939;s1 9l,6J 120~99 fl3;677,94 
TO-VPCO,r-:ESCAYAÇÃ0-MECÁN1-
CA~ AREfAE.BRlTA Co.MERÓÂIS, 
YÃLEJ'À,iD~,P.ROT~ªº ~l),F';ATER-
.R,OS CôM'REVESTIME~'O'DE:CO~-

90\64 q44?4~8 _.!!Cf4· 1:ltCRO :20033fS'. 'CRETO - VP.A, 04 - ESÇAyAÇÃO ME- ·m, -?!9:/1, 111,7.1 
,cfl~!ÇA_ • A~IAI:.'.BJilTA 
COMERCIAIS 

;5;f5: SICRO: -2003323 

SARJETA -TRIANGUIIAR DE ;CON-
CRET6--Srcro;.:-iscAvÁêÃo't.m• 
'2~ti1t~ittA'Eji!UTÁ . 

m ,s9,.02- sms 75,74 74.910.SO 

MEIO-FJO DE CONCRETO· MF~05 -
,S;l6· SICRO. :2003377 ÀRÊIÀ E.BRITA:CifMERCIAiS ~-FÓR- m, l,7j0:79 26;;15 3:J.S4 '.59.775,09 

KfA-i:mirAofilfuf- , 
, MEJO-FlO -01:tCONCRETO -· Mf;C. 05 

MõLDA·oo~ Nó 'tocAL Cà~{ ·EX-
-~.s;ir Slé:R(l 2gí}J947 TRusàRA 1{êffikRETo usiNÁÔQ m 1,730,19 12;58 29.82. '51.614,59 

,ARF.IA:EBRITA 
COMERCIAIS 



• •' 

Prefeitura. de Sarq Luzia 
N•FL '2i 

li n,o, rmiEicAÇÕEScDE TERCEIROS 

.. -, ~ ~ 

. . ~ln~Nô,ÇFEIRA, 30,- .. . . . ~· 

o 
l,j 

o 
·u .. 

... 

S.18. SICRO 

h9 SICRO' 

5.20 STCRO 

5.:'21 ·s1CRO 

~:12 SICRO 

5.2~:: ,~iéR.9· 

5;'24· rsréari,. 

5;25 SICRO' 

512§ síê;RO· 

S:.27, .jSIC:RO, 

?:2~ 'SicRO· ·, "' ,, 

"5~291. SJCRq 

5,.30 SICRO: 1 

5:31 SJCRO" 

6:oo .. .. 

§.01 SIC_RQ: ... ' .. 
6.02 SICRO-

-ti:03 SICRO 

6;Q4 -SIC~O 

:6.05 StCR:O' 

6;06 ·SJCRO 

"6•.91' SJCRO 

" 

200l38f 
'ENTRADA :PARA DESCIOÀ.!YÁOUA -
EÓi\ôi~'.llirNÊ·BRITA àJMÊRCIÀIS_' 

2ÓQ3387 ~Df.PARAlJESCIDAJ>'ÃOUA-
.EDA'02:-'ARErAEBRlTACOMERCWS-
COLCHÃO .DRENANTE?COMíESPA-

2003860- LHAMENTO E;C0MPACTAÇÀO ME-
, ÇÂNICOS ~ BRITACOMERClAL. 

DESCIDA. D'Á°GUA .DE.·· ATERROS' 
'200]3fjt TIPO'..RÂPIOÓ\-. DÂR.,.02 - ÀREIA E 

BRITA"COMERCIAlS 

2oô3;m· 
DESCIDA D'ÁGUA. DE ATERRÓS 
T1ró .. RÁI!IÔÓ -~ DAR. 03 - AREtÂ 
-EIÍàtiÂ êÕtÍEitétAIS·, ., .,_ 

2@33.~ 
Jl_!l5ÇJ~i\,P'.AGUA.-!)E .C!)RTES E_~-
DEGRAUS: PÇP 02.-AREfA-E·BRITA êóMERdXiS:"'• . _, __ - . ' .. 

2~ll7. 
J:?~AJ?'ÃGU,\DE·ATERROS;EM 
.DEORÀUS1"DA002'~AREIA'EBRITA 

. ,._ .. , .- "'•" -· 
~OMERCWS 

, DESCIDA~D'ÃGOkDE;ATERROS a1 
2003419 DEGRAus•.:-"DAD .08 -AREIA E"BRITA 

CO~IERCIAIS 
. 

'DISSIPÀDOR'DE;'ENERGIA- ons:02~--' 
_2Õ_OJ44~, AREIAEPEDRÂOB~1Ãéicm.tERCIÀIS'. 

-~09¾19 
DISSIPADOR-DE ENERGIA-DEU Ol -
AíüfrA."nlUTÃ1lfiibM:"DEMÃó : -. CõMERCTAlS; . -- ---· -. -
DISSIPÀDÔRPE.ENERGi'A- DEB",05:. 

21JÕJ4SÍ · ÁRÊlA''iiÍÜTÂE~Í'EÓRA'-DE-MÁÔ -
•·-· - . ,, ,J,.,, <>•--•' •,'-,... " 

' COMERCIAIS 

:2003463 
DISSTP-ADOR.DE ENERGIA- DEB 08 -
AREIA, ~RITA B;"PJ!ÓRA DE.MÃO .. 

' ·côMERciÃ1s; · · 

'DTSSJPADOR:OE ENERGIA -DE.Bll-
2003,4~ :AREl/i.,DRITA E·J>EDRADE"MÃÓ 

COMERCIAIS 

2003578 
ORENO"tLONGITUDINAL PROFUN-
DO'PARACO°'aTirEM-Soto ..:ops-01 
• TUBO PEADE BRlTA. COMERCIAL 
OBRASE'SERVJÇOS'AU,..1LlARES 
.ARMÂÇÕES,'CONCRETO,.FÕRMAS: 

497J1_9 ARMAÇÃOBt"AÇOCA-SO-cfORNE-
. , CIMENTÔ;PREPAÍ'-ÓE'COUltAÇÃO' 

-101s20: 
'ÁRMAçAO:'EM~<;.ocA:!6o . .;fQRNE;, 
d\füNfü.#lEPARO E éOiiócAçAO 

1100657 
ADENSAME.'fl'O DE: ,CÓNCRETo' 
PôR'VIBRAoõR·,nE Ti1WÃ0 
CONCRETOJ~{AGRO .-CONFEÇÇÃO, 

;11060~7 'EM BETONEIRA ,ELAt{ÇAMeJTO 
MÂNUAl~ÂP.EIÁEBlUl,\~i 
CONCR.EIO,,_ClCLÓPlCO. f;CKs,.. :Z.0 

qD6l65 
MPA~·CONFEtÇÃOfil-tBETONEIR.A 
EiA}iÇAií'ood 11,JANUAL ~AREíA. 
BrurXEPÊDRADEMÃCicóMERctAIS 
'CONCRETO·,fCK • 20, MPA •· GON~. 

1107892 
F·EcCXo'·EiiiiriroNEiRAEiANÇA. 
:.tí!NTO MÂNUl\1. ~ Alií:IA li BRITA 
.CÓMERÜ:l'AIS: 

0 

,. 

"CôNcREro-FCK ... 'J(i'-MPA - CQN. 

1107900 
FECÇÃO EJ\(BITTONEIRA·E L\NÇA-
.. .. 
MENTO:MANUAL ~.AREIA-E 'BRITA 

, ·,coMERtrAfS 

un 2s;oo :55,'&4 73,75 1.843,70 

un 2~00 .68,97 91,09- 2.277.22. 

m' 1,174.47 165;16 218;13 256,183,40 

m 200:00 156,13 206,20' 4f.239,14 

m '.l<ló;OO J26,:go 299,'67 59.933.10 

,m. -2Q9,90 64P~ 8$4,84 170.967.91 

m :zoo,oo, :265,-p:. 35_1;1>0. 7_0-10Q,49, 

' 
m :ioo.oo. l.OJOJJ_J, .l:361,39 ,212:2;g;15· 

un • ' t010'ó" 2s;;~ 1°42.,9?, , ,3.429~0 

!"' ' 20,00 453,22 59S:;56 Il,91J;2'7 

~ l~,oq '2:1~M~. ):612.,~8- 54.190,16 

"" ,2;00. 3;5;19;22- 4,~_87,4~ 9.374,92 

\IÍI ~2.0(), 4,169/IO 5;770,66 11.541.33. 

.m ·80.7.SX 167.+t 221.14 178.639";71 

3:658.37:Z,64-

}g: 7~1~_80. l_2~f 16.s2 11.925,ss· 

-~S ·121wo. 13;6!f 1.s;<,1· 13.021,,82· 

.,, 12.99 J,00 3$6 Sí,38 

m' '1,0:2·, 42Ó,J6 562,83: 2262,57 

.,, 11~i1 lS9;40 '514;28, 11,799i34 

m• 48;12 437.50 577;!1:1 .27.8~.04 

m' 24.06 486;43 642.t3 15'456.82 



1 

6,08 :SJCRO 1109671 

6,09 'SlCRO 2105605 

,ESCORA.'1ENTO -pAI(A. co~o DE 
BUEIROS CELULARES - UTILIZA­
ÇÃO DE"-..3. VEZES ~ CONFECÇÃO, 
)NSTÁI.AÇÂO E'RETIRADA. 

m' 

6.10 srCRo· .3103302 

FÕR.\fAS' ·oe T.ÃBIJAS DE 'PINHO 
.e~p1sr1i~!TIVP~n-~,0REl'{4<ln1 mi; 
'íjr!tiz,,;çidnEJ VEZES-CONFEC, 
ÇÃÓ,,!NST.'1:AÇÃOERETIRADA 

6.11 SICRO 

.SICRú 

6,15 S1CRÓ 

·6.16 SICRO 

6.17 SICRO 
6.18 SICRO 

CONTENÇÕES 

ISOSS79 
:t1c~~Z.~t~~-::;~-
oBiMÃO:,cóMER.ctAL, ~ ·r:oRN'ECI- m1 
MÉNTO'-EASSENTAMENTÕ, 

1513940 
.SOLODEJAZIDACOMS':iDE~lENlll 
~CONFECÇÃO EÁSSENTA.'-tENTO 

DEMOLIÇÕES 

REÀiÔÇÃ(iDJ:'.·TUBdS·Dg:coNCRE, 
10J)0404·, rg·;ror.tôJ~M~'f'Ró'Q_t.·o:.fü'~l ~ 

'J,OOM,.EMVAtAS'E'BUEmos, 
m 

REMOÇÃO'.DE'.TOUOS·DE·CONCRE~ 
1:~05. ,TO'.cô?.LOIÂM6TRO·DB H20 MA m 

'l;SOJ.i'E.\t VA'LASI:iDUEIROS: 
1600436 lDEMOUÇÃODECONCRÉTOSl\tP!.ES m' 
160043& DEMOÍJÇÁODECOl\"CREIOAR.\tAOO m' 

SERVIÇOS"A UXILlARES 
RECOMPOSIÇÃO DE GUARDA· 

6,19 SICRO. 3815706 -CORPO. _COM AGREGADOS- CO­
MERCIATS.--lNSTALAÇÂO 

4"4139,42 _E5_PALHM1ENTO DE"MATERIAL.~ 
• ' BOTA-FORA 

m' 

---~_-:21 -SlCR_ º·. 48f56-Jt "ReATERR'.O:E-COMPACTAÇAô CO;\{ ·1 

SOQUET!tVIBRATÓRlO. '!1 
.ESCAVAÇÃô, MÍ\l\'UAt.:··EM MATE'· 

6.22 ,s1cRO· 4à-OS7_5Q !tA1,:~,t-J~ 5.t~i:~GÉ?l!:t~ -~1.,~Rçi-. mi 
FUNDIDADE:.DBAT "'tf .M 
ESOAVAÇÃO 'MANUAL EM -MATE-

6.23 SICRO 4SQS75l ÍiAL.,ÕÉ )• .CATEGORfA NÃ-.PRÓ.~ .m1-

FlJNDró:A.DE;DE 1 A·2·M. 

7.00 
'l\tA'NUfE!IIÇ,\O .DE SJN,\tlZAÇÀO. 
E OBRAS d.>)tPt.l:MENTAREá, 

M'ANUTii'fiÇÃOlRP.COMPdSIÇÃO 

SIC.o DE SiNALIZÁÇÂO - PINTriRA ÓÉ" 
?.OI .5Zl40ll FAJXÁ CO~f TL"lfAACRÍtlCA • ÊS- .rni-

PBSSURA.DE 0,4 MM 

·6,78 

l/l6,40 

67,80 

7.1)9;00 

7,SO 

4.2l! 

48,42 

1{036!19 

1.582,00 

.t.907,72 

,422.47 9.546,63 

66,33 593,93 

74.19 9/t25 I0.453.93 

.282;90 .373.63 25.331,8,t 

426.SS '563,34 .38.194.76 

459,22 -~:269.191.43 

1)2,12 148,08 

.11;11 14,67 '114,46. 

'3o7,6S 2.078,12 
534,19 iOS,Sl 3.019,Si 

174,20 ~:.434,78 

6:153,19 

1'5_,]2 6~,683,60 

3S/r9o,77 

28;96 3!.),62S,o9 

7,00 92S H.625,62 

756.924,96-

27,75 36.6S 69.916,84 
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Prefeitura. de Sanca Luzia 

N•FL~ 
~ 

FIS.: 3ôGo 
PR0C.· $'1~60 /í13 • 

li 0;0, PUBLICAÇÕES DETERCEIROS Ass~ra SEGUNDA-FEIRA,30-Ót,. - -?-:1ANUT;~9-e,01~fOMPQ.S.!ÇÃ:(} 
DE.SINAUZAÇÀO•PlNTIJRA'DEFAI· 

7.02 SICRO 5213354, XA cm.(~A,;_ACRíúéÁ 'ÉMili.- m' 7~747;50 f5.S2 20,S0 1.58.802.SS 

s1ÔNADÀEM·ÃGUA. ESê~SSuiA 
DE'O,<iMM 
PLACA DE·REGULAMENTAÇÃO-"É.\I" 

7.03 SJCRO- :S.213445 
AÇO;;iú LÂÍ:)0.ojlfa.i-~ELicôb.. S,00 381,04 503,24 2.516;20 REriióR.REFtETIVA>ripd' ·1 t' :sr,.. ,. 
F.ORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 
"PLÀCADE'.REGUCAMENTAÇÃO'E~I 

·1;04 SICRO '5213450 
Aê;:O, Ri L\U9\,;·~Jt- l'Et1éõtA: .lllf\ s~oo· 339,82 448,80 ,2244;00 
'itE1JtôiuiettmYA>nro.· r·+-,sr: :_ 
.POIL~ÊêiMENTóiâ!\tPLANTAÇÃO 
.PLACA ,D~ REGUL,\~lENTACÂO 

7.05 SICRO- 5213442 
EM AÇO D =.,J,OOM-:-peLlcuLA.RE- un, 50,00 .532,22 702,90 35.145,15 
TRORREELEllVATIPO l ~ SI • FOR-
NECIME:,."TQEIMPLAh'TAÇÃO, 

~~ô,~,f P,~:A!2~~JlÇfA EM;AÇO~ 

7.06 SlCRO '5213464. ~ADO }?E ~(!9 M ·_ fJ?:(iCUlA RE· .un jO,OQ, '224,38. 296.S4 14.S16,93 
TRORREFLETIVA.TIPO r+·sr- FOR· 
NEê1MENririiMPLÃNTACAo: · · 
·.sUPORTaPARÀ'PLACA,DB"SINALI-

7_.07 l?IÇRO .52161JI 
ZAÇÂO·E~:MADEIRAD&LEl'TRA• ... 110,00 121;ss 16$.46 18.530,0~ 
TADA8 X:S-CM -.FORNECIMENTO E 
ªiMP.LANTAçÃO· 

"ONDULAÇÃO TRANSVERSAL EM 
tos s_tCRO ,s240?:t2 _Ç'ç:N.ÇRÊr~f- f:!~n,\-A~EIA·E-.BRI-

TA COMERCIAIS 
m• Sl2.ll2 382.17 SÓ4,74 258;8)9.80 

}ACJJA-.REliliETIVA.-:.EMi '.PLÁSTICO 

,7,09 sicR?.' .§li?.s® JNIETAOO'--·BJDIRECIONAL 'TIPO l'• 
"\Ui: 8!3,0Ô is;~ 34;23 27.831,06 

·coM UM P!NO -FORNECI.Mfil,,'TO E 
COLOCAÇÃ"O-

·;1,10- SIÇRO. -s2lll~1 Miimí~~zy;,rp~;i~~~~ 1 
FORNECIMENTO-E:CQ[OCAÇÂO 

;U)f 4~~A<f, 9};9<i', 121,45' S9;268;J7 

1:u ·stcno: '31137_05· REMOÇÃODEDEFENSAMETÁUCÁ 'm· 2~60 22.38 29:SS 1 .667,89 

7;12. SICRO. '3713600 
DEFENSA- ~\tALEÁ VEL ·SIMPLES. • 
FoRNEc1Me.'llrO·s1MPLANTA\iÃb 

m 113;00 725;99 958,81 IOB.346,09 

18.00 W.~Sr().!l_T&D&;, 15.652,736.IJ.S 
MATERIAIS' 
TRANSPORTE, COM 'CAMINHÃO 

,.8.01 SICRO 5914314 BASCULANTE DE 6 M, -· RODOVIA -58.()69.98 1,28 1,69 98.16?,07 

EM LElTO NATURAL 

TRANSPORTE COM. CAMINHÃO 
8:02 SICRO ,5914329 BASCULANTE DEithM1 

-- RODOVIA 
EM REVESTIMENTO:PRJMÃftro· 

1km. _6-]9.185,77 J,OJ ·~· 9:!J.910,67 

TRANSPOKTE cm.l CAMINHÃO 
·8.03 SICRO · .5914344 BASCULANTE DE 6--M~ -1tQDOVIA 1km O.S3- 1,10 5.267.481.63 

PAVIMENTA D/\. 
TRANSPORTE. DE ·crti.fE?-.'TO OU 

'8.06 SICRO --s.?14366· 
CÀL,l}IDRÀTAOÁ ko'RANEL.·CÔM 

"''" 17/fil'.63 'i);60 0,75' 13,513;64 
CAM1NHÃO.-SIL0.:DE,JO: ~ti ':'·-RODO-
•YJAPAVJMã..'TADA , 
TRA.~SPORTE7 ·coM: ,'CA.\UNHÃO 

:~t07 SICRO 5914359 BASCULAh'TEDE 'JO M1 - RODOVIA. u.m 20720;l8· 1,19- 1~7 325,7!}5,0] 
EM.LEfráN'AllhtÁL . 
TRANSPORTlr COM CAMINIIÂO 

,S.OS .SICRO· >5914314 BASCUUANTE-DE',10-sM1f,lt0DÜVJA-
EM:REVFsrtMENTO-PlitMARlo 

tkn, 1m9.'.mJ0 0,9S: 1.25 2.-l5.7;§5S;$2· 

T_RANSPORi11' ·coM -CAMTNHÃÓ 

'8.09 :s1cRO: 5914189, BÀSC01:.A1'i'TÍfüE' .10'M~ ~ RODOVIA 1km IS.711Jl"9 9,17 1,.(12- 16.03!ll88,66 

PAVIMENTAI>A . 
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PROC.: 

1g SEG!JND~~FEIRA,30.aOIITUBRO- 2023·. n;o.•J>UBLICAÇOESDE TERCEmos 11 

8.10 .SlCRO 

·8,11 ~ICRO 

·.S.12 SICRó 

·s_;ts SICRO 

TRANSPORTE COM: '.C,-o.tlNHÃO 
,591,t404, C';\~RÇ)d~1.~l)í{9T-RõôiWíXE~f tkm )3,19 

LEITO NATURAL 

TltAN~OI~JE, p~~ CM,_µNHÃQ 
-_5_9t~_t9 CARROCERrADE.9T-'RODOVIAEM tkm 55Jl 

.,•-- ., . . . .,. ·- ,.. 
REVESTIMENTO P.RIMARIO 
TRANSPORTE COM 'CAMrNH,.\.O 

59JfÚ4 CARJiOCERJÁDE9-f-ac_IÚ}[)ÓVJÁPA- tkm 46§,48 
'.VJMEN:fariA ' . -

-, _ ~ ~~;TE. COM. CAMINHÃO 
-59144~· CARJWCER.IADE 15 T';-.RODO:VIA: tkm ·2s.27us 

. :~fREYESTIMENTo·PRJMÃluó: 
7MNS~ORTE COM 'CÁMINHÃO 

i59t4479· 'CARROCERIA DE 15 T - RODbVJA ·tKffl 568.920;31 
PAVIMENTADA 

·u7 -SICRO 5914554 
TRANSPORTE COM CAMINH,\O BE­
TONEIRA- RODOVIA-EM REYESTI­
MENTOi>RIMÁRIO 

tkm 2.907,0i 

.s.1s ·srCRo.. 591~569 

8.21 SICRO. S914583 

8.23 SICRO' 0'5914599 

8.24 

o 8.26 .SICRO. 5915323 

TRANSPORIEOOMCAMN-lÀOBÉIO­
h"ElRA-RoDOVIAPAVIMEN'TADA 
TRANS?ORTE COM CAMINHÃO 
CÀRROCERIA COM .CAPACIDAD!f 
ritfüfi""ii COM GUINDAUTO 'DE, l'Ó 
f.M:. RõôôVlA EM ·REVESTIMEN~ 
TO'PRJMÁRIO -

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM CAPACIDADE 
DE 9'T~E COM 'GUINDAUTO DE 10 
T.M- ROOôVIAPAVÍMENTADA 

TRANSPORTE COM CM.UNHÃO 
CARR0cÉRJA. coM CAPACIDADE 
DE 7 r .E COM :OUINOAUTO .. DE 20 
T.M ~ 'JlorioV!A IÜ,fRÊVESTIMEN­
TO-P.RIMÀRIO 
~SPORTE 'C.(?M CAf.UNHÃO 
CARROCERIA ;COr,.( 'CAPACIDADE 
DE 1 ·T .E (O}.Í -OUINÓAUTO DE 20 
T.M • RODOVTA-PAVIMENIADA 
TRANSPôRTB 'COM CAMINHÃO 
CARROCERIADirs:r. RODOVIA EM 
REVESTL\fENTO PJID.ÍÃR.10 
TRANSPORTE COM CA.\fU..'lfÃO 
cARRO CElUÃ. DE s:T • RoooVJA 
PAVlMENÍ'ADA --

TOTALGERAL 

tktn 18.734,84 

,391,14 
' 

1km 2.344.59 

tkm 8.470,26 

tlm1 54587;?0 

5;81 

1km 

1,55 20.,38 

1,23 68,SS 

0,76 1,00 468,12 

0,90 l.19 104,930,06 

om ·o,96 -548.502.lJ 

0,78 1.00 2.m;69 

Q,"63 15.588.16 

1,58 4,892..47" 

24,051,35 

1,74 2)0 125.443,SZ. 

1,46 1,93 JJ.20 

1,18_ l,56 lli;JJ 

76.150.6S!i,03 

VALORJ'OTAL! RS _7US0,655,03 (SETENTA JfSEIS l\llLIIÕES-E cr.:-,ro .E CINQUENTA J\flL'E SEJSCENTOS E 
CI~QU,tl\lA E- CINCO REAIS E TRtS CEl\"TA\'0S). 

sao Lufs- MA, 2S de_,oufubro-de2023, VICENTE DIOGO SOARES JÚNIORPRESIDENTED/\ CSUSINFRAEDUARDOJOSÊ BAR­
ROS C.OSTAEDP"JNFRAESTRUllJRA E PAVIMENTAÇÃO-LTDA. 

SECRETARIA DEESTADODA.ADI\UNISTRAÇ,-\0 

PREGÃO ELETRÔNICO~ OZ1(202J.SARP,/MA,PROCESSO 
AD!\i1NíSTRA Trv'ã"N•:56ó5ii.foits-ARP~-t,-i\TA DE REGtS­
'TRo'.nE rREçãs'N9.ô36120Íl 4sEAD'Jicfo.pfCSCnte msmunento, 
'aSECRETAlÚADEtST,\Dêfi:,'NADJ'!1IijJ~~Çf,\Ó-SE'AD/ 
.MA, :atri:i-vis da -SECRE'fARJA-'i.,\D;JUl'tJ'A ·oE.'J:.JClT,\ÇÕf.S 
,E COMPRAS_ :ESTRATtGtC-AS,~,SAtl~; 'óigií:rdilS1imidÓ pClô 
Decreto ~...-33;228. dé, 06 dt!:Jwiho de 2023. -coin. S'cdC'ni( A'lf, Jé­
~nim:o .. dcAlbuqtterquc,.,'Edifi,ci~'Ç1odómlr·M!lc:'1 •. ~!._and:ir, s.Ín~~ Ca• 
lhau ..'$ão Luls/MA. ÇJ;P: 6s~74;1:20-._~(ll.yanted..'"tl(!ffiÍl)3dO Orgia 
Gerenciador; neste. ato reprcscntndo·_pck)-~rio-('djunto de Rc-­
-gi'stro·,de_-Preços, ·o .s"ra.,AÚNE: r·INH~RO \'ÀSCONCELOS;. por 

meio da ponaria n~ J:B·dc 21 de junho de 2023. RESOLVE-rcgistrar­
OS'prcços dá empresa indic:ulit e. qualificad:l nc:sm ATA, de acordo• 
com:a ·diissific3Ção ·por ela·âlcançadac-nas quantidades prcvísw no 
Edita~ rrujCÍtanào-se ~_'part,es U$ normas cstàbelccidas'na Lei Fcd~I 
n"-8:666, de'.21 de Junho: de. 1993, .n:r Lei Complementar 123/2006, 
.fl3l;ci',n• 'fo.520;· de; 17.dc:-Julho-de. 2.Q02, ·niÍ Lef'Estaduai n;· I0.403, 
dê 29 de ,henibio.de.-'.!ó!S t" no Dcercio Estadlllll 3Íi,IS4, de 21 
de Setcmlm.> de.,2020 e .dem:iis legisl:içõcs tipliCDdls à -es·p&ie pllra 
u(emler as· demandas Agblcl:l Ei::ecuth':l Metropolltan~ • AGEM; 

, Agam:la Esta~ual d~ QefcsaA:n,puui~ do l\lar:uahlo -AGDJ; 
Aglncia Estadual de ,Mobllldade:- Urba~ e Serviços Públicos -
MOB; C:11:1 Chil • ÇC; lntlilulo,de Colonb:açlo e TcrrlU do 
l\111.ranh:io - ITER.S.li\i fnstltula de- Eduuçio. Ciência e Tecno-- l 
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Preteitura de Sanca Luzia 

N'FL_ ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de licitação 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo Adm. N2 2002.006/2024. 
Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Para: Procuradoria Geral do Município - PGM. 

DESPACHO 

V = Assln:r 

Tendo em vista a instrução dos autos onde é possível verificar ser mais vantajoso aderir à 
Ata de Registro de Preços n2 014/2023 referentes à Concorrência nº 001/2023-CPL/SINFRA pela 
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA/MA, assim como informa que será utilizado o 
contrato presente no processo adm. n2 34260/2023-CSL. 

A Comissão Permanente de Licitação vem juntar a documentação apresentada pela 
empresa, EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 
01.784.187 /0001-24, a qual está completa e em conformidade com as exigências previstas no 
edital do pregão supracitado. 

Todos os procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à 
respectiva Ata de Registro de Preços nº 014/ZQ23 à Concorrência n2 001/2023-CPL/SINFRA, 
oportunidade em que esta CPL verifica que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos no presente processo: 1 7 -, 

\ ~ ... -
1- Demonstração da vantagem dôs- .P;~!,lS praticados na ARP do órgão 

gerenciador; :-- -:. __ «-_J\.J 
2- Justificativas das vantagells advindas'da adesão, 1-'. v,;,,, 
3- Disponibilidade orçamentária; 0

• -. f 
1 A " ') 

.- ..... 4.'"""p{éviaco~~-~~ª7º~1:~encit"do~; 1 :.:;
1 

__ , _ • ...--~- / 

__ . --·-s----PrévfaconsultaaEmpresada·ARP;' J .J0.. / 1 .-.----._ "--.- ·-- -
.,· ' _,,,- "-l¼;J,.._ '-~ ....-- ~·,.,;:::<::-::,-- 1 ------

~:::--AFuênêi"ada ~!11presá~,·ex~~~tâl:•ris ~or~~ihlentos oj:,Jeto.~a.,AR~tao-pl'eço ali 
f °' -~fºº~~{tte,-setp- com~ro~~~~~:~-~~tativ? -:_o~stan~~ta ~-flã~ 
i---- P~J:!.e,as·obrlgaçoes assumiêlªs.junto ao orgao:gerenciador; ~---=-~.,,...--.! 

Outrossim, importante consignar que a referida ARP está dentro do prazo de validade, 
momento em que se encaminha os autos à Procuradoria Geral do Município para emissão de 
parecer quanto a aprovação da viabilidade da Adesão da Ata de Registro de Preços n!:I 014/2023 à 
Concorrência n1:1 001/2023-CPL/SINFRA e minuta do contrato. 

Santa Luzia, 09 de abril de 2024. 

oÊ IVEIRA BARROS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

~•~ COMISSÃO PERMANETNE 

ILICITAC.ÃO 
PREFEITURA DE 

SANTALUZHA 
FAZENDO MUllg MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Preteitura_ oe ~ama Luzia 

N• FL-J31 
"" AsslMilira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CONTRATO N• XXXX. 
PROCESSO ADM. N• XXX. 

Adesão à Ata de Registro de Preço n• 014/2023, Processo Adm. n• 34260/2023-
CSL/SINFRA, resultante da Concorrência ns 001/2023-CSL/MA realizado pela Secretaria de 

Estado da Jnfraestri.:tura - SINFRA. 

CONTRATO SOB O SISTE 
QUE ENTRE SI CELEBRA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PR 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNICÍPIO DE SANTA 

SANTA E 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através SANTA 

LUZIA/MA, sediada na Av. Nagib Haick /n9, Centro 
06.191.001/0001-47, doravante desi ada C RATANTE, n ato representada pela 
Secretária Municipal de Governo e CENÁRIA SA S FRAZÃO, brasileira, 
portadora do RG. ne 014848042000-9 SS n9 006.438. 53-44, residente nesta 
cidade, e a Empresa ---~,,_ __ _.:~.,, inser no CNPJ sob o n9 ___ _ 
estabelecida na ---~ ~--""' te d ' nada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo S • RG n9 ______ e do CPF 

"º 
Carona, ao Regis 
resultante da C 

Constitui o 
especificações e 
vencedora, os quais 

decorrente da Adesão como 
so Adm. n• 34260/2023-CSL/SINFRA, 

realizado pela Secretaria de Estado da 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

dual n•. 36.184 de 21 de setembro de 2020 e 
rmas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as 

a ---------~ conforme as 
elec1 as no Projeto Básico identificado no preambulo e na proposta 

egram este instrumento independente de transcrição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os locais de execução dos serviços de conservação e/ou 
manutenção de pavimentação de vias urbanas e rurais, utilizando-se pavimentação asfáltica 
do tipo "Areia Asfalto Usinado a Quente (AAUQ)" e/ou do tipo "Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente", conforme previsto em planilha orçamentária de orçamentária, serão 
executadas na Cidade de Santa Luzia/MA, obedecidas as normas e especificações previstas 

,•':i,)':C• 

::c:.::c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Sanca Luzia 
N• FL ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~ 
Assinatura CNPl: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haíckel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

no Projeto Básico e Memorial Especificações Técnicas constantes do processo em epígrafe, 
em especial ao item de descrição do objeto, bem assim constarão na Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução deste Contrato será indireto por empreitada 
por preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO: 

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente a 
CPL/MA, e aos documentos colacionados ao Processo Adm. n­
que são partes integrantes deste instrumento, indep te de tra 

rência n2 001/2023-
2023-CSL/SINFRA, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃ 

A execução do objeto do presente Contrat 
será pelo regime de empreitada por 
conformidade com o disposto na Le 
alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pra 
contado a partir emissão dem 

menor preço, 
ição por resultados, em 

·unho de 1993 e suas 

iças objeto deste Contrato será 
início das atividades. 

iços será de 05 (cinco) dias 
ida pela Contratante. 

s prazos de execução e vigência do contrato será 
precedid 
justi · 
ser 

dequaçã o cronograma físico-financeiro, bem corno de 

A simples ent ·· ... 
aceitação definit1 
corpo técnico do Co 

idade competente para a celebração do ajuste, devendo 
administrativo. 

oduto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua 
o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo 

atante da seguinte. forma: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes do contrato e da proposta. 

~•~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa luzia 
N!!J:L~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- Asslna~a 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/ne - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 
(cinco} dias consecutivos do recebimento provisório. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A aceitação dos trabalhos desenvolvidos está sujeita às condições 
abaixo especificadas, cabendo ao fiscal do contrato dirimir eventuais dúvidas suscitadas: 

a) Atendimento aos padrões e especificações estabelecida 

b} Atendimento aos padrões e especificações do 
representantes, através de seu órgão técnico de apoio 

c} Cumprimento dos prazos previstos no cro 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNC • 

O prazo de execução dos serviços 
conclusão do levantamento "in loco", e 
Santa Luzia/MA, onde constarã s serviço 

a ser informado, após 
técnicos da efeitura Municipal de 

er executados. 

CLÁUSULA SEXTA· DO V 

orçamentária anex 
'--~' conforme planilha 

PREÇO UNITÁRIO R$ 
SEM BDI COM BDI 

PREÇO TOTAL R$ 
SEM BDI COM BDI 

o r acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
exe ução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, traballi enciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, a ·stração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária abaixo: 

==t:.==c: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 1'4&,ilal .... lt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Dotaçiio Orçamentária: 
Natureza da Despesa: 
Fonte do Recurso: 
Ficha: 

Prefeitura, de Santa Luzia 

N9 FL- f)lf2 

Assinatura 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONOIÇÕES DE PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

Os pagamentos dos serviços serão efetuados em cumpri Físico-
Financeiro apresentado pela Contratada, de acordo com as me,,, ~- com base nos preços 
unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal de , a~~atestada pela 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/ rmalment sig ,a 

, , 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será o com apre_\~t~ção a Nota 
Fiscal/Nota Fatura emitida pela CONTRATAD~depois de idos e aceit~s serviços pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que conter · ';. atestará as xecução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamen será o · ado o praz '• até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data final do períod adimp' ·<ente de cada parcela estipulada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
proposta, respeitado o 
integram, nos correspondent 

-_. ra será no valor apresentado na 
, ilha de preços unitários que 

dicionado à regularidade fiscal da empresa, 
s _seus pedidos de pagamentos por meio da 

a) 

b) 

e) 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

aga ento de Salário e dos comprovantes de entrega de benefícios 
arte e auxílio alimentação); 

d) Comprovante éle Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da 
folha de pagamento apresentada; 

e} Comprovante de pagamento do FGTS e SEFIP, referente a mesma competência da 
folha de pagamento apresentada; 

f) Certid~o de Regularidade do FGTS - CRF; 

::t::tJ::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA GOVERNO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 05.191.001/0001-47 

Prefeitura de Sani:a Luzia 
N• FL_C)t{J ,,, 

Assinatura 

Av. Nagib Haickel, s/ne - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

g} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

h) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado; 

i) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 

j) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município; 

k) Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais; 

1) 
União; 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Ti:° 
~ 

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento de 
apresentação dos documentos e quitações 

da 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANT 
os dados constantes da nota fiscal esti 

o direito de efetuar o pagamento se 

e, ainda, se for constatado, que _ s serviço 
cardo com o·, dos da CONTRATADA 

ão correspondem às especificações 
apresentadas na proposta. 

PARÁGRAFO SÊTIMO -
incorreção e/ou r 
pagamento conta 

lução ou ão de Nota Fiscal/fatura por 
~, da das certidões acima solicitadas, o prazo de 

"~e:,,,_., <:!;L ntação da(s) mesma(s); 

PARÁGRA 
de liquid 
ina · 
do 

indicada, cont 
' prestação do serv 

qualquer pagamento enquanto houver pendência 
em virtu de penalidade imposta à CONTRATADA ou 

quando for constatada divergência ou irregularidade na 

menta será efetuado em moeda corrente nacional, através de 
em me da Contratada, para crédito na conta corrente por ela 

a ,. data de entrega da Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da 
ar parte do Fiscal do Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na 
data da emissão da ordem bancária, as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas. 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

::e=$~ 
1 

sÂN-Í-Â 1.uz1Á 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Sarna luzia 
N•FL~ 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Assinatura 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/n9- Centro, Santa luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A realização de pagamentos fica condicionada à consulta 
prévia pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de lnadimplentes - CEI, consoante 
determina o art. 69 da Lei Estadual n!!. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre 
a matéria e pelo contrato. 

CLÁUSULA NONA• DO REAJUSTE: 

Os preços contratuais, em Reais, poderão ser reaju4s, depois ci/ 
meses, contado do último dia do mês a que se ref a 
da Lei 9.069/1995, pelos Índice Nacional de Custo da Cons · 

(doze) 
8, § 12, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os reajustes dos pre • uais serão calculados pela 

seguinte fórmula: 

Onde: 

R=li-IOxV 

10 

o no Orçamento 

arcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas 

bancárias e ônus semelhantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS: 

~•~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefaltur:i de Sanca Luzia 
N•FL~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.DDl/DDDl-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-DDD 

Assinatura 

A empresa vencedora apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
do Contrato, e em conformidade a Lei Federal n2 8666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econô , conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

b) Se a opção da garantia recair em títulos da 
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro 
de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos s definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

e) Se a opção da garantia recair •~xão em eiro, o seu v or será depositado em 
nome da Prefeitura Municipal d~nta Luzi~~conta er informada. 

d) Se a modalidade Ih~ ~r Segu~ ant· 1: a contratada fará entrega à 
contratante da com et orne da P a Municipal de Santa Luzia/MA, 
no original, emitid lr>-l!i<l(l<~mento no País, cobrindo o risco de quebra do 
Contrato, devendo , nter ex · sami~ê"\Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, ina bilidade e irre bitidade, devendo ter validade mínima de 
60 (sessent s além do zo de exe~o dos serviços estabelecido neste Projeto básico. 

e} Se a es lcair na ' alidade Fiança-bancária, a contratada fará entrega da 
Cart · nça ,. · no erigi emitida por instituição financeira em funcionamento 
no País," e P itura Municipal de Santa Luzia, devendo conter expressamente 

1 ~o · anceira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilid d , ão ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de 
execução dos se os est4belecido neste Projeto básico. 

O - A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá descontar do valor da 
garantia toda e qualquer Importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, 
Inclusive multas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução 
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três} dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

===:$::e; 
SECRETARIA DI: PREFEITURA DE 

GOVIERNO SAINITALUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Pteleltura de Sarna luzia 
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,- -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Assinatura 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações 
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA ?RIMEIRA - DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns do objeto deste contrato, não 
será permitido a Participação de Consórcios. Entretanto será p itlda a SUBCONTRATAÇÃO 
para atividades que não constituam o escopo principal do obje 
limite de 30% do orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei- 0
; 8666/1993, 

Contratante: 

1. Emitir Ordem de Serviços - O. 
acompanhado do Projeto Executivo. 

li. É compromisso da CO 
prestação de todas as inf 
desempenho dos ser 
indispensáveis/n 
parcelas devidas, 
registro e · 

_,_ 

iças pela contratada, 

to das obrigações pactuadas, a 
enham a ser solicitados para o 

ntratado a vez que estes sejam 
ção dos serviços, o Pagamento oportuno das 

'brio econômico-financeiro do Contrato, seu 
stado do Maranhão. 

Ili. acompan o desenvolvimento dos serviços executados, 
Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na 

IV. ONTRATO para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, 
relatando oS ~os--:.:.· _ rida e competente, bem como anotar as ocorrências em registro 
próprio e deter·-'-~ , r ati"_,,- __ ularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o 
artigo 67, da Lei n .666/93. A Fiscalização da contratante não exime a contratada das 
responsabilidades estabelecidas pelo contrato e legislações pertinentes ao objeto 
contratado. 

V. Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no 
mesmo. Ressaltamos não ser recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou 
fiscal no mesmo contrato. 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

J911l 
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Prefaltura dta Santa luzia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA AsslnatuA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

VI. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, após o laudo sobre a medição, no 
prazo máximo de 30 (trinta} dias após a apresentação da nota fiscal emitida pela contratada 
correspondente aos serviços executados e medidos. 

VII. Atestar o recebimento dos serviços quando executada conforme as Especificações 
Técnicas Construtivas e as condições deste Projeto Básico. 

VIII. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revis o padrão desejado, bem 

''"' como qualquer material, produto ou equipamento que não a satisfatoriamente aos 
fins a que se destinam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES D 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
Contratada: 

1. Executar o objeto da licitação 
projeto básico - ANEXO, não se admitin 
da Prefeitura Municipal de Sant uzia/MA; 

li. Responsabilizar-s 
despesas decorren es 
empregados e/ou 
ações judiciais m 
cumprime 

as especif1 - es técnicas citadas no 
edificações s ,, a prévia autorização 

uai q er ações, demandas, custos e 
os por ua ou de quaisquer de seus 

r quaisquer responsabilidades decorrentes de 
'.._ m a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

111. 
diret 
culp 

materiais u físicos, causados por seus empregados 
1 de Santa Luzia/MA ou a terceiros, decorrentes de sua 

IV. im s à Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA sobre eventuais 
res oticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

V. Assumir a t __ ·ra responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal, dos 
equipamentos, veícu · se dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

VII. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inerentes ao objeto do projeto básico; 

=:;@::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslna:3. 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib 1-laickel, s/n!! - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

VIII. Manter, durante todo o período de execução do objeto, as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 

IX. Responsabilizar-se pelo licenciamento ambiental e outras exigidas por lei - (ex: 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, para exploração de jazidas) das áreas 
de uso do empreendimento (tais como: pedreiras, jazidas, acampamentos, instalações 
industriais, canteiro de obra, bota-foras, etc.) conforme prevê a legislação vigente. 

X. A CONTRATADA deverá manter a Regularidade Fiscal co exigido no, inclusive 
do recolhimento do ISSQN ao município do local da Prestação aç,,,,qu:, o durante toda a 
execução do contrato. 

XI. A CONTRATADA deverá contratar egresso termina 
a Lei Estadual n• 10.182/2014. 

XII. É de exclusiva responsabilidade da E encedora · ando necessário solicitar, 
OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão . tente fazer uso das águas 
superficiais e subterrâneas; a exemplo ' ,, · ua p acesso de umectação 
e/ou adensamento de vias essa restauração, reabilitação e/ou 

XIII. É de exclu · 
ao Departamento 
TÍTULO MINERÁRIO 

XIV. 

mpresa v ora, quando necessário, solicitar, 
' . eral - DNPM, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

mpréstimo, trabalhos de movimentação de 
m como as autorizações ou anuências do 

, es~onsaD 1~ de da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 
- O OU Ll~ÇA ao Orgão Ambiental competente para instalação e 

XV. É de e·--. onsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 
ALVARÁ PARA I E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim 
como a LICENÇA IENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. 
Ficando ainda sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO 
USO DA ÁGUA para os casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e 
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando 
necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS LICENÇAS E TAXAS: 

~•::t= 
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Preleltura de Sa11 ta luzia 
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Asslnatu~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/1 s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados, 
bem como registrar o serviço junto ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA - CREA - MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão 
CAU/MA, e outras instituições que se fizerem necessárias, bem como, observar os 
regulamentos e posturas referentes aos serviços, atender ao pagamento das despesas 
decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente respeito aos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES CONTRATUA _ •. 

A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CON ft,;~ ução desses 
serviços em desacordo com o estabelecido no con~ e/ou pe , ento das 
obrigações contratuais, e a prática de qualquer dJef[af,ós indicados n · _.. ..,, ; ., __ ificado o 
nexo causal devido à ação ou à omissão da COtifíR _ DA, relativa ··\~~ee às o rigações 
contratuais em questão, torna passível a plicação da·-- __ nções previ~_ na legislação 
vigente e no contrato, observando o contr ório e a am · efesa, co rme listado a 
seguir: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporán e impedimento de contratar com 

a Administração; 

d) ontratar com a Administração Pública. 

ões de a rtência, de suspensão temporária do direito de 
inistração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com lica pode - ser aplicadas à CONTRATADA juntamente a de multa. 

ulta será descontada de pagamentos eventualmente devidos 

O - Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica 
o CONTRATADO obr ado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da comunicação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO - Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido 
pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição na dívida ativa. 

::i:::~::i::: 
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Pretcltum de Soiua J.uzia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nfl - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

'v 
Asslnat~ 

PARÁGRAFO QUINTO -A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, 
garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter ed tivo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da propor -~- · ade. 

Ô PARÁGRAFO OITAVO - As sanções aqui previstas são · 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulati 

o 

cabíveis. 

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sançã advertên uinte 

a) Atraso superior a 15 {quinze) d xec do cron ísico-financeiro; 

b} Descumprimento de q r rev s no contrato, que não configurem 
hipóteses de aplicação ízo das multas eventualmente 
cabíveis; 

a) De até 10% (d 
do objeto; 

b) 
doo 

'., :o de multa nos seguintes casos: . 
. ,·,-,., '<t:,1 

··•-" contratual, caso haja a inexecução parcial 

PAR - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando 
houver ais de 60 (sessenta} dias após o término do prazo fixado 
para a cone . e o percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por 
cento) do previ nograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Será configurada a inexecução total do objeto quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o 
recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Além das multas previstas no parágrafo décimo poderão 
ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2. 

·--~,.;,·.~-,, 

~•~ 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

P.6g"'312delt 



GRAU 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

o ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

o 

11 

12 

13 

14 

Prefeitura.de Santa Luzia 

N9FL~ 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av, Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

Manter 

CEP: 65.390-000 

Tabelai 
CORRESPOND~NCIA 

(percentual aplicado sobre o valor total do contrato) 

funcionário sem 

0,10% 
0,16% 
0,24% 
0,30% 
0,80% 
1,60% 

Tabela2 
INFRA 

DESCRI 
qualificação 

desunlformizado ou com conduta incompatív 
de trabalho; por empregado e por dia. 
Deixar de apresentar a ART dos serviç 
de até 10 {dez) dias úteis· após o recebi 
atraso; 
Não manter a documentação de h 
ocorrência. 
Executar serviço incomp por caráter permanente, 

ou deixar de provi r ocorrência. 

Fornecer inform ição de material; por 

azos e horários estabelecidos pela 
lecidos por esteContrato; por serviço, 

r, salvo motivo de força maior ou casofortuito, os 
por tarefa designada. 

ou equipamento sem anuência da 

er · o não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos 
deter fnado pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

in e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s) 
respo l(is) técnico(s) pelo serviço, nas quantidades previstas neste contrato; 

por dia. 
Utilizar as dependências da Administração Pública para fins diversosdo objeto 
do Contrato; por ocorrência. 
Recusar-se a cumprir determinações formais da FISCALIZAÇÃO, inclusive para 
execução de servi os, sem motivo ·ustificado; por ocorrência. 
Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas ART's,assim 
como có ia da ART de execução do servi o. 

:::e:. :::e: 
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Prefeitura de S~11ca Luzia 

N9 FL ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslnatl 

15 

16 

17 

CNPJ: 06,191.001/0001-47 
Av. Nagib Haicke/, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes- refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, 
por dia e or ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danofíslco, 
lesão cor oral ou conse uências letais; por ocorrência. 
Usar Indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 

05 

06 

06 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Quando a CONTRATAO 
previamente estabelecido para execução dos serviços previ 
financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃ 
conforme Tabela 3. A apuração dos atrasos será feita e salmente. 

de cumprir prazo 
cronograma físico­

plicadas multas 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A(s) multa(s) 
serviços incidirão sobre os valores previstos para o paga 
atraso ou da garantia, nessa ordem, de ordo com 
inicialmente apresentado pela CONTR ADA e · vado pela FI 

dos 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O atraso 

CONTRATADA a sanções vari 
a execução os serviços sujeitará a 

der da gravidade e da frequência 
do(s) atraso(s), conform 

GRAU 

01 

02 

30,00% 

TIPO DE ATRASO 

BRANDO E EVENTUAL 
MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 
GRAVE E EVENTUAL 

BRANDO E CONSTANTE 
MEDIANO E INTERMITENTE 

GRAVE E INTERMITENTE 
MEDIANO E CONSTANTE 

GRAVE E CONSTANTE 

IMO - Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

1. Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços até a 
data de ocorrência; 

li. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 30% na execução dos serviços até a 
data de ocorrência; 

: .::.",: 
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Ili. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços até a 
data de ocorrência. 

IV. Quanto à frequência, o atraso será classificado como: 

a) Eventual: quando ocorrer apenas uma vez; 

b} Intermitente: quando ocorrer mais de uma vez, em me 

e) Constante: quando ocorrer mais de uma vez, em mediçõe 

V. A gravidade do atraso será aferida, em e edição, a e 
procedendo-se à comparação entre o valor total e do previsto p~ 
cronograma físico-financeiro apresentado e o teta acu 1 do efetivam~ 
medição em questão. A multa poderá ser a · ada no deco · da prestaç o serviço, nos 
períodos de medição seguintes ao da constata··- do atraso. 

VI. No _primeiro mês em que ~~r atra •:- ., oderá ser lic~da, a critério da 
FISCALIZAÇAO, a sanção de adv ência. A qijalquer te·· o a FISCALIZAÇAO poderá aplicar a 
sanção de advertência se const o atras~ h~restaçã .- do serviço de até 5% (cinco por 
cento). 

VII. 
atraso, recuperaçã c 
poderá, a seu exclusivO~ - ,~rio, opt ela na 

ríodos de medição seguintes ao do registro do 
to dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO 

icação da multa. 

VIII. A rec ção sup~~da não i de a aplicação de outras multas em caso de 
iol<é>s'atrasos. 

' 
IX. usão do serviço poderá ser aplicada multa de 0,1% sobre o valor 

atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, 
ecutado do serviço, poderá ser configurada a inexecução 

X. O somatório · as multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o 
percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

XI. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, 
poderá ser aplicada à CONTRATADA,· por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de 
inexecução parcial do objeto, entre outras; 
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XII. A sanção de Declaração de lnidoneidade para Licitar ou Contratar com a 
Administração Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

XIV. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

XV. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade 
a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos praticados; 

XVI. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benef~róprio ou 
informações de que seus empregados tenham ti~~cimento em 
Contrato, sem consentimento prévio da Administração P 

XVII. Apresentação, a Administração Públic e qualquer d 

aisquer 
ução do 

no todo ou em parte, com o objetivo articipa licitação ou comprovar, durante a 
execução do Contrato, a manutenção da~ições esentadas na abilitação; 

XVIII. lnexecução total do objet 
' 

XIX. Para quitação do _ tas de qu ste item, serão encaminhados à 
CONTRATADA o ê.8-~"'NPlicação da multa e sua respectiva fatura de 
cobrança, só qual C'à..~ill)l'I.RATADA para ciência e quitação no prazo de 
10 (dez) dias útei to. 

XX. 

XXI. 
devendo 

te ao sub anterior, sem a quitação do débito, o valor da 
cumprimento do contrato; 

peta dedução do pagamento que esta fizer jus, 
à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de 10 (dez) 

to. 

XXII. TE providenciará comunicação à seguradora ou ao banco, conforme o 
caso, sobre a expect iva do sinistro e execução da garantia. Se a garantia foi prestada em 
dinheiro, a dedução se dará automaticamente do seu saldo disponível; 

XXIII. Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da multa aplicada, a 
CONTRATANTE fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA fazer jus ou 
cobrará mediante competente processo judicial. 

::e:@~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FISCAL DO CONTRATO: 

O contratante designará um fiscal de contrato, o qual promoverá o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 

'-"" I. A fiscalização e o acompanhamento do contrato se -: 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA que analisará e dará apre 

li. O Contratante manterá desde o início d 
constituída por profissionais habilitados que con 
controle dos trabalhos; 

Ili. A Contratada deverá facilitar, por todo s meios ao s 
Fiscalização, permitindo o acesso a ~erviços, 
solicitações que lhe forem efetuadas; 

da 

ente e 

lcance, a ampla ação da 
ndo prontamente às 

IV. Todos os atos e itidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fos 

PARÁGRAFO 
atividades: 

a. 

b. 

e. 
andamento dos serv 
Contrato; 

dentre outras, as seguintes 

alizado de toda a documentação pertinente aos 
orçam tos, cronogramas, caderneta de ocorrências, 

controle de materiais e equipamentos utilizados nos 

@no de execução detalhado dos serviços a serem apresentados 
dos rabalhos; 

iões periódicas com a Contratada para análise e discussão sobre o 
os, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 

d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas 
na execução do projeto, bem como fornece informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

=e:. =e: 
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e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços, 
bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de 
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 

f. Promover a presença da Contratada, sempre que for necessária a verificação da 
exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e 
conceitos de projeto; 

g. Paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço 
conformidade com projeto oficial aplicável ao objeto do Contrato; 

h. Solicitar a substituição de materiais e uf amentos 
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis aos serv :>·~·-;- -
i. Exercer rigoroso controle sobre o cr ograma de e ._ __ , 
os eventuais ajustes que ocorrerem durante o nvolviment ,, 

ão dos ser os, aprovando 
trabalhos; 

j. Aprovar partes, etapas ou a totah 
respectivas medições, bem co 
emitidas pela Contratada; 

k. v'erificar e aprova 
Contratada e admi 
de conformidade c _ 

1. Solic. a sub ua 
dificulte a a · -·-. a Fisca cu 
prej · · · nto d s; 

os executa , verificar e atestar as 
inhar para pagamento as faturas 

riais e humanos solicitada pela 
a equivalência entre os componentes, 

o Projeto BásiCOi 

r funcionário da Contratada que embarace ou 
esença no local dos serviços seja considerada 

É1Í ~ACONSULTAAOCEI: 

tos--e dos eventuais aditamentos a este Contrato, feitos em favor 
da Contrata ·cionados à consulta prévia pelo Contratante ao Cadastro Estadual 
de lnadimplen para verificação da situação da Contratada em relação às obrigações 
pecuniárias e não pa s, consoante determina o art. 62 da Lei Estadual n2. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, o 
Contratante não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º 

da Lei Estadual n• 6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: ::e:. ::e: 
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1e, da lei Federal ne. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da lei Federal n2. 8.666/1993, 
desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação d devidas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL: 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja 
contratuais e as previstas em lei ou regulam D.M',nn 

8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISA 

lei ne. 

Constituem motivos ensejadores da res ~o do p 
78, da Lei Federal ne. 8.666/93 ~correrá n 

nte contrato, enumerados no art. 
rt. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - sã ão formalmente motivados nos 
autos do processo, asseg rio e a a sa. 

PARÁGRAFO SEG cumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenç c do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados at m das san s previstas neste instrumento. 

COMUNICAÇÕES: 

s a respeito do presente contrato, só produzirá efeitos 
po crito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 

~o, sendo consideradas comunicações verbais. 

T~~EIRA - DA HABILITAÇÃO: 

A Contratada terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA· DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

::e=@ ::e= 
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A CONTRATANTE poderá recusar da CONTRATADA, orçamento de materiais cujo valor 
estiver acima dos valores de mercado, podendo obter orçamento específico por sua própria 
iniciativa para efeito comparativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá apresentar os 
materiais substituídos ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja 
verificada a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais é mera 
haver variações no quantitativo a ser consumido. Em qualquer hi 

estimativa, podendo 
gasto total anual 

não poderá ser superior ao contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA· DA PUBLICAÇÃO: · 

O Contratante promoverá a publicação do trato deste ill umento no , ário Oficial do 
Município de Santa Luzia - Maranhão no prazo" abelecido no'. ágrafo único do art. 61 da 
LeiFederaln•.B.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contra ção do presente instrumento ao 
,, MA, através do Sistema de 

razo de 05 (cinco) dias úteis a 
nstrução Normativa nº. 34, de 19 

Acompanhamento de Co , 
partir da data de assinatura,· 
de novembro de 20 _, . 

CONTRATANTE: 

arca da Santa Luzia, Estado do Maranhão, para 
_e derivar deste Contrato. 

actuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA,_ de ____ de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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(NOME DA EMPRESA) 
CNPJ: ____ _ 

(NOME DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
CPF: ____ _ 
Representante Legal 
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Av. Nagib Haickel, s/nfl, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

1. RELATÓRIO: 

Parecer Jurídico - PGM 

Ementa: Direito Administrativo. Pregão Eletrônico. Sistema 
de Registro de Preços. Adesão à Ata de Registro de Preços. 
Regra de Transição. Órgão não participante. Possibilidade 
Jurídica da Carona pela regência da Lei 8.666/93. 
Recomendarão. I;undamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 
1~~3~ Ji..ei Fede_ra! _1:1,º lfo.133, de 2021, Decreto nº 7.892/2013 e 
DC-CreitO•I)º ll.462/2023. 

' 1 ----

'" 1 
- -,_ 

Apresentam-se para parecêr'oS autos do Proces·soAdministrativo nº 2020.006/2024 para 
manifes~j~dica quanto à possipj~á.~~ dy."co~tr!taçã,2 .. C~!U;base na Ata de Registro de Preços nº 
O l ~~ffitove.niente do _Ç._e>ncorrê112i!)t~'.00J'l202i-c;;l/SIN~uj~pbj~Jõ(õ'Registro de Pre_ços 
pa~ãô'd~s·eivi~e mem~raiiielito~e.,.cõns;i:T1~~~- ro'atfvias•estad~J~!gi~al 
de Bacabal, coril'extenSãô de 113,00~de àcõ'rdo Cóm-as;especific~ões e guantitãtivõsípre~tos 
~ "•'"' 1 "1•"' -., • l ·i@p c=l~ -

no1,.E~j~_o_Bás.J,co,~nne·êspecificaçõe~ descritas.na i;eferida ata. · -~~,..,'1 
~ l ·-- ...J t~'füiu i1,:irJJf1J ·t · _,; 

........ ~ - -- .. --- ' . --
Instruem os autos os seguintes documentos: Oficio de aceite da Secretària-de-ESfado da 

Infraestrutura- SrNFRA; Oficio da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
- EPP inscrita no CNPJ sob o nº 0l.784.187/0001-24; edital do Concorrência nº 001/2023-
CSUSINFRA e seus anexos e Ata de Registro de Preços nº O 14/2023 e sua publicação; Despachos 
administrativos; Infonnação orçamentária e declaração de disponibilidade orçamentária; Documentos 
de habilitação da empresa beneficiaria, outros; 

Desta fonna, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
8.666/93 e do Decreto Federal nº 7.892/2013 (Alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 d!! agosto de 
2018), o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 

2.1. Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

A princípio, consigne-se que a presente análise conslderará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessod~ Jurídica, partindo-se da premiss~ 

::c:3::-c: 
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básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se certificou 
quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em 
consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base na Ata de Registro de Preços nº 014/2023 oriunda do Concorrência nº 001/2023-
CSL/SINFRA, competindo a este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos 
requisitos necessários para contratação além de verificação da vigência da ata e as regras de transição 
dispostas na nova lei de licitações e contratos (NLLC). 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam vinculantes para o gestor 
público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por 
esta assessoria. 

Relembramos que não está na seara desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a necessidade de, aderir à referida ata. Esta tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemen!e técnicos, além\dejP,_J~,4.er~çã(?::á.eJ?mVeniência e oportunidade. São, por isso, 
de competência da área técnica desta muriicipalidã.de.:No entànto, cabe alertar que a teoria dos motivos 
determinantes preconiz1_1 que os atos administiãtivo '"~·,. """'•"iuotivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os efeitos jurídic ' 

2.2. DO MÉRITO DA CONSULTA 

2.2:2. Do sistema de registro de preços 

É de conhecimento geral que para a Administração Pública contratar a compra de bens 
ou fornecimento de serviços, é imprescindível a efetivação de processo licitatório conso~nte preconiza 
o incisp XXI, do art. 37 da CF/88, com exceção das hipóteses previstas na legislação. 

Contudo para dar mais celeridade a estes procedimentos o art. 15 da Lei 8.666/93 previu 
l_l posª~bilidade do uso do sistema de registro de preços: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverllo: 

II - Ser processadas através de sistema de registro de preços; 

§ r O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2" Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientaçilo 
Administração, na Imprensa ojlcial. 

,,• 
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§ 3" O sistema de registro de preços serd regulamentado por decreto, aJendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 

1- Seleção feita mediante conco"2ncia; 

II - Estipulação prévia do- sistema de controle e atualizaçao dos preços registrados; 

111 - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4" A existência de preços registrados nlio obriga a Administração afirmar as contraJaçiJes 
que deles poder{lo advir,jicando-lhefacultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislaçdo relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferlncia 
em igualdade de condições. 

§ 5" O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá 
ser informatizado. 

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante iUJ quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7" Nas compras dever/lo ser observadas, ainda: 

I -A especlficaçD.o completa do bem a ser adqulrldtJ sem indicaçdo de marca; 

II -A definição das unldadeS 'i dás' qúantidades a serem adquiridas em função do consunw 
e utilizaçiio prOVáv'eis; i:u}â-iitimatival sérá obtida, sempre que posslvel, mediante 
adequadas técnicaS.9-u_arititafiVUS.de estimáçiio; . . 

'· ~· . ---·- -· ---·"> Ili - as condições. de· guarda,e ármazenamento que não permitam a deterioração do 

material ( . .. ifJ 
§ 8" O recebimento de matérial de váj_!l1&f'Perior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 
para a modalidade dJconvlte,•devêrÍÍ'ser·éonj;ado a uma comissão de, no núnimo, 03 (três) 

------., memb,:o• '· 1 ~0 • -----
------- 1 ~ \ ~ ·-. _. L-1 _.--· ----. "-- 1 \;.," 1 --- . • • r ~- . ___ . 

O advento do Decreto n'?\7:'892'de23 de janeiro.dê·2013 (Altêrãdo pel~reto Nº 9.488, 
de ~~º~-?·~20t 8}qm~_::;g~ladt;t!é.ti··o1S istêmiÍ df~{gi;h-o de Pre-1os.prey.ispart:-IS"cÍa !-ei 
8.~66f>3i'ocastop.ou-um-dos mamres ava~9.~~::C:Vl;l11.tl~t~na de proc~atmentos_det:contratação--pela 
Adiiíinistração Pública._/ """"''""nu_/ •~-J V- ~---) 

O referido Decreto trouxe a definição de "órgão não participante" quando disse: 

Àt1, 2" Para os efeitos deste Decreto, sdo adotadas as seguintes defllÚçiJes: 

V - órgdo niio participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendtJ 
participado dos procedimentos iniciais da /icitaçllo, atendídtJs os requisitos desta norma, 
faz adesão d ata de registro de preços. 

No caso em comento, pela leitura do Ata de Registro de Preços nº 014/2023 vemos que 
o Município de Santa Luzia é órgão não participante do registro de preços, pois a mesma Dão participou 
dos procedimentos iniciais da licitação. 

Sendo, assim, tendo em vista que o Município de Santa Luzia/MA, por meio da Secretaria 
de Governo, figura na presente contratação como órgão não participante da Ata de Registro de Preços 
nº 014/2023 e, uma vez verificada a necessidade de contratar, com base nos quantitativos e valori " 
contidos na Ata de Registro de Preços, deve promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador,~ 
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fim de obter a indicação dos quantitativos disponíveis e o preço a ser praticado para contratação 
requerida, cabendo ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, na fonna do art. 
22º, § 1 ° e §2° do Decreto nº 7.892/2013. 

Por fim, impende frisar que a ata em comento se encontra em pleno vigor, conforme no 
Item 4 e subitem 4.1 da referida ata, confonne destacado abaixo: 

4. DA VALIDADE OA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1. O registro de preço constante desta Ata, firmada entre a SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRAES1RUTURA - SINFRA e a empresa que apresentar a proposta classificada em 
1° lugar em consequência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses 
contados a partir da assinatura da ARP (25110n023) pelo Ordenador de Despesas e a 
classificada em primeiro lugar, 

No que hnge a habilitação jurídico-fiscal da empresa beneficiária, assina-se que os 
documentos comprobatórios devem ser apresentad!)s qu,.ndo da assinatura do contrato . 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
.' 

Consoante já dito ao Iong"ó -d6~~es,~nte v,..,afcic·~r, busca-se adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 014/2023. Essa decorre. do! Concorrência.(11.0, 001/2023-CSL/SINFRA e Processo 

1 ' - ' 

AdIIlinistrativo nº 34260/2023-CSL, o quat:tramitou dW~do,;com a Lei nº 8.666/93. 

1 ~C'!l_ "'. ~93,1atq~Íni,en\°-~!P.i~~o~to, "·ontiniiâra0~e,ndo aplic~~• 'º' 
co~tra~fflmln1strat1vos qu!!:"do o P[,O~soJ!Ettaton erll!ro1tado~e,aco~m:as-sl!_asnony.as. 
Nesses · ·~·eXtrai do artigô:i19.1º dã 1 • 3/21: 1---.--- . .-· 

~ . . All!llllllll'::-'7 
I----A~rt .. ji91. Até o decurib:doprazo· e q1,tetrata o inciso I~:\_I93;"a':Aclmi:~ção 
"--- pÔderá optar por licitar õUCõOl~t'atdiretamente de acordo com esta Leí'ou.de.acordo'êom as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital 
ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei 
com as citadas no referido inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de 
acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo 
será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência 

Vez que o processo Iicitatório foi instruído de acordo com a Lei nº 8.666/93, essa deve 
ser aplicada ao procedimento de adesão a ata de registrç, de preços. Entendimento em sentido contrário 
significaria violação ao parágrafo único do artigo 191 ° da Lei nº 14.133/21. 

No âmbito da União, o sistema de registro de preços é regulado pelo Decreto nº 11.462/23, 
o qual revogou o Decreto nº 7.892/13. Esse continua aplicável, no entanto, aos processos licitatórios e 
às contratações autuados e instruídos com a opção de aplicação da Lei nº 8.666/93. Nesse sentido, é o 
que estabelece o artigo 38 do primeiro decreto referido, o qual faz referência expressa às atas ~ '­
registro de preços nos seus parágrafos primeiro e segundo: ()'\' 
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Regra de transição 

Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e insL"liídos com a opção 
expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7,892, 
de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - A publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 
dezembro de 2023; e 

II - A opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 
contratação direta. 

§ 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços finnados em 
decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela nonna que 
fundamentou a sua contratação. 

§ 2° A~ atas de registro de preços regidas pelo Decreto n" 7.892, de 2013, durante suas 
vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
federal, municipal, distrital ou estadual que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão ·gerenCiador, observados os limites previstos no referido Decreto, 

' :- • _, !' 

No âmbito no Município de 'st111ta Luzia, a.Lei.oº 14.133/2021 e o sistema de registro de 
preços são regulamentados pelo Decret9 ~u1!iCÍJ'.!al~~j\óq4, de 03 de janeiro de 2024. Esse trata 
expressamente sobre adesão a atas de tegis.tro d~eço~1 ~eyendo ser observado o disposto no art. 9° 
do referido Decreto. Vejamos: 1 '" 1 

- --.L~- 1 
~ Art. 9°. Após 29 de dezembro de 2023,-todosoS processos de contratação instaurados em âmbito 

'---~nicip~l ~ôjiri~~riamen~ldos pjtal,h~J 't !4.,B3{2~1f:sSa1v_ad~s os proc_~s-~o~ de 
, ~~'adesão a 'Atas-~egtstro de Preços decorrentes de hc1tações regu:lãirpelas Leis nºs 8:666/1993, 
l__~l 0;52Ói2002 oU,'i:2:46212ÕT°t desde qúeó,Tél1ll.O'<le ReferêrÍcia ou Projeio.Bâsico Jã tenha Sido 

~rado até està'ifáb. '! v · r y~ ~-
1 ._ -·-_____.) --1 

. ...-J. ~@;:1 Lug.lli) 1. • 0~-~ .,- _ . __ l 
Reg1stre.;se-que, ahcerçado nos autos'em·anahse, fot atendido o requ1stto~~ab_elec1do na 

parte final do art. 9°, acima descrito, uma vez que o Termo de Referência foi elaborado dia 18/12/2023. 

4. DOS REQUISITOS PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O Decreto nº 7.892/2013, indicado expressamente no edital de licitação e na ARP nº 
O 14/2023 como base legal, ao tratar sobre o Sistema de Registro de Preços, prevê expressamente que 
órgãos não participantes do registro de preços poderão aderir a atas confeccionadas por outros entes 
federativos. Tal previsão consta no artigo 22°, o qual diz o seguinte: 

CAPÍTULO IX - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 
ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES. 

Art. 22". Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, podera ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pilblica 
federal que não tenha participado do certame Iicitatório, mediante anuência do ór~ , 
gerenciador. ~ 
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§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

§ 1°-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1° fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública federal da utilização da ata de registro de preços, confonne estabelecido em ato do 
Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. (Parágrafo 
acrescentado pelo Decreto Nº 9488 DE 30/08/2018, efeitos a partir de 01/10/2018). 

§ lº-B O estudo de que trata o § lº-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado 
no Portal de Compras do Governo federal. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto Nª 9488 DE 
30/08/2018, efeitos a partir de O l/10/2018). 

§ 2ª Caberá ao fornecedor beneficiãrio da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e fulUras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3º As aquisições ou as contratáções,adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entida_de, 1a ~cin"quebta

1 

pof cénto dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e reiiistiados.11;.at!i de reg'istro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantesl.(RédaÇão_do.!)arágrãro dada pelo Decreto Nº 9488 DE 30/08/2018, 

- ' 1 ' 
efeitos a partir de 01/10/2018). ...-:· L! 

§ 4~ O instrumentq cinvocat6~2ifj~~\u~ o.quantitativo decorrente ~s _adesões à at_a de 
registro de preços não poderá exceder, na·t_otahdade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de re'gistrÔ "'deprêços:pâra Ó órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
i~~p~d~~ftn~nte qo;llúme(ó!1é ~rfã'os Jr!o yarti~~'!µf~t;nrem. (Reda5_!Q, do 

-pãiágrafo d.ú!.'}.R,elo fl:,'.:ret~i 9488 ~l30/08/2018,;efe1to_s,a part:IT~~e:0W_D!2018); : 
~ "·:°"'. ~-- ,-- Ã!f!?Y 1,- l -" 

~ (Parágrafo acl'Cséêiitàdoiiirel;;, Decretó1~, 9488 DE 30/08/2018,-efeitoç·a- partir de 
~ ~.~01/1012018). ~.,. ·: . ,.., _ t..__...:..---, 
V ~-_./ ~·, .t ~ \ ,_.) 

--§ 4°-A Na hipótese de compra nacional: \.___._.... ......... 

I - As aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços pa.--a o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

II- O instrumento convocatório da compra nacional preverãque o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não excederá. na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

""'· 
§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento~ 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências 
órgão gerenciador. 
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§ 8° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
regístro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

§ 9° E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de 
registro de preços da Administração Pública Federal. 

§ 9°-A Sem prejulzo da observância ao disposto no § 3°, à hipótese prevista no § 9" não se 
aplica o disposto nos§ 1°-A e§ 1°-B no caso de órgãos e entidades de outros entes federativos. 
(Parágrafo acrescentado pelo Decreto Nº 9488 DE 30/0812018, efeitos a partir de 
01/10/2018). 

(Parãgrafo acrescentado pelo Decreto N' 9488 DE 30/08/2018, efeitos a partir de 
01/10/2018): 

§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e comunicação por 
meio de adesão a ata de registro de preços que não seja: 

I • Gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; ou 

II • Gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada pela Secretaria de 
Tecnologia da Infonnação e C0ITlúiiicação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão. ; 

§ 11. O disposto no ·§_10 não.se aplica às·-hipóteses em que a contratação de serviços esteja 
vinculada ao fomeciffiento de bens de tecll.otogia da informação e comunicação constante da 
mesma ata de .i:egisflO• de_ ·pftm~ (PaÍ:ágrafo acrescentado pelo Decreto N' 9488 DE 
30/08/2018, efeitos a ·partir de 'O 1110/2018). 

' ' 
! • 1 

~•-~spositivo legal transçrit9,d_~qú"e-'61'gãoS-,nãoJ1.~icipantes_go.pro_cesso que originou 
o ~g~o_dé!Jl4,eç?~podemi~aze~!~.~?, d.{s\~~§~ regi~~,~deÍpre7g!f~~fec~ibÔa~~~_J?.9.rvoutras 
entidades. Tal poss1b1hdad~,,no entanto, deve-estar expressamente prevista-na ata d~1stro de P.reços 
ou no,edital:-D~~ã=sêque o item s~datrereridailtá dispõê;Zc>bre a possibilida~e-~1as· condições de 
d- ' t - . . -<J ~- . • / ~. "'" ,., 

a ~o,.nos· errn\~~a-seg1m: ) ;Ç .• -;;;~:,-, ii ;-.f,;;-1 j 1 -----~-. '-----'1if"Í ! 
,._,, ~-~- -•~::,;,,,'. :,~!;;.-• li-,..,. \ •• ~- ' 

5. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:'---~ 

5.1. A Gerência da Ata de Registro de Preços ficarã a cargo da SECRETARIA DE ESTADO 
DA INFRAESTRUTURA - SINFRA, nos tennos das nonnas que regem a matéria e 
nonnatizações internas. 

5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência. desde que 
previamente autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utiliz.ada por órgãos e entidades 
da Administração, 

5.3. Os órgãos ou entidades interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços deverão 
encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo. 

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos segui'-e~ 
pressupostos: cN 
a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor; 

b) Anuência expressa do fornecedor. 
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c) Não exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos do lote do instrumento 
convocatório; 

5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quádruplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

Ao que se observa, a adesão a ata de registro de preços será possível quando estiverem 
presentes os seguintes requisitos: (i) houver justificativa da vantagem; (ii) a ata estiver no prazo de 
vigência; (iii) houver anuência do órgão gerenciador; (iv) existir concordância do fornecedor; (v) 
forem observados os limites quantitativos. 

Os requisitos supra estão em total sincronia com o que consta no Decreto Federal nº 
7.892/13. Esse estabelece as exigências para adesão a ata de registro de preços no âmbito da União, 
conforme narrado anteriormente. 

A Ata de Registro de Preços de nº 0\4/2023 é expressa ao permitir a adesão por outros 
órgãos. Sendo assim, tem-se que a legislaçã_o do en'te gerenciador da ata autoriza a adesão, estando em 
sincronia com o Decreto Federal nº 7.892/,!3 .. 

Ao que se extrai do contid~:nJ·~ -~i,Ü~~de vigência da Ata de Registro de Preços 
de nº 014/2023 ainda não se esgotou. Panit~lam~te aÍisJo, houve anuência do órgão gerenciador e 

aceitaçãodo_fomecedor(oficiosanexos). 1 ~ -.. _ _ ; " 

1
~~_:'.~ ~rificaino~JµJôs ~ -~(lê;ão P.reX~lld_ida As~~~~Í~'? com_ ~-~mifes 

p~~-Decreto Fedeaj,nº 7.892/1}, quejfgram ~IJ:eradqteelo D~creto 9.488/f8:--Al~m disso, -o 
ges~~apresento1i)u"stificãtiva para a 'â~~~º•{nclôsivé ~u~;àós quanti~vos_pre!7ndid0S:' _,,,. 

l ..-4 "'··----, /.' .. , ◊-------- 1 ,· ''ª" - -- ,. 1 , __,_.__ ...,_ __ ,,. ' 
O T~un~l de,Coritas da União~poSsUi.'ei\:teridimento no selltidô de que...,~ adêsão 8:J~s· de 

registi:o de preço exigê'°devidajttstificativa, devendo o administrador esclarecer as vantagens que serão 
obtidas, inclusive com pesquisa de preços. Nesse sentido, é o que se verifica: 

A adesão a ata de registro de preços (carona) está condicionada à comprovação da 
adequação do objeto registrado às reais necessidades do órgão ou da entidade aderente e à 
vantagem do preço registrado em relação aos preços praticados no mercado onde serão 
adquiridos os bens ou serviços. Acórdão 8340/2018-Segunda Câmara. 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto 
a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a 
vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os preços informados nas consu'ltas, porve:::es 
superestimados, não serão, em regra, os efetivamente contratados. Deve o órgão não 
participante (carona''), com o intuito de aferir a adequação dos preços praticados na ata, 
se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no 
âmbito da Administração Pública. Acórdão 179412023-Primeira Câmara 

A mera comparação dos valares constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto 
a empresas consultadas na fase interna de licitação não é suficiente para configurar a 
vantajosidade da adesão à ata. haja vista que os preços informados nas consultas, por ve~ , 
superestimados, não serão, em regra, os efetivamente contratados. Deve o órgão n __ Jr 
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participante ("carona'~, com o intuito de aferir a adequação dos preços praticados na ata, 
se socorrer de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no 
âmbito da Administração Pública. Acórdão 42012018-Plenário 32. 

Nos documentos de planejamento do processo em epígrafe, o gestor apresentou as 
vantagens decorrentes da adesão pretendide. Tal justificativa, inclusive, está embasada em pesquisa de 
preços, a qual foi elaborada com base em cotações de preços de mercado. 

Considerando a justificativa apresentada, tem-se que, em tese, estão presentes os 
requisitos legais. Sendo assim, seriajuridicamente possível a adesão à ata de registro de preços. 

5. DIPOSITIVO: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competênc,ia ,d~stá Ás~essori_a Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos'praticados-.no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnfo~~~iitillistrativà',_ 

}' ' 1 •,~- - L..í 
Diante do exposto, desde qu~ obs~en-'aais,:a{fe~salvas deste parecer, entendemos pela 

viabilidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº· 014/2023 referentes· ao Concorrência nº 
001/2023-CSL/SlNFRA, cujo detento_r é o fylunicJpio-de Alio Alegre do Pindaré - MA. 

~ ::;i ~ ., lír 41 -.i1 ·:J., -:ll!lllllllr-"1 
6. S9N<!I:.USA:ÇJ:~ '.11 ~ª' , '-w!l'f' 3' ~ / JIIIP""'"-\ ~ l. _._.✓ k ,, - ', -- A- .,, l [ 

---- . ,.. (.''' J 

,,....----------pçirtânto, ente_g~e~se como''rêgulat o ~s_edi~1fe~Ío admif!-istratJVõ ãi:JOta~o para a a<!_e~ão 
da~ta·déRe'giSí[~~rêç~!;:cfe nº ?14/202~~i,':~QJ~éle licitação ti!:moâàlidadt°f.3$"'~on:_ê~i~ ~º 
001/2023-CSL/SINFRA--;;""SRP, reahzada pela Secretana de Estado da Infraestrutura'-lsSINFRA, pms, 
o quantitativo do objeto registrado, e pennitido pela legislação vigente para adesão, atende às reais 
necessidades do órgão aderente, estando em confonnidade com os preceitos legais estabelecidos pelo 
disposto no art. 22, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018. 

Frente à análise da ARP nº 014/2023 em referência, não se vislumbra vj~io aparente que 
possa comprometer a contratação pleiteada, razão pela qual está Assessoria Júrídica opina pela 
viabilidade do procedimento de adesão e formalização do contrato para obtenção do objeto 
pretendido, desde que seja anexado aos autos cópia dos atos constitutivos da contratada e 
comerovante de regularidade no CNPJ, bem como sejam atualizadas as certidões negativas e de 
regularidade cujo prazo de validade tenha vencido durante a tramitação do feito. 

Ainda, recomenda-se que seja anexa a Autorização do 
instrumento de contrato. 

gestor para fonnalização l 
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Por fim, recomenda-se que o gestor verifique a presença das condições de contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

Registra-se que as consultas referidas poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU. 

Registra-se, ainda, que deve ser observado o prazo previsto no § 6° do artigo 22° do 
Decreto nº 7.892/2013, devendo a contratação ser feita no prazo de noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

Salvo melhor juízo é o nossp par.ecer, o q_Q.al se submete à apreciação da autoridade 

superior e demais deliberações ao seu carg~-

;.Santa Luzia- MA, 09 de abril de 2024. 
~ . 

::e:@ ::e: 
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DESPACHO 

Processo adm. nº 2002.006/2024. 

Para: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

No tocante a solicitação para a Contratação de empresa especiallzada em engenharia 
para a execução dos serviços de conservação elou manutenção de pavimentação de vias 
urbanas e rurais para o Município de Santa LuzialMA. 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO que a despesa, qualificada no QDD e 
informação de disponibilidade orçamentária e financeira indicados em despacho da Contabilidade 
Geral do Município de Santa Luzia/MA nestes autos, tem adequação com o PPA, na LDO e LOA, 
preenchendo os requisitos da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto às normas dos 
artigos 16 e 17, sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro no exercício 
financeiro e não ultrapassará os limites estabe!e~iqqs,para o exercício financeiro de 2024. 

'\t'M .l .. i, 1;~~ .. 
, ' " - "' e 1 

Diante do exposto, de acoi'do;com.as=inforinaÇões constantes neste Processo, em especial 
o Parecer da Procuradoria Geral, por, -ÓÍei0 -de- sua··aSsessoria jurídica, autorizo a adesão para 

' -~----,.,,..-..,.-- ... 
contratação corno "Carona" à Ata ºª· Regist~'de Preços nº 01412023 da Concorrên<:,ia nº 
001/202_3-CSUSINFRA firmada co~ -~ecretaria~e~s~s,~do da Infraestrutura - $INFRA (Orgão 

Gerenciador). ---- - ·,, ,. . .. i't 
~~o~mais, encaminho os.~aút0S à 0 P :p ~~jãm tomagê_s_~as_devidas providências nos 

termos da Lei.~ ';:'. • . ~:.__,S · ; ; i\.,1 r· ""'<..__~, 
~ !~ . ~ ~ _j ~ ..,., ~ ~ ~g,1• Santa ,L~zia - MA1 09-de-ai5ri1 de 2024. 

----~ 1 ~:,_ _ _____, ,,,.,.-, lli ';;1,' __,,,.-,1 
~ ~D:il".,·,;,1, ~--- -=-~ ~--

JUCENARI SANTOS FRAZAO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação- Decreto nº 001/2021) 

::c:@>:=c: 
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Secretaria de Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 I Santa Luzia - MA 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA vem divulgar a adesão, como CARONA, 
da Ata de Registro de Preço da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, 
nos termos da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, c/c o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, conforme especificações do Concorrência nº 001/2023-
CSUMA, Processo Adm. nº 34260/2023-CSUSINFRA e Ata de Registro de Preços 
nº 014/2023 com vigência de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: EDP 
INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 
01.784.187/0001-24. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de 
Preços para execução dos serviços de melhoramento e conservação de 
rodovias estaduais da Regional de, Bacabal, com extensão de 113,00 km, de 
acordo com as especificaçõ~s·eJ-quantjiativos previstos no Projeto Básico. 
VALOR GLOBAL DA ATA DE:REGISTRO-DE,PREÇOS: R$ 76.150.655,03 (setenta 

V .. , > 

e seis milhões, cento e ci9qLl8Qt!3 l!liiy~s~entos e cinquenta e cinco reais e 
três centavos). VALOR GLOBrÍt::DÁ' ~DESAO: R$ 28.822.958,98 (vinte e oito 

·• ,,,. ,. \ ' 

milhões, oitocentos e vinte ~ dois mi!; n9vecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e oito centavos). _J /y~'L7 ]<:;'.,1 ..,.--~.,--

t--:jiliii,;;\ ~ __ f_ '':!.: , :•· ., ., ,:1i1 ,< -, __ , 
L-----Destarte, HÕMOlOGA 'c,(~ioc~dímêi'itõ;de_;'.;Carona"tnesteã\cfr~gistrádÔ conforme 
/4Jµstific•at~stradat?ê~~r~~;;s"S_g:J\ginífíistrativo~nº-~002~qcia,2o24.,..-"1 
v~(::::) JCr~~ v~~ 

Santa Luzia/MA, 09 de abril de 2024. 

Jucenári~ 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia - MA 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 
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AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Santa Lu:zia/MA vem divulgar a adesão, como 
CARONA, da Ata de Registro de Preço da Secr.:taria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, nos termos da Lei Federal 8.666193, Lei Federal nº 
10.520/2002, e/e o Decreto Federal nº 7.892/2013, conforme especificações do Concorrência nº _001/2023-CSLIMA, Processo Adm. nº 
34260/2023-CSUSINFRA e Ata de Registro de Preços nº 014/2023 com vigência de 12 (doze) meses. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - STNFRA. EMPRESA BENEFICIÁRIA: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO L TOA· EPP inscrita 
no CNPJ sob o nº 01,784.187/0001-24. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para execução dos serviços de 
melhoramento e conservação de rodovias estaduais da Regional de Bacabal, com extensão de 113,00 km, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Projeto Básico. VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RS 76.150.655,03 (setenta e seis 
milhões, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e três centavos). VALOR GLOBAL DA ADESÃO: RS 28.822.958,98 
(vinte e oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). Destarte, HOMOLOGA 
o procedimento de "Carona" neste ato registrado eonfonne justificativas demonstradas em Processo Administrativo nº 2002.006/2024, Santa 
Luzia/MA, 09 de abril de 2024. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO. Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia• MA (autoridade superior 
mediante ato por delegação- Decreto nº 001/2021), 

:=e:. :=e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº~ Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2002,006/2024 

Assinatura 

O Rf:AJIZAD~ELA 
-SINFRA ' 

CONVOCAMOS a empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ: 01.784.187 /0001-24, pessoa jurídica direito privado, com sede na Rua 
Principal, n• 01, Centro, Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-000, Telefone: (98) 
9135-0375/ (98) 1111-1111, E-mail: eduardocosta552016@gmail.com. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. EDUARDO JOSÉ 
BARROS COSTA portador do RG n• 128255935 SSP/MA e do CPF n• 467.551.013-
20, homologada na licitação sob a modalidade Adesão como "CARONA" da Ata de Registro 
de Preços n!.! 014/2023, originária do Processo Administrativo nº 34260/2023-
CSL/SINFRA e Concorrência nº 001/2023-CSL/MA, para a devida assinatura do Contrato. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista nos 
termos da Lei n2 8.666/93, que por v~n~ra eS~ja,v~ncida. 

' . . I 

. •~ánta Luzia/MA, 09 de abril de 2024. ,,1~--:E9_, 
~ ' ¾, . 1. 
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EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Dom 

Pedro/MA, nascido em 15/12/1973, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.e 467.551.013-20, e 

Carteira de Identidade n.e 1285593-5 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua das Seringueiras, n.e 

08, Qd. 70 Apto 102, Renascença, São Luís, MA, CEP: 65.075-380. Único sócio componente da 

sociedade empresária limitada "EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA", inscrita na JUCEMA 

sob o n.' 21200411753 em 24/04/1997, CNPJ n.e Ol.784.187/0001-24, estabelecida na Rua Principal, 

N!! 01, Centro - Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-00, resolvem de comum acordo alterar e 

consolidar seu contrato social mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O capital social da empresa que era de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), integralizar neste ato o aumento de capital no valor R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), 

totalizando para R$ 9.000.000 (nove milhões de reais) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma: 

Sócios Quotas Valor Total 

EDUARDOJOSÉBARROSCOSTA 9.000.000 1,00 9.000.000,00 

TOTAL 9.000.000 1,00 9.000.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Mediante a alteração contida nas clausulas anteriores consolida-se o 

contrato Social. 

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA EDP INFRAESTRUTURA E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EDP INFRAESTRUTURA E 

PAVIMENTAÇÃO LTDA, nome fantasia EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO e tem sede Rua 

Principal, N!! 01, Centro -Amapá do Maranhão/MA, CEP: 65.293-00. 

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 

sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social: 

4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias; 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
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7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador; 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais; 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 

7119-7/01-Servlços de cartografia, topografia e geodésia; 

7732-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

7119-7/03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é R$ 9.000.000,00 (Nove milhões), dividido em 9.000.000 (Nove 

milhões) quotas no valor de R$1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do 

país, assim distribuídas: 

Sócios Quotas Valor Total 

EDUARDOJOSÉBARROSCOSTA 9.000.000 1,00 9.000.000,00 

TOTAL 9.000.000 1,00 9.000.000,00 

Paragrafo único: A responsabilidade-do sócio.é restrita·ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pelo capital social, de acordo com Art. 1052 do Código Civll/2002. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade é constituída.por prazo indeterminado e teve seu início de 

atividades em 24/04/1997. 

CLÁUSULA QUINTA A Administração da sociedade é exercida pelo sócio EDUARDO JOSÉ 

BARROS COSTA, isoladamente, bem como o uso da denominação social, com poderes para 

administrar a sociedade e assinar, inclusive na movimentação de contas bancárias, 

administradoras de cartões, rede comercial, endosso, desconto, cauções, entretanto, os sócios 

ficam impedidos de usá-la em atividades estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações 

em favor de qualquer quotista ou terceiros. 
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CLÁUSULA SEXTA: O sócio poderá eleger procuradores para isoladamente, nos limites de suas 

atribuições e poderes, e, na ausência, por quaisquer Impedimentos, quando poderá substituído por 

nomeação de procuradores, podendo ser nomeados com prazo indeterminado, inclusive os 

constituídos com cláusula ad judicia. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará 

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA OITAVA: Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum 

acordo. 

CLÁUSULA NONA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão 

levantados o balanço _patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuadas a apuração 

dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento do sócio não implicará na dissolução da sociedade, que 

poderá prosseguir de acordo a decisão dos herdeiros.do falecido. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNTA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n• 10.406/2002), 

aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com 

obServância dos preceitos do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e de outros dispositivos legais 

aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste 

contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O empresário declara que a empresa se enquadra como Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 

não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da 

mencionada lei. (art. 3º, 1, LC n• 123, de 2006). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Administrador EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA declara, sob as penas 

da lei, que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, pôr Lei especial ou em 

virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesrt da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

Amapá do Maranhão - MA, 14 de Junho de 2023. 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 

Prefeitura. de Sa11ta Luzia 
N• FL_ jl.fl= 

Assinatura 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Prefeitura de Stitna Luzia 
N• FL_ ,;/4'.Í _ 

Asslna::i 

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

õ 

CPF/CNPJ 

46755101320 

.JUCEMA 

Nome 

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO ID( 15/06/2023 10123 SOB N• 20230788103, 
PROTOCOl.Os 230788203 DB 15/06/2023, 

••• 

CÓDIGO DE VERIPIO.ÇÃOo 12308865647, CNPJ DA SEDZ, 01784187000124, 
NIREo 21200411753. COM Bl!'BITOS DO REGISTRO ll:M1 14/06/2023, 
EDP INPRABSTRUTUM B PAVIMEHTACAO LTDA 

CARLOS ANDRÉ JlS MORAES HREIRA 

SBCRETÃltIO-Gll:RAL 
www.empreeaf•cil,,,...gov,br 

A vali<lf.de deste doCUD11t1>to, se iq,usao, Uca au:jaito 1. ccu,provação de sua autendcidad• nos uapo,cUvoa portaia, 
info=ando seua respectivos código,, de varificaçlo. 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

llWOENATRAN~ - CONTIU\tlla 

QR-CODE 

Prefeitura. de S;:u11a Luzia 

N!ó!FL~ 

Assinatura 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n~ 2200-2/2001. sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAsslnador Serpro. 

As orientações para instalar o Ass!nador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dlsponlveis em: 
< http://wvffl.serpro.gov.br/asslnador-dlgltal >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



03/04/24, 09:58 about:blank 

-, 1a Luzi 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
NS! FL ""'º . ..., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Asslnatu, li 

NUMERO DE INSCRI.,..,- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATA DE ABERTURA 

01.784, 187/0001-24 23104/1997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

1 EDP INFRAESTRUTURA E PAVlMENTACAO 
1 PORTE 

EPP 
1 

COOIGO E DESCRl<,;>10 DA ATIVIDADE: ECDNuM!CA PRINCIPAL 
42,11·1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 

--D!GO E DESCf!IÇ, - DAS ATMDAOES ECONuMICAS SECUNDARIAS 
41,20-4-00 - Construção de ediflclos 
42,11-1-02- Pintura para sinalização em pistas rodovia rias e aeroportos 
42,12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-S.OO- Obras de urbanlzaçAo • ruas, praças e calçadas 

• 43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
71.11-1-00 • Serviços de arquitetura 
71.12-0.00 • Serviços de engenharia 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
71.19-7-03- Serviços de desenho técnico relacionados t arquitetura e engenharia 
77.32-2-01 -Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0°99 -Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e lndustrfals não especificados anteriormente, sem 
operador 

-DIGO E DESCRI.,. - DA NATUREZAJURIOICA 
206-2 - Sociedade Em presaria Limitada 

1 LOGRADOURO 
: R PRINCIPAL 1 

1 ~MERO 

1 
1:=MENTO 

1 

1 CEP 
: 65,293-000 

1 

1 BAIRROJDISTRITO 
CENTRO 

1 

1 MUNICIPIO 
: AMAPA DO MARANHAO 

1 ~ A 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 
EDUARDOCOSTA552016@GMAIL.COM 

1 1 TELEFONE 
: (98) 9135-0375/ (98) 1111-1111 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ·-
SITUAÇAO CADASTRAL 11 OATADASITUA<,; O CADASTRAL 
ATIVA 26/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÀO CADASTRAL 

1 

SITUAçÂÕ ESPEaAL 

1 

1 ~SITUAÇA() ESPECIAL 

1 -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/04/2024 às 09:56:23 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
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Fi 1ma&ililj 
SECRETARL\ DAFAZENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 46755101320 

DATA: 03/04./2024. 
HORA: 10117 

INSC.ESTADUAL, 12.767.604-0 ÜLTIMAALTl;RAÇÃO: 15/06/2023 

RAZÃO SOCIAL: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENT ACAO L TOA 

• 1.:.a1na 1u;,:., 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Nao Nfl FL 
,, '/ 

MOTIVOS FISCAIS: • 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO Aulnatura 
MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 01.784.187/0001-24 INSC. CENTRALIZADORA: -
RAZÃO SOCIAL: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 

NIRE: 21200411753 TIPO PESSOA: JUR!DICA 

INICIO DE ATMDADES: 03/08/2022 CAPITAL SOCIAL: 9.000.000,00 

AGSNCIA REGIONAL: 41 -AGé:NClA DE PINHEIRO UFRE: 50. UFRE I SANTA INlS 

TIPO DE SOCIEDADE1 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME DE PAG.: NORMAL 
DATAOBRIO, NFE: - DATAOBRIG,EFD: 03/08/2022 

CORREIO ELETRÔNICO: edusrdocosta552016@gmaU.com ÁREA UTILIZADA: 300 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

'" 65293-000 

ENDEREÇO RUA PRINCIPAL NÚMERO: 1 
COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE, AMAPA DO MARANHAO ESTADO, MA 
TELEFONEI (98)9135-0375 FAX: -

CEPCAIXAPOSTAW 

ENDEREÇO FISCAL 

'" -ENDEREÇO RUA PRINCIPAL NÚMERO; 01 

COMPLEMENTO: -
PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: AfJAPA DO MARANHAO ESTADO: MA 
TELEFONE: (98)9135--0375 FAX1 -

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

CNAE •ATMDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÃO 

1 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

2 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

3 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS•DE·ARTE ESPECIAIS 

4 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS 

5 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

6 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7 7112000 SERVIÇOS DE E.NGENHARlA 

8 7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

9 7119703° SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

10 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

11 4120400 ·cONSTRUÇÃO DE EDIF]CIOS 

12 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNtuCPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

46755101320 EDUARDO JOSE BARROS COSTA 101 -SÓCIO 

46755101320 EDUARDO JOSI! BARROS COSTA 205 -AOM!N!STRAOOR 

1234576376 NATALIAMARIA CASTRO SA 3-CONTADOR 

1 AÇÕES JUDICIAIS 

1 Tiro 1 DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1 DOC. CONCESSÃO IEFELTO 

NJo existem Aç4ea Judiciais para ''" lnscrtção Htadual. 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

"'º DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não ,Jdstem Obr111at<>rledad<11/Cn,dendllmento. para asa 

Página 1 de 2 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SECRETARIA DAFAZElillA 

1 INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

1 TIPO DATA INICIO 1 DATA.FIM 

Não existem lncentlvos/Reg:lmn Espeet.ls para usa lnscrlçlo 

o 

o 

1 SITUAÇÃO 

USUÁRIO: "6755101320 
DATA: 03/04/2024 
HORA: l0ol7 

Preíeitura de Sa1na Luzia 

NiFL--PI?-

Assinatura 
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Prefeitura de Sa11.;a Luzia 

NO FL- ,)õ5 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNl[IPAL DE AMAPÁ DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Assinatura 

EXERciCIO DE 2024 

INSCRIÇÃO N• 002/2024 

O CONTRIBUINTE: EDP INFRAESTRUTURA E PÂVIMENTAÇÃOÜDA . ' -~- . -~ 

CNPJ: 01.784..187/0001-24 ~~-~- ""'_,,:_,-. 
/ 

,-
1 

' { " ' 
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL Nº 011 CENTRO.-AMAPA.DO MARANHÃO- MA. CEP: 65293-00 

·- ""' ---- ~. ' 

~O SOCIAL/N~E f~~IA: EDP lr,l·F~,~~u_~~~~~L!ENTAÇÃO PO .. R~1Ep/: 
CODIGO E DESCRIÇÃO DA~A!JVI_DAOE ECONÕM~FA-PRINÇIPfC:. ·s, \ i, ~ 
42.11-1-01 -Constn.u;ão de rodovias•e ferrovias·~ • •\ ', 
CÓDIGO E DESCRJ~O ))Áll'l•'iMDÂÕEs!ECONÕMICÁS SECUNDÁRIAS i '\ '. 
41.20-4-00-ConsiruçíodeedÍficios- -- e::- / ;c.;_.;;:;..c.;.;- ;= ,_- 1 

f 
~~ --~~ " 

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em.pistas rodoviãrfas e aeroportos ,- J ~ 
42.12-0-0D - Construção de obras dB ârté especiais'.~:.~ \ 
42.13-8-00 - Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas. 
43.134-00 - Obras de terraplenagem¾iiiiir · ~-
71.11-1-00 - Serviços de ar(1U1i.etüni~------.-.--i \ l1 \ ', 
71.12-0-0_0 - Serviços d1t ~g!_.~!_!i_ac..,., . , "·"'· _ ~ ~--..:: ,, ~ 
71.19-7-01-Serviçosdecartografia,.topognaflaegeodesla l lt 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia ,t 

77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos pant construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras mâqulnas e equlpamento-s comerciais e Industriais não especificados 
anterionnente, sem operador ' •º 

'I, { },' 

REFERENTE. kTAXA oe:ifcENÇÀ'PARA'•FUNCIONAMENTO, CONFORME DETERMINAÁÁtTERAÇÃO Do CÓDIGO 
TRIBl.!7~RIO{#J~o~"úiA:i,~1 rii'9312õo!jJ" ' ,.//f " ,. ' 

,~• , ~ V • '!'. , 
"J '"'· ,_ / 

SECRETARIA "MUNICIPAL- DE AO MINISTRAÇÃO E FINÀN'ÇAS 03/0112024. , " :.. 
'.,' ~ -,,.,. ... :;;,_,t;~,,,._-. "'<~- ..,. :t. ~ "", 4 . Q;. )' 

-~- --.. . ,r ~ / 4· ~~-• -
V,ST0)::~~03,01i202_;1(:-~~,,'>;~!,; ·--e ,1 _ ... 'F-"" ,.-"'--"·.,;.."':. --

i/ÀLJDOAT$:3j11?2024>-~ -- ;¾"""· .,. .. "' ......,,- ~.,.. ~ 

~lENÇÃO, , " e " . e ~ 
O·P'RESENTE ALVARÁ DEVERÁ seR·AF1XArio_;EM,LOCAL.BEM·v1slVEL A" FISCALIZAÇÃO DA PREFEITIJAAE 
DEVERÁ SER RENOVADO ANUALMENTE. - ·-• ---

VAUDO SOMENTE O ORIGINAL 

FJnanças 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prercitura de S.inta luzia 
NII Fl. ~ 

Assinatura 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTOA 
CNPJ: 01.784.187/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da re!iJularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gúv.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:17:14 do dia 18/10/2023 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 15/04/2024. 
Código de controle da certidão: 2B26.BSBD.8487 .F63B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 01. 784.187/0001-24 

li Imprimir 

Razão 
Social: EDP INFRAESTRUTURA E f>AVJMENTACAO LTDA 

Prefeitura de sai1ta Luzia 
N• FL ~ 

Assinatura 

Endereço: RUA PRINCIPAL 01 / CENTRO / AMAPA DO MARANHAO / MA/ 65293-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não setvlrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2024 a 01/05/2024 

Certificação Número: 2024040207254113474950 

Informação obtida em 03/04/2024 10:01:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https:lfconsulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de 1 

Prefeitura de Sarna Luzia 
N•FL-.2J:f.___ 

Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.784.187/0001-24 
Certidão nº: 22399288/2024 

Expedição: 03/04/2024, às 10:03:15 
Validade: 30/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDP INFRAESTRU'!'URA E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº 01.784.187/0001-24, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunãl Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idehtificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em séntença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciário's·, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos' determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão··de Conciliação Prévia ou demais titules que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e ~ugestões: cndt@tst.jus.br 



Prefeitura de Sarna Luzia 

N• FL-.Pft~ 
_ Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 101057/24 Data da 18/03/2024 09:10:44 

Inscrição Estadual: 127676040 CPF/CNPJ:01784187000124 

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 

Endereço: RUA PRINCIPAL, 1 CEP: 65293000 - CENTRO 

Oelefone: (98)91350375 Município: AMAPA DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secret::1ria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da ccbrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/07/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://p_ortal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/2024 09:10:44 



Prefeitura, de Santa Luzia 
N• FL ---i).JL...__ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 025414/24 Data da 08/04/2024 10:30:41 

Inscrição Estadual: 127676040 CPF/CNPJ:01784187000124 

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 

Endereço: 

(:jl"elefone: 

RUA PRINCIPAL, 1 CEP: 65293000 - CENTRO 

(98)91350375 Munlclplo: AMAPA DO MARANHAO 

Assfnatura 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/08/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

ô CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/04/2024 10:30:41 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PMAPÁ DO MARANHÃO 
CNPJ N"01.580.959/0001-06 

Prefeitura de Snnca Luzia 
N• FL ---,;iJ:1-__ 

, Assinatura 

SECRETARIA MUNICIPAi.. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenlda-Tancredo_neves_s;n•, Centro, CEP 65.293-000~Amapá do Maranhão. Maranhão, Brasil 

CNP J ri> oi.580.959/0001-06 Home Paga: httD;l/aonalamaoa.ma,gov. br 
' ' ' ' 

' ::.;°:! __ ';/ '~- " ' ) EXERCÍCIO DE 2024 
..., f'-, f,'i, ..; 
; . ' ,,. 

\ / 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA.DE DÉBITOS 
,- ... !....; "·; ' ,,. ,.. ,,. .;, 

"'Xc._ · , •; .. ~~ z)- ,! i 
O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de Amapá 
do Maranhão/MA, a req~~tj'l)lentg _ da pessoa interessada .EDP •. 
INFRAESTRUTURA E PAVtMENTAÇAO,CERTIFICA, para os. fins que se 
fizerem -necessários, que a pessoa Jurídica/Física a seguir referenciada não 
registra débitos com os cofres públicos municipais TRIBUTÁRIOS, NÃO 
TRIBUTÁRIOS, DA DÍVIDA ATIVA MUNICPIAL e NEGATIVA DE DÉBITOS, 
até a presente data , tendo a presente CERTIDÃO, validade até o dia 
16/04/2024, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento. 
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo 
durante~a:vigênci~~e~s~_pf.~~~~~ ··,.ic-:~ \ : Í :. 

:, • ~ {.~ "-~--- ⇒ <' ~~-::...., '<.., ' ~ i _,. 
,~~•'qf ' "-1, 'ir. i ~ : ~~~~ , ' \ ~ ~ 

DADOS ÓAA-flVIDADE.ífc:Ô'N"óMIC:Á:, ;- _ ·~:• e l, 
CNPJ/CPF: 01.784.187/0001-24~ / , , . ,;'!>, 1 

CONTRIBUINTE:EDP INF~ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO 1.l i ) 
ENDEREÇO LOCALIZAÇAO: ' 
Rua Principal, 01. centro ., ,. -! ~- 1. 

Amapá do Maranhão/MA.65293-000 . , .,~ 
_fn.-'.\ )(, l; (tj;;:~• ) J ~,; • (i<> '}, 

-0-:·~ 1. '\\\ ~};_;,,,/\ f"'; ,1 Jl/ i ,,,.~·(;..; 
~,< .,. '~ \c'l:; "'; ;o, .d'" . ~- ,{.;;. '_, ~J,-.[ ~ 

... ~ 1" -~ _,,,. .• . eF {t > • • .,-:,;: ~ 

•Emissão: )6/01/2024 08:52 Vali/fade; 1~/04f?024 Usuário: PRISCILA F.BRANDAOt', 
- 'FIALHO~,,__~~-,._,.,"- -·? '\ .'""il•, - !"' f's.--.;.-·,, -~ - -~ 

-~-~ ,..,...,, ~~ ·,x_ ~- -1'- ,,;. ~•ij ··- " ~ ; ,«-:".,.,,-·-"' ........ -. ,T t h}~,i,,,"<·--~~~ "•~~,. t\'\ <-~~:-\, . .te:j~--:: -~-"' ~,,..;:,eA"""''"'"",-..,._"...,-l 
?~iNumeroÍControle da Certidão: 001/2024" ",' · si,,_~ < -· .,,. ----~• 
:t -~ •>c'~;-,.>,., ... 1'-1--;-::it .. , .. e;.~,,;:..~-,: ,, • ' . ,;,,~~-... >, ~-;_:,"{ · 1 -~ ... ;P, ~-.'-/ ...,_ ,.-

; "-.. '¾._-.:-: ·"'-1""1 --.,. ,,,,._ • .fftZ'"''"""i"'" ,,~ ~ ., 
. ..,/ ,.,..__ -~,.,,:~t- '°'·· .'? ...,.;--~:" ~- - '""' 

' 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-VUMAR - 342024 
Código de validação: 1 F48232660 

1• Vara da Ccmaí•ca de Maracaçumé 

Número da guia: 24062101001740002. 

P,.:::cltura.de Stmta Lu21a 
N!IFL~ 

Assinatura 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 
Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação 

.Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, 
Tutela, Curatela, Ausência e Execução, a,partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro 
do ano de dois mil e cinco (2005) até o clia 1·2 de Março do ano corrente, constatei NÃO 
EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU.:EXECUÇÕES contra EDP INFRAESTRUTURA 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA -1::PP, inscrito no CNPJ nº 01.784.187/0001-24, Nome de 
Fantasia: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO, Data de Abertura: 
23/04/1997, Atividade Principal: Coristfl:,;;ão de rodovias e ferrovias, Endereço: 
Rua Principal, nº 01, Centro, Amapá do -iviaranhão/MA. CERTIFICO, finalmente, que 
esta Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de Maracaçumé, com 
os termos de Boa Vista do C3urupi, Amapá rlo Maranhão, Junco do Maranhão e Centro 
Novo do Maranhão, Estado do Maranhão. Ressaltando que este documento terá a 
validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua expedição. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada-a.presente-certidão na Secretaria de Distribuição a 
meu cargo, no Fórum "Casa da Justiça", nesta cidade de Maracaçumé, Estado do 

. Maranhão. Eu, Adriano da Silva Bezerra, .. distribuidor desta Secretaria Judicial, 
·8consultei e digitei, e, eu, Isaac Vie.ira dos Santos, Secretário Judicial Titular, subscrevo 

e assino. Maracaç_umé/MA, 12 de Marçp d,e 2924. 

. lSAAC VIÊ(~A pb~ SANTOS 
Secretário Judic,ial de Eptrãncia Intermediária 

1 ªVara da Comarca.de f\/(aracaçumé 
Ma\rfcula '1,94803 

' ' ·~ ~ . .,, ; 
Documento assinado. MARACAÇUMÉ, 11/03/2024 16:26 (ISAAC VIEIRA DOS SANTOS) 

• • • ., '•Õf ~- v.' 

' . · J! 

-
CERTJL'DONE-V!Jt11AR.- ~42024 f Código: 1F48232660 
Valide o documen(o .;:ri W'N'N.tjr'na.íus.brtvalid:-idoc.php 

• • y• •·• ·~ • ,. . 
Ant1,s de Imprimir pense em ::iua·rc:.i1oilsabHit!ade com o meio ambiente. 

j1Ccnsam-;-Cu9scie11le 

1 



EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAC,\O LTDA 

CNPJ: 01784187000124 
Balanço Patrimonial deOl/01/2021 atê 31112!2021 
R PRINCIPAL, OI.CENTRO 

Descrição 

Ativo 

Circulante 

Disponível 

õ 

õ 

Banco conta movimento 

Brad= 

=Banco conta movimen(o 

=Disponível 

=To ta 1 - Circulante 

Ativo Não Circulante 

Imobilizado 

Imóveis 

Tern:nos 

=Imóveis 

Instalações 

Aquisição Instalações 

=Instalações 

Máquinas e equipamentos 

Máquinas e equipamentos 

=Máquinas e equipamentos 

'Móveis e utensílios 

Móveis e Utensílios 

""Móveis e utensílios 

Veículos 

Veículos 

=Veículos 

Ferramentas 

Ferramentas 

=Ferramentas 

=Imobilizado 

=To ta 1 - Ati\·o Não Circulante 

=Total - Ativo 

Página 1 de 5 

NIRE: 2i20Q41l753 
CEP: 65293000 

Folha: 1 
Amapá do Maranhão MA 

Classificação 

t-1-01-02-03 

1-2-03-01-01 

1-2-03-02-01 

1-2-03-05-01 

1-2-03-06-01 

l-2-03-07-01 

Exercício Atual 

Prdcitura de S::mca Luzia 

NO Fl.- tflt7// 
,> 

Assinatura 
128.003.23D 

****128.003,23D 

****128.003,23D 

****128.003,23D 

1.804.127,00D 

**1.804.127,00D 

10.415,74D 

*****10.415,74D 

1.848.560,00D 

**l.8-18.560,00D 

69.478,SID 

*****69.478,StD 

1.086.903,00D 

**l.086.903,00D 

52.512.52D 

*****52.512,520 

**4.871.996,77D 

**4.871,996,77D 

"*5.000.000,00D 



o 

o 

EDP INJ,'RAESTRUTURA EPAVL\lENTACAO LTDA 

CNPJ; 0178418700011-4 
Balanço Patrimonial de 01/01/2021 até 31/12/2021 
R PRlNCIPAL. OI. CENTRO 

Descrição 

Passi,·o 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

=Capital Social Subscrito 

=Capital Social 

=To ta 1 - Patrimônio líquido 

=Total- Passh·o 

Página 2 de 5 

NIRE: 21200411753 
CEP: 65293000 

Folha: 2 
AmapádoMaranhão MA 

Classificação Exercício Arual 

Prtlfoltur.:i de: So11te: Luzia 
N• FL .._,,2gL...__ 

Assinatura 5.000.000,00C 

**5.000,000,00C 

""5.000.000,00C 

""5.000.000,00C 

"*5.000.000,00C 



o 

EDP INFRAESTRUTURA E PA VIMENTACAO LTDA 
CNPJ: 01784187000124 Nire: 21200411753 Data: 07/07/2022 

Balanço Palrimoníal em 31/12/2021 
R PRINCIPAL. OI, CENTRO CEP: 65293000 

Página 3 de 5 

Folha: 3 
Amapá do Maranhão Ma 

Prefeitura de S01ua Luzia 
N• FL. ~ 

IMPORTA O PRESEN1E BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.000.000,00 (CINCO MILHõES DE REAIS) DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

AmapádoMaranhão.31 de dezembro de 2021 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 

SÓCIO/AD/'-.HNISTR.A.DOR 

CP~; 467.551.013-20 

NATÂLIAMARIA CASlRO SÁ 

COl•iTADOR 

CPF: 012.345.763•í6 CRC: 011345 
RG: 1059470990 Orgão: SSP-MA 

fa:pedição: 27/03/2017 

Assinatura 



EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 01.784.187/000J-24 
Balanço Patrimonial de 0J/01/2021 até 31/12/2021 NIRE: 21200411753 

R PRINCIPAL. I. CENTRO, CEP: 65.293-000, AMAPÁ DO MARANHÃO-MA 

Página4 de 5 

Folha.04 

Prefeitura de S~u11:a Luzia 
N• FL ~ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO 2021 

Receita de Prestação de Serviços 

(-) lmpostoslncidentes 

(=) Receita Operacional Líquida 

(-) CustodosServiçosPrestados 

Ü (=) ~esultado Operacional Bruto 

~-) DespesasOperacionais 

o 

(=) Lucro Líquido do Exerci cio 

Amapá do Maranhão, MA, 3-; ó dezembro de2021 

Natália Maria Castro Sá 
CRC-MA 011345/0 

Contadora 

Eduardo José Barros Costa 
CPF: 467.551.013-20 
Sócio administrador 

Assinatura 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratizaçêo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Prefeitura de Sallta Luzia 
N•FL-Jq0 _ 

Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO L TDA consta assinado 

digitalmente por: 

~ 

'~;\'2~:l!P~@f1~fc?ç~Õ'Õ~~)'/ISSI.NAJ'l1FtS.l 
, . 

.. ,.,1, . " • 
CPF/CNPJ 

01234576376 

46755101320 

JUCEMA 

Nome 

NATALIA MARIA CASTRO SA 

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/07/2023 11103 SOB Nº 2023095S924. 
PROTOCOLO, 230955924 DE 21/07/2023. 
CÕDIOO DE VERIPICAÇÃ01 12310833064. CNPJ DA S!DZ1 01784187000124, 
NIR!, 21200411753. COM U!ITOS DO REGISTRO EM, 21/07/2023. 
EDP INFRAli:STRtlTtlAA Z PAVIMl!:NTACAO L~A 

CARLOS 1'.NDRi DB MOAAES PERl!IIRTI. 

SEC>l.ETiRIO-G!RAL 
.......... nor••~facil,lUl,gov.br 

"~ 

A valicl,.de duo do,c,ull\entc, ae impnaao, fic.l su1dto A c<>r'l))rovaçào <l<:> B~& &\\Un;icid&de nce :.-eopecth-oa ponai~, 
bt~rúndo acua nope,•;c,v~s c6diCo8 do vedUcaçlo. 

-.-
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA • EPP 
RUA PRINCIPAL, Nº 01, CENTRO 

Prnfcltur::, de Sanca Luzia 
N' FL._ J,O[b 

ATIVO CIRCULANTE 

Caixa 
Bancos Conta Movimento 
caentes 
Estoque 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Terrenos 
Moveis e Utensllios 
Maquinas e equipamentos 
Instalações 
Velculos 
Ferramentas 
(-) Deprecição ActJmulada 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fomoçed0re3 
Obrigações Tributárias 
Obrigações Sociais 
Empreslímos 

PATRIMONIO LIQUIOO 

Capital Social 
Lucro/Prejuízo do ExeroJclo 

TOTAi.. DO PASSIVO 

AMAPÁ DO MARANHÃO -.MA; CEP: 65.293-000 
CNPJ: ot:784.187/0001-24 

NIRE: 21200411753 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

ATIVO 

PASSIVO 

1.615.872,58 

25.563,30 
885.200,33 
498,263,30 
208.845,65 

4.905.634,69 

1.804,127,00 
69.478,51 

1.848,560,00 
10A15,74 

1. 186,903,00 
52.512,52 

{66.362,08) 

846.327,43 

315.526,36 
126.859,30 
95.415,32 

308.526,45 

5,675,179,84 

5.000.000,0{) 
675.179,84 

IV .___ 

Assinatura 

6.521.507,27 

6.521.507,27 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial realizado em 31 de dezembro de 2022, estando de acordo com a documentação enviada à 
Contabi~dade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de RS 6.521.507,27 (SEIS MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E UM MIL, 

QUINHENTOS E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS). 

EduerdoJosã Barros Costa 
CPF: 467,551.013-20 
Sócio/Administrador 

São Luls - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Natalla Maria Castro Sã 
CPF: 012.345.763-76 

CONTADOR: CRCIMA 01134510-S 
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EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA • EPP 
RUA PRINCIPAL, Nº 01, CENTRO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

AMAPA DO MARANHÃO· MA, CEP: 65.293-000 
CNPJ: 01.784.187/0001-24 

NIRE: 21200411753 

DEMONSTRÇÃO DO RESULTADO 00 !:XERCICIO 00 ANO OE 2022 

Receita Bruta de Venda de Serviços 

(.) DEDUÇÕES OE RECElTAS 

Impostos Incidentes 

Prefeitura. de Santa Luzia 

N• FL -)'1-r _ 

Asslna'lra 

4,698.938,75 

4,698.938,75 

(513.594,01) 

-513.594,01 

o RECEITAOPERACIONALLIQUIDA 

Custa S/Serviça Prestado 

4.185.344,74 

(2.584416,31) 

1.600.928,43 

(925.748,59) 

o 

LUCRO BRUTO 

(-) Despesas Operacionais 

LUCRO LIQUIDO DO PERIODO 675.179,84 

' . 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercido realizado em 31 de Dezembro de 2022 o Lucra Liquido de RS 
675.179,84 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MIL, CENTÔE SETF.NTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Eduardo José BamJs Costa 
CPF: 467,551.013-20 
SóclofArlmlnlstrador 

São Luls - MA, 31 de dezembro de 2022. 

Natalla Maria Castro Sâ 
CPF: 012.345.763•76 

CONTADOR: CRC/MA011345/0-S 



o 

o 

EDP INFRAESTRUTURA E'PAVIMENTAÇÃO LTDA • EPP 
RUA PRINCIPAL, Nº 01, CENTRO 

Página 3 de 5 

AMAPA DO MARANflAO • MA, CEP: 65.293-000 
CNPJ: 01.784.187/0001-24 

NJRE: 21200411753 

Prefeitura de Sant:a Luzia 

N' FL-_G"l f' 

Análise Econômica e Financeira de Ol,'D'i/2022 atá 31/12/2022 

Endividamento Total 

Passivo Clrculante + Passivo Não.Circulante (Obrigações a LP) 

Ativo 

liquidez Corrente 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Solvência Geral 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não•Clrculante (Obrigações a LPr 

Uqu!dez Geral 

Ativo Circulante -t Ativo Realbável a LP,;: • .,, " 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Dbrigaçõe5·a LP) 

. ' . ~ · .. ' 
Uquldez Imediata 

846.327,43 
6.S21.S07,27 

1.61S.872,58 
846.327,43 

6.521.507,27 
846.327,43 

1.615.872,SS 
846.327,43 

Ativo Oispo11h1el 
Passivo Circulante 

·--··--------~·~"~-'~"""''~'----
846.327,43 

liquidez Seca 
Ativo Circulante• Estoques 

Passivo Circulante 

1.409.02.5,93 
846.327,43 

Assinatura 

0,13 

1,91 

7,71 

1,91 

1,CB 

1,66 

Sob as penas da lei, d::!claramos que as inforrr,.:ções aqui contidas são verdadeir;;s e nos responsabilizamos 
por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentad.J, 

São Luís, 31 d1, de~::nnbro de 20:i.2 

Eduardo Josê Barros Costa 
CPF: 467.551.013-70 
Sócio/Administrador 

" ' 

Natália Maria Castro Sá 
CPF: Ó12.345.763-76 

CONTADOR: CRC/1_,A 011345/0-8 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 
Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVÍMENTAÇÃD LTDA- EPP- CNPJ: 01.784.11j7/.RDD1-24 d 
Endereço: Rua Principal, N2 01, Bairfci: Ce'htro, CEP: 65.293-000, e eitura e Santa Luzia 

Amapá do Maranhão- Ma, NIRE: 21200411753- - Data: 24/04/1997 N!1 FL ~ 

Nota 1- Contexto Operacional Assinatura 
A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP é uma Empresa de Sociedade 
limitada 
- LTDA, com sede Rua Principal, N2 01, Bairro: Centro, CEP: 65.293-000, Amapá do Maranhão-Ma 
cuja principal atividade é Construção de Rodovias e Ferrovias. Sua regência se dá pelo Contrato 
Social, com respaldo legal na lei Federal nº 10.406/2002. 

Nota 2 - Regime Tributário 
A empresa é optante pelo regime tributário do lucro Presumido. 

Nota 3 - Cadastro 
A empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA- EPP possui os seguintes registros e 
inscrições: 
- O Ato Constitutivo da Individual registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o 
NIRE: 21200411753- Data: 24/04/1997; 
-Alteração N2 01- LTDA- com registro em 20/09/2006; 
-Alteração N2 02 - LTDA- com registro em 17/01/2008; 
- Alteração Nº 03 - LTDA - com registro em 27/08/2010; 
-Alteração Nº 04- LTDA- com registro ~m ,18/07/2022; 
- O CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n2 01.784.187/0001-24; 
-A Inscrição Estadual no Estado do Maran.hão sob n2 12.767.604-0. 

Nota 4 - Principais Práticas Contábeis 
O Sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado 
com observação do.'i Princípios fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade. 

Notas 
A prática contábil adotada e pelo regime de competencia. 

Nota6 
As contas do Ativo e Passivo estão em conformidade com seus efetivos valores reais. 

O Nota7 
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações 
acrescidas dos rendimentos correspontendes, apropriados ate a data do Balanço. 

Notas 
As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de serviços e notas fiscais 
eletrônicas(Nfe). 

Nota9 
As despesas da empresa são apuardas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com 
as exigências fisco legais. 

Eduardo José Barros Costa 
CPF: 467.551.013-20 
Sócio/Administrador 

Natália Maria Castro Sá 
CPF: 012.345.763-76 

Contador: CRC/MA 011345/0-8 



' MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratiza.~o. Gestão ~ Governo Digital 

Secretaria de Governo DlgllEll 
Oepanamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Prefeitura. de Santa luzia 
N• FL ~ 

Asslnlra 

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

o 

o 

CPFICNPJ 

01234576376 

46755101320 

JUÇEMA 

Nome 

NATALIA MARIA CASTRO SA 

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 

.. 

·• ... 

CERTIFICO o REGIS1RO EM 29/04/2023 09:S9 soa Nº 20230568599. 
PRO'WCO:t.o: 23056a599 Dl!: 28/04/1023, 
CÓDIGO DE Vli:!l.lFICA.;.i.o: 123O57SlSB7, CNPJ DA SEDE: 01784187000124. 
NIRE: 21200411753. CCM El!'!CI'rOS 00 I<EGISTRO D!: 29/04/2023. 
EDP INi'Ml:S~!l.:rrtlRA i: PAVIW"fTACAO LTCA 

=os i.UCR.é Dli:1 IWRAli:S t>Erumu, 
!;l::CRi'!TÁRI 0-Gli:AAL 

......,,w.pr~n&f=i!.ma.qQV.br 

A validad• AiHO■ dócllfflanto, H ilop:euo, ,iua oujdt0 à c0~~><0vaça0 do 5Ua autentici<lade r.o• uop•ct1vo ■ porhb, 
!nft>1:,r<1nd~ seu• re~p~,,t,v,os ~~di;os d• venficaçao. 
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. . 
Ministério ds. :ndústrla e C!1m~rclo Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da·Micró·c Peqoeh::i Empresa 
Departamento de Registro .6nPresarlal e lnt~gração 

JUCEMA 

Prefeitura de Sa11ta Luzia 

N•FL-5.!?J.___ 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Assinatura 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerran,ento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12306098398 em 
04/05/2023, protocolo 230580793. Para validação de fa1!enticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentoG do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação • 

• 

Nome Empresarial: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA 
>-----------1-----------
Número de Registro: 21200411753 

CNPJ: 01784187000124 

Munícip!o: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

------·---·--·-----·--·---
Amapá do Maranhão 

DIÁRIO 

5 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12í2022 
L_ __________ .J_ _ _c.· __ •~-~~-.:..~---- -'·-----

.. 

-i 

. .. ' 
CEllTiitCO 1. AU'.I'nl'lIC'.;..;fiO li:M 04/05/2023 08:26 SOB Nº 20.:30580793, 
PRO'I'CCOLO: 230S!lan3 Dl! 02/05/2023. CÓOIGO IlE VEP.i.XCAçJ.cl: 

A validade deste documenl<>, Ee lrr,pre:;,.o, ftc., su;.aitu à c~11s,l? da •ua ;,~'lentiold<>de noa ,o~P<1,:;1ivos ~•Is, 
bfomiu\do o,,u11 ft'.,P><'\!',os ddf,;oa de verifr..,,;.!10, 



,iP-1' 
··:: ) , .. ---:· 

Te1\110 da Abartura ,, ., ' .. · ' . '·• ,,, . 

•··• .,,. _e·: ", <; •,e• 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº r:le Ordem: 5 

Página 1 de 133 

Pudeitura de S.:lota Luzia 
N• FL _ '?oJ- --

Assinatura 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 132, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA, município Amapá do 

Maranhão, CNPJ n' 01.784.187/0001-24, Número de Registro (NIRE) 21200411753. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/0411997 

~constitutivo: 21200411753 

Amapá do Ma~anhão, 01/01/2022 

NATALIA MARIA CASTRO SA EDUARDO JOSE BARROS COSTA 

CONTADOR Administrador, Sócio 
CRC/MA 011345 CPF 467.551.013-20 



Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 5 

Página 132 de 133 

Prt!i"eitura.de S.:i,,ta Luzia 
N•FL---$.Ql_______ 

AsslnatuJ 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao n° 132, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA. 

o 

o 

Amapá do Maranhão, 31/12/2022 

NATALIA MARIA CASTRO SA 

CONTADOR 

CRC/MA 011345 

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 
Administrador, Sócio 

CPF 467.551.013-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Err.;:iresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 133 de 133 

Prefeitura de S.i11tn Luzia 
N' FL_ "?otf _ -

Assinatura 

Certificamos que o ato da empresa EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

ô 

··- ~ ~· :'.Ilg~tlJillibl~fb E'!ê(~~l~E(S)llf: 
CPF/CNPJ 

01234576376 

46755101320 

.JUCEMA 

Nome 

NATALIA MARIA CASTRO SA 

EDUARDO JOSE BARROS COSTA 

C!.J-TIF!CO A ].OTENU.:r.çl:) EM 04/05/2023 OS:26 SOB Nº 20230S80793. 
RRO'l:O~O!.O: 2~0580793 DE 02/0~/2C23. NIRE:: 21200411153. 
EDP INi'RA'o:STIUJTUAA E PAVIM1i,:lffA.CAO LTDA 

F:.om:h-CIO BAA.'IDES NETO 

lli:S!'<lNlÁWl. PELA A=ICA!",ÃO 
sAo LUÍS, 04/05/2023 

o:çraaa~acil.ma.gov.br 

• l A, 



08/04124, 16:35 

o 

o 

about:blank 

• abc.ül:blank 

m~~C.SCONTAEll.!OAOE 
tO 1,1..1.AA'IHÂO 

Prt.:lc:!itura de Sa11ia Luzia 

N• FL- :?oS-: 
Assinatura 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONl:ABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : NATALIA MARIA CASTRO SA 
REGISTRO .......... : MA-011345/O-8 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ..................... : -*.345.763-** 

A falsificação deste doouménfo constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o at..itor .à réspft'oliú.:i' açãb penal. 

> ~~ :,•1- ~--.... ~ 
·a.:\';.!• , .. 

Emissão: MARANHÃO, 08/04/2024 a~ Út3Z:33. 
Válido até: 07/07/2024. ·.. ' •. , 
Código de Controle: 140442. 

Para verificar a autenticidade deste docu;riento consulte o site do CRCMA . ;:, : ) 

: ; .-~· ... ~. -." 

1/1 
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•• 
CERTIDÃO DE PEGlS"i:RO,E QÚiii.ÇJ\o 

PESSOA FISICA ~ , •. , •• ,. 
Lei Federal Nº 5194 de 24.de De"zemB10 ::le ii:166 

• CR.l:A'."MA 1 
,:,:~, -~-

Conselho Regional de Engenharlta e Agrononlk1 !.:O·t!&i.tdo do Mt.!1'.ant1ão 

Página 1/1 

Nº 904530/2024 
Emlsdo: OS/04/2024 
Valldade: 31/03/2025 

Chave: OZ3wy 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encomra-se re,lstracio nm.te Consettio, nos termos da Lol 5.194/66, de 24/12/1966, confonne os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento r.os artigo~ t'.< ,·. 69 da refarida Lel, que o interessado nao se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) -----------------------------------------
Profissional: LUIZ FRAZAO OI: MELO E ALVIM FILHO 

Regtstro: 1103905400 

CPF:282.'".'''•15 

Pr~feitura de Sahta Luzia 
N• FL ---2...a.f__ 

Tipode Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO rm f'A]S) 

Data de registro: 26/01/1989 Assinatura 

__ Título(s) --------------------------------------

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CML 

Altibulçao: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29J06ll3, DO cor~FEA. 

Instituição de Ensino: UN!VERStDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação: 18/03/1988 

___ Deacri,;ao ------------------------------------------
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO; PESSOA F]SICA . ._. 

• . •.• . ' \ ' .• ,,J,:; 
--:~" •/' -·: -•; 

___ Informações/Notas --------------------------------------
• A falslflcaç.ão deste documento conalltul-Ge ern crime pNlvi!llo n .. .C&tig-.1 Penal Braallelro, sujeitando o(a) autor(a) à nispectlva aç.ão penal. 

• CERTIFICAMOS .qu11 caso _ocomi(rn~ a~:eryição{<;le!J) n9~i .• e!f_'Jl.f,~!_e"!<1).(pntid?(•),nestct documento, e5la Certldao perdera a sua validade 
pera todos os efeitos. • 

• ESta certidão perderá a valklade, caso ocon-a qua!;:iu11r all,Hação pc;st..rfordor elem~ntM cadastral~ nela contidos • 

• Vâlldo em todo terrlléirlo oaclonal. 

___ Últlma Anuld:ide Paga ________ _ 

Ano: 2024 (1/1) 

___ Autosdelnfraçllo ---------------------------------------

Nedeconsta 

___ ResponaablUdades Técnicas -----------------------------------­

Empresa: N. P. PROJETOS E CONSTRUÇOES EIRELI 

Ragtstro: 0000005182 

CNPJ: 01.618.559/0001-42 

Data !oleio: 20.'09/2013 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim da Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabllidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: EDP INFRAESTRUTURA e PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Registro: 0000004473 

CNPJ: 01.784.187/0001-24 

Data Inicio: 18/01/2023 

Data Fllll: Indefinido 

Data Fllll de Contrato: 16/12/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TOPAZIO LOGISTICA E PAVIMENTAÇÃO L TOA 

Reglstro:0005387493 

CNPJ: 03.862.930/0001-42 

Data Início: 01/0412020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A eulen"J:óda<l<I <i"ta. c..nidAo F<>da ser'l8dicada en:: hl!pS:/kma-ma.all!lc.com.brlpuglkx,/, com a álave: OZ3wy 
lmpreoso sm: 08/04/2024 às 14:50:16 per: 8dap', lp: 177.54.130.55 
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1 

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA " .. 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA i 

Conselho Regional de Engenharia e Agr-onomla do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 904S31/2024 
Emlssão:08/O4/2O24 
Valldade:31/O3/2O25 

Chave: 01Zd7 

CERTIFICAMOS que o proflsslonal mencionado encontra.se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/1211966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artlgos68 e 69 da referida lei, que o Interessado não se encontra em dêbito com o 

CREA-MA. 

___ lnterassado(a) 

Profissional: ISNAND MIRANDA SANTOS 

Registro: 1118913116 

CPF:OOJ.••• ... •.30 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Proflsslon.;t (DIPLOMADO NO PA1S) 

Data de registro: 02/10/2019 

__ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuição:ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Restriç!les: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: FACULDADE ANHANGUERA DE SÃO LUIS 

Data de Formação: 22/08/2019 

__ Oascrlção 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lnformaçõas I Notas 

Pr~ieitura.de Sa11La_ luzia 

N• FL ?od-: 
Assinatura 

• A falslncação deste documento co11$tllul-se em crime previsto no Código Penal BrasUelro, sujeitando o(a} autor(a) à respectiva ação penal • 

• CERTIFICAMOS que cuo ocorra(m) alteração(ões) no{s) elemento(s) conUdo(s) neste documento, esta Certidão perderá a tua valldade 

para todos os efeitos • 

• Esta certidão perderá a valldade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos • 

• Válldo em todo territôrio n,c1onal, 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: ~24 (1/1) 

___ Autos de Infração----------------------------------------

Nadaconstf 

___ Reaponsabllldade!I Técnicas 

Empresa: "zoRi= CONSTRUTORA L TOA 

~~glstro: 0005421519 

CNPJ: 11A65.893J0001-67 

Data Inicio: 28101/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsablfldade: RESPONSAVEL TÊCNICO 

Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Registro: 0000004473 

CNPJ: 01.784.187/0001•24 

Data Inicio: 23/12/2022 

Data Fim: lodellnldo 

Data Fim de Contrato: 1611212024 

Tipo de ResponsabUldade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Aauten~cidade desta Certidão pode servenJica(!a am: hl!,os://cree-1'1'18.silaccom.br/publ,c;o/, com a chave: 01"ld7 
lmpr&HO em: 09/04/2024 -'• 14:50:38 por. adapt, ip: 179.216, 157.52 ■ 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/2 

Nº 904058/2024 
Emissão: 03/04/2024 
Validade: 31/05/2024 

Chave: wD47a 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrac!a neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194166, conforma os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presante data, a rele~ pessoa Jurldica e seu(s) responsável(ls) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao COflselllo Regional de En9enllarla e Agronomia do Maranhao - CREA-MA, estando habi1Uada a exeroer suas 
atividades, clra.mscrlta à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnlco(s). 

___ lnlernsado(a) ----------------------------------------

Empresa: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 01.784.18710001-24 

Registro: 0000004473 

categoria: Matriz 

capital Social: R$ 9.000.000,00 

Data do Capital: 15/0612023 

Faixe:6 

Prefeitura da Snnta Luzia 
N• FL ---2..r2.L_ 

Assinatura 

Objetivo Social: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 7111-1/00- SERVIÇOS DE ARQUITETURA;.7112-0/00- SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA; 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO OE EDIFÍCIOS; 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; 4213-8!00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS: 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPI.ENAGEM; 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÊSIA; 
7732·2/01-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES: 7119-7/03 - SERVIÇOS 
DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA. 

Restrições Relativas ao Objetivo Soclef: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÃMBITO DAS 
ATRBUIÇÕES DOS SEU(S) RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO($). 

Endereço Matriz: RUA PRINCIPAL, 01, CENTRO, AMAPÁ DO MARANHÃO, MA, 65293000 

Tipo de Registro: Registro Definltlvo de Empresa 

Data Inicial: 20/05/1997 

Dela Finei: Indefinido 

Registro Regional: 0000004473EMMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações/Notes --------------------------------------
- A capacidade técnlco-proflsslonal da emprua é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais conetantes de seu 
quadro técnico. 

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305384110. Date de vencimento do 
boleto: 31/0512024 

- Esta certidão perderá a valldade, caso ocorre qualquer eltt,ração posterior dos elementos cadastrais nela conUdos 

___ ÚIUmaAnuldadePaga -------------------------------------­

Ano:2023 (111) 

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade c!e Parcelas Pagas: 1/3 

___ Autos de Infração--------------------------------------­

Nada consta 
___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ISNAND MIRANDA SANTOS 

Registro: 1118913116 

CPF: 003:••:••.30 

Data Inicio: 2311212022 

Data Flm: lndeful!do 

Data Fim de Contrato: 16/1212024 

Tltulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Alrlbulçllo: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 21811973 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: LWZ FRAZAO DE MELO E ALVIM FILHO 

Registro: 1103905490 

CPF: 282."'".""•15 

Data Inicio: 18/01/2023 

Data Fim: Indefinido 

A autenticidada desta Certidão pode ser ven~cada em: hllpS:1/crea•ma.silac.com.br/plJbicol, com a cllaw: W047a 
lmf)l"QSSO em: 03/04/2024 és 12'38:44 par: sdapt lp: 177.54.130.r.5 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Fim de Contrato: 16/12/2026 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUCAO 218, OE 29/06173, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Página 2/2 

Nº 904058/2024 
Emissão: 03/04/2024 
Validade: 31/05/2024 

Chave: wD47a 

Prefeitura de Santa Luzia 

N• FL_ +<2"f-
Assinatura 

Sócios -------------------------------------------
Sócio: EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 

CPF:467.'•','"-20 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

A atllentlddada de,;la Certic!ao pode ser venficada em: httpsJ/crea-masitac.com.br/pubUcol, com a chava: wD47a 
Impresso em: 03/04/2024 As 12:38:44 por. adap~ lp: 177.54.130.55 



Protocolo 
Conselho Reaional de Engenharia e 
Agronomia áo Estado do"'Maranhão 

Nº 2717178/2022 Folha 1/5 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO mllllllllllllrn~füi~!iíl~llt Santa Luzia 

~~renado'(!lltlf!:-·~~~,2~.JflE:::_=:,~ .. -

í 
Nome/ Razão Social: 

1 
r Registro: 

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTOA _ _ 0000004473 r Endereço: 
~UA PRINCIPAL, 01 - CENTRO • AMAPÁ DO MARANHÃO 

Assunto: 
[tNCLUSAO DE RESP. TECNICA 

Í 
Emissão: 

1 
í Cadastro: 

1 
r Situação: 

_2211212022 L='=v=,v='=º='=' ______ J. L-='='~='"'='°~-----J 
DesClição: 

Solicito a lndusao do resp. no qU<1dro da empresa e averbação do contrato de presl:ação de serviço do resp. técnico. 

ec:laraçõe11 
~z-.,-v­

........ .L,__ ,.,.._._.. 

Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as Informações aqui prestadas • 

1 Doc:ú'mé"ntQS '?""" ~ n ~ ,,, '. ,<> ·• • -~--~v--- - • .-J- _..,. 

Tipo:, Data: Observação:_ 

ANEXO 22/1212022 ert de cargo e funcao ass 

ANEXO 22112/2022 declaração de endereço 

ANEXO 2211212022 contrato prestação de servlço eng lsnand 

:llll!IF· ---

' ' ~- ' 
----- ' ' ' illlllillllllll----~---·~ . .. ~-E.~, -

Passo Nome'.do ;iisllârio Data Envio Ação ~- , Origem ' fl"' Destlno . 

--
~ 

. 
. 

1 Usu.\110 Padrão do SITAC 22/12/2022 Envio SERVICOS . AMBIENTE DO RPJ- REGISTRO DE PESSOA JURIDlCA 

00:00;00 PRO.FISSIONAL/EMPRESA 

' joao balbosa. f~ho 23/12/2022 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

08:56:12 
1 Descrição d Protocokl recebido para anâtise. Passo automâtlcol 

1 Oaspacho§ftj Usuário ljoao barbosa fllh.o 1 Data do Despach.o l 23/12/2022 09:01;54 

1 Descrtçao :l lNCLUSAO CONCLUIDA 

3 Joao bartosa filh.o l 23/12/2022 Recebimento RPJ - REGISTRO OE PESSOA JURlDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIOICA 

00:00:00 

1 Descrição FINALIZADO 

ffdciV/mãnlQS"iiõ colegiado ------- --,------•~---~---·· -- ------- - ' ~ -~~--. ...___. .. ____ ,:,~,________~----'"---
PaSllo Conselheiro Vlnculacto·ao passo Data J--lora-_r 

~~~-·~~~~~··-~:-
Número/Ano-j1'ssunto rlVJ?~ 1>.. -~ '"'V',"""' ""'Pfr'~p• •-

Nümero/t,no. _ j Nümero Anleriorlcidljillpo;do D.de Flseatlzação~j Desa1ç!lo.fJka ~ .,,_-~, 

J!IIIIIF• 
.iNümiiíO' -.iij;npo·de Oenúncla'''"..j Oescl1ç!lo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA, CEP; 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

lmp,,,$SO em: 17/04/2023 às 13'43;14 por. rayant, lp: 200.2S.52.198 
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Folha2/5 

P~glna 111 

L,J\'j,. 

~ Anotação de Responsabllldade Técnica -ART 
~ t..1 n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA2022O598343 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

__ 1.Rapono.ivl,ITócnlco ---------------------------------
ISNAUD Mlf!ANDA SANTOS 

Tllul,:, protbslonal: ENGENHEIRO CML RrlP: 1116913116 
Registro:. 11111111311~,U. 

__ zec..-to ___________________________________ _ 

Contratanta: eDP lN'F!UESlRUTURA e PAVINEtITAÇÃO LTDA 

RIIADASLETRAS 

CPFICNl>J: 0l.7114.187/0001~ 

N"; 19 
Complern«$:1; 

Cldaóe::SÀOUJis 
Pais:a ... 11 

T,po de contratallta: """""ª Ju.- d• D1"'1t<> Prlva,cto 

Açllo IMtltudonal; º""°' 
__ 3. Vln'-"lo Contralllal 

Uridadeadrrinlslraliva: escrttorlo 
RUA DAS LETRAS -Cidacla;SÀOL1Jis 

D!lta dl Wclo: 11lt12/2ll22 Previsão de término: 16/12121l24 
17po.:le -.lnculo; l'RESTAtlQR DE SeRVIÇO$?-: 

ldenlll'h;ação do~ Coord""8<1i>r(a) ci. Obras 

Bairro; COHAFUUA 

UF:lll\ 

Dllno: COHAFUIIA 

UF:MA 

CEP; 45074780 

CS,P, 6507471(1 

__ 4.-Tkrl""- -------------------------------
1 gQ(J - 01.rIBA 

44 • DESEW'alllO DE CARGO ttc:N,co >- OORA$ E SERVlÇQll: • CARGO/FUNÇÃO > #3:IUT -
\IINct.lt.O TÊCNICO COM A ~PllESA.(DÉSEMl'SNHO DE CARGOJFUNÇÃO l'ÉCNICA DENTRO 
PA lalAPl<lãSA) , "'"i • f! 

1\ !I"Jdan,., dii cargo"" flJnç&o e>el~o regi.,,.., tia"""" AST 

Ol.taolidMe 

"® 

--•º---------------------------------
AllT DE CARGO E FUNÇÃO PAllAlNCWSAO DORESP. TECN'iCONO 01.IADRO DA. EMl'RESA "EDP" 

--s.tJeo'""'ç&,s ---,---,----,------:-::,-:-----:-----,-,:;:-,-,---,-::::::-ccc2"'-~:-~<e--,-----­
~':""'°"~""-,i,.aa:ss1bl1K1a:1•i-1•1u ..... ,,,,.,,,nlknitt.~dªABNT, m-~• 

__ 7. Entidade de Clule -,------------------,if,é--,-,-t,i,'----\"~--j-, f, -,~----­
CLUBEDE ENGENIWUADO MA. 

-CNPJ: 

__ e.1aro~--------------------------------
• AAAT ti vUda - q-..,,_,do qub<l(,, ,,,..,_ 311""'ffl!8Ção<la ~ do.p119"meffl0"" C<lnlerência no~ 110 Ctaa. 

__ 111.vaior ---~---------~---------~--------------
Valar da AAT: R$ aa;ra Regjstrada«n: 20/12/2022: 1.lossoMJ~ 1131J.C30111.12. 

A_,.,.__AAT-..---~ ...... •-~ 
--22112120Z!. .. <0:»24oor:,lp:111.lse:nt.20 

,• 

Prefeitura de Santa Luzia 
N•FL-2/1 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Prefeitura de Sarna luzia 
N• FL-:?t.2.- _ 

Assinatura 

Eu, ISNAND MIRANDA SANTOS, brasileiro, Engenheiro Civil, portador do 
registro profissional nº 1118913116, declaro para os devidos fins que resido na 
localidade da Av. A, Cond. Novo Angelim, bloco 01, apto 303, bairro Angelim São 
Luis- MA. 

Declaro ainda serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estar ciente 
que declaração falsa implica em sanções previstas no art. 299 do Código Penal 
e no Código de Ética Profissional, instituído P,ela Resolução nº 1.002/2002. 

São Lufs, 22 de dezembro de 2022. 

Folha 315 
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Prefeitura de Santa Luzia 

N•FL- 'f/~ -

Assinatura 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHEIRO CIVIL 

!-CONTRATANTE 

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente Inscrita no CNPJ n" Ol.784.187/0001-24, com sede na Rua Principa~ N.º ci1, 
·centro, Amapa do Maranhão, Cep 65293000. 

li-CONTRATADO 

ISNAND MIRANDA SANTOS, .brasileiro, Engenheiro Civil, Casado Judicialmente, 
devidamente inscrito no CREA-MA nv 111891311-6, CPF: 003.786:773-30, sob o número 
residente e domiciliado à Av. A, Cond. NovoAngelim, Bloco 01, Apto 303, bairro Angellm, 
São Luís-MA. 

Ili- OBJETO = 
O objeto. do presente contrato é a prestação de serviços de Engenheiro Civil e 

Responsabilidade Técnica à Empresa Contratante. 

IV-- CONDIÇÕES DE é-óNTRAi-AÇÃO 

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser 
outorgado pelo contratante,a prestarem os seus serviços profissionais como atividade 
melo1 dispensarem todô o zelo e toda a dlllgêhcia na defesa dos.dirêitos e ·interesses do 
contratante relativamente ao objeto contratado; 

2. O contratante obriga-se por este Instrumento a fornecer para o contratado, 
afim de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumentos necessários, lnclulndo-se 
documentos e condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja 
prestado o serviço. 

V-DO PRAZO 

O prazo de Validade deste contrato é de tempo determinado por 24 meses, com 
Início em 16/12/2022 com término em 16/12/2024, podendo ser rescindido,a qualquer 
tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedênc,a de 30 (trinta) dias. 

VI- REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL 

A.empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionais que Óra 
contrata· por este particular instrumento, valor fixados em ~$ 10.302,00 (dez · 

1/ 
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Prefeitura de Sanca luzia 

N• FL_ qra -
Assinatura 

trezentos e dois reais), conforme. moeda· corrente, liquido mensal, perfazendo 15 
h/semana (quinze: horas por semana). 

VII- O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESONDIDO: 

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial se o contratado: 

a) Oelxard2 cumprlr·qualquer cláusula ou condição do presente contrato. 
b) Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do 

Contratante. 
c) Podérá ainda ser rescindido o presente instrumento por comum acordo entre 

as partes, sem preJuízo de Indenização de qualquer natureza, desde que comunicado a 
parte adversa, com prazo dE! no mínimo 30 (trinta) dias. 

VII - ELEIÇÃO DE FORO 
·e 

1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de ·São Luís-MA, para a 
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente Instrumento, com 
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

~- E'· ,.,.~ 
2. E para a fil'meza e como pro\Q. de assim haverem acordado:'.às partês 

contratantes, fizerem este instrumento particular, impresso em 03 (três) vias de igual 
teor e forma,. assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias 
de igual teor, forma e conteúdo. 

CPF: tt)JJ 

CPF, tí'lt ~ s S ;_,,q 

Amapá do Maranhão - MA, 16 de c_fezembro de 2022. 

"''"­[Ql),I.PJOJ0Sti,t,HOS msJ.Mf•· 
Cff:4'7,55LOIPI 
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Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia áo Estado do""Maranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Prefeitura de S ma Luzia 

Protocolo 
Nº 2719460/2023 Folh'i!.1/5 

ílílllllllllllll mllllílllllli íllllll 

N• FL-~,.'r:::::::=-----------

~) 

Í Nome / Razão Social: 

L EDP INFRAESTRUTIJRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA 

Í Registro: 
j 0000004473 

Í Endereço: 

1 RUA PRINCIPAL, 01 • CENTRO •AMAPÁ 00 MARANHÃO 

Descrição: 
SOLICITO A INCLUSÃO E AVERBAÇÃO 00 CONTRA TO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO RESP. TECN1CO 

- ~-=-----~ 
aclaro, sob as penas da lel, serem verdadeiras as Informações aqui prestadas 

[ Oocumenlos 
,-, " ' ' o 

" 
l ,, -

llpo: - Data: Observação: ' 
ANEXO 18/0112023 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ANEXO 18/01/2023 DEClARAÇ OE ENDEREÇO 

ANEXO 18/01/2023 ART DE CARGO E FUNCAO 

!illl!f1 ' - . ' ·~ 
[Movimentos " ' ' 
P•= -Nome,do"USU~" DatàEnvlo ""º Origem - - O&Stlno 

1 UsuMo Padrão do SITAC 18/01/2023 "'"º SERVICOS - AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO OE PESSOA JURIOICA 

00:00:00 PROFISSIONAL/EMPRESA 

2 dorar1 souza silva 19101/2023 Recebimento RPJ • REGISTRO DE PESSOAJURID1CA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

09:17:00 
1 DeSCl'lçãom(I Protocolo recebido para anál~. Passo automático! 

1 Des~ Usuário I doran souza sava Data do Despacho 119/01/2023 09:20:56 
1 Descr1çãol[ Inclusão realizada. A via do c::ontrato registrado foi enviada ao e-maa da empresa e do proflsslonal. 

3 doran souza sitva 19/01/2023 Recebimento RPJ • REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ. REG!STRO DE PESSOAJURIDICA 

00:00:00 
1 Descrição'"' Atendido 

_pa·ssof ,Conselheiro ALEIBllillV: 

rpro1oco\os Vinculados 

Número/Ano As,~to 

j OOQ!mento(áf dê-Fbcaliuçao 11lnculido(11) 110 Protocolo 
_:.77·" .;···-· ~------- - ---------·--·-· --

, 
Nilmero/Ano j Nilmero Anterior , 1 Tipo do D. de FJSCalízação j0esaBo 

1 Dànilncla{s) \llnculado(~) ao Protocolo 

Nilmero I Tipo de Dentlncla I Desalção -

Conselho Regional da Engenharia e Agronomia do Eatado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, sao Lu!s/MA, CEP: 65071-380 

Tef: + 55 {98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-maU: falecooosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/04/2023 11a 13:50:48 por. raya,..,, ip: 200.25.52.198 

J 
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Prefeitura de Sar1ta luzia 
N• FL_ '?(k 

AsslnatJra 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHEIRO CIVIL 

!-CONTRATANTE 

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jur(dica de direito privado, 
devidamente Inscrita no CNPJ n• Ol.784.187/0001-24, com sede na Principal, Nº 01, 
Centro, Amapa do Maranhão/MA, CEP: 65293000. 

li-CONTRATADO 

LUIZ FRAZÃO DE MfLO E ALVIM FILHO, brasileiro, Engenheiro Clvll, casado 
Judicialmente, devidamente inscrito no CREA-MA n!! 110390549-0, CPF: 282.170.043-
15, sob o número residente e domiciliado à Avenida dos Holandeses, quadra 07 
Apartamento 700 Edifício Sapphire Residence. Bairro: Península da ponta D" Areia CEP 
65077-357. 

= 
Ili- OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de ,Engenheiro Civil e 
Responsabilldade Técnica à Empresa Contratante. 

IV- CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

1. O contratado obriga-se no cumprimento do mandato procuratório a ser 
outorgado pelo contratante a prestarem os seus serviços profissionais como ativfdade 
meio, dispensarem todo o zelo e toda a diligência na defesa dos direitos e Interesses 
do contratante relativamente ao objeto contratado; 

2. O contratante obriga-se por este instrumento a fornecer para o contratado, 
afim de cumprir o objeto pactuado, todos os instrumentos necessários, incluindo-se 
documentos e condições físicas para deslocamento e estadia onde quer que seja 
prestado-o serviço. 

V-DO PRAZO 

o prazo de Validade deste contrato é de tempo determinado por 4s meses, 
com inicio em 16/12/2022 com término em 16/12/2026, podendo ser rescindido a 
qualquer tempo por uma das partes desde que comunicado com antecedência de 30 
(trinta) dias. 

VI - REMUNERAÇÃO PROFJSSIONAJ, 

A empresa contratante pagará ao contratado pelos serviços profissionais que 
ora contrata por este particular Instrumento, valor fixados em R$ 15.000,00 nze 
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Prefeitura de Stmta luzia 
N• FL_ 7 (J.. _ 

Assinatura 

mil reais), conforme moeda corrente, liquido mensal, perfazendo 15 h/semana (quinze 
horas por semana). 

VII - O PRESENTE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

Pelo contratante independentemente de qualquer aviso, Interpelação Judicial 
ou extrajudicial se-o contratado: 

a) Deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato. 
b) Transferir este contrato a terceiros sem a expressa autorização do 

Contratante. 
c) Poderá ainda ser rescindido o presente _instrumento por comum acordo 

entre as partes, sem prejuízo de Indenização de qualquer natureza, desde que 
comunicado a parte adversa, com prazo de no mínimo 30 (trinta) dias. 

VII - ELEIÇÃO DE FORO 

C As partes Contratantes elegem ;f°foro da Comarca de São tü"ís--MA, para a 
solução de quaisquer questões judiciais resultantes do presente Instrumento, com 
renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2c.E para a firmeza e como pro'r.l de assif11 haverl;l[ll acordado às partes 
contratai¼tes, fizerem.este instrumento pâr1iculaf~ impresso elÚ-03 (três) vias de Igual. 
teor e forma, assinado pelas partes contratantes abaixo, a tudo presentes, em 03 vias 
de igual teor, forma e conteúdo. 

TESTEMUNHAS: 

Amapa do Maranhão, 16 de dezembro de 2022. 

CM:OL7Wl7Jo:ct-24 
EIIU,WlOJOS(WlOSCOSTA·SOC.,Jm 

CPfA7.55t.OlJ.20 
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DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Prefeitura de Sar1ta Luzia 
NllFL--2_iC 

Asslnatu! 

Eu, LUIZ FRAZÃO DE MELO E ALVIM FILHO, brasileiro, Engenheiro Civil, 
casado judicialmente, portador do registro profissional nº 1103905490, CPF: 
282.170.043-15, declaro para os devidos fins que resido na localidade da 
Avenida dos Holandeses, quadra 07 Apartamento 700 Edifício Sapphire 
Residence, Península da ponta D'Areia, CEP 65077-357. 

Declaro ainda serem verdadeiras as informações aqui prestadas e estar ciente 
que declaração falsa implica em sanções previstas no art. 299 do Código Penal 
e no Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002. 

São Luls, 21 de dezembro de 2022. 

Folha 415 
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Prefeitura de Sar,ta Luzia 

N• FL- :?<'! 
Assinatura 

Página tl1 

Anotaç.llo de Responsabilidade Técnica• ART 
Lei n• 6,496, de 7 de dezcembro de 1977 CREA-MA j ART CARGO•FUNÇÃO 

Nº MA20220598881 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

__ 1.RuponsivelT6cnlco ---------------------------------
LUIZFRAVoO DEl4~0EAI.VIN FIUlO 

Tlluto prclisslonat ENGENNEIRO CIVIL RNP: 110H054IKI 

Re!,lstro: 11~0$4&GMA 

__ Z.Contratani. ------------------------------------
Contratante: EDP IW'AAE$TIIU'l1JitA E P4VIMENTACAO LTDA 
RUA PRINCIPAL 

OomplomlJl\10! 

Ci:!t,da:AW.PÃOOMARANNÃO 

Pais: Bnsll 

Tipa <la ccnlr.lll:lnl•: Ponoa Jurldk:ad• Direito 1'11vad<> 

Ação lnstttuclcnal: OWcs 

Balm>: CENTRO 

UF:~ 

CPF/CNi:"J: 01.784.187/000144 

N': 01 

CEPae.52113000 

__ 3.Vlncuk>Contmual ----------------------------------
Unk!ad•lldÍ'nlntsn.tllla: a.:r11or11> 

RUA PRINCIPAL 

Complemente: 

Cktlde: AllAPÃ DO MARANHÃO 
o.ia de lntctc:. 1etl2120l2 
~ da.\'inculo: l'Rl!STM>OR DE SERVIÇS 

llalrw. CENTRO 

UF:MA 

l<lomtl!k:aç3o do tarOQ-'ftmÇão: Ruponsiwl IOl&l>CraÇl<>C. c,-to e fts<:alluçao 

N': 01 

__ .f.Atlvldacl•T6cnlc:a ----------------------------------
100(1-0IJTAA 

44 • DESEMPENHO DE CAAGO -reollCO > OBRAS E SERVIÇOS. CARGO.'FUNÇÃO ~ #3357 • 
VINCULO Tl:CNICO COM A EMPRESA {DESEMPENt-!O DE CARGO/FUNÇÃO TI:CNICA DEJ\IIRO 
PAEl&'RESA) .<;; • ;' 

.~ =~doCIUijOOU~+o~d.ntr<lleirrr 

-15,00 

Uniàadà 

••m 

--•~-.-c;c::c::c:-c::cc--::c-:c:::-cc:=-----------,--------------­
M>:r OE CARGO E FUNÇÃO 00 ENG L!JIZALV™, PAAA INGRESSAR NO OUAORO DA EMPRESA E0P 

__ ll'.DeoWàçõu 

• Oodaro qt.iO eo!cLI "'""l)rlnóo as regras de ..,...n,llida<1apr,wtsm,_ '""rn"" léo""""' da 

=-· 
__ 1.EnlldadaclaC!assa ,c,------------------~\--->cfr--t==cc--fl,--,ifrf--

CLUBE OE ENGEJ'.11-WllA 00 MIi. 

__ a.Aulnatmu ________ _ 

1 D.!dsm 01 . ../m V<lrdad<ilras,.. J~• acima 

4.,;! " v~w 2i ~ !)/fice-t•f>o ~~ 
,_ -

__ t.lnlomu,;5es ------------------------------------
• Á M>;r e vl:ida oomenll!I quan<lo q-Jltada. mo,;Jant~ "l'res<>ot&Çllio dD camprnv- oo pgga,,,,,,,ro "" OMfereru::la r,o sita do Crea. 

__ 10.Valor --~---------~-------------------------
VakofdaART; R$Bl!,78 Regmrada om: 2t11212022 Valor pago: R$ 88,78 

A...-..,oda:oAAT _____ ,~_, • .,._.TWr-1 
--== .. 10:-p,r;,Jl>il71,1Mm.20 

-~•Oo--Cc. ... ,00..-0.t>t 

fu: (!11)210M300 
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Pn:íeitura de Sat11a Luzia 
NO FL ~ 

Asslnatta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO N' 0904.001/2024. 
PROCESSO ADM. N' 2002.006/2024. 

CEP: 65.390-000 

Adesão à Ata de Registro de Preço n' 014/2023, Processo Adm. n' 34260/2023-CSUSINFRA, 
resultante da Concorrência n' 001/2023-CSUMA realizado pela Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SINFRA. 

ICONTR6!Q,SOB O SISTEMA DE, REGISTJ!Ç> DE "l>REÇOSj 
QUE ENTRE SI CELEBRA O"MUNICIPl<Y'DE SANT~ 

o • ITU~."MUNIÇIRAL DEI 
. ~-TU~ 

!!!>L><!l!!!<>A•:,:A,.,,, O,' __ ,_ 

o 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, sln', Centro- Santa Luzia/MA, CNPJ N' 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, bri'5-jfeirà;ji9~adora doíRG. n' 014848042000-9 SSPIMA e do 
CPF nº 006.438.753-44, residente nesta;:ci~ade,. _e a Empresa EDP INFRAESTRUTURA E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA • EPP inscnta no':CNPJ·sob-o;~o-01.784.187/0001-24 estabelecida na Rua 
Principal, nº 01, Centro, Amapá do Maranhão/MA, CEP.' 65.293-000, Telefone: (98) 9135-0375/ (98) 
1111-1111, E-mail: eduardocosta552016@gmail.com, doravante. designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. EDUARDO JOSE·B~R~ê_, COST~po~~dor do RG nº 128255935 SSP/MA e 
do -467:~~1.013-21J__]3e,soi;";!" cele,brar q· pre~ent~ cqn~ato.decorr~nte pa Adesão co_mo 
Ca~na, ao-Reg1str,21de ~(eçoss.~'., 01~

0
2023; P'JlE,!'s~,i'.dmi ~'. .. 34260I~0~-CSUSINR_RA, 

resultante._da Concorrência nº 001I2023-CSUMA· realizado pelá Secretaria,·,de Estadô da 
lnfraêsírutura ~NFRA,_com-ftmdamãn1Cmia.Lei __ FedêtáCíl0's.666, de··2fc1éTunhõ de 1993 e.suas 
a1t8raçõês,-beffi"c_p~~beéÍeto Estaduãf:~ll~!}c~~;;1fij\Je 21 de se!tembro dê2Q20-'e•oêCieto1 nº. 
7.89212013 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as segtiintéS"clá"úsulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente Contrato a Contratação de empresa especializada em engenharia para 
a execução dos serviços de conservação e/ou manutenção de pavimentação de vias urbanas e 
rurais do Município de Santa Luzia/MA, conforme as especificações estabelecidas no Projeto Básico 
identificado no preambulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento independente 
de transcrição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os locais de execução dos seiviços de conseivação e/ou manutenção de 
pavimentação de vias urbanas e rurais, utilizando~se pavimentação asfáltica do tipo -Areia Asfalto 
Usinado a Quente (AAUQ)' e/ou do tipo "Concreto Betuminoso Usinado a Quente', conforme previsto 
em planilha orçamentãna de orçamentãria, serão executadas na Cidade de Santa Luzia/MA, 
obedecidas as normas e especificações previstas no Projeto ~yo e Memorial Es~eci ões 

===~=== EOUARDQJOSE t~~~~~lpot SECRl:TARIA DE PREFEITURA DE 
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Prefeitura de Sa1na Luzia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nfl - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AsslnatJ:a 

Técnicas constantes do processo em epígrafe, em especial ao item de descrição do objeto, bem assim 
constarão na Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O regime de execução deste Contrato será indireto por empreitada por 
preço unitário. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA VINCULAÇÃO: 

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente a Concorrência n' 001/2023-CPL/MA, e aos 
documentos colacionados ao Processo Adm. n' 34260/2023-CSUSINFRA, que são partes integrantes 

Q deste instrumento, Independente de transcrição. 

o 

CLÁUSULA TERCEIRA • DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

A execução do objeto do presente Contrato será na fonna presencial do tipo menor preço, será pelo 
regime de empreitada por preço u.nítá_rio, co~ _m~qlção por resultados, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal n' 8666, de 21 de jµnhô'd~1993 j:suas,alterações posteriores. 

\,. ··:--~ .. ''.;':'' . .,.., _; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO• O prazo para êxêcuçãõ_dos_serviços objeto deste Contraio será contado a 
partir.emissão da Ordem de Serviço, a4f9,.~~r~aQ·ó·i(lfcio~S]:~vidades. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O prazo para início dos serviços.será de 05 (cinco) dias consecutivos a 
partir da assJna!~a do contrato emiti~ pél~ ;ggntratanter~ :::: _ . __ _ 

PA~ó-TJRCEIR~:,;,) prci~ág~~idos~raz~é6uç;G:e vigência do-contfát'5era 
pre~dida-da~co~spondente ~equaÇãol;_çfo. cronÕgrain~ · fíStgôifinancei!9,~9-W-coqiq-de-justifiéativa e 
autorização-da-aut0ridade-competente para-a,celebração~do· ajuste, devendo: serJormalizada,nos· autos 
do Prâcesso administrativo;_.-/ ~uu 1~ 1 L----- \.__ --~ ___ ,.. ,,.-; 

CLÁUSULA QUARTA· DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 

A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo corpo técnico do 
Contratante da seguinte fonna: 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes do contrato e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
contrato e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 {cinco) dias consecutivos do 
recebimento provisório. 

PARÁGRAFO ÚNICO • A aceitação dos trabalhos desenvolvidos está sujeita às condições abaixo 
especificadas, cabendo ao fiscal do contrato dirimir eventuais dúvid'IJllscitadas: ~ 

~~::e: 
EDUARDQJOSE 'Assloadodefo1madlg1talpo1 s E e R E T·A RI A D E p R E FEITURA o E 
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CNPI: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

a) Atendimento aos padrões e especificações estabelecidas no Projeto Bãsico; 

Asslnatu"!i 

b) Atendimento aos padrões e especificações do Ministério das Cidades e de seus 
representantes, através de seu órgão técnico de apoio aos repasses de recursos federais; 

e) Cumprimento dos prazos previstos no cronograma. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma a ser informado, após conclusão do 
levantamento 'in loco', elaborado pelos técnicos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, onde 
constarão os serviços que deverão ser executados. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR: 

O valor total estimado deste Contrato é de R$ 28.822.958,98 (vinte e oito milhões, oitocentos e vinte 
e dois mil, novecentos e cinquenta e .oito reais' e~noventa e oito centavos}, conforme planilha 
orçamentária anexa ao processo adminisfràiiVo; _;- -,_~;.· / 

Y, . ---~--

__ :,. PREr:QTOTALRS 1 -· _, ff."' '..,./'i 1lv",.;1:f"J;lll!!Y.llíPRECO UNIT O'.R$?W' í' 
fOITTE j' , UNID. ~IWiSEMBDllt'l~COM'BDl"i-"" -SEMBDI COMBOI -~ 1 

1 SERVJr.os PRELIMINARES R$ 300 76 R$ 3W 12 

1.1 

2 

2.1 

22 

2.3 

2.4 

TERRAPLENAGEM '- _,.,.,.. , ~- .--e •· 
l,..---"' Desmatamento, deslocamento., J ~ ~-1b.!l· 

5501700 limpeza d_e ârea-~.estocagêm SICRO NOVO ' 3 901 
do matenal de bmpeze rom m · ,77 
árvores de diâmetro até O 15 m 
Escavação, carga e lransporte 
de material da t• categoria • 

5502109 OMT de 50 e 200 m - caminho SICRO NOVO m' 
de serviço em leito natural • 
com escavadeira e camintiao 
basculante de 14m' 
Escavação, carga e transporte 
de material de 11 categoria -

5502110 OMT de 200 a 400 m - SICRONOVO m' 
caminho de serviço em leito 
natural • com escavadeira e 
caminhao basailanle de 14 m' 
Escavaçao, carga e lransporte 
de material de 1° categoria -

550211 \ OMT de 400 a 600 m • SIC N m' 
caminho de serviço em leito RO OVO 
natural • com escavadeira e 
caminhao basculante de 14 m' 

78,04 

78,04 

78,04 

~ ... ,- rRS 33.902 84 /'RS 44.757 49 

R$0,54 
~ 

RSD,71 

-y .r'.) 
-,RS 2.-106,96" ,. R$ 2.770,26 

R$6,08 R$8,03 R$474,48 R$626,66 

RS6,50 R$8,58 RS507,_26 RS669,58 

R$ 6,89 R$9,10 R$537,70 R$710,16 

' 

~~::e:: 
EDUARDO JOSE Assinado de forma digital por 

EDUARDO JOSE BARRO$ 
BARROS OSTA:46755101320 

COST A:467551 O 1320~~.:, 2024
.04.09 
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2.5 5502112 

2.6 5502113 

o 2.7 5502114 

2.8 5502115 

2.9 5502116 

2.10 

2.11 

o 
2.12 5502119 

2,13 5502120 

2.14 5502834 

Prefeitura. de Sn!l,Ut Luzia 
N' FL- ;?).! 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!2 - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Escavaçao, carga e transporte 
de material de 1• categoria • 
DMT de 600 e 800 m - m' 
caminho de serviço em !eito SICRO NOVO 
natural - com escavadeira e 
caminhão basculante de 14 m' 
Escavação, carga e transporte 
de material de 1• categoria -
OMT de 800 a 1.000 m -
caminho de serviço em leito SICRO NOVO m' 
natural • com escavadeira e 
caminhao basculante de 14 m' 
Escavação, carga e transporte 
de material de 1" categoria • 
DMT de 1.000 a 1.200 m - SICRO NOVO m' 
caminho de serviço em leria 
natural • com escavadeira e 
camlntlão basculante de 14 m' 
Escavação, carga e transporte 
de material de 1• categoria -
DMT de 1.200 a 1.400 m • SICRO NOVO m• 
caminho de seriiço em leito 
natural • com escavadeira a 
caminhão basculante de 14 m' 

caminho 
natural • com escavadeira e 
caminhão basculante de 14 m' 
Escavação, carga e transporte 
de material de 1° categoria · 
OMT de 2.000 a 2.500 m • 
caminho de setViço em leito 
natural • com escavadeira e 
caminhão basculante de 14 m' 
Escavaçêo, carga e transpcrte 
de material de 1• categoria -
DMT de 2.500 a 3.000 m • 
caminho de serviço em Jeito 
natural • com escavadeira e 
caminhão basculante de 14 m' 
Escavaçêo, carga e transporte 
de mater~I de 1• categoria na 
distância de 3.000 m -caminho 
de serviço em lelto natural • 
com escavadeira e caminhao 
basculante de 14 m• 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

. \ i , 

m' 

m' 

m' 

78,04 

78,04 

78,Q4 

78,04 

78,04 

78,04 

78,04 

R$7,60 

R$7,88 

R$8,17 

R$8,86 

R$10,55 

RS 11,68 

R$12,14 

R$10,04 R$593,10 

R$10,41 R$ 614,96 

R$10,79 R$637,59 

R$11,70 R$ 691,43 

R$12,01 R$709,38 

JU;J2,-39. ~--. R$732,02 
' " ' ' ---~-

R$13,93 R$823,32 

R$15,43 R$ 911,51 

R$16,03 R$ 947,41 

R$783,52 

R$812,40 

R$842,05 

R$:m,07 

R$937,26 

R$966,92 

RS996,57 

R$ 1.087,10 

R$1.204,16 

RS 1.250,98 

Compactação de aterros a m' jOO%do?roctornormal SICRONOVO 780,36 R$4,7t !\':--~ R$6,25 RSJ.691,10 RS4.877,25 
'---'----'-"'""''"""""'""'--'----'---'----'-- c.,_ _ _,_ ___ _._ __ __J 

2.15 5502978 

EDUARDO JOSE }A;sln~dodeformadlgltalpor 
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3.1 

3.2 
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3.4 

3.5 

3.6 

3.7 

3.9 

3.10 

3.11 
3.12 
3.13 
3.14 
3.15 
3.16 

3.17 

3.1a 

3.19 

3.20 

3.21 

322 
3.23 

3.24 

3.25 

4 

4.1 

4.2 

Prefeitura de S.irua Luda 
NIIFL-:;?.llJ___ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

AsslnatJra 

Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Sonta Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

º
~"' Compactaçl!o da aterros a SI m' 55 """1 100%doProclorintermadiinio CRONOVO 

Camada drenante com 
5502806 conform~o da trator da SICRO NOVO m' 

esteira • areia romercial 
MANUTEN O E MELHORAMENTOS LOCALIZADOS 
4915598 Reconformar.Ao da r lalalorma SICRO NOVO ~ 

4915611 Reoomposiçl!oda revestimento SICRO NOVO m' 
· ário com maler!a! da iazida 

4915613 Regularizeçl!o mecãnica da S!CRO NOVO m• 
faixa da domlnio 

4915621 Solo para basa da remendo SlCRO NOVO m' 
1 ~rotundo 

Solo brita para base da 
4915623 remendo profundo • brita SICRO NOVO m' 

comercial 
Remando profundo com 

4915631 imprimação com emulsão SICRO NOVO m' 
asfâltica - demoUçl!o mecânica 
a corte com serra 

4915667 Remoção mecanizada de SICRO NOVO m• 
revestimento asfáltlco 

2.341,06 

6,48 

2.132,63 

319,90 

12.783,37 

1.636,27 

409,07 

2.556,67 

767,00 

R$7,90 

R$104,26 

R$0.Q9 

RS 10,32 

R$0,15 

R$4,45 

R$64,02 

R$ 263,33 

R$11,08 

Remoção mecanizada da 
4915669 camada aranu!ardonavimento SICRO NOVO ·in~ 85~,0~ R$ 6,88 

49, 6 Tapa buraco com pintura de SI , 1 2 8 34 RI• 
5 78 fln8rAo-demorr~Amanual CRONOVO m . a .. ,L:_,._ . 339,33 

RS 10,43 

RS 137,70 

RS0,12 

R$13,63 

R$0,20 

R$5,88 

R$84,55 

R$ 347,78 

R$ 14,63 

R$9,09 

R$448,15 

R$18.494,37 

R$ 675,60 

R' 2.293.490,28 
RS 191.94 

R$3.301,37 

R$1.917,51 

R$ 7.281,40 

R$ 26.188,66 

R$ 673.247,91 

R$ 8.498,36 

R$5.868,98 

R$433.779,11 

R$24.417,26 

R$892,30 

R$ 3.029.036 93 
R$255.92 

R$4,360,24 

R$2.556,67 

R$9.621,27 

R$ 34.586,87 

R$ 889.158,69 

R$11.221,21 

R$ 7.754,22 

R$ 572.888,07 

Recomposição mecanizada da '"":c:t ~!t ifl 4915734 aterro com material de iazlda SlCRO N0,'-'._0 rm' ~;,2/ i,ff R$11,16 R$14,74 R$ 8.645,88 R$11.419,37 

4915672 Umnezada ta SICRONOVO I m,JW . .a45;20 lllt,RS3,87 R$5,11 R$17492 R$230,97 
4915708 Limneza de sarieta e melo-fio SICRO NOVQ·. -&;mm: l\t¼í0JJ685,62· ill R$0 65 R$ O 86 R$445,65 RS 589 63 
4915709 Limnezadavaleladecorta SICRONOVO" 'iifmfüM 1111Ja342,81 1 R$0,97 R$1.28 R$332,53 R$43BBO 
4915711 Limnezadadesc:idad'áaua SICRONOVO• ,l"mffllll ~· 2B80 ~R$1,29 RS1,70 R$3715 R$48,96 
491571241 mm 'dabue~o .SICRO'NOVO, 1.,~ f 196,91 ;g R$·19 36 ~R$ 25;57 - R$ 3.812 18 R$ 5.034,99 
49157J31t :.oesobstru~~oda blJ~))( SICRONOVO t JTI'_ ., .57,92, '. R$58,08 l R$ 76,71. _;,-,J· \R$ 3.363 99, ~- R$4.443,04 

4gfü23 ~~:_:!!!uai cnn~or. SICRÔN~Y91 <?- -~'554":~ ~Í,96 ) R$3,91 '~motlP"" R$2.167,70 

4915740\t R da manual ..,,. iSICRO NOVO~ •ha. 10,17i 'RS 1.656,23 R$ 2.187;38• W©:tR$16.843,86 ...,.R$22.245,65 

49f5]42- -~~:radr=~a- _,/ 1s1CRONOVO ~} ter'$.4i: R$412,68 lFRs'545.0J ~"7]~.~5;1~ iJ'R$20.940,05 

4915744 Ganina manual SICRO NOVO ~ 205,68 R$ 0.66 R$ 0,87 -R$135.75 R$178,94 

4915765 Poda de érvoras com 5,o m a S!CRO NOVO m' 19,37 R$ 210,59 R$ 278,13 R$ 4.079,13 R$ 5.387,38 
7,5 m de altura 

4915768 Corta a rern oda ãrvores SICRO NOVO m' 77,47 R$13.52 R$17,86 R$1.047,39 RS 1.383,61 
4915776 R da com r eira costal SlCRO NOVO ha 6,78 R$ 690,99 RS912 59 RS 4.684,91 R$ 6.187,36 

Usinagem de areia-asfalto a 
6416076 quente • faiul A - areia SICRO NOVO l 

comercial 
Uslnagem da concreto asfáltico 

6416078 - faixa C · areia e brita SICRONOVO t 
comerciais 

PAVIMENTA O 
Escavação a carga de material 

4016096 da jazida com escavadeira SICRONOVO 
hidtáuílca da 1 56 m' 
Carga, manobra a descarga da 
agregados ou solos em 

5914354 caminhao basculante de 10 m' SICRO NOVO 
• carga com escavadeira da 
1,56 m• (axc:iusa) a descarga 
nvra 

m' 

3.644,79 

2.945,29 

1.398,74 

2.622,63 

R$154,36 RS 203,86 R$ 562.609,78 R$ 7 43.026,89 

R$172,99 R$ 228,47 R$ 509.505,72 R$672.910,41 

R$ 3.254.213 RS 4.297.364,18 

R$1,55 RS 2,05 R$ 2.168,05 R$ 2.867,42 

R$1,83 RS 2,42 R$ 4.799,41 R$ 6.346,76 

4.3 4011209 RMularlza dosubleito SICRO NOVO m• 21.903.36 R$ 1,09: "'":" R$144 R$ 23.874,66 R$31.540,64 

==e: ==e: 
EDUARDO JOSE fAsslnadodeformadlgl~lpor 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickef, s/nº- Centro, Santa luzia - Maranhão. 

Reestabiização de camada de 4011346 base sem ad.icl o de material 
Base estabilizada 
granulomelricamente cem 

4011256 mistura solo brita (70% · 30%) 
na pista com material de jazida 
e brita comercial 
Base estabilizada 

4011221 granutomelricamente com 
mistura de solos na pista com 
material de iazida 
Base de solo-cimento com 7% 

4011297 de cimento e mistura na pista 
com material de t.zida 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

S!CRONOVO 

CEP: 65.390-000 

m' 1.075,95 

m' 430,38 

m' 2.582,28 

m' 7.896,56 

RS8,33 R$11,00 

R$ 72,06 R$95,17 

R$12,60 R$16,90 

RS 110,51 RS 145,95 

Assinatura 

RSS.962,66 RS 11.835,45 

RS31.013,18 R$40.959,26 

R$ 33.053,18 R$43.640,53 

R$ 872.648,85 RS 1.152.502,93 

4015612 I ~~~~~01/:ateri~e~~~ SICRO NOVO m' 3.231,09 R$11,88 R$15,69 RS 38.385,35 RS 50.695,80 

Fresagem descaiUnue de m' $ R$9298 R$89995 R$ 600 4011480 reves~mentoasfáltico SICRONOVO 1.278,34 R 70,40 , . ,14 118.8 , 5 
lm ~,~""m~M~.~ll~od"il'o•~,+.~,c--R'"O"N'O"'VO.-J~m-,+~47"'.0"85"'.7'"7+-~,-,·o--38+--•• --,~o-.,os+-.,,.,.,., .• .,., .. 59+-••• ,,'"3'.5"42'8'9 
Pintura de li SICRO NOVO m• 151.537 68 R$ O 29 RS O 38 RS43.945 93 R$57.584,32 

4011351 
4011353 

4011358 

4011372 

:i~e::~~~b=~:!r SICRO NOVO m' 12.767,87 RS 1,95 RS 2,58 R$24.897,35 R$32.941,10 

Tratamento superlicial duplo 
com banno dilu!do · brita 
comercial 
Microrreves~mento a frio com 

SICRO NOVO , m• \ ' . 
R$6,12 RS8,08 RS 17.812,93 R$ 23.517,73 

4.14 4011410 ~~s!~ d:1.5fica! _ = SICRONoyo p1ç-s:2~11 ~ R$4,34 
comercial -9;·'-- L.., ~ ;, 

R$ 5.73 R$ 26.936,69 R$ 35.563,88 

R$231,39 R$ 950.046,53 RS 1.254.744,67 

.,,,_,,.. AQUISIÇAO""DE escJMENTO- '" '-"'~•ff. - '."''""' "'Afff.'0.#F -- --COM?• ~ fjM z; Ó · Composições¾ ~ !h - ;'.3?!;:W V?:".-· ·' ,-4.17.1 38369714,, -foS LI!C~ 01:>_:ETR LEO · Pró . St!'-J '.'s.T ~.283,~ -RS'.4.347,21 R$4.999,29 RSS.579.598,89 ~--R$6.416.538,72 
~ .c/,p, 0/70-BDl-1500 ,. pna "C.. 7'- •D"'" ~--~ 
-:9 'AQUISIÇAO•. 'DE-.,...ASFAf.TO J . ¾,~ ~ . -··,,- ~---- iffll'.l 

4.17.2 CO/v!P- DILUloo DE· PETRóLEoft Compos_ições ~r:.y ~~o' R$6.404,71 fAsiJss.42 Rt36J.866,1~ s;;.R.$416.146,23 
27888811 CM·30 _ BDI ;--15 00 _.- P1óp11as ~-

COMP- AQUISIÇAO DE EMULSAO 
4.17.3 25174731 ~;,~:LTICA - RR-1C · BOI = C~~~ T 90,44 R$3.139,99 R$3.610,99 R$ 283.980,70 R$ 326.577,94 

COMP- AQUIS!ÇAO DE EMULSAO Composições-
4.17.4 98936265 ASFÁLTICA - RR-2C - BOI = T 

15.00 P!6prias 
32,91 R$ 3.362,82 RS 3.867,24 RS 110.670,41 R$127.270,87 

AQUISIÇAO DE EMULSAO 
COMP- POUMÉRICA PARA Composições T 4·17·5 09504660 MICROREVESTIMENTO A Próprias 20,86 R$ 4,201,55 R$4.B31,78 RS87.644,33 R$100.790,93 

FRIO. RC 1CE -BOI= 15,00 
4.18 TRANSPORTE OE MATERIAIS BETUMINOSOS RS 923.047 RS 1.061.507.53 

COM- TRANSPORTE DE CIMENTO Composições. 
4.18.1 56432637 ASFÁLTICO CAP-50-70 · BOI Próprias T 

=15 00 
1.283,49 R$621,92 R$715,21 RS 798.228, 10 RS 917.964.88 

COM• TRANSPORTE DE ASFALTO 
4.18.2 22021254 ~~~~JDOTIPOCM-30-BDI= C~~~ T 56,50 R$621,92 R$ 715,21 RS35.138,48 R$40.409,37 

TRANSPORTE DE EMULSAO 
4,18.3 

62
C
6
0
23
M
8
·
14 

ASFÁLTJCA. RR lC - BDJ = Composições. T 
15,00 Próprias 

90,44 RS 621,92 R$ 715,21 R$56.246,44 R$ 64.683,59 

==c:.==c: 
EDUARDO JOSE },Asslnadodeforma digital por 

EDUARDOJOSEBARROS 
BARROS COSTA:46755101320 

COSTA:46 7551 01320· ~~;: 2º24·04·0; 1
6:

4s:n ,, . 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO. MAIS 
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Prefeitura de Sar,ta luzia 
N• FL._ °7) (,_ 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haíckel, s/n!l- Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COM- TRANSPORTE DE EMUL.,,.,O Composições 
4.18.4 67176648 ~~~TICA - RR 2C • BDI" Próprias T 32,91 R$621,92 R$715,21 

COM- TRANASPORTE DE EMUL.,,..Q Composições 
4.18.5 59044209 ff~ LTICA- RC-1CE - 8DI"' Próprias T 20,85 R$621,92 R$ 715,21 

' DRENAGEM BUEIROS OBRASDEARTEEPROTE O AMBIENTAL 
5.1 BUEIROS E OBRAS DE ARTE CORRENTE 

Corpo de BSCC 1,50 x 1,50 m 
• moldado no local • altura do 

5.1.1 0705169 alelfo O,OO a 1,00 m • areia 8 S!CRO NOVO m 15,60 R$ 2.340,87 RS 3.091,59 

brita comerciais 
Boca de BSCC 1,50 x 1,50 m -

5.1.2 0705225 esconsidade Oº • areia e btita SlCRO NOVO tm zoo RI 
10_750.34 RS 14.197,97 

Corpo de BDCC 1,50 x 1,50 m 
- moldado no local • altura do 

5.1.3 0705257 aterro 0,00 a 1,00 m. areia e SICRO NOVO m 10,40 R$ 3.895,64 R$5,144,97 

brita comerciais 
Boca de BDCC 1,50 x 1,50 m • 

5.1.4 0705314 esconsidade o•· areia e brita SICRONOVO un 
oomerciais 

1,00 R$ R$16.568,84 12.545,50 

Corpo de BSTC D :: 1,00 m 
5.1.5 0804041 PA3 · areia, brita e pedra de SICRONOVÇ). l m • ' 

mao comerciais 
52,oà"_ 1 RS 884,80 

' . I 

Boca de BSTC D " 1,00 m · t 
5.1.6 0804121 esoonsidade Oº • areia e brita SICRO NOVO ... un:...: --8,0Ó: 0RÍ 1.774,60 

comerciais • alas retas ' ~ • J \ • .i 
CorpodeBDTCD=1,00m e- , 1> ~: 

5.1.7 0804193 PA3. areia, brita e pedra de SICRONOVO li 111 20,ao· ~$1.720,10 
mão comerciais 

R$1.168,56 

RS2.343,71 

R$2.271,74 

R$ 20.467,39 

R$12.967,03 

RS 763.042 33 
R$295.01563 

R$36.517,57 

R$ 21.500,68 

R$ 40.514,66 

RS 12.545,50 

RS 46.009,60 

RS 14.196,80 

R$35.TT8,08 

R$ 23.537,56 

R$14.912,13 

RS 1.007.750,78 
RS 389.627 51 

R$ 48.228,80 

R$ 28.395,94 

R$ 53.507,69 

RS 16.568,84 

RS 60.765, 12 

RS 18.749,68 

R$47.252,19 

BocadeBDTC0:1,00m- _ f ,._,,.. m 1-
5.1.8 08042330)" 'es'ciiffsldade,o· • areia e brita SICRONOVO "j un/ / rs2.oo.: /~$2.130,64 

p·· comerciais - á!as relas ..,,...-~· ll s-' _ . 1 Y <.... "'~ ,, l ·; .iJJ 
RS 2.813,94· --,,......_ R$ 4.261,28 R$ 5.627,88 r : ,,,..,,., 

í'.):.t-- Corpo de ~rrc D " 1,ooss:~ ~¼ '- · -tir· ,_:. "'~ 
5.1.9 0804297 PA3. areia,-brita.e-pedia~de SICRONOVOJ ,_m - 1..,... .;.,_,:,20,ao .. R$2:555,40 

_,,-, 'iiíãàcÕmêii:iais _. '-l(T ' "'! 'ti ~ uJr'P 
/"'"Y,1 .:; ,Boca-de•BTTC,D," . .,,1,!l0;ml;: .j -..~ ~ ~[ ::~ 

5.1.10 0804317 esoonsidadEl_o· • aréia<!'....-bmà· 'SICRONOVO l~un~ ~~~:r.oo. R$2.594,75 
comerciais- alas retas-
Tubo PEAD para d.enagem - D 

5.1.11 2003989 = 900 mm· fornecimento e SICRONOVO m .. ,.-, 
Tubo PEAD para d.enagem - D 

5.1.12 2003991 "'1.050 mm - fornecimento e SJCRONOVO m 
insta1~~~0 

5.2 DRENAGEM SUPERFICIAL SUBSUPERFICIAL E SUSTE NEA 

5.2.1 2003309 

5.2.2 2003315 

5.2.3 2003323 

5.2.4 2003377 

Valeta de proteção de cortes 
com revesfimento de concreto • 
VPC 04 • escavação mecflníca 
• areia e brita comerciais 
Valeta de proteção de aterros 
com revestimento de concreto• 
VPA 04 • escavação mecãnica 
- areia e brita comerciais 
Sarjeta triangular de concreto • 
STC 03 • escavação mecânica 
• areia e brita comerciais 
Meierfio de ooncreto - MFC 05 
• areia e brita comerciais -
fôrma de madeire 

SlCRONOVO m 

SlCRONOVO m 

SICRONOVO m 

SICRONOVO m 

10,40 RS883,31 

10,40 RS 1.304,66 

375,83 R$90,28 

375,83 RS89,29 

395,61 RS56,25 

692,32 RS 25,37 

R$1.166,59 

RS 1.723,06 

RS 119,23 

R$117,93 

R$74,29 

R$33,51 

==c:@::c: 

R$9.186,42 

R$13.568,46 

RS 468.028 71 

R$ 33.929,93 

RS 33.557,86 

RS 22.253,06 

RS 17.564,16 

RS 12.132,54 

R$17.919,82 

RS618.12327 

R$44.810,21 

RS 44.321,63 

RS23.199,64 

EDUARDO JOSE AAsslnado<lefumiadjgitalpor 

BARROS EDUARDOJOSEBARROS 
COSTA.-46755101320 

COSTA:46 7551 O 132Q-badõsi 2024.04.09 16:4s~2 -03w 

SECRETARIA OE 

G(Q)VIEl!lii\110 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA OE 

SAINITALUZIA ~ 
FAZENDO MUITO MAIS ,, 
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Pteleitur:.a dia: S.in(a Luzia 
N• FL --------J.2d=_. 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 05.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickef, s/n!!- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 55.390-000 

5.2.5 2003947 

5.2.6 2003385 

5.2.7 2003387 

5.2.8 2003860 

Meio-fio de concreto - MFC 05 
moldado no local com 
extrusora e coocreto usinado -
areia e brita comerciais 
Entrada para descida d'àgua • 
EDA 01 • areia e brita 
comerciais 
Entrada para descida d'égua • 
EDA 02 • areia e brita 
comerciais 
COLCHAO DRENANTE COM 
ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO 
MECÂNICOS • BRITA 
COMERCIAL 
Descida d'água de aterros ~po 

SICRO NOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

Composlções 
Próprias 

m 

"' 

"" 

"' 
5.2.9 2003391 rápido· DAR 02 • areia e brita SICRO NOVO m 

comerciais 
Descida d'água de aterros ~po 

5.2.10 2003393 r!!pido · DAR 03 • areia e brita SICRO NOVO m 
comerciais 
Descida d'égua de cortes em 

5.2.11 2003399 degraus· DCO 02 • areia e SICRONOVO m 
brita comerciais 

692,32 R$ 22,67 R$29,94 R$15.694,89 R$ 20.728,06 

10,00 R$ 54,51 R$71,99 R$545,10 R$ 719,90 

10,00 R$67,43 R$89,05 R$674,30 R$890,50 

469,79 R$167,83 R$ 221,65 R$ 78.844,86 R$104.128,95 

80.00 R$151,25 RS 199,76 R$12.100,00 R$15.980,80 

80,00 R$221,34 R$ 292,32 RS 17.707,20 R$ 23.385,60 

RS 633,91 R$837,20 R$ 50.712,80 RS 66.976,00 

Descida d'água de aterros em 
5.2.12 2003407 degraus· DAD 02 • areia e SICRONOVO' •m,... 80,o~. R$262,27 

brita comerciais .._, -~ 
R$346,38 R$20.981,60 RS 27.710,40 

Descida d'água de aterros em t "'- ·;as \ . j 
5.2.13 2003419 degraus. DAD 08 - areia e SICRONOVO ,h1V 'õ:"B0\'.:10 'RS101608 R$1.341,94 R$81.286,40 

~:::oe;d:;s energia - DES ·1a"' 1 .. , • .! ~~~. , 
5.2.14 2003443 02. areid e pedra de mão SICRON°c=!VO R$257,15 R$339,62 

,_ 1:0merdais""' " ' "'¾U' - ---&c'c-+~-==c==----1----~ 
~ -Qisslp~~-~- d8.._!:l!Q~,.:-DEB: J zl ..-,1 ,,, ,l:lfl __ ~ filt -~.r:I f~~ ~ ~~1-

RS 107.355,20 

RS 1.028,60 R$1.358,48 

5.2.15 2oq~g- 01- areia, brita ~peÍJ'!a de m!io %1CRO NQVOC itUJS JR$437,84 t.0R$578;26 $-_3.502,72; RS 4.626,08 
comerciais ~id -~ ~ , ~tW /J11" _ 

Dissipador de•energia'""" DEB 
5.2.17 2003463 08- areia, brita e pedra de mão SICRO NOVO un 

comerciais 
Dlssipador de energia - DEB 

5.2.18 2003469 1f- areia, brita e pedra de mão SICRO NOVO un 
comerciais 
Dreno longitudinal profundo 

5.2.19 2003578 para corte em solo- DPS 07 • SlCRO NOVO m 
tubo PEAD e brita comercial 

6 OBRAS E SERVlCOS AUXILIARES 
6.1 ARMA ES,CONCRETO FORMAS 

Armação em aço CA-50 • 
6.1.1 0407819 fornecimento, preparo e SICRONOVO kg 

colocar~o 
Armação em aço CA-60 • 

6.1.2 0407820 fornecimento, preparo e SICRONOVO kg 
ea--J, 
Adensamento de concreto por 

6.1.3 1100657 vibradordeimersão SICRONOVO m• 
Concreto magro • confecção 

1,00 R$3.459,93 R$4.569,53 RS3.459,93 R$4.569,53 

1,00 R$4.262,38 R$5.629,33 R$4.262,38 R$5.629,33 

323,13 R$166,93 R$ 220,46 R$ 53.940,09 R$ 71.237,24 

R$ 1.051.409,30 R$1.388.586,11 
RS 29.440,41 RS 38.883,60 

288,72 R$11,47 R$15,15 R$3311.62 R$4.374,11 

288,72 R$13,52 R$17,86 RS 3.903,49 R$ 5.156,54 

5,19 R$ 3,00 RS 3,96 R$15,57 R$ 20,55 

1,61 R$ 418.43 R$ 552,62 R$ 673,67 R$ 889,72 6.1.4 1106057 !~nu~eton-eiraa~}angam:~ SICRONOVO m• 
"': . 

'--~--~""'=""=··~·L.----~----'---''-----'-::::--i' '---'-------!,.-~--,-" 

EDUARDO JOSE )· Assl<'l!ldodeformadlgltalpor 
BARROS \E01JAROOJOSE8ARROS 

COSTA:46755101320 
COSTA:467551 01320~ o~d~: 2024,04.0SI 16:4S:S4 -03'00' 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

:=e: ::e:: ~ PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS Pl(i .. Sdell! ,, 
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Prefeitura de Sarna Luzia 

N' FL- Vl-
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!l- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

Concreto cicl6pico fck = 20 
MPa • confecçao '9ll\ betoneira 

CEP: 65.390-000 

6.1.5 1106165 e lançamento manual• areia, SICRONOVO m' 6,84 R$384,76 
bl'ila e pe<:lra de mao 
comerciais 
Concreto fck = 20 MPa -

6.1.6 1107892 :;::;to :nu~r~::a: S!CRONOVO m' 19,25 R$430,58 
brita comerciais 
Concreto fck = 30 MPa -

6.1.7 1107900 ::=to :nu~~=:a: SICRONOVO m' 9,62 R$476,87 

brita comerciais 
Argamassa de cimento e areia 

6.1.8 1109671 ~;:~:~e:: SICRONOVO m' 6,84 R$410,82 

comercial 
Escoolmento para corpo de 

6.1.9 2105605 ~:~c!~~~:~:::j~ SICRONOVO m1 2,71 R$64,61 
e retirada 
Fõnnas de Uibuas de pinho 
para dispositivos de drenagem -

6.1.10 3103302 - utilização de 3 vezes - S!CRONOV9', '1!1' 42,5~ R$71,50 
confecçao, lnstalaçao e . -
retirada ' , 

Contençãc>~.;..solo-cimento \.":!~ , -~ -- _..,,..- -;:~7 

li 
'ensacado\com mistura de solo '-.• .. --; ....._ \/ ~ '\: ..,J.Y 

6.2.3 151 ~jâzidâ.C0ni·B%.da.cimento-:- -SICRONOVO:: ~{:-- _ 2.847,60, ,--R$346,38 
coll1~ eassenfarnento . J R'.'!l>Ji ~ 
Alvenaria de- blocos de 

6.2.4 2009619 :;:~9 :e 1::: <:11:: SICRO NOVO m' 135,60 RS 109,80 

comercial 
6.3 DEMOLI ES 

RemoçaodeWbosdeconcreto 
6.3.1 1600404 comdlàmelrode0,40ma 1,00 SICRONOVO m 2,08 RSS,95 

m em valas e bueiros 
Remoçao da Wbos de concreto 

6.3.2 1600405 com diâmetro de 1,20 ma 1,50 SICRO NOVO m 3,12 RS 11,01 
m em valas e bueiros 

6.3.3 1600436 Demolicãodeconcretosimcles SICRONOVO m• 1,71 R$366,17 
6.3.-4 1600438 DemoliMo de concreto armado SICRONOVO m' 1.71 R$ 534.48 
6.4 SERVI OSAUXILIARES 

Recomposiçao da guarda-
6.4.1 3815706 corpo com agregados SICRO NOVO m 19,37 RS 127,89 

comerciais- instala...,;: 

6.4.2 4413942 ~~~f~;erito de material em SICRO NOVO m' 1.278,34 RS 1,56 

6.4.3 4615671 ::::vi:rac:~ctação com SICRONOVO m' 1.275,86 R$15,16 

R$508,15 R$ 2.631,76 R$ 3.475,75 

R$568,67 R$8.288,67 R$10.946,90 

R$629,80 R$4.587,49 R$6.058,68 

R$542,57 R$ 2.810,01 R$3.711,18 

R$85,33 RS 175,09 R$231,24 

R$94,43 R$3.043,04 R$4.018,94 

R$ 1.020.373,73 RS 1.347.59578 

RS 374,21 R$7.684,18 RS 10.148,58 

"'RS557;55' --.__FS11.448,98 ,.- fS15.120,76 

: ------- .. ,,_ -- ' 
V 

RS 145,01 

R$13,14 

RS14,54 

R$483,60 
RS705.89 

RS 168,90 

R$2,06 

R$20,02 

RS 14.888,88 

RS1.59516 

R$20,70 

R$34,35 

RS626,15 
R$913.96 

R$51.40B "'6 

RS2.477,23 

R$1.994,2t 

RS 19.342,04 

R$19.663,36 

R$2.10672 

R$27,33 

R$45,36 

R$826,96 
RS 1.207,07 

R$67.892,12 

R$ 3.271,59 

RS 2.633,36 

R$25.542,72 

EDUARDO JOSE }Assinado deforma digital por 
EDUARDO JOSE BARROS 

BARROS COSTA:46755101320 
COST A-467551 01320-ólldo; 2024.04.0916:46:l5 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
~@==-e: 

PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
' {/ -03'00' 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS PiKin>9de28 
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Prefeitura de Sarna Luzia 
N• FL._ ?)"/ _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9 • Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Escavação manual em material 
6.4.4 4805750 de 1• categoria na SICRO NOVO m' 

1 n, ofundidade de até 1 m 
10,26 R$ 39,72 

Escavação manual em material 
6.4.5 4805751 de 1" categoria na SICRO NOVO m' 

1 r rofundidade de 1 a 2 m 
218,32 R$49,69 

6.4.6 

6.4.7 

7 

7.1 

7.2 

7.3 

7.4 

7.5 

7.6 

7.7 

7.8 

7.9 

7.10 

7.11 

7.12 

8 

4805755 

4805757 

MANUTEN 

5214012 

5213354 

5213445 

1 Ar'loamenlo manual SICRO NOVO m' 
Escavação mecanica de vala SI m' 
em matetial de 1•eateoor~ CRO NOVO 
O DE SINALIZA O E OBRAS COMPLEMENTARES 

Manutençllohecomposiçllo de 
sinanzação • pintura de faixa SICRO NOVO m' 
com tinta actllica - espessura 
de04mm 
Manutenção/recomposição de 
sinalização - pintura de faixa 
com ~nta acr!llca emulsionada SICRO NOVO m' 
em água • espessura de 0.4 
mm 
Placa de regulamentação em 
aço, R11ado 0,331 m - pellcula 
retrorrefletiva tipo 1 + SI -
fomecimenlo e ímc lantacão 

SICRONOVO 

41448 

632,80 

763,09 

3.099,00 

2,00 

R$29,04 

RS6,80 

RS 28,21 

R$15,19 

R$383,47 

Placa de regulamentação em r \ · ~ , l 
5213450 aço, R2 lado l,0O m • petlcula SICRO NOVO - •· 2 od "Ri' 34148 

relrorrefletiva tipo 1 + Sl - .un .. ~-- "".:.,",º· , , 
fornecimento e imr lan!adlo •.,.:..:',...: -----.- :;., 
Placa de regulamentação em li 

5213442 aço D " l,OO m • película SICRO NOÍJO ·.uri; 
relrorrefletiva tipo 1 + SI -
fomedmerilo e imc lantacão 

ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 
5240932 EM CONCRETO - TIPO A • Composições. M2 

AREIA E BRITA COMERCIAIS Próprias 
Tacha reneliva em ptásfico 

5213360 illjetado - bidLreCianal tipo 1 -
com um pino - fornecimento e 
colocacao 
Tachão refletivo em ptástico 

5213361 Injetado - manodireciooal • 
fornecimento e colocacão 

3713705 Rem o de defensa metâlica 

3713600 Def~a mal~I simples -
fornecimento e 1molaritaéão 

TRANSPORTE DE MATERIAIS 
Transporte com caminhão 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

SICRONOVO 

m 

m 

205,13 

325,00 

195,00 

9,04 

45,20 

R$126,17 

R$381,78 

RS 25,76 

R$92,35 

RS21 03 

R$ 736,71 

RS 52,46 

RS65,63 

R$3835 

R$ 8,98 

R$37,26 

RS 20,06 

RS 506,45 

R$4S0,99 

R$709,84 

RS 504,22 

R$34,02 

RS 121,97 

R$27,77 

R$972,97 

Assinatura 

RS407,53 

RS 10.848,32 

R$12.036,50 

R$4.303,04 

R$ 229.013.34 

RS 21.526,77 

R$47.073,B1 

R$766,94 

R$682,96 

R$10.749,40 

~---

R$53B,24 

R$14.328,34 

RS 15.895,31 

RS 5.682,54 

R$ 302.456 46 

RS 28.432,73 

R$ 62.165,94 

RS 1.012,90 

R$901,98 

RS 14.196,80 

RS 78.314,53 R$103.430,65 

R$8.372,00 

RS 18.008,25 

RS 190,11 

R$ 33.299,29 

R$11.~56,50 

R$23.784,15 

R$251,04 

RS43.978,24 

RS 7,784.885,69 R$10.303.TT7,71 

8.1 5914314 basculante de 6 m' • rodov~ SICRO NOVO 1km 23.227,99 RS 1.14 RS 1,51 R$26.479,91 R$ 35.074,26 
em leito natural 
Transporte com caminhão 

8.2 5914329 basculante de 6 m' • rodov~ SICRO NOVO 1km 271.674,31 
em revestimento nrimário 
Transporte com caminhão 

8.3 5914344 basculante de 6 m' • rodovia SICRONOVO 1km 1.922.121,12 
1 ravimentada 

R$ 0,91 RS 1,20 RS 247.223,62 RS 326.009, 17 

R$ 0,71, :::::. RS 0,98 RS 1.422.369,63 RS 1.883.678,70 

EDUARDO JOSE }Assinado de forma dig!tal por 
EDUARDO JOSE BARROS 

BARROS COSTA:46?55101320 
~ • Õàdos: 2024.04.09 16:46:3? 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITUR.A OE 

SANTA LUZIA 
COSTA:46755101320 ~,·oo· 

(/ 

FAZENDO MUITO MAIS N;lna10de28 
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5914366 

5914359 

5914374 

5914389 

5914404 

5914419 

5914434 

5914464 

5914479 

5914554 

591~ -
59,, 

5914583 

5914599 

5914614 

5915323 

5915324 

•: 

Prefeitura de Sa11ta Luzia 

N• Fl. ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Asslnat.l 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/1 s/n9- Centro1 Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Transporte de cimento oo cal 
hidratada ' granel rom S!CRONOVO 1km 6.821,45 R$0,62 RS0,82 R$4.229,30 R$ 5.593,59 
caminhão silo de 30 m' . 
roo'ollia ""'""'entada 
Transporta rom caminhao 
basculante de 10 m' - rodovia SICRONOVO "" 82.916,31 R$1,23 R$1,62 RS 101.987,06 RS 134.324,42 
em leito natural 
Transporte rom caminhão 
basculante de 10 m' - rodovia SICRONOVO 1km 687.883,64 R$0,98 R$1,29 R$674.125,97 R$887.369,90 
em revestimento triminio 
Transporte rom carninhao 
basculante de 10 m' - rodovia SICRONOVO 1km 6.308.417,18 R$0,80 R$1,06 R$ 5.046.733,74 R$ 6.686.922,21 
Mvimentada 
Transporte rom carninhao 
carrocelia da 9 1 - rodovia em SICRONOVO "" 5,28 RS 1,20 R$1,58 R$6,34 R$8,34 
leito natural 
Transporte com caminhao 
carroceria de 9 1 • rodovia em SICRONOVO "" 22,32 RS0,96 R$1,27 R$ 21,43 R$28,35 
revestimento orimário 
Transporte com caminl\ao 
carroceria de 9 t - rodovia SICRONOVO 1km 186,59 R$0,78 RS 1,03 R$145,54 R$192,19 
novimenlada 
Transporte com caminhao -
carroceria da 15 t • rodovia em SICRONOVO 1km 35~11,2~ R$0,94 RS 1,24 R$33.192,58 R$43.785,96 
revestimento orimário , 
Trampat, rom caminhao ---
carroceria de 15 l • rodovia SICRONOVO .. .,, ·--227.568,12- ::,..' R$0,76 R$1,00 R$172.951,77 RS227.568,12 
""virnentada 1 '• j\ • 
Transporte rom caminhão i . • a 
betoneira - "'""' "" SICRO NOVO.: itknf 1:162\82' Rso,83 R$ 1,10 RS965,14 R$1.279,10 
revestimento orimãrio ,. w 
Transporte rom caminh!lo . __ ,, ~ 
E~~,-; . rodovia __ SICR~VO '"" j 7,493;94 R$0,67 RS0,88 R$5.020,94 R$ 6.594,67 
"•av1mentada, ,.-, ·- ' ' !d .dlL-~ ,·:-

Transportej a.com _;caminhaº_; ' '0· " 1:f{f ' 
.. 

carroceria com.caJiaddadê"de -- ' -;'Jjt -
~.s1CR0 NoVbi 

.... 
'.91ê'aimgúindauto de 10 tm • 1km 156;46' :jR$2,00 . .RS 2,64· - R$312,92 R$413,05 
JÓdÔwl :_ .. eni ""·~revestimentô. . ' ' ;it:; ) -- ~· ~e:.~~~ Mmárlo \ · ,. . ..::...:.• .. . ,,---- - i ,,. 
T""'""" con','-.. caminhao c7',4.'.,~,c ' 

carroceria com capacidade de SICRONOVO "" 937,84 RS1,62 RS2,14 R$1.519,30 R$2.006,98 9 te com guindauto de 10 tm -
rodovia oavimentada 
Transporte com camintiao 
carroceria com capacidade de 
7 te com guindauto de 20 tm • SICRONOVO •m 3.388,10 RS2,25 R$2,97 R$ 7.623,23 RS 10.062,66 
rodovia "" revestimento 
"rimério 
Transporta rom caminhão 
carroceria com capacidade de SICRONOVO 1km 21.835,08 R$1,83 RS 2,42 RS 39.958,20 RS 52.840,89 71 e com guindauto de 20 tm -
rodovia --"-enlada 
Transporte rom caminhao 
carroceria de 5 1 - rodovia em SlCRONOVO "" 2,32 R$1,32 RS 1,74 R$3,06 R$4,04 
revestimento nrimârio 
Transporte rom caminhão 
carroceria de 5 1 - rodovia SICRONOVO "" 14,97 R$1,07 R$1,41 R$16,02 R$21,11 
""'"-~tada - '¾¾¼ r &;a . •otM$N/NNA\DRBDUOTAI.::, ·Cl 6.065.B9313 

" 
_.,, "' ... a - ' " " o o:i !iRS'22,75T.065 

·"" . -- " ' -< M.OR,TOTAI!:' <l".,R'!. 28.82:i.958 <18, 
..... 

!\Assinado de fom'la digital por SECRETARIA DE 

IGOVERNl(O) 
~•~ PREFEITURA DE 

SAINITA LUZIA / 

EDUARDO JOSE BAAROS 
COST(<46755101l2D 

COSTA:46 7551 Ol 320·oms:2024.040016.-47:01 -oow FAZENDO MUITO, MAIS FAZENDO MUITO MAIS Plgi;UldelH 
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Prefeitura de Santa Luzia 
N' FL- 231_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haícke/1 s/n9- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Assinatura 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.10.00.15.451.1004.1131.0000 • Pavimentação de roas e logradouros. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
Fonte do Recurso: 1.500.0-001 001 
Ficha: 407 

Dotação Orçamentária: 02.10.00.15.451.1004.1131.0000- Pavimentação de roas e logradouros. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Ouúos.Serviços·De Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte do Recurso: 1.500.0-001 001 
Ficha: 404 

l ' /1 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE.PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

l t ' I"' 
Os pagamentos .. dos selViços serão <étêtü1dolàITJ/cutnpnmêRto ao Cronograma Físico-Financeiro 
apréSê:ntadâ1~1~;Contratada(4; ac~::~~ 'â.s.lllediÇÕ~s,"90,~'bfse ~OS R_reços]Jrii_fários f,!;2PJ,,~t§s e 
confrã ~ção.dà~Fiscal devi,g~rn~nte·at~stada:p~i';Fiscalização da Prefelffi@LI\Junicipal de 
Santa·t:~iiàl.MA, fõ~~e,d~signadà~ .. !-... ✓ • ,y 

1
,,...---~ .-. 

~ ~__..) ~~§f;fÜJ i!f:L!.S l .,.,.....__...- "''"'; ~ 
PARAGRAFO PRIMEIRO"''ü pagamento seraêfetuadõcom apresentação da Nota Fiscal/Notâ'Fatura 
emitida pela CONTRATADA, depois de medidos e aceitos os serviços pela FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento da instalação da obra será no valor apresentado na 
proposta, respeitado o valor máximo constante na planilha de preços unitários que integram, nos 
correspondentes percentuais. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado á regularidade fiscal da empresa, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 
documentação: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juri_dica (CNPJ); ==e:. ::e:: 
~~~:~~OJOSE }~~=~i~~rfa;g~~lpru GEóVERNºó SÃNTA LUZIÁ 
(QSTA:467551013:Í0 ·~~2024.04.o916:47:24 FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

✓ 
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EDUARDO JOSE 
BARROS 

Prelcitura de S::i.rna Luzia 

N•FL~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

AsslnaturJ 

b) Folha de Pagamento referente ao mês antenor ao período cobrado na Nota Fiscal; 

c) Comprovante de Pagamento de Salário e dos comprovantes de entrega de benefícios 
suplementares (vale transporte e auxilio alimentação); 

d) Comprovante de Pagamento da Guia do lNSS, referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada; 

e) Comprovante de pagamento do FGTS e SEFlP, referente a mesma competência da folha de 
pagamento apresentada; 

ij 

g) 

h) 

i) 

Certidão de Regulandade do FGTS - CRF; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado; -, 

Certidão Negativa quanto aos Tnbútos.Estaduais; , 
j) Certidão Negativa quanto à Dívi_da Átiva é!oMuriiclpio; 

k) Certidão Negativa quanto aos Tpbufos Munlcip ,--> 

1) Ç"'C~tidãoNegativa de Débit~éJati;s~fr'' :derais e à,Divida·Ati~ada União; -, 
1 --------- '--~ ~ ' \'"""'-, !'lilf fi'>·-- ., _____ _ 

PARA~J;,O}~-~NTQ,::0 papament¾J~,-~dã·No, • rsc,i_J!!_ota Faturá d-"pender~da:aptese'ntação 

dosr~\ q~ç~~~a refenôos1t~,,°-~r;~EHNSS. Ç--\ '----<] 
PARAGRAFO SEXTO--c'A CONTRATANTE reserva-se o d1re1to de nao efetuar o pagamento se os 
dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda, se 
for constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na 
proposta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou 
rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir 
da data de reapresentação da(s) mesma(s); 

PARÁGRAFO OITAVO - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência 
contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação 
apresentada; 

PARÁGRAFO NONO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem 
bancária emitida em nome da Contratada, para crédito na conta .te por ela indicada, contados 

:,;o;~.~:i::"~"""' fl"lf'l,VEn 11.10 SANTA LUZIA ~ f ·· SECRETARIA DE PR~ITU ~ E ~ 
COSTA:-46755101320 uu R.l'U 

(QSTA:46755101320-Í>ad'".,,:,2024.04.0916.-47:43-03'00' FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS P~13cle28 
·, 
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Prefeitura. de Si:u.ta luzia 
N• FL--2!L.___ 

Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/ne - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

após a data de entrega da Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da prestação do serviço por parte do 
Fiscal do Contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na data da 
emissão da ordem bancána, as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia 
pela CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de lnadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6' da 
Lei Estadual n'. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem ético--profissional pela perfeita 
execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a maténa e pelo 
contrato. 

CLÁUSULA NONA· DO REAJUSTE: 

Os preços contratuais, em Reais, poderão-;5er.reãjusfados,1depois de transcorrido 12 (doze) meses, 
contado do último dia do mês a que se !refere a proposta,. nos termos do art. 28, § 1°, da Lei 
9.069/1995, pelos lndice Nacional de Custo ilaConstruçãoilo Mercado -INCC/M. 

PA~G~f.O-P~IMEIRO - o_s reauÍt' lgs~p~ç: ':[Tbs contrat~ais_serjlo calculados pela 
seguinte formula: '··- ., .•.. --·.·, ·· ~;i:__ _ 1., , ( il' __ 
~ i - ., \, -- . , 1,_,,.,,,.-~----r~ ~ 

, . -.--.,.~ t;',- , V _ _3;1: _,,,. 
OndE:,~---·7---·-· ,;>··1 \. r<~~}, 
[~--\ "--~~ '"'·1)(~:i;-,·--~;~i1· ( .. r---~-11---rr:::J 

R:::Jl-IOxV ......____:~ ------------ -..,,.~L......-''"..-,•"',,. 

10 

R ::: Valor da parcela de reajustamento procurado 

/O::: fndice de preço verificado mês consignado no Orçamento 

/1 • Indica de preço referente ao mês de reajustamento 

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para itens de contratos que necessitem ser reajustados por mais de um 
índice, as parcelas que compõem esses itens deverão ser desmembradas passando cada parcela a ser 
corrigida pelo seu respectivo Indica. 

EDUARDO JOSE J A"lnadodeformaolgltal por 

/ 

EOUAROOJOSEBARROS SECRETARIA DE 

::t:::@::t::: 
PREFEITURA OE 

BARROS \c~STA:461ss101320 

COST A:467551013iO~ ~= 2024Jl4.w 16
:48:
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AI¾ -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

ss natura 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas 
bancárias e ônus semelhantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS: 

A empresa vencedora apresentará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, e em conformidade a Lei Federal n' 8666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia será prestada em qualquer das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em titulas da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Se a opção da garantia recair em titulas da divida pública, estes deverão ter sido emitidos sob 
a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

... , j '7 

pelo \ ~ 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos Seus_valõfes _econômicos, conforme definido pelo Ministério 
r· · · ' 1 da Fazenda; i''1 . · 
' 

c) Se a opção da garantia recair e_m,., _ ,,ôÍSeu valor será depositado em nome da "" ,~, 
Prefeitura fy1unici ai de Santa Luzia, em:càn_ :-. ·1 ---

d) 
1
~ Se a mo aliââcl __ id~seJ~fo~ar~nt1a~a,_ç;;ntf~adt~reg}à-corJ.lra~1JJ~ da 

co~~t.~nt m nome da Prefé],Ura1Mu~ftipaÍrd,ê{_~â'nta LuziajMA,~lginal;~mitiéfa por 
ent~~ê t~o P?is, coq_Qll~RF~,Tcp~·c?j~e queb~(.~?_.:.Gon~at~l'!~??flçf9~ter 
expressamente Oe"'ãtuallzação finance1raF'de 1mprescntlb1llâade, malle(lg~.ââe?é de 
irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos 
serviços estabelecido neste Projeto básico. 

e) Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a contratada fará entrega da Carta de 
Fiança Bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no Pais, em nome da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, 
de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 
(sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido neste Projeto básico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá descontar do valor da 
garantia toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive 
multas. 

EDUARDO JOSE }Assinado de forma digital 
por EDUARDOJOSE BARROS 

BARROS COSTA:46755101320 
COSTA·46755101320.0àdos:_2024.04.0916:411:40 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
::e=@~ 

/>REFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
' ·03'00' t/ 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPl: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390·000 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo conlratual, a caução 
deverá ser reintegrada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 
sob pena de ser descontada na fatura seguinte. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais 
devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 

Por se tratarem de serviços de baixa complexidade e comuns do objeto deste contrato, não será 
permitido a Participação de Consórcios. Entretanto será permitida a SUBCONTRATAÇÃO para 
atividades que não constituam o escopo pnncipal do objeto da presente licitação até o limite de 30% do 
orçamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Além das obrigações resultantes da obsef"'.â,ncia.dª l(!Tit0~8666/1993, são obrigações da Contratante: 

1. Emitir Ordem de Serviços - ,O'.S,-iaúforfzand~ô inicio dos serviços pela contratada, 
acompa~hado do Projeto Executivo. t · · :,f Jj 
li. E compromisso da CONTRATAN11Í o.; rimento das obngações pactuadas, a 
pres~as as informaçõ~s e __ e~S8red· qij~ venham a ser solicitados para o 
des~lio~,~~1:-1J9gs.~~a-rontr~~d.O,.~~· s~~~eia!)l~j$1is ens is/n~~:s~<!!"io_s_ a 
regular a execuç~~~d~s.,se,.ryi1ços, o P~ga~mentorop ;pflrcelas;ãevidas wes~(Yaçao 
do 1quilib~~~nqiniCÔ~finance_iro do CÕ_.,5¼ i; devida ublic "ia Oficial do 
Estad~o·~aranhão~ ------i 

IP" \.~ -~ ,_.) --Ili. Indicar um FISCAL para acompanhar o desenvolvimento dos serviços exectúãdõS,-devendo 
notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 

IV. Indicar um FISCAL DE CONTRA TO para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo, 
relatando os fatos à autoridade competente, bem como anotar as ocorrências em registro próprio e 
determinar a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei nº 
8.666/93. A Fiscalização da contratante não exime a contratada das responsabilidades estabelecidas 
pelo contrato e legislações pertinentes ao objeto contratado. 

V. Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo. 
Ressaltamos não ser recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no mesmo 
contrato. 

===•~ EDUARDO JOSE /Assln.;ido deform~ digltalpot 
EOUAROOJOSE8AFIROS 

BARROS ·C,OSTA:4ó7ss1omo 
COST A:46755101320 ·Dados: 2024.04.09 16:49:05 

l/' --03'00' 
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Assinatura 

VI. Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, após o laudo sobre a medição, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal emitida pela contratada correspondente 
aos serviços executados e medidos. 

VII. Atestar o recebimento dos serviços quando executada conforme as Especificações Técnicas 
Construtivas e as condições deste Projeto Básico. 

VIII. Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se 
destinam. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8666/1993, são obrigações da Contratada: 

1. Executar o objeto da licitação de acordo com as especificações técnicas citadas no projeto 
básico - ANEXO, não se admitindo cju~is,qu~.r11TIºdlfl_2açQes,sem a prévia autorização da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA; \· · ·> o· ·· 1 

\ :;,,.-::~~- '. ~ .. --- / 
-;:,~ 

li. Responsabilizar-se pelo ônus reSu uer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos ocorridos por c~~isu C)UaiSdüer de seus empregados efou prepostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabmclá rrentesúJe ações judiciais movidas por terceiros, 

am,.a.se exigidas por força da'.iei,~llgãdas · ·CuniP,ri'mento decorrente; _ 
~~-l~ '-- ·i .. i/ 

6
,..,- J,:.- . , 

Ili. _ 'inateriê_iS,j_9~ .. fiSíê~fs', ~u~9ó.~f por seüs"erriprêga9pS:difêtâriiente à 
Pre~~J!~ra•Manici a e anta 1u.zia/MA~~a terceiràs~~~ç.gfjiitês de sua.pulQa.ou d __ ol~ 

IV. Prestar esclârecimerif~ à Prefeitu~"%Í~~f~J! Santa Lu!~ ou 
Q fatos desabonadores noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 

V. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal, dos 
equipamentos, veículos e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

Vl. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, 
previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

Vil. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, inerentes ao objeto do projeto básico; 

VIII. Manter, durante todo o periodo de execução do objeto, as condições de habilitação exigidas na 
licitação; 

IX. Responsabilizar-se pelo licenciamento ambiental e outras exigidas por lei - (ex: Depa~amento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM, para exploração deiíilf,jdas) das áreas de uso do 

====~~ ~ EDUARDOJOSE IAsslnadodeformadlgltalpor SECRETARIA DE PREFEITORA DE 
~EDUARDOJOSEBARROS G VERNO . 

BARROS / COSTM6?S'10"20 o SANTA LUZIA 
cosTA:46755102~20-~~~~~ 2024.o-i.o9 ,6:49:3o FAZENDO Muno MA1s FA2ENoo MU1To MA1s Pa,1 ... 11c1eis: 
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empreendimento (tais como: pedreiras, jazidas, acampamentos, instalações industriais, canteiro de 
obra, bota-foras, etc.) conforme prevê a legislação vigente. 

X. A CONTRATADA deverá manter a Regularidade Fiscal conforme exigido no, inclusive do 
recolhimento do ISSQN ao município do local da Prestação do Serviço durante toda a execução do 
contrato. 

XI. A CONTRATADA deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei 
Estadual n' 10.182/2014. 

XII. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora e quando necessário solicitar, 
OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso das águas superficiais e 
subterrâneas; a exemplo de captações de água para processo de umectação e/ou adensamento de 
vias no processo de construção, restauração, reabilitação e/ou melhoramento em rodovias. 

XIII. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, ao 
Departamento Nacional de Produção Mineral ,:DNPM, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TÍTULO 
MINERÁRIO para utilização de áreas àe;' e!1'et~-~i[lj9,'íra~~lhos de movimentação de terra e de 
desmonte de materiais in natura, assimforrióis,autoriZàções ou anuências do proprietário da área 
explorada. • J!li" { '-;:ll 

,.. 1 ., . 
, ' -~ J 

XIV. E de exclusiva responsabilidade I da Empresf!r v_encedora, quando necessano, solicitar, 
AUTQ~IZAG,6ClALCONCESS~ O~U ÜCE~Ç,t,."á9. .élfgão• ~'!1biental c ra in • e 
ope~~qe,asfalto. ! .,;,_ &_._ ~ 1- "i'!J 
~ é.ai,,::.,/ ,,,. ' 'Ili':. 

xv.4Éfüé7e':itclusiva responsabilidadà êia:empre e , quan 
PA!J5-INSTAJ3WÃ93êr.OPERAÇÃO/FUNgghff:M!=~ do Cant _ • 
LICENÇA AMB\ENTALlou·D1SPENSA e HAlllTÍ:2SE Junto aos ór s competentes Jcàndo--âinda 
sob a responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os 
casos de utilização de Recursos Hldricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO 
VEGETAL OU AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada 
vegetal para a implantação do canteiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS LICENÇAS E TAXAS: 

A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados, bem como 
registrar o serviço junto ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA -
CREA - MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão CAUIMA, e outras instituições que 
se fizerem necessárias, bem como, obseivar os regulamentos e posturas referentes aos serviços, 
atender ao pagamento das despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 
diretamente respeito aos seiviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS PENALIDADES CONTRATUAIS, :=e:. ::e: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE EDUARDO JOSE 

BARROS ): 

Assinado de forma dlglt~I pot 
EDUARDO JOSE BARROS 

_ co~ A:467ss101320 
COSTA:46755101,~20 Dados:2024.04.0916:49:56-03'00' 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENOO MUITO MAIS 'Pá!lna18de28 
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A inexecução parcial ou total dos serviços previstos no CONTRA TO, a execução desses serviços em 
desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, e a 
prática de qualquer dos atos indicados neste item, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão 
da CONTRATADA, relativamente às obngações contratuais em questão, torna passivei a aplicação das 
sanções previstas na legislação vigente e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, 
conforme listado a seguir: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sanções de advertência, .de suspensão temporária do direito de 
contratar com a Administração e de d'eC1afaç~p_ ~c!e fnidoíleldade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadàsáCONTRATADAjuntamente a de multa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa seráR!co iaaafdlbagamentos eventualmeílte devidos pela 
Administração. 

PARA~ERCEIRO.-,Se os.talót~ 
cofrTRATÀDÕobrigado a~lherFafmli 
comunicação-ofic~-.:-,- 11 

· aranfü!~ílsuficientes,~a o 
zo dWi5t'ÍWnze~~ao da 

r ~ ,.~ 
PARÁGRAFO QUARTO,- Esgotados os os para ~- . 'elo 
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscnção na divida ativa. 

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, 
garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditório, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEXTO-A CONTRATADA será notificada para apresentar defesa prévia no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da Notificação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO OITAVO-As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente1 sem prejulzo de outras medidas cabíveis. 

PARÁGRAFO NONO - Será aplicada a sanção de advertência nos •ntes casos: ====~::e:: 
PJ'tEfEITURA DE 

SANTA LUZIA 
EDUARDO JOSE ),Assinado de forma digital por 

EDUARDOJOSE BARROS 
BARROS COSTA:46755101320 

SECREtARIA OE, 

GOVERNO 
FAZENDO MU\tO MAIS 

~ 
COSTA:46755101.p·o ~;~;;,=2024.04.0916:so:23 FAZENOO MUITO MAIS 
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a) Atraso superior a 15 (quinze) dias na execução do cronograma físico-financeiro; 

b) Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no contrato, que não configurem hipóteses 
de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis; 

PARÁGRAFO DÉCIMO• Será aplicada a sanção de mulla nos seguintes casos: 

a) De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto; 

b) De até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, caso haja inexecução total do 
Ô objeto; 

o 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando houver 
atraso injustificado por mais de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado para a conclusão do 
serviço e o percentual executado tenha sido inferior a 90% (noventa por cento) do previsto no 
cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Séiá· config-~rada.~-inexecução total do objeto quando houver 
atraso injustificado para inicio dos serviços·po~mãiS.CEiJ'f51{~uinze) dias após o recebimento da ordem 
de serviço. r '\ S\ 

1 1,-A,_\ , 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO •tAlé+das_ multa~€;~vistas no parágrafo décimo poderão ser 
aplicadas.multas, conforme graus e eventós:descntos nas;tabelas 1 e 2. 

--

,~-"·· 1 ...1:.. : ·1 zº !' 1 ' 7 '-~-_...._ ,r- ~~' 1 \_ "' 1 V- I ,_, •, ffl 
_, _,,, \-~:-Tabeta1-- •~i~,/ i ,..,L..-, -~-;"""',·1 

GRAU-, _ _::;--;..,~"'-- '(i'7",:.:·~- CORRESPONDENCIA - ____ _ 
~ , _ _...1 ercelliúiÍ1a··ucado·Sobreovâlortotaldocoi'itralo -

03 0.24% 
04 0,30% 
05 0,80% 
06 1,60% 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

Tabela2 
INFRAÇÃO 

DESCRI O 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, desuniformizado ou 
com conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de trabalho; por empregado e 
ordia. 

Deixar de apresentar a ART dos serviços para inicio da execução destes no prazo de até 
10 dez diasúleisa ós · OrdemdeServi , rdiadeatraso· 
Não manter a documen o atualizada; or item, rocorrência. 
Executar serviço incomp e o, pa Iatlvo su stitutivo como por caráter permanente, ou deixar 
de rovidenciar ncia. 

-J~t ---w-

GRAU 

01 

01 

01 

02 

02 

EDUARDO JOSE ;,Assinadodeformadigltilpor 

BARROS EOUARDOJOSEBAR!IOS 
COSTA:46755101320 

COSTA:467551 O 132o' .-oaclõi·, 2024.04m 16,sos6 -03'00' 
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10 

11 

12 

13 

14 

15 
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Deixar de executar serviço nos prazos e horàrios estabelecidos pela FISCALIZAÇAO, 
observados os limites estabelecidos nor este Contrato; ""r servi"" "or dia. 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteçãoindividual (EPI), quando 
necessários, oor emnr=ado, oor ocorrência. 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou casofortuito, os serviços 
contratuais; ""r dia e nor tarefa desinnada. 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FJSCALIZACÃO; oor ocorrência. 
Deixar de refazer serviço não aceito pela FJSCAUZAÇAO, nos prazos estabelecidos no 
contraio ou determinado nela FJSCALIZAr.ÃQ; nor ocorrência. 
Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o{s) engenhei1o(s) 
res""nsávellis\ técnicofs\ "e!o servi ...... , nas auantidades orevistas neste contraio; nor dia. 
Utilizar as dependências da Administração Pública para fins diversosdo objeto do 
Contraio; cor ocorrência. 
Recusar-se a cumprir determinações fonnais da FISCAUZAÇAO,inclusive para execução 
de serviNls, sem motivo iustificado· ~~r ocorrência. 
Não manter, no canteiro, cópia dos Projetos e suas respectivas ART's,assim como cópia 
daART de execuMo do servir.o. 
Dei.i:ar de efetuar o pagamento de sa1ãrios7 vales:lransportes, tiquetes- refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem corrio.:arcaf':comquai5quer.despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execur.ão do contrato nás datas avén--~das; nor dia e ""r ocorrência. 
Permitir situação que crie a possibílidade-.:deé"causài"40u. cause danolisico, lesão 
comera! ou consenuências letais· nàf'ocôrrência. ~ ~ , 
Usar indevidamente oatentes '°""islradas:·oor ocorrência} 

02 

03 

03 

03 

03 

04 

04 

04 

04 

05 

06 

06 
• • 1 ~.. f! 

PARÁGRAEC>,DECIMD QUARTO -,Quando a-C(!NT~DA'\deixar de cumprir prazo previamente 
est~PjJ;~~W~~e~~ção-do_s]sery!g?~ pr~~-\~~s~~,2grà~sic~~trThr.:!ª _apre_sent!3do 
e aprovado pela FISCALIZAÇAO serao'apllcaâa5\mullas,ci~tgiine Taliela 3. A apuraçao dos atrasos 
será feita1}leQsalffi~~t ~ "~ _ _f,,,.j;Y ,-,,tf'.·!r~_:~~ .,__.- ,....---i 

( ~"' , . --~ j . . 1~~-j:'ftl { J " .-- ---- ---. '------·-· '-! 

PARÁGRAFO DECIMO.QUINTO - A(s) múlta(s)•pÕr"átraso injustificado na execúç!i~s.seriiços 
incidirão sobre os valores previstos para o pagamento do mês em que ocorrer o atraso ou da garantia, 
nessa ordem, de acordo com o cronograma físico-financeiro inicialmente apresentado pela 
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a 
CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas, a depender da gravidade e da frequência do(s) 
atraso(s), conforme Tabela 3: 

GRAU 

01 

02 

03 

04 

Tabela3 
MULTA {Sobre o valor previsto para serexecutado 

no mês 
5,00% 

10,00% 

15,00% 

20,00% 

TIPO DE ATRASO 

BRANDO E EVENTUAL 
MEDIANO E EVENTUAL 

BRANDO E INTERMITENTE 
GRAVE E EVENTUAL 

..• BRANDOECONSTANTE 
EDIANO E INTERMITENTE 

~ 
EDUARDO JOSE ;Assinado deforma digital por 

EOUAROO JOSE BARROS 
BARROS C0STA:46755101320 

COST A:467551 o 1?20 -~~~; 2º24
.04.09 

16
'
5 1 

:
27 
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25,00% 

30,00% 

GRAVE E INTERMITENTE 
MEDIANO E CONSTANTE 

GRAVE E CONSTANTE 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO• Quanto à gravidade, o atraso será classificado como: 

1. Brando: quando acarretar um atraso de 5% até 15% na execução dos serviços até a data de 
ocorrência; 

li. Mediano: quando acarretar um atraso de 15% a 30% na execução dos serviços até a data de 
ocorrência; 

Ili. Grave: quando acarretar um atraso de mais de 30% na execução dos serviços até a data de 
ocorrência. 

., --1 

IV. Quanto à frequência, o atraso seref}-dà.s~,ifiCa~o _comq:, 
;,.~·~ -·-.!. . 

a) Eventual: quando ocorrer apena,s Uíl,l~N~~;;--,-=~• 
'4 1 '-, ( 1 

b) Intermitente: quando ocorrer maiS dê uma vez, eni:!Jlf!dições não subsequentes; 
' ' 
·- 1 

c) ~ quando o~er :,is de:líih'a'vét ern_Tediç_~~s subseque -

V. A gravid~'strá à~aaJt~ cãdãjp~il{.anerra cumu a '·'rOceêfe"ff~e à 
co~çãô!êfitr~o valoÍ totª.Lacumulàdóf{révisto Pela G~~JRÃ TADA no:crory~gra , o-financeiro 
aprgsentafflt~t~li~~uniUJiâ8 efetivame~~ a medição~StãÓ:-'~·p,op~

1

ser 
aplicada no decorrer-d8·prestação do serviço, nos períodos de medição seguintes amdã;C:onstatação 
do atraso. 

VI. No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da FISCALIZAÇÃO, a 
sanção de advertência. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá aplicar a sanção de advertência se 
constatado atraso na prestação do serviço de até 5% (cinco por cento), 

VII, Se a CONTRATADA apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do atraso, 
recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu 
exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 

VIII. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de 
novos atrasos. 

EDUARDO JOSE I Asslnadode forma digital por 
li EDUARDO J05E BAR!'IOS 

BARROS fc9sTA:461ss101320 
SECRETARIA DE 

~•::e: PREFEITURA OE 

COSTA:467 551 O 1320. ~~~2024
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·
0916
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IX. Por atraso na conclusão do serviço poderá ser aplicada multa de O, 1 % sobre o valor total do 
Contrato, por dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias. Após esse limite, considerando o 
percentual executado do serviço, poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto. 

X. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

XI. A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Administração, poderá ser 
aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 02 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do 
objeto, entre outras; 

XII. A sanção de Declaração de lnidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração 
Pública, será aplicada, dentre outros casos, quando: 

XIII. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

' XIV. Praticar atos ilícitos, visando frusttaíós objetivos·da liéiÍação; 
t ,..~~~ ·-••-..::.~ •. . ,/ 

XV. Demonstrar, a qualquer tempo) ~~~uii:.~id~_eidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, em virtude de atos ilicitolrpraticados; i 

XVI. 8,eprodyzir, divulgar ou ulilizar, em ~el].efício fto 
1
au:~e terceiros, quaisquer informações de 

queei_1:e_Í!}Q!'~ado_s_te~h~ip tjd9_1,.cor:ih~im · ·- darexê·...,- o Contrato sem 
consentimento pí_~vicüfa &QmlnistraÇão~4blica; ~, -- ~~ 
XVll:;resenÍ~~a-Adm~tração PÚÍíUca;tde;,gualquer documen~cado,.no todô ou 
emtpârte, com o 3JS1àn.Jõfêfefpârticipar da licitâ'çã8?dtii'.1ãfâ-Lêomprovar, aura~te a exe~Ç~]cr.cohtrato, 
a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

XVIII. lnexecução total do objeto. 

XIX. P_ara quitação dos valores das multas de que trata este item, serão encaminhatjos à 
CONTRATADA o Ato da Administração da aplicação da multa e sua respectiva fatura de cobrança, só 
quais serão encaminhados à CONTRATADA para ciência e quitação no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento. 

XX. Esgotado o prazo referente ao subitem anterior, sem a quitação do débito, o valor da fatura 
será deduzido da garantia de cumprimento do contrato; 

XXI. A CONTRATADA poderá optar pela dedução do pagamento que esta fizer jus, devendo 
comunicar formalmente à CONTRATANTE tal opção, dentro de prazo de 10 (dez) dias úteis; execução 
total do objeto. 

:=e;,$~ 
EDUARDO JOSE ~ A,~nadodofom-.adlgltalpor 
BARROS J\lOUAROOJOSEIIARROS 

SECRETARIA OE 

GOVERNO 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
COST A:467551 O 13Ío-~!:~~!~~~;~:s2c21 -03•w FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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XXII. A CONTRATANTE providenciará comunicação á seguradora ou ao banco, conforme o caso, 
sobre a expectativa do sinistro e execução da garantia. Se a garantia foi prestada em dinheiro, a 
dedução se dará automaticamente do seu saldo disponlvel; 

XXIII. Se o valor da garantia não for suficiente para a quitação da mulla aplicada, a CONTRATANTE 
fará a dedução da diferença no pagamento que a CONTRATADA fazer jus ou cobrará mediante 
competente processo judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FISCAL DO CONTRA TO: 

O contratante designará um fiscal de contrato, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento 
dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada ás ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

1. A fiscalização e o acompanhamerito d.o contrato serão de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA que analisará e!dará ·aprovaÇão a9s serviços; 

-- -· , 

li. . O ?ontr~t~nte manterá d~sde o i11l~-~~s::~~Jç·~tHITla equipe de Fiscalização constituída por 
profiss1ona1s hab11Jtados que cons1derar,ne~ess;Ji_nos· a.o· aco,anhamento e controle dos trabalhos; 

Ili. A Contratada deverá facilitar, "P.· "''eios;ao seu alcance, a ampla ação da 
Fisc~~ç~¾t~e.~it'.ndo o acesso ao~.,s~i;;ii riâendo pron~~-2s solicitações que 

lhe t~l))efetua,clii:111' ~ t!J!J - ~-:Ji ;.! 
IV. <Tç~o~~o~~tos à inst~es eman~~Jlãs1o~ erríi~dgf~ a-Fiscali~~ção-ser~o'.S,~psideracfts _ _s,qmo 
se ~~se1i\'prat1ca~~tante. iig~{~ !--'~,~ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 
incluindo o Contrato, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios 
diários, controle de materiais e equipamentos utilizados nos serviços; 

b. Analisar e aprovar o plano de execução detalhado dos serviços a serem apresentados pela 
Contratada no inicio dos trabalhos; 

c. Promover reuniões periódicas com a Contratada para análise e discussão sobre o andamento 
dos serviços, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do Contrato; 

d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas na 
execução do projeto, bem como fornece informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos 
trabalhos; , 

.!Ili! 
~~~ 

EDUARDO JOSE J' As$lnadodeformadlgltalpo1 
EDUARDO JOSE BARROS 

BARROS COSTA:4675S101320 

S.ECRETARIA OE 

GOVERNO 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
COST A:46 7 SSl º} JÍO .. ~3~~~ 2024.04.09 16:52:56 FAZENOO MUITO MAIS FAZENOO MUITO MAIS P.l;ina24dol8 
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e. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos seiviços, bem 
como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras empresas 
ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante; 

f. Promover a presença da Contratada, sempre que for necessária a verificação da exata 
correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros, definições e conceitos de 
projeto; 

g. Paralisar e/ou solicitar que seja refeito qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto oficial aplicável ao objeto do Contrato; 

h. Solicitar a sübstituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 
inadequados ou inaplicáveis aos serviços; 

i. Exercer rigoroso controle sobre: o cronograma de execução dos serviços, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante·Ó ~~sen.vpl\'.irp!:tn~o dos trabalhos; 

j. Aprovar partes, etapas ou a fotálidade ·dos serviços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir:·

1
visitá.r--e-enC~!fli~har para pagamento as faturas emitidas 

pela Contratada; , \ '-,, 
' ,,,..,, ' 

k. Verificar e aprovar a substituição de~ecurso~:,rné!~riJis e humanos solicitada pela Contratada e 
admi!<ia.-~J"fl·ba~e na comprovação, .. d~;,~qúivalêílcia~:~ii\&fQs1cb'mponente_~,Jf~,.,ppnformidade com os 
req~~s_estabel..lecic!_os no,~1to B~f (l: _,Jt:/' li ~ ,e ___ _::.Jiili ~" 'f!! "w,..,_' ~ ·---- .... . ,/' ~-. ~; ib, • • / 
1. /~§Qlicitar-a·sti6stituição de qualquêr,fun_cionáíió dª;Co,íltratada que.ell'!barace,ou·dificulfe a ação 

f![J~!~~íação·"0~::?1ça no locafâ~~~~~i~~~~ considera~-~~p,rejudicial.f~-~:~~:~nt~}fos 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DA CONSULTA AO CEI: 

A realização dos pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato, feitos em favor da 
Contratada, ficam condicionados à consulta prévia pelo Contratante ao Cadastro Estadual de 
lnadimplentes - CEI para verificação da situação da Contratada em relação às obrigações pecuniárias e 
não pagas, consoante determina o art. 6° da Lei Estadual nº. 6.690/1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constatada a existência de registro da Contratada no CEI, o Contratante não 
realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7' da Lei Estadual nº 6.690, de 
11 de Julho de 1996. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

EDUARDOJOSE .-1.u1noc10<iefomadig1talp<>< X EOUAl!OOJOS!BARROS SECRETARIA OE ~•==== PREFEITURA OE 
BARROS / •cosrA:461ss1omo 
COST A:46755101320 - 2024

.MJ» \6:53:2
5 

'/ -41'00' 
«iOVIERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 
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A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA· DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/1993, desde 
que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA· DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL: 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

Constituem motivos e.nsejadores da resciSão do preserJ.te; contrato, os enumerados no art. 78, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e ocorrerá nos termos do-art. 79, do mesmo diploma legal. 

' ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os cas~s d~- r;~êisão-;õônlrã~ãl serão formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ;amp~~~."'· ~ 
PARÁGRAF,Q.§EGUNDO - A resci~ão por·dés\:-=iiijíe~to. das cláusulas contratuais acarretará a 
re~ªJJ2~~~~~e~OJ.T~f1te~,dã5,,.~ont~at~}t~ '·o;limit~ dos"prejuízos causados ao Con]~tante, 
alem'das sançõe~_:,~Jleste 1nstf~~'!~t~to .. __ ~ "'/ -' <Kil t ;,-- -- --- -- ___ ,,... 
CLÁÚS~SIMASEGUNDA -D~il~u~;[Aç&ãf ~•-·--t,;--l=:«14 

- \"' ,.,-, f;, ~\ii1nfltr'fi5(t_Dl _. .,,_. • ·. · , 
lJ11"'' \... ---~ -~~ e ,_,. .-~ 

Qualquer comunicaÇão énÍre as partes a respeito do presente contrato, só produzirá"êfeitôs·'1éQais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outró meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA HABILITAÇÃO: 

A Contratada terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

A CONTRATANTE poderá recusar da CONTRATADA, orçamento de materiais cujo valor estiver acima 
dos valores de mercado, podendo obtE!r orçamento específico por sua própria iniciativa para efeito 
comparativo. 

·• 

EDUARDO JOSE ÃAsslnadodeformadlgital por 
EDUARDO JOSE BARROS 

BARROS / Ç!)STA:4675S\01320 

~ • ~ SECRETARIA DE PREFEITURA OÉ 

GOVERNO SANTA LUZIA 
COST A:46 7 551 O 1320·~;~; m 4

.04·
09 16:rns 

" 
FAZENDO :MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá apresentar os 
materiais substituídos ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a 
necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais é meramente estimativa, podendo haver 
variações no quantitativo a ser consumido. Em qualquer hipótese, o gasto total anual não poderá ser 
superior ao contratado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO: 

O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de 
Santa Luzia - Maranhão no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n'. 
8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Contratante informará da celebração do presente instrumento ao Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA,'. através do. Sistema de Acompanhamento de Contratações 
Públicas-SACOP, no prazo de 05 (cincq),'qias·úteis~a p_artir~d~ data de assinatura, nos termos do art. 
12, Ili, da Instrução Normativa n'. 34, de 19 de-nove,mb(ó"de2_014. 

~ ,-----.,,,.-
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA- DO FQRci:,d '· .. 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da.Ç!tat~·' ~t:yzia, Estado do Maranhão, para dirimir 
tod~yestão que derivar 9~ste:G<íntrat . ~ . . ~ 

~ara firmeza e v~e~fua~~!í,tê~!':'!!'º· _,;,i.,~to f~e,t2'.(dffasi,0as de 
1guajJ~~i:;-:~ue~d~f01S de Ilda e achado e~~.em, vai as.~1~;,dd'pelos (Dtra.~_nte~~-- ~ -· _ 
~~ \\1~TgJ;J i .. -~••- -~ ~ =~L!! San a·Cuzia/MA, 09J~tiie-2Ô24. 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MU 1 1 AL DE SANTA LUZIA 
CNP-J: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n' 003/2021 

~•::t= 
EDUARDO JOSE i AW01d<ldtfom,1digltolpor 

BARROS /{~=7~~::os 
SECRETARIA OE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
COST A:467551 01 ~20. D.do~202'.04,0'l 16:!4:31 -Ol'OO' FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



CONTRATADA: 

o 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 05.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!I- Centro, Santa luzia- Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

r Assinado deforma digital por 
EDUARDO JOSE BARROS~EDUARDOJOSEBARROS 
COSTA:46755101320 /· ,~CO~!A:467S5101320 

/ Dados: 2024.04.09 16:55:03-03'00' 

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA- EPP 
CNPJ: 01.784.187/0001-24 

EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA 
CPF: 467.551.013-20 
Representante Legal 

"'·' ::e:. ==e= 
SECRETARIA OE P.REFEITURA DE 

GOV!ê Rli\l O SAINITALUZIA 
FAZENOO .MUlfO MAIS FAZENDO MUIJO MAIS 

Assinatura 
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3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Fonte de Recurso: 
1.550.00.0-001 001; Dotação Orçamentária~ 
02.08.00.12.361.0020.2039.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Prog. de Transporte Escolar - PNATE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.553.00.0-001 001 Pela Contratante 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal 
de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina a Sra. TALIHINA RODRIGUES DE CARVALHO 
- Representante Legal. Santa Luzia/1\IA, 01/04/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N' 0104.005/20241 

PROC. ADM. N' 2002.005/2024. ADESÃO A ATA DE 
REGIS1RO DE PREÇO Nº 022/2023 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 022/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 046/2023-SEl\!AD 
ORIGINARIA DO MUNICÍPIO DE BREJO DE 
AREIA/MA. CONTR..A.TANTE: Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o n" 11.487.015/0001-42 
CONTRATADA: T R de Carvalho Bireli - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n" 19,127.272/0001-85 OBJETO: 
Fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores para os 
veículos automotivos da Frota do Município de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCB.: 01/04/2024 até 31/12/2024, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 56.326,00 
(cinquenta e seis mil, trezentos vinte e seis reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2024, Dotação Orçamentária: 
02,16.00.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e Alta Complexidade; 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 Manut. da Rede 
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica; 
10.304.0231.2051.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Vigilância Sanitária. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 
001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo· Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. 
TALIHINA RODRIGUES DE CARVALHO 
Representante Legal. Santa Luzia/11A, 01/04/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 0904.001/2024, 
PROC. ADM. N" 2002006/2024. ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 014/2023, PROCESSO 
ADM. Nº 34260/2023-CSL/SINFRA, RESULTANTE 
DA CONCORRÊNCIA Nº 001/2023-CSL/1.fA 
REALIZADO PELA. SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA - SINFRA. CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob 
o n" 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: EDP 
Infraestrutura e Pavimentação Ltda - EPP inscrita. no 
CNPJ sob o nº 01.784.187 /0001-24 OBJETO Contratação 
de empresa especializada em engenharia para a execução 

Assinatura 
dos serviços de conservação e/ou manutenção de 
pavimentação de vias urbanas e rurais do Município de 
Santa Luzia/MA, conforme as especificações estabelecidas 
no Projeto Básico. ASSINATURA DO CONTRATO: 
09/04/2024. VIGÊNCB.: O prazo de execução dos 
serviços será conforme cronograma a ser informado, após 
conclusão do le\"antamento "in loco", elaborado pelos 
técnicos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/1\IA, onde 
constarão os serviços que deverão ser executados. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 28.822.958,98 (vinte e 
oito milhões, oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2024, Dota.ção Orçamentária: 
02.11.00.20.122.0003.2069.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria de Agricultura, Produção, 
Pesca e Abastecimento; 02.10.00.04.122.0180.2098.0000 -
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras, 
Infra-Estrutura, Urbanismo e Habitação. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina. a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal 
de Governo e Gestão, Pela Contratada assina o Sr. 
EDUARDO JOSÉ BARROS COSTA - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 09/04/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 0904.002/2024, 
PROC. ADM. N" 009/2024. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2023. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
032/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47 CONTRATADA: S. S. B. Aguiar Bireli~ ME inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.090.943/0001-02 OBJETO Aquisição 
de materiais esportivos para o Município de Santa 
Luzia/li.IA, conforme as especificações estabelecidas no 
Projeto Básico. VIGÊNCIA: 09/04/2024 até 31/12/2024. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 241.430,50 
(duzentos e quarenta e um mil, quatrocentos e trinta reais e 
cinquenta centavos), MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pdo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: ExeLcício-2024, Dotação Orçamentária: 
02.14.00.27.122.0035.2095.0000 - .Manut. e Func. da 
Secretaria de Esporte e Lazer. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Re~o: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÂO - Secretária Municipal 
de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a Sra. 
SERLANIA SILVA BEZERRA AGUIAR - Representãnte 
Legal Santa Luzia/J\1A, 09/04/2024. 
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AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

AVISO DE ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitum Municipal de Santa Luzia/M.A vem divulgar a 
adesão, como CARONA, da Ata de Registro de Preço da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, nos termos da Lei O Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, e/e o Decreto Federal n" 7 .892/2013, conforme especificações do Concorrência 
nº 001/2023-CSL/i\!A, Processo Adm. nº 34260/2023-CSL/SINFRA e Ata de Registro de Preços nº 014/2023 com vigência 
de 12 (doze) meses. ÓRGÃO GERENCIADOR! Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFR.A. EMPRESA 
BENEFICIÁRIA: EDP INFRAESTRUTIJRA E PAVIMENTAÇÃO LIDA - EPP inscrita no CNPJ sob o n" 
0t.784.187/0001-24. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO REGISTRADO: Registro de Preços para execução dos serviços de 
melhoramento e consen'\l.ção de rodovias estaduais da Regional de Bacabal, com extensão de 113,00 km, de acordo com as 
especificações e quantitativos prev;stos no Projeto Básico. VAWR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: RS 
76.150.655,03 (setenta e seis milhões, cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e três centavos). VALOR 
GLOBAL DA ADESÃO: R$ 28.822.958,98 (vinte e oito milhões., oitocentos e vinte e dois mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e noventa e oito cent:wos). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em Processo Administrativo n" 2002.006/2024. Santa Luzia/}.B., 09 de abril de 2024. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária. de Governo e Gestão de Santa Luzia -11A (autoridade superior mediante ato por delegação -

Decreto nº 001/2021). 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2024-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÓNICO N' 001/2024-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0202.006/2024 -PMSL. Firmado entre a 

O 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, ~scrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão denominada como ÓRGAO GERENCIADOR e a empresa: D S Vieira Eireli - .ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.682.981/0001-65; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO FUTIJRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA }..1ANU1ENÇÃO PREVENTIVA, E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO FABRICAN1E) PARA 
INSTALAÇÕES ffil.{ CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MÚNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 
08/05/2024. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de 
março de 2024, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147/2014, observados 
as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, 
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA 

conforme abaixo: 

EMPRESA: D SVIEIRA EIRELI- ME CNP): 30.682.981/0001·65 

Endereço; Rua do Sol N9 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000 Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834 
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